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Convenção de Cintra

A Convenção de Cintra excitou grande descontentamento

em Inglaterra, onde se esperava que o exercito de Junot, en-

cerrado entre as forças britannicas e as dos insurgentes, se-

ria feito prisioneiro de guerra. O Principe Regente de Por-

tugal não a approvou. O Ministério inglez e a Court ofln-

query nâo se explicaram claramente, e a opinião geral, se

bem que por diíTerentes princípios, foi-lhe contraria.

O procedimento dos Generaes inglezes foi examinado por

um conselho de guerra, e approvado por uma maioria de qua-

tro votos contra três ; o Rei de Inglaterra, porém, mandou de-

clarar officialmente a Sir Hew Dalrymple, que não estava sa-

tisfeito com os artigos da Convenção.

A esquadra russiana commandada pelo Vice-Almirante

Siniawin, que tinha vencido os turcos em Lemnos no 1.° de

julho, e voltava para Cronstadt, em consequência do armis-

tício de Slobasia de 24 de agosto, fundeou no Tejo, e foi

obrigada a entregar-se ao Almirante Carlos Cotton a 3 de

setembro, assignando-se para isso uma Convenção em dois

artigos. Pouco tempo depois o Contra-Almirante Sir Sidney

Smith, chegou á altura d'este porto com uma esquadra in-

glez a, e declarou no dia 22 de novembro o bloqueio de

Lisboa.
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Arlicles préliminaires (l'unc nouvelle el j)erpéluelle alliance offensive cl

défensive cnlre les deux Nalions Porlugaise et Espagnole, Irailés par

les deux Puissances Rovales acluellement exislanles, la Junla k Suprê-

me Gouvernemenl insliluée dans la \illc de Porlo aii nom du Prince

Régenl du Porlugal el la Souverainelé dlspape représenlce par le Gou-

verDeuicDl de fialice au nom de Soniugusle SooTerain D. Ferdinand \U.

(Ârch. do Ministério (los Negócios Estrangeiros.— Copia.)

ler

II y aura paix, amitié et bonne intelligence, entre les deux

Puissances, et elles se prêtçront des secours mutueis, afin

de chasser de tout leur territoire dans la Peninsule la tyran-

nie française, commençant par le Portugal, afin que chacune

des deux Nations conserve sa parfaite indépendance, et quç

la Souverainelé de leurs legitimes Monarques soit rétablie.

Que le royaume de Galice prêtera déjà le secours qu'il

pourra pour renforcer Farmée de Portugal : en outre il s'obli-

ge à faire tous les eíTorts possibles à prendre afin que les

autres provinces d'Espagne limitrophes du Portugal rassem-

blent les forces nécessaires pour détruire Tennemi com-

mun; et de la même manière le Portugal, outre les secours

qu'il doit donner à TEspagne quand il se trouvera délivré, il

procurera dès à présent, et autant qu'il lui será possible, la

restauration des autres provinces du même royaume de Por-

tugal.
3«

Que Fintérêt de ce Traité étant commun également pour

la Nation Britannique, ancienne et fidelle alliée du Portugal,

il doit être communiqué à S. M. le Roi de la Grande Breta-

gne, afin qu'il donne sa garantie à ce qui dans le même
est stipulê. En foi de quoi nous avons signé la presente Gon-

vention. Nous Dom António de S. José de Gastro, Évêque du



Artículos preliminares de una nueva
y
perpetua alianza ofensiva y defensi-

n enlrc las dos Naciones Portuguesa y Espanola, ajustada por los dos

Poderes reales, actualmente existentes, la Junta de Supremo Gobierno
*

insiituida en la Ciudad de Porto cn nombre dei Príncipe Regente de

Portugal, y la Soberania de Espana representada en el Gobiernc de Ga-

licia, en nombre de Su Augusto Soberano Don Fernando Sétimo.

(J^rch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros— Copia.)

1.»

Habrá paz, amistac}, y buena inteligência entre las dos Po- ,808

tencias, y se prestaran mutuo auxilio á fin de arrojar de to- J"!'»^'

dos sus dominios en la Peninsula la tirania francesa, epipe-

zando por Portugal, á fm de que cada una de estas dos Na-

ciones conserve su perfecta independência, y sea restableci-

da la Soberania de sus legitimos Monarcas.

2.0

Que el reino de Galicia prestará ya el socorro que pueda

para reforzar el exército de Portugal, y que adernas será

obligado á promover en quanto le fuere posible el que las de-

mas provindas de Espana fronter^s á Portugal junten las

fuerzas necesarias para destruir ai enemigo comun, y que

de la misma manera Portugal ademas dei socorro que debe

dar á la Espana quando se baile libertado, promoverá desde

abora y enquanto le fuere posible la restauracion en las de-

mas províncias dei mismo reino de Portugal.
•

3."

Que sendo este Tratado de comun interés igualmente para

la Nacion Britânica, antigua y fidelisima aliada de Portu-

gal, se comunicará á S. M. el Rey de la Gran Bretafia el

presente Tratado á fm de que preste su garantia á lo que en

el se estipula. En fé de lo qual firmamos el presente Con-

vénio. Nos Dom António de S. José de Castro, Obispo de
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Porto, comme président de la Suprême Junta de Gouverne-

ment établie dans cette ville.— Porto, 4 juillet 1808. Évê-

que, Président Gouverneur — et Don Genaro Figueroa,

Brigadier des Armées d'Espagne, autorisé par la Suprême

Junta du royaume de Galice pour traiter de cette affaire avec

dépendance de Fapprobation de la môme Junta, laquelle il

s'oblige à faire remettre dans cette ville le plutôt pos-

sible.— Porto, 4 de Juillet, 1808. Genaro Figueroa.

ARTIGLE ADDITIONEL

En vertu des pleins pouvoirs de son Gouvernement reçus

postérieurement par TEnvoyé Espagnol pour traiter définiti-

vement de ce présent Traité, il est convenu de le faire de la

manière qu'il est signé, et le départ de FEnvoyé Portugais

devient superflu, son objet étant d'aller chercher Tapproba-

tion du môme royaume de Galice. Les susdits pleins pou-

voirs ont été presentes et reconnus par la Suprême Junta.

En conséquence desquels on a ajouté que les troupes que

chaque Nation enverra chaque fois au secours de Fautre se-

ront fournies de prêts et de solde par la Nation qui auxilie,

et de rations et étape de campagne par la Nation auxiliée.

Porto, 5 Juillet, 1808.

Évêque, Président Gouverneur. Don Genaro Figueroa.

Lieu du sceau de Son Excellence Lieu du sceau de

Révérendissime. D. Genaro Figueroa.

Alexandre José Picaluga, Ofíicier major qui sert de Secré-

taire de la Junta du Gouvernement Suprême instituée dans

cette ville Ta fait copier, et conférer avec le même original

qui reste dans FArchive de cette Secrétairie.

Porto, 7 Juillet 1808.

Alexandre José Picaluga.

Copia e traducção que dei a Mr. Canning.

D. Sousa Coutinho.
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Oporto como Presidente de la Suprema Junta de Gobierno isos

establecida en esta ciudad/— Oporto, 4 de Júlio de 1808. \
'^

Bispo, Presidente Governador— y Don Genaro Figueroa,

Brigadier de los reales exércitos de Espana, autorisado por

la Suprema Junta dei reino de Galicia para tratar de estes

negócios con dependência de la aprobacion de la misma

Junta, que se obliga á hacer entregar en esta ciudad con la

maior prontitud posible.— Porto, 4 de Júlio de 1808. Genaro

Figueroa.

NOTA Y ARTÍCULO ANADIDO

En virtud de haber recebido posteriormente el Enviado

Espanol amplies poderes de su Gobierno para ajustar defini-

tivamente el presente Tratado, queda asi ajustado en la for-

ma en que se halla estendido, y se escusa la salida dei En-

viado Português, cuyo objeto era ir por la aprobacion dei

mismo reino de Galicia. Los mencionados plenos poderes fue-

ron presentados y reconocidos por la Junta Suprema. En

consequência de los quales se ha anadido que las tropas que

de cada Nacipn auxilien á su vez á la otra, seran mantenidas

de su prest y sueldos por la Nacion que auxilie, y de racio-

nes y etapa de campana por la Nacion auxiliada.

Porto, 5 de Júlio de 1808.

Bispo, Presidente Governador. Genaro Figueroa.

Lugar do sello de S. Ex.^ Logar do sello de

Reverendissima. Genaro Figueroa.

Alexandre José Picaluga, Oíficial maior, que serve de Se-

cretario da Junta do Governo Supremo instituído rtesta cida-

de, a fez trasladar, e conferiu com o próprio original, que

fica no archivo desta Secretaria.

Porto, 7 de Julho de 1808.

Alexandre José Picaluga.

Logar do sêllo do Governo instituído na cidade do Porto.

Copia conforme á que recebi.

Domingos Sousa Coutinho.



Officio da Junla do 6o?prno Supremo, na cidade do Porlo,

para D. Domingos Anlonio de Sousa Coulinho

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.—Copia.)

1808 111."'^ e Ex.'"° Sr.—Vou levar á presença de V. Ex."" o ma-
•'"7^'' nifesto incluso, do qual V. Ex/ conhecerá o estado actual

deste reino, das suas operações, e a urgentíssima necessi-

dade em que está de ser promptissimamente soccorrido pela

Gram Bretanha: delle mesmo veráV. Ex.^ também quanta

seja a nossa fidelidade e amor ao nosso Augusto e legitimo

Soberano, e qual seja o risco a que nos temos exposto para

restaurar e lhe restituirmos a sua Coroa, injustissimamente

usurpada pela tyrannia franceza.

Julgo que dizia demasiado, se dissesse mais alguma cousa

para interessar a conhecida honra de V. Ex.^, afim de pro-

mover na respeitável presença de Sua Magestade o Rei da

Gram Bretanha todos os bons officios que possam concorrer

para levar adiante esta empreza de tanta gloria e de tanto

interesse para todas as nações da Europa : nesta confiança

espero os soccorros de três milhões de cruzados, armamento

inteiro e guarnições para quarenta mil combatentes e para

oito mil cavallos, três mil barris de pólvora, e pannos para

fardamentos, e alem disto alguns navios com bacalhau e ou-

tros mantimentos, tudo a credito, e pelo melhor modo que

V. Ex.^ poder concertar com o Governo.

A desorganisação completa a que o tyranno Governo

Francez reduziu o exercito deste paiz, a difíiculdade que se

encontra para o poder organisar tão depressa como he ur-

gente para expulsar o exercito francez deste reino, me obri-

ga a accrescentar a todas as outras requisições que acabo de



Copia conforme a que dei a Mr. Canning.

Domingos Sousa Coutinho.

(laiiifesío

A Nação Portugueza, a mais unida e obediente a seus le-

gitimos Soberanos, obedecendo ás ultimas ordens do seu au-

gusto e sempre adorado Principe, recebeu as tropas france-

zas como alliadas e pacificas ; e para ser conservada na sa-

grada religião catholica, que sempre professou e ha de pro-

fessar, e também para conservação de suas vidas, fez todos

os sacrifícios possiveis á dominação franceza.

Os Francezes, abusando desta religiosa e voluntária mo-

deração, não se lembrando de que a desesperação he peri-

gosa, prostrando todos os principios do governo politico, é

tendo adoptado por únicas bases de seu império a seducção

e tyrannia, arrebatados da cega e insaciável ambição que os

domina, apertaram e opprimiram os Portuguezes até ao

ponto de elles desejarem mais a morte do que a vida.

Os Portuguezes que deram sempre exemplos de honra e

Jullio

7

13

fazer a V. Ex.% a de hum corpo de seis mil homens pelo me- ms

nos, em que entre alguma cavallaria.

A brevidade deste auxilio pódé influir mtiito para o bom

êxito desta empreza.

Deus Guarde a V. Ex.^ Porto, 7 de Julho de 1808.

(AssignadosJ Bispo, Presidente Governador;

Manoel Lopes Loureiro.

José Dias de Oliveira.

António da Silva Pinto.

José de Mello Freire.

Luiz de Sequeira da Gama Ayala.

Francisco Osório da Fonseca.

lll.'"^ e Ex."^*' Sr. D. Domingos António de Sousa Cou-

tinho.
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im de valor a todo o mundo, poderiam elles por mais tempo
^°'^°

supportar o infame jugo de hum governo, no qual não ha re-

ligião, nem verdade, nem honra, nem justiça? Os Portugue-

zes, ainda na supposição de nâo poderem sacudir este insup-

portavel jugo, nâo estimariam elles muito mais morrer com

gloria do que viver com ignominia?

Emfim chegou o tempo destinado pela Providencia Divina,

no qual os Portuguezes, na cidade do Porto, na manha do

memorável dia 19 de Junho do presente anno de 1808 que-

braram os pesados grilhões da tyrannia franceza ; liberta-

ram-se e exterminaram para sempre aquelle abominável go-

verno, acclamaram novamente o Príncipe do Brazil, seu au-

gusto, sempre amado e legitimo Soberano, e tiraram as suas

Reaes armas da obscuridade em que as tinha involvido o Go-

verno Francez, fazendo levantar de novo este sagrado estan-

darte, que sempre foi e ha de ser respeitado emquanto du-

rar o mundo.

Logo na mesma cidade no Real nome do Príncipe do Bra-

zil foi instituída huma Junta do Supremo Governo, á qual se

uniram e subordinaram unanimemente todas as províncias

do norte, e todas as Gamaras das villas e cidades, as auto-

ridades legitimas, todos os estados e povos das mencionadas

provindas, com o fim único de restaurar a Monarchia Portu-

gueza, para ser restituída ao seu legitimo Soberano, á custa

dos seus fieis, valorosos e honrados vassallos portuguezes.

A cidade do Porto foi logo guarnecida por muitos milhares

de voluntários intrépidos e honrados combatentes.

Nas mais cidades, villas e togares se praticou o mesmo.

Entretanto o exercito inimigo governado pelo general Loi-

son, que nesta conjunctura pretendia invadir as províncias

do norte de Portugal, forçado pelos Portuguezes, se retirou

fugindo, rapinando e mostrando a sua cobardia na infame

vingança que tomou até nos mínimos innocentes e nas po-

voações abertas e desguarnecidas.

A Junta do Supremo Governo já fez pôr em marcha hum
pé de exercito dirigido á parte occidental e capital do reino,

ainda occupada e tyrannisada pela dominação franceza.
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Já fez Imma nova alliança com o reino de Galiza para o isos

fim de se expulsar de Portugal e de toda a Peninsula o ini-

migo commum ; alliança que se espera garantida pela nossa

antiga e fidelíssima alliada a Gram Bretanha, de quem a

Junta do Supremo Governo implora os precisos e convenien-

tes soccorros de dinheiro, armamento e munições.

Dado nesta cidade do Porto pela Junta do Governo Su-

premo aos 7 de Julho de 1808.

(AssignadosJ Bispo, Presidente Governador.

Manoel Lopes Loureiro.

José Dias de Oliveira.

António Matheus Freire de Andra-

de Coutinho Bandeira.

António da Silva Pinto.

José de Mello Freire.

Luiz de Sequeira da Gama Ayala.

Francisco Osório da Fonseca.

Copia conforme ao original.

Domingos Sousa Coutinho.



Oílicio de Ceorge Cíinning para D. Domingos Anlonio de Sousa Coulinlio

(Arcli. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Copia.)

ms Secretaria dos Negócios Estrangeiros, 27 de Julho de

'1^' 1808.

Meu Senhor.—Fiz presente á El-Rei a vossa nota de 19 dé

Julho com os papeis inclusos do Bispo do Porto. E Sua Ma-

gestade ordenou-me de vos certificar o vivo interesse que

Sua Magestade toma nos valorosos e espontâneos esforços

que fazem os Portuguezes para recobrar a sua independên-

cia, e a leal affeiçâo que mailifestam ao Governo do seu le-

gitimo Soberano.

Tenho agora que vos dizer, que, antecipando a possibilida-

de de semelhante esforço em Portugal, Sua Magestade tinha

já dado ordens para que fosse embarcada a bordo da esqua-

dra em que foram as tropas que manda o Cavalheiro Arthur

Wellesley, huma quantidade de armas quasi igual ao nuine-

ro que pediu o Bispo do Porto.

Outra quantidade quasi igual será immediatamente remet-

tida à Corunha, a reiquerimento da Junta do reino de Galiza,

com a qual Junta parece (jue o Governo provisional do Porto»

tem contrahido empenhos, que fazem o soccorro dado a hum
igualmente útil para o outro.

Emquanto á assistência pecuniária, nâo ha cousa que im-

pedisse o cumprimento desta petição, excepto a extrema é

crescente difficuldade de achar moeda metalHca para fazer

remessa, depois do muito que tem sido esgotado o thesou-

ro britannico com os peditórios de varias províncias de Hes-

panha.

Huma somma de duzentas a trezentas mil patacas (dol-

lars) será immediatamente embarcada e remettida ao Porto,



conforme vós requerestes. Sc maior somma em moeda me- isos

tallica se poderá achar, he o que eu não saberei dizer por ^"ij*"

ora. Porém he de esperar que o feliz successo dos esforços

que se fazem agora em Portugal, haja de brevemente abrir

meios de credito, dos quaes o Governo lá estabelecido se po-

derá valer.

Os outros preparos que vós pedis, espadas e pólvora, se-

rão immediatamente fornecidos até ás quantidades que vós

especificastes, e serão remettidos ao Porto com a possivel

brevidade.

Tenho a honra de ser com alta consideração,

Meu Senhor,

Vosso obediente humilde servo,

George Canning.

O Gavallieiro de Sousa Coutinho.

Copia e traducção fiel do original.

D. Sousa Coutinho.

Tom. XVI
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Officio de D. Domingos Anionio de Sonsa Coulinlio

para D. Anionio de S. José Caslro

(Arch. do Minislcrio dos Negócios Estrangeiros.— Copia.)

Ex.""" e Rev.™"* Sr.— Grc^ças ao Altíssimo I No dia 18 do cor-

rente e á huma hora depois da meia nonte entrou nesta casa o

Primeiro Tenente Francisco Gonçalves da Costa, e me entre-

gou o maço que V. Ex.^ lhe confiou, e que continha a carta

de oíTicio de 7 de Julho e o manifesto da mesma data e a

copia do Tratado feito com o reino de Galiza a 4 de Julho.

Qual fosse o alvoroço com que recebi as primeiras noti-

cias directas dos movimentos que tinha havido em Portugal,

deixo a V. Ex.* a julgar. Eu não o posso expressar com pa-

lavras.

Graças ao Altíssimo í torno a repetir : graças ao digno

Ministro do Altar, que tâo gloriosamente anima com o seu

exemplo aquelles fieis vassallos que sacudiram o jugo es-

tranho, e acclamaram de novo o seu legitimo Soberano

!

V. Ex.* não pode duvidar da promptidão com que eu fa-

ria e fiz na manhã seguinte presentes a este Ministério os

oíficios e mais papeis que V. Ex.'^ me remetteu. Eu não

omitti de fazer observar a estes Ministros de Estado a fehcis-

sima disposição dos ânimos, tanto dos moradores dessa cida-

de em requerer logo a instituição de hum Governo em nome

do Príncipe Regente nosso Senhor, como a muito e muito

louvável promptidão com que os habitantes das três provín-

cias do norte se uniram e submetteram ao Governo instituí-

do nessa cidade, como cabeça das três províncias do norte e

do reino emquanto a capital não está livre.

Que jubilo, que satisfação provará Sua Alteza Real, quan-
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do souber o ardor com que os seus vassallos aproveitaram o i«o8

primeiro instante que poderam, para tornar ao seu amado e ''"gg*'

legitimo dominio.

Depois de ser o primeiro Ministro de Sua Alteza Real a re-

conhecer huma autoridade tão nobremente fundada como a

do Supremo Governo do Porto, e antes que eu exponha a

V. Ex/ o que este Ministério resolveu, seja-me heito recom-

mendar a V. Ex.* e a todos os membros desse Governo o

mesmo principio que estou certo que está bem impresso nas

suas almas, que he o de conservar por todos os modos possí-

veis a união de todos os ânimos para o único fim da restau-

ração do reino, instruindo e aclarando o povo, para que, co-

nhecendo que o seu interesse e a sua força dependem da in-

tima união entre si e com o Governo, facilitem a prompta for-

mação de hum exercito e de hum erário, e conservem no

primeiro não somente o valor, que he qualidade innata dos

Portuguezes, mas a subordinação, de cuja falta pôde resul-

tar a total ruina do mesmo, e outra vez a do reino.

V. Ex.^ e os membros do Supremo Governo acharão na

resposta que me deu Mr. Canning, Ministro dos Negócios es-

trangeiros, com data de 27 do corrente, que as suas proposi-

ções foram quasi por inteiro attendidas, e já a estas horas se

achará sobre essas costas hum exercito inglez commandado

por Sir Arthur Wellesley, que sendo composto de dez mil

homens, vai ser consideravelmente reforçado; e por esta occa-

sião dos reforços que se mandam, irá o dinheiro que se pôde

alcançar por ora, pólvora, espadas, e creio que o farda,

mento.

V. Ex.^ e os membros do Supremo Governo podem ficar

certos que eu não perderei hum momento para accelerar a

expedição de tudo, e creio que o ex-consul G.""® Warre será

rogado de passar a essa cidade para o manejo dos dinheiros

e facilitar as remessas em letras, porque a difficuldade de

achar moeda metallica he a maior.

Quanto ao General estrangeiro escreverei a V. Ex."^ em
outra carta, e talvez por occasião mais particular. He hum
objecto este muito delicado. V. Ex.* faria bem de ver se se
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i«os remediava com os iiacionaes ; se adia algum que tenha os

talentos necessários, e que se entenda com os Inglezes que

alli vão.
' Na carta annexa achará V. Ex."^ mais particularidades.

Incluo a minha nota a Mr. Ganning, a sua resposta em in-

glez, a traducçâo da mesma.

Deus Guarde a V. Ex.^ muitos annos. Londres, 28 de Ju-

lho de 1808.

Ex.™° e Rev.™'' Sr. D. António de S. José Castro, Bispo,

Governador e Presidente.

P. S. Na manhã seguinte chegou J. G. Braasch, que me en-

tregou a carta de V. Ex.* de 2 de Julho; e ainda que veio de-

pois de F. G. da Gosta, comtudo como elle largou o seu navio

no mar, e n^um barco veiu a terra, julguei-me obrigado a

pagar-lhe a despeza que allegou que tinha feito com huma
carta do real serviço, e que foi de libras 83-12, de que junto

o recibo.

D. Domingos António de Sousa Coutinho.

Copia confai^me ao original.

Domingos Sousa Coutinho.



OlEcio (Ic D. Domingos Anlonio de Sousa Coulinlio

para D. Anlonio de S. José Caslro

(Arch. do Minislcrio dos Negócios Eslrangeiros. -Copia.)

Ex."° e Rev.'"° Sr.— Assim que vieram as primeiras noti- isos

cias dos movimentos do Porto, e que se espalliou o boato de ''"^3'*

que partia huma expedição iiigleza para ajudar os Portugue-

zes a sacudir o jugo da França, vários Ofllciaes nossos que

se tinhanr salvado do reino, e se achavam nos portos deste

com destino para o Brazii, oíTereceram-se a acompanhar as

tropas inglezas.

Apezar da despeza mui considerável que por conta da fa-

zenda real tenho já feito com estes Oíliciaes, soldados, pai-

zanos de todas as classes, para os expedir ao Brazil, comtu-

do, chegadas as noticias dos gloriosos esforços que se faziam

em Portugal, julguei que Sua Alteza Real devia approvar o

zelo destes Officiaes, e havendo por bem empregada a pre-

cedente despeza, estimar que elles fossem ter parte na glo-

ria de lhe restituir a sua Coroa, tâo injusta e tão perfidamente

usurpada.

Dei por consequência parte ao Governo Inglez destes offe-

recimentos, e como aqui se acham Oíficiaes das três armas

de infanteria, cavallaria e artilheria, e alem dos soldados ra-

sos, alguns paizanos que queriam alistar-se, propoz-se o pla-

no de formar o quadro de huma legião, que sendo approvado

pelo Supremo Governo, se completasse ahi com recrutas.

Os Ministros inglezes puzeram difficuldades á formação da

legião,, porque não podiam dar os cavallos com a brevidade
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fH<:8 necessária, e desejam que este corpo recrutado prompta-

mente em Portugal possa unir-se e obrar junto com elles.

Substituíram pois ao plano da legião o de três batalbões de ca-

çadores ehuma companhia de artilheria volante, comoV.Ex.*

yerá no papel incluso. Tudo está quasi ajustado, e eu espero

que hum batalhão vá já formado, e os Ofíiciaes de patente e

OíTiciaes inferiores para os dois outros.

Os Ministros inglezes desejam que este corpo, bem que

pago por Sua Alteza Real, seja mantido com caixa militar se-

parada, para que elles farão os fundos.

O que elles mais desejam he que V. Ex.^ tenha hum nu-

mero de mil e seiscentos recrutas mais ou menos promptos,

escolhidos entre soldados, se for possível; e sendo bisonhos,

que V. Ex,^ se adiante a mandal-os disciphnar, de forma que,

chegando o casco que de cá vai, depressa se complete o

corpo.

Armamento, fardamento para este corpo, tudo vai de cá.

O Tenente Coronel Lecor e o Coronel inglez Cavalheiro Ro-

berto Wilson hão de ir adiante encarregados de comjjinar

tudo com Y. Ex.*, antes que chegue o comboio com a gente

que de cá vai.

Para o fim da manutenção separada deste corpo desejam

os Ministros inglezes que o Coronel Wilson e mais três OíFi-

ciaes debaixo delle sirvam junto a elle como commissiona-

ílos britannicos.

Eu tomo a liberdade de recommendar muito particular-

mente a V. Ex.^ o Coronel Wilson.

Se V. Ex.* preferir o plano da legião, como o necessário

para a cavallaria ha de ir de cá, não tem V. Ex.* mais do

que combinar isso com o Coronel Wilson.

Offerecerei aos soldados o mesmo augmento de soldo e

€ondições que V. Ex.^ offereceu com a sua proclamação de

20 de Junho. Nada disse dos Officiaes de patente, mas V. Ex.""

estará bem persuadido da necessidade de lhes augmentar

os soldos a todos ; mas como se não sabe o que o Supremo

Governo determinou a este respeito, não se quiz fazer cousa

que o compiomellesse.
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O unifornie deste corpo lie verde escuro e branco, ou íis ^sos

cores da augusta Casa de Bragança. 'gg"'

Deus Guarde a V. Ex.^ muitos annos. Londres, aos 28 de

Julho de 1808.

Ex."'° e Rev."'*" Sr. D. António de S. José Castro, Bispo,

Governador e Presidente.

D. Domingos António de Sousa Coutinho,

Copia conforme ao original.

N. B. Assim estava entendido entre sir Roberto Wilson e

mim, porém depois receiaram os Ministros inglezes de dar

ciúme nos outros corpos inglezes, e assentou-se de dar mais

ao Governo do Porto, por ora, cincoenta mil dollars, e dei-

xar ao Commandante em chefe das tropas britannicas de

ajustar a paga deste corpo tirada da caixa militar ingleza, se

o Goveruo Supremo carecer dfe fundos em dinheiro.

Domingos de Sousa Coutinho.



Odicio de Sir Arlliiir Wellcsley ao Teiicnle (ieneral Sir II. Burrard

(Ghoix de Dépèches du Duc de Wcllinirton, Bnixellcs 1841, n.» 24"{, pag. 221.)

1808 Vimeiro, le 21 aoút 1808.
Ajioslo
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J'ai Fhonneur de voiis informer que Tennemi nous a atta-

qué ce mat.in dans notre position à Vimeiro.

Le village de Vimeiro est situe dans une vallée à travers

laquelle coule la rivière Maceira. Derrière ce village, à Fest

et au nord, se trouve une montagne qui du côté de Fouest

touche à la mer, et du côté de Test est séparée par un pro-

fond ravin des liauteurs sur lesquelles passe la route qui

conduit de Lourinhã et du nord à Vimeiro. La majeure par-

tie de ]'infantene, composée des l'^ 2«, 3o, 4% 5^, et 8'' bri-

gades, était postée sur cette montagne, avec 8pièces d"artille-

rie, la brigade du major general Hill occupant la droite, celle du

general Ferguson la gaúche, et un bataillon sur les hauteurs

séparées de la montagne. A Test et au sud de la ville est une

colline qui est entièrement dominée, surtout à sá droite, par

la montagne à Touest de la ville, et qui domine elle-même

tous les lieux environnants au sud et à Test ; c'est là qu"étaient

placés le brigadier general Fane, avec ses carabiniers et le

SO'' régiment, et le brigadier general Anstrutber avec sa bri-

gade, une dcmi-batterie de G, et une demi-batterie de 9, aux-

quelles on avait fait prendre position pendant la nuit. Le

terrain sur lequel passe la route de Lourinhã, dominait la

gaúche de cette hauteur, et n'avait été occupé que par un

piquet, attendu qu^on ne comptait y camper qu'une nuit, et

qu'il n'y avait point d'eau à proximité de cette hauteur. La

cavalerie et la reserve d'artil]erie étaient dans la vallée en-

tre les collines ou se tenait Tinfanterie; toutes les deux flan-

quant et soulenant Tavant-gaide du brigadiei* general Fane.
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La proiníòre apparilioii de ronncmi cut liou à 8 licures dii

ma li 11 avec de gros corps de cavalerie à notrc gaúche sur les

hauteurs oíi passe la route de Lourinhã. II fut bientôt évident

que Fatlaque se ferait contre notre avant-garde, et contre la

gaúche de notre position. La brigade du major general Fer-

guson Iraversa aussitòt le ravin avec 3 pièces de cânon, pour

aller sur les hauteurs ou passe la route de Lourinhã. Elle fut

immédiatement suivie par le brlgadier general Nightingale

avec sa brigade et 3 pièces de cânon, par les brigadiers géné-

raux Ackland et Bowes, tous les deux à la tète de leurs briga-

des. Ces troupes furent rangées (la brigade du major general

Ferguson en première ligne, celle du brigadier general

Nightingale en seconde ligne, et celles des brigadiers géné-

raux Bowes et Ackland en colonnes à Tarrière-garde) sur

ces hauteurs, avec leur droite dans la vallée qui va à Vimeiro,

et leur gaúche dans Tautre ravin qui separe ces hauteurs de

la chaine qui se termine au lieu de débarquement à Maceira.

Les troupes portugaises qui avaient été dans le fond prés de

Vimeiro, furent postes dabord sur les hauteurs dont il vient

d'être question avec la brigade du general Craufurd pour

les soutenir. Les troupes de Tavant-garde placées sur les

hauteurs au sud et à Test de la ville, furent jugées suííisan-

tes à sa defense, et le major general Hill se mit en marche

vers le centre de la montagne ou Ton avait mis le gros de

rinfanterie, autant pour soutenir ces troupes, que pour ser-

vir de reserve à toute Tarmée. Enoutre de cet appui, ces

troupes avaient celui de la cavalerie à Tarrière de leur

droite.

L'attaque de Tennemi commença en plusieurs colonnes

contre toutes les troupes placées sur la hauteur. Ces colon-

nes s'avancérent sur la gaúche, malgré le feu des carabi-

niers qui serraient le 50' régiment, et ne furent arrétées et

repoussés que par les baionnettes de ce corps. Le 2*^ batail-

lon du 43*^ régiment fut également engagé de prés avec Ten-

nemi sur la route qui conduit à Vimeiro, une partie de ce

corps ayant reçu Tordre de se porter dans le cimetiére pour

rempècher de pénétrer dans la ville. A la droite de la posi-

Afe'03lO
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iF08 lion, les colonnes enneniies fiirent repoussées à ia baionnette
^^°'*°

par le 97« régiment, soutenu vigoureusement par le S'' ba-

taillon du 52^ lequel s'avaiiçant en colonne prit rennemi

en ílanc.

En outre de la résistance opposée à Fattaque de rennemi

par les efforts de Favant-garde, il fut attaqué en flanc par la

brigade du brigadier general Ackland, qui allait prendre

position sur les liauteurs à gaúche, et une canonnade fut di-

rigée sur le ílanc des colonnes de Tenuemi par Fartillerie

placée sur ces hauteurs. A la fin, après un engagement de-

sespere, Fennemi fut repoussé en désordre et perdit 7 piè-

ces de cânon, beaucoup de prisonniers, et un grand nombre

d^oíílciers et de soldats tués et blessés. Un détachement du
20' régiment de dragons légers se mit à sa poursuite; mais

la cavalerie de Fennemi était si supérieure en nombre, que

ce détachement eut beaucoup à souffrir, et que le lieutenant-

colonel Taylor fut malheureusement tué.

A peu prés au méme moment Fattaque de Fennemi com-

mença sur les hauters ou passe la route de Lourinhã. Gette

attaque fut faite par un gros corps de cavalerie avec Fimpé-

tuosité ordinaire aux troupes françaises. EUe fut recue avec

fermeté par la brigade du major general Ferguson consistant

dans les 36e, 40^ et 71^ régiments; ces corps chargèrent

aussitôt que Fennemi s'approcha d'eux, et le firent ceder

;

ils continuérent alors à s'avancer sur lui, soutenus par le

82^ régiment appartenant à la brigade du brigadier general

Nightingale, qui, voyant le terrain s'élargir, forma ensuite une

partie de la première ligne avec le 29*^ régiment et les bri-

gades des généraux Bowes et Ackland, tandis que la brigade

du general G. Graufurd et les troupes portugaises, sur deux

ligues, s'avançaient le long de la hauteur à gaúche. Dans sa

marche, la brigade du major general Ferguson prit à Fen-

nemi 6 piéces de cânon, lui fit beaucoup de prisonniers, et

lui tua et blessa un grand nombre d'hommes.

L'ennemi fit ensuite une tentative pour reprendre son ar-

tillerie, en attaquant les 71° et 82° régiments qui avaient fait

baile (laiis la vahée ou ils Favaicnt prise. Ges régiments rc-
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montèrent des bas-fonds de la vallée siir les hauteurs, ou ils

s'arretèrent faisant froiit et ouvrant leurs feux ; ils marche- ^^^^^f

""

rent à rennemi qui était arrivé pendant ce temps-Ià dans le

bas-fond, et Fobligèrent ainsi à se retirer avec grande

perte.

Dans cette affaire, oíi la totalité des forces françaises en

Portugal, sous les ordres du duc d'Abrantès en personne,

fut engagée, ou Fenuemi était certainement supérieur en ca-

valerie et en artillerie, et dans laquelle il n'y eut que la moi-

tié des troupes anglaises qui donnèrent, Fennemi a éprouvé

une défaite signalée. II a perdu 13 pièces de cânon, 23 cais-

sons de munitions, de la poudre, des obus, des provisions

de toute espèce, et 20,000 cartouches. Un officier general

(nommé Brenier) a été blessé et fait prisonnier, et un grand

nombre d'oíriciers et de soldats ont été tués, blessés et pris.

La valeur et la discipline des troupes de Sa Majesté ont

été remarquables dans cette occasion, ainsi que vous avez

pu le remarquer, puisque vous avez été témoin de la plus

grande partie de Faction : mais c'est une justice à rendre

aux corps suivants que de les signaler particulièrement à vo-

tre attention ; savoir : Fartillerie royale, commandée par le

lieutenant-colonel Robe ; le 20° régiment de dragons légers

qui était commandé par le lieutenant-colonel Taylor ; le 50°

régiment commandé par le colonel Walker; le 2^ bataillon

du 9o^ de fantassins, commandé par le major Travers ; le 5°

bataillon du G0° régiment commandé par le major Davy; le

2® bataillon du 43' régiment commandé par le major Hull ; le

2® bataillon du 52'' commandé par le lieutenant-colonel Ross;

le OT'' régiment commandé par lieutenant-colonel Lyon; le

30" régiment commandé par le colonel Burne ; le 40'' par le

lieutenant-colonel Kemmis; le IV par le lieutenant-colonel

Pack; et le 28'' par le major Eyre.

En faisant mention du colonel Burne et du 30° régi-

ment dans cette aífaire, je ne dois pas oublier d ajoutor

que Fordre et la régularité de ce corps dans tout son servi-

ce, et sa valeur et sa discipline dans Faction, ont été remar-

quables.
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1808 Je saisis celte occasion de reconnaitro les obligations que

^^âT^ j'ai au general et aux oíTiciers de l'état-major de l'armée. Je

dois beaucoup au jugement et à rexpérience du major gene-

ral Spencer, pour les décisions que je pris à Fégard du nom-

bre des troupes assigné à chaque point de defense, et pour

les conseils et Taide qu'il ma donnés pendant toute Faílaire.

Dans la position que le major general Ferguson a fait pren-

dre à sa brigade, et dans sa marche contre Tennemi, cet of-

ficier s'est montré aussi judicieux que brave. On doit aussi

beaucoup d'éIoges aux brigadiers généraux Fane et Anstru*

ther par la courageuse defense de leur position devant Vi-

meiro; et au brigadier general Nightingale pour la manière

dont il a soutenu l'attaque dirigée contre Fennemi parle ma-

jor general Ferguson. Le lieutenant-colonel G. Tucker et le

lieutenant-colonel Bathurst, ainsi que les ofílciers des dépar-

tements de Tadjudant et du quartier-maitre general, le lieu-

tenant-colonel Torrens, et les oíTiciers de mon état-major

parliculier, m'ont prété le plus grand appui pendant toute

TaíTaire.

P. S. Depuis que je vous ai écrit cette lettre, j'ai appris

qu'un oíTicier general français qu'on suppose être le general

ThiébautS chef de Fétat-major general, a été trouvé mort

sur le champ de bataille.

i Ce ncú pas ic gOnéral TiiiéJjaut



COMENÇÃO DE SUSPENSÃO DE ARHAS, ASSIGNADA EM 22 DE AGOSTO DE 1808,

ENTRE OS EXÉRCITOS FRANCEZ E INGLEZ EH PORTUGAL
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Suspensioii (l'arnips arréléo cnlrc Mr. Ic Clievalier Arlliur Welleslej, licu-

lenanl-général el clievalier de FOrárc du Bain, (Fuiie paii, el Mr. le

general de dívision Kelleruiann, grand-oílicier de la legion dlionneur,

cofflinandeur de TOrdre de la Couronne de Fer, grand-croix de FOrdrc

da lion de Bavière, de Faulrc pari, lous deux cliargés des pouvoirs des

géDéraux rcspeclifs des armes française el anglaise.

(Monilcur universo), de 1808, n <> 281, pag. 1107.)

Au quartier-general de Tarmée anglaise, le22 aoút 1808.

ARTICLE I

II y aura, à dater de ce jour, une suspension d'armes en-

tre les armées de S. M. Britannique et de S. M. I. et R. Na-

poléon r'" à Feffet de traiter d'une convention pour Tévacua-

tion du Portugal par Farmée française.

ARTICLE n

Les généraux en chef des deux armées et Mr. le comman-

dant en chefde la flotte britannique à Tentrée du Tage pren-

dront jour pour se reunir dans tel point de la cote qu'ils

jugeront convenable pour traiter et conclure la dite conven-

tion.

ARTICLE llí

La rivière de Sizandro formera la ligue de démarcalion

établie entre les deux armées ; Torres Vedras ne será occu-

pé ni par Tune ni par Tautre.

ARTICLE IV

Mr. le general en chef de Tarmée anglaise s'obligera à

comprendre les Portugais armes dans cette suspension



Suspensão k armas concorJaila oijlrc o Cavalleiro Arlliur Wellesley, Tc-

ni-nle General, Cavalleiro da Ordem do Banlio, de liuma parle, (v o General

de divisão Kellermann, Gram flfficial da legião de Honra, Commendador

da Ordem da Coroa de Ferro, Gram Cruz da Ordem do leão de Baviera,

da oulra parle; ambos munidos de poderes dos Geoeraes respeclÍTos

, dos exercilos francez c inglez.

(Freitas -Bibliotli. icilit. polit. e dipl., tom. 1.", pag. 18S.)

No quartel general inglez aos 22 de Agosto de 1808.

ARTIGO I

Haverá da data deste dia em diante huma suspensão de ar- ^^^^

mas entre os exércitos de Sua Magestade Britannica e de '"^T

Sua Magestade Imperial e Real Napoleão I, para o fim de tra-

tar de huma Convenção para a evacuação de Portugal pelo

exercito francez.

ARTIGO II

Os Generaes em chefe dos dois exércitos e o Sr. Comman-
dante em chefe da frota britannica, na barra do Tejo, ajus-

tarão hum dia para se reunir em aquelle ponto da costa

que elles julgarem conveniente, para tratar e concluir a dita

Convenção.

ARTIGO III

O rio Sizandro formará a linha de demarcação estabeleci-

da entre os dois exércitos ; Torres Vedras não será occupa-

da, nem por hum nem por outro.

ARTIGO IV

O Sr. General em chefe do exercito inglez se obrigará a

comprehender os exércitos portuguezes nesta suspensão de
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1808 (Farmes, et pour eux la ligue de démarcalion scra établic

^i;^'"
de Leiria à Thomar.

ARTIGLE V

II est convenu provisoirement que Tarmée française nc

pourra dans aucun cas être considérée comme prisonnière

deguerre; que tous les individos qui la composent seront

transportes en France avec armes et bagages, et leurs pro-

priétés particulières quelconques, dont il ne pourra leur être

rien distrait.

ARTIGLE VI

Tout particulier, soit portugais, soitd'une autre national-

liée à la France, soit français, ne pourra ôtre reclierché pour

sa conduite politique ; il será protege, ses propriétés respe-

ctées, et il aura la liberte de se retirer du Portugal dans un

terme fixe avec ce qui lui appartient.

ARTIGLE VII

La neutralité du port de Lisbonne será reconnue pour la

flotte russe, c'est-à-dire, que lorsque Tarmée ou la ílotte an-

glaise seront en possession de la ville et du port, la dite

flotte russe ne pourra être ni inquiétée pendant son séjour,

ni être arrêtée quand elle voudra sortir, ni poursuivie lors-

qu'elle será sortie, qu'après les délais fixés par les lois mari-

times.

ARTIGLE VIII

Toute Tartillerie du calibre français, ainsi que les chevaux

de la cavalerie, seront transportes en France.

ARTIGLE ÍX

Cette suspension d'armes ne pourra être rompue quon

iie soit prévenu 48 heures davance.

Fait et arrêté entre les généraux designes ci-dessus, au

jour et an ci-dessus.

Arthur Wellesley. Kellermann, General de division.
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armas, e para elles a linha de demarcação será estabeleci- isos

da de Leiria a Thomar. ^f^^"

ARTIGO V

Fica convencionado provisoriamente, que o exercito fran-

cez em nenhum caso poderá ser considerado como prisionei-

ro de guerra, que todos os individuos que o compõem serão

transportados a França com as suas armas, bagagem e pro-

priedade particular, qualquer que seja, de que se lhe não

poderá tirar nada.

ARTIGO VI

Nenhum particular, seja Portuguez, seja de huma nação al-

liada da França, ou seja Francez, poderá ser inquirido pela

sua conducta politica ; elle será protegido, as suas proprie-

dades respeitadas, e terá a liberdade de se retirar de Portu-

gal em hum termo fixo, com o que lhe pertencer.

ARTIGO VIÍ

A neutralidade do porto de Lisboa será reconhecida para

a frota russa, isto he, que logo que o exercito ou a frota in-

gleza tomarem posse da cidade e do porto, a dita frota russa

não poderá ser inquietada durante a sua demora, nem impe-

dida, quando quizer sair, nem perseguida depois de haver

saído, senão depois da espera fixa pelas leis maritimas.

ARTIGO VIII

Toda a artilheria de calibre francez, bem assim como os

cavallos da cavallaria serão transportados para a França.

ARTIGO IX

Esta suspensão de armas se não poderá romper, senão

dando-se aviso quarenta e oito horas antes.

Feita e concordada entre os Generaes acima designados,

no dia e anno supra.

Arthur Wellesley. Kellermann, General de divisão.

Tom. XVI 3
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ARTICLE ADDITIONNEL

Les garnisoiis des places occupées par Tarmée française

seront comprises dans la presente Convention, si elles n'ont

pas capitule avant le 2o du courant.

Arthur Wellesley. Kellermann, general de division.
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ARTIGO ADDIGIOxNAL

As guarnições das praças occupadas pelo exercito francez 18O8

serão comprehendidas na presente Convenção, se nâo tive-
'^^''2'''

rem capitulado antes de 2o do corrente.

Arthur Wellesley. • Kellermann, General de divisão.
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Reflexões do Bispo do Porlo para o General Arlliur Wellcsley

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Copia.)

O Bispo do Porto estimaria muito que o 111.'"^ e Ex."° Sr.

General Arthur Wellesley tomasse na sua prudentissima con-

sideração as reflexões seguintes, feitas sobre os preliminares

da capitulação requerida pelos Francezes

:

1.^ Que neste ajuste interviesse também pessoa repre-

sentante por parte de Sua Alteza Real.

2.^ Que os Francezes, evacuando Portugal, de modo ne-

nhum passem para Hespanha, em observância da liga offen-

siva e defensiva feita entre as duas nações.

3.^ Que os Francezes, visto terem entrado em Portugal

com dolo e usurpado com furto as propriedades portugue-

zas, não possam levar bagagens algumas que não sejam re-

conhecidas pelo Governo deste reino.

4.* Que os Portuguezes e mais pessoas adherentes á na-

ção franceza igualmente não possam levar comsigo bens al-

guns que não sejam também reconhecidos e permittidos pelo

mesmo Governo.

5.* Que as naus russianas não possam também levar

depósitos que tenham sido introduzidos pelos mesmos Fran-

cezes.

6.^ Que as pessoas adherentes aos Francezes, sejam quaes-

quer que forem, que se quizerem retirar com elles, sejam

obrigadas a retirarem-se no termo fixo de hum mez, e que to-

dos os que quizerem conservar-se, fiquem sujeitos ao conhe-

cimento de suas conductas e procedimento, segundo as leis

do reino, por ser muito prejudicial a toda a nação que entre

ella se conservem impunemente traidores e alliados da nação

franceza.
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Carla do fiispo do Porlo para D. Dominjjos Anloiiio de Sousa Couliiilio

(Arch. do Ministério dos Negocies Estrangeiros— Copia.)

111.™° e Ex."'° Sr.— Tenho a honra de receber de V. Ex.* iso?

os ofíicios mais dignos e mais próprios do seu honrado e fi- ^^4^*"

dehssimo coração, lodo occupado no serviço do nosso augusto

Principe, não havendo negocio que não promovesse, nem
advertência útil que me não fizesse. Eu acceito e agradeço

todas, e me servirei de todas ellas com o maior prazer.

Para o novo corpo recommendado por V. Ex."* já tenho

muitas recrutas que se estão disciplinando, na esperança de

que chegarão brevemente os armamentos para ellas. Aqui

tenho tido repetidas conferencias com o Brigadeiro General

Deken, que tenho por hum alto politico, e que se empenha

muito na fortificação deste reino, sobre o que vai tomando

instrucçôes muito circumstanciadas.

Aqui tem aportado trinta e dois mil Inglezes, como elles

mesmos dizem. Já teem tido alguns combates com os France-

zes, nos quaes teem vencido gloriosamente ; as noticias que

teem vindo individuaes ainda não são certas nas suas circum-

stancias, e este he o motivo por que não mando huma narra-

ção oíTicial. O que he indubitável he que elles teem vencido

sempre, e que teem atacado o inimigo com hum valor incrível.

Mas finalmente os Francezes requereram capitulação, e os

Inglezes annuiram, e estabeleceram os artigos preliminares

de que offereço a copia, nos quaes a Junta deste Supremo
Governo faz alguns reparos

:

1.° Não intervir naquelle congresso o nosso General, e so-

mente lhe foram participados depois de feitos.

2.° Não ser considerado de modo algum este mesmo Go-

verno representante de Sua Alteza.
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1808 3.*" Não se declarar por onde ha de sair o exercito fran-

^^23^° cez, sendo certo que, supposta a liga offensiva e defensiva

que temos feito com Galiza, não deveremos consentir em
que vão daqui para Hespanha doze mil inimigos armados,

quando evacuarem o reino.

4.° A demarcação mencionada para os Francezes e para

os dois exércitos combinados fará retroceder parte das nos-

sas forças, como he o exercito de observação commandado

por Bacellar; que se acha em Santarém, vindo a ficar muito

mais longe de Lisboa, o que não convém.

Ultimamente se vê que se dispõe das propriedades por-

tuguezas, que os Francezes poderão levar, que poderão es-

tar dentro das naus russianas, e que poderão levar depois

os aggregados aos Francezes. Nesta consideração lembra-se

esta Junta de fazer os seus oííicios ao General inglez, ebem
sinto não me poder aproveitar do conselho de Y. Ex.^ E em-

fim esta batalha he por muitos modos e as forças são muito

poucas.

Nosso Senhor me ajude e guarde aV. Ex.^ muitos annos.

Porto, 28 de Agosto de 1808.

DeV. Ex."

111."° e Ex."'° Sr. D. Domingos de Sousa Coutinho,

amigo muito obsequioso e obrigado

Bispo, Presidente Governador.

P. S. Lembrando-me da recommendação de V. Ex.^ a res-

peito da esquadra russa, afim de se evitar alguma represá-

lia, dirigi o ofiQcio incluso ao Chefe da dita esquadra, e o

mando primeiro participar ao General inglez^para que elle

conhecesse as nossas intenções a este respeito.

Copia conforme ao original.

D. Sousa Coutinho.



Officio do Presidenle da Junla do Supremo Governo

ao Almirante da esquadra russa no Tejo

(Arch. do Ministeçio dos Negócios Estrangeiros.— Copia.)

A Junta do Supremo Governo instituído nesta cidade do isos

Porto, á qual se teem unido e subordinado as provindas do ^^^f

"

norte do reino de Portugal para o fim da restauração do mes-

mo reino, e restituição delle ao seu legitimo Soberano, o

Príncipe do Brazíl, tendo reintegrado as suas antigas al-

lianças com o reino da Galiza, e com a sua fidelíssima aUia-

da a Grani Bretanha, estimaria muito poder renovar na Real

presença do Imperador de todas as Russias o Tratado de al-

liança ultimamente celebrado entre a Corte de Petersbourg e

Sua Magestade Fidelíssima. Mas não permittindo o aperto do

tempo nem a grande distancia, que o actual Governo de Por-

tugal dirija directamente a Sua Magestade Imperial os seus

respeitosos oíficios, toma a deliberação de representar ao

III.™^ e Ex.'"'' Almirante da esquadra russiana fundeada no

porto de Lisboa os sinceros desejos que tem de conser-

var e manter a mesma íntelligencia e boa harmonia que en-

tre as duas Coroas havia no tempo da partida de Sua Alteza

Real para os seus estados do Brazíl.

Porto, 22 de Agosto de 1808.

Copia conforme d que recebi.

D. Sousa Coutinlio.
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Affoslo

Oíicio de Sir Arlliiir Wellcslcy ao Capilào P. fialcoliii

do navio de Sua Bageslade « Doneijal

»

(Choix de Dépêchcs du Duc de Wellington, Bruxcllcs i8tl, n.^ 248, pag.-224.)

Torres Vedras, le 29 aoút 1808-

29 Le capitaine Dalrymple est arrivé ce matin avec le traiiê

signé par le general Kellermann et le colonel Murray; mais

il y avait tant d'objections à faire à ce traité, qu'une réunion

d'oíriciers généraux fut convoquée pour en discuter les clau-

ses, et arrèter les changements à y faire. Le résultat de la

conférence ou j'assistai a été une proposition de faire cer-

tains changements que j'avoue ne pas regarder comme suf-

fisants, quoique le traité soit acceptable avec les amende-

ments qu'on y a faits. En attendant, Tarmée reste sur le ter-

rain qu'elle occupe à présent, bien contre mon avis.

Je crains d"etre tellement lié à Thonneur de cette armée,

qu'il me faiile succomber avec elle quand elle succombera

elle-même. Si je pouvais être de quelque utilité à des hom-

mes qui m'ont si bien servi, je festerais avec eux jusqu'à la

íin; mais dans Tótat actuei des affaires, je suis súr de ne

pouvoir leur être d'aucune utilité; je suis convaincu qu'ils

ne peuvent rendre aucun service, et j'ai résolu de partir im-

médiatcment pour TAngleterre.

Je dois dire en méme temps que j'approuve qu'on per-

mette aux Français, par une clause du traité, d'évacuer le

Portugal, parce que je vois bien que nous ne pouvons les

y contraindre autrement, sous Tempire des circonstances

actuelles, et que nous perdrions notrc temps à bloquer et

assiéger les places quils occupcraient pendant la saison ou
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nuus devrions et poiírrions opérer avec avanlage contre les

Français en Espagne. Mais la convention en vertu de la-

quelle il leur est accordé d'évacuer le Portugal, doit être

rédigée dans les termes les plus honorables pour Tarmée

qui les a battus ; et il ne nous faudrait pas rester dix jours

sur notre champ de bataille pour que rennemi (qui en fai-

sait la demande un jour après TaíTaire) fút réduit aux abois.

Cette affaire me cause beaucoup d'ennui.

Agosto

29
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OlTicio de Sir Arltiur Welleslej ao Visconde de Casllereagli

(Choix de Dépêches du Duc de Wellington, Bruxelles 1841, n." 249, pag. 225.)

Du camp au nord de Torres Vedras, le 30 aoút 1808.

Je vous assure, mon cher Lord, que les aífaires ne sont

pas brillantes ici, et que j'éprouve un vif désir de quitter

Tarmée. J'ai toujours eu trop de succès avec cette armée,

pour servir avec elle dans une position subordonnée, et cela

pour la satisfaction de la personne qui la commandera, et

non pour moi-même. Néanmoins, je ferai tout ce que le gou-

vernement souhaitera.



CONVENÇÃO DEFINITIVA PIRA A EVACDAÇÂO DE PORTUGAL PELO EIERCITO FRANCEZ



Convenlion dèfinilive pour Févacualion du Portugal par Farmée francaise

(Moniteur univcrsel, de 1808, n." 281, pag. 1108)

1808 Les généranx commandant en chef les armées anglaise

^^3^^° et francaise en Portugal, ayant résolu de négocier et de con-

clure un traité pour Tévacuation du Portugal par les troupes

françaises, sur les bases de Tarrangement convenu le 22 de

ce móis pour une suspension d armes, ont nommé les offl-

ciers ci-aprés designes, à Teffet de négocier le dit traité en

leur nom, savoir

:

Le general en chef de Tarmée anglaise, Mr. le lieu-tenant*

colonel Murray, quartier-maitre-général; et le general en

chef de Tarmée francaise, Mr. Kellermann, general de divi-

sion;

Auxquels ils ont donné plein-pouvoir pour négocier et

conclure une convention qui será soumise à leurs ratifica-

tions respectives, et à celle de Tamiral commandant la flotte

anglaise à Tembouchure du Tage.

Ces deux ofíiciers, après avoir échangé leurs pleins-pou-

voirs, sont convenus des articles suivans

:

ARTICLE I

Toutes les places et forts du royaume de Portugal, occupés

par les troupes françaises, seront remis à Farmée anglaise

dans Fétat oíi ils se trouvent au moment de la signature de

la presente convention.

AniICLE II

Les troupes françaises évacueront le Portugal avec leurs

armes et bagages ; elles ne seront point considérées comme



Convenção definitiva para a evacuação de Porlugal pelo exercito francez

(TradQCção particular.)

Os Generaes Commandantes em chefe dos exércitos in- ms

glez e francez em Portugal, tendo determinado negociar e ^^^^^"^

concluir um Tratado para a evacuação de Portugal pelas

tropas francezas sobre a base do ajuste concordado em 22

do corrente mez para uma suspensão de hostilidades, no-

mearam para negociar o dito Tratado em seus nomes, os

officiaes abaixo designados, a saber:

Por parte do General em chefe do exercito inglez o Te-

nente-Coronel Murray, Quartel-mestre general; e por parte

do General em chefe do exercito francez o Senhor Keller-

mann, General de divisão;

Aos quaes deram autoridade para negociar e concluir

uma Convenção que ficará sujeita ás suas respectivas ratifi-

cações, e á do Almirante Commandante da esquadra ingleza

na foz do Tejo.

Estes dois officiaes, depois de trocarem as suas amplas

procurações, ajustaram os artigos seguintes

:

ARTIGO I

Todas as praças e fortes de Portugal, occupados pelas

tropas francezas, serão entregues no estado em que estão

ao exercito inglez ao tempo da assignatura da presente Con-

venção.

ABTIGOII

As tropas francezas evacuarão Portugal, com as suas ar-

mas e bagagens; não serão consideradas prisioneiras de
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1808 prisonnières de guerre, et à leur arrivée en France elles

^^3°J*°
auront la liberte de servir.

ARTIGLE III

Le gouvernement anglais fournira des moyens de trans-

port à Tarmée française, qui será débarquée dans un des

ports de France entre Rochefort et Lorient inclusivement.

ARTIGLE IV

L'armée française emportera toute son artillerie de calibre

français, ainsi que les chevaux qui en dépendent, et les cais-

sons renfermant 60 charges par cânon. Toute autre artille-

rie, armes et munitions, comme aussi les arsenaux de terre et

de mer, seront remis à Tarmée et à la flotte anglaise dans

rétat ou ils seront au moment de la ratification de la conven-

tion.

ARTIGLE V

L'armée française emportera tout son équipement et tout

ce qui est compris sous le nom de proprieté de Tarmée,

c'est-à-dire, la caisse militaire et les voitures attachées au

service des commissariats et des hôpitaux, ou il lui será per-

mis de disposer pour son compte de telle partie de ces effets

que le commandant en chef jugerait inutile d'embarquer. De

même tous les individus de Farmée auront la liberte de dis-

poser de leurs propriétés particulières de toute espèce, et

Ton garantit pleine sécurité aux acheteurs.

ARTIGLE VI

La cavalerie embarquera ses chevaux. Les généraux et

ofQciers de tout grade embarqueront aussi les leurs. II est

bien entendu cependant que les commandans anglais n'ont

pour le transport de la cavalerie que des moyens três bor-

nées : on pourra s'en procurer quelques autres dans le port

de Lisbonne. Le nombre des chevaux à embarquer par les

troupes n'excédera pas six cents, et celui des chevaux à em-

barquer par rétat-major n'excédera pas deux cents. Dans
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guerra, e á sua chegada a França terão a liberdade de con- isos

tinuar a servir.
^^°'*°

ARTIGO III

o Governo inglez dará meios de transporte ao exercito

francez, que ha de ser desembarcado em qualquer dos por-

tos de França entre Rochefort e Lorient, inclusivamente.

ARTIGO IV

o exercito francez levará comsigo a sua artilheria de cali-

bre francez, com os cavallos pertencentes á mesma, e os

carros de munições suppridos com sessenta cargas por peça.

Toda a mais artilheria, armas e munições, assim como os ar-

senaes militares e navaes serão entregues ao exercito inglez

e á esquadra, no estado em que se acharem ao tempo da ra-

tificação da Convenção.

ARTIGO V

O exercito francez levará comsigo todo o seu armamento

e tudo quanto se comprehende debaixo do nome de pro-

priedade do exercito, isto é, a caixa mihtar e os carros per-

tencentes ao commissariado e hospitaes ; ou ser-lhe-ha con-

cedido dispor por sua conta da parte dos objectos que o

Gommandante em chefe julgue desnecessário embarcar. Do
mesmo modo todos os indivíduos do exercito terão liberdade

de dispor da sua propriedade particular com plena seguran-

ça para o comprador.

ARTIGO Vi

A cavallaria ha de embarcar os seus cavallos. Os Gene-

raes e officiaes de qualquer graduação embarcarão também
os seus. Fica entretanto entendido, que os meios dos Gom-
mandantes inglezes para o transporte da cavallaria são muito

limitados; poder-se-hão procurar mais alguns no porto de

Lisboa. O numero de cavallos que as tropas houverem de

embarcar não passará de seiscentos, e o numero dos embar-

cados pelo estado maior não excederá duzentos. Em todo o

30
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1808 tous les cas, on fournira à Tarmée française les facilites né-

^^g^^'' cessaires pour disposer des chevaux qu'il ne será pas possi-

ble d'embarquer.

ARTICLE VIÍ

Afm de faciliter rembarquement, 11 aura lieu en trois divi-

sions, la dernière desquelles será principalement composée

des garnisons des places, de la cavalerie, de Tartillerie, des

malades et des équipages de Tarmée. La première division

s'embarquera dans les sept jours qui suivront la date de la

ratification, et plus tôt si faire se peut.

ARTICLE VíII

La garnison d'Elvas et de ses forts, de Peniche et de Pal-

mella, será embarquée à Lisbonne ; celle d'Almeida, à Porto,

ou dans le port le plus voisin. Elles seront accompagnées,

dans leur marche, par des commissaires anglais chargés de

pourvoir à leur subsistance, etc.

ARTICLE IX

Tous les malades et blessés qu'on ne peut embarquer avec

les troupes, sont confies à Tarmée anglaise. lis seront entre-

tenus, pendant le reste de leur séjour dans ce pays, aux

frais du gouvernement anglais, sous la condition de parfait

remboursement de la part de la France, lorsque Févacuation

será pleinement eífectuée. Le gouvernement anglais pour-

voira à leur retour en France, qui aura lieu par détachemens

d'environ 150 à 200 hommes à la fois. Un nombre suffisant

d'officiers de santé français restera pour les soigner.

ARTICLE X

Aussitôt que les bâtimens employés au transport de Tar-

mée française Tauront débarquée dans les ports ci-dessus

designes ou dans tout autre port de France que la rigueur

du temps pourrait obhger de toucher, on leur donnera les fa-

ciUtés nécessaires pour retourner en Angleterre sans délai,

et des súretés contre toute capture, jusqu'à leur entrée dans

un port ami.
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caso ha de facilitar-se ao exercito francez o dispor dos ca- <808

vallos que nâo poder embarcar. ^^^q""

ARTIGO VII

Para facilitar o embarque, será este eíTectuado em três di-

visões, a ultima das quaes se comporá principalmente das

guarnições das praças, da cavallaria, da artilheria, dos doen-

tes e das bagagens do exercito. A primeira divisão ha de

embarcar dentro de sete dias da data da ratificação, ou an-

tes, se fôr possível.

ARTIGO YIII

A guarnição de Elvas e seus fortes, de Peniche e Palmella,

embarcar-se-ha em Lisboa; a de Almeida, na cidade do

Porto, ou no porto mais próximo; serão acompanhadas por

Commissarios inglezes, encarregados de prover á sua subsis-

tência.

ARTIGO IX

Todos os doentes e feridos que nâo poderem embarcar-se

com a tropa, ficam entregues ao exercito inglez. Serão man-

tidos emquanto estiverem neste paiz á custa do Governo in-

glez, com a condição do mesmo ser reembolsado pela França

quando estiver terminada a evacuação. O Governo inglez

dará as providencias para a sua retirada para França, a qual

se effectuará por partidas de 150 a 200 homens de cada vez.

Ficará para os tratar um numero sufficiente de Officiaes de

saúde francezes.

ARTIGO X

Logo que as embarcações occupadas em transportar o

exercito o tiverem desembarcado nos portos especificados,

ou n'outro qualquer porto de França, a que a força do tem-

po os obrigar a arribar, dar-se-lhes-hão as necessárias faci-

hdades para voltarem sem demora a Inglaterra, e segurança

de não serem tomadas até á sua entrada n'um porto amigo.

Tom. XVI 4
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ARTIGLE XI

1808 L'armée française será concentrée à Lisbonne et à deux

lieues h la ronde. L'armée anglaise avancera jusqu'à trois

lieues de la capitale, et se placera de manière à laisser entre

les deux armées une distance d^environ une lieue.

ARTIGLE XII

Les forts de Saint-Julien, de Bugio et de Gascaes, seront

occupés par les troupes anglaises lors de la ratification de la

convention. Lisbonne et sa citadelle, ainsi que les forts et les

batteries, jusqu'au lazaret ou Trafaria d'un côté, et jusqu'au

fort Saint-Joseph inclusivement de Fautre, seront rendus au

moment de Fembarquement de la deuxième division, de

même que le port, et tous les bâtimens armes, de quelque

espèce que ce soit, avec leurs cordages, Yoiles et approvi-

sionnemens. Les forteresses d'Elvas, Almeida, Peniche et

Palmella, seront rendues aussitôt que les troupes anglaises

se présenteront pour les occuper. En attendant, le general

en chef de Farmée anglaise donnera avis de la presente con-

vention aux garnisons de ces places, ainsi qu'aux troupes qui

les assiégent, afm de mettre un terme aux hostilités.

ARTIGLE XIII

Des commissaires seront nommés de part et d'autre pour

régler et accélérer Fexécution des arrangemens convenus.

ARTIGLE XIV

S'il s'élevait des doutes sur le sens d'un article quelcon-

que, 11 serait explique en faveur de Farmée française.

ARTIGLE XV

A dater de la ratification de la presente convention, tous

arrérages de contributions, réquisitions ou réclamations

quelconques du Gouvernement français envers des sujets

portugais ou tous autres individus résidens en Portugal,

fondées sur Foccupation de ce pays par Farmée française en
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ARTIGO XI

O exercito francez concentrar-se-ha em Lisboa e duas le- isos

guas em redor. O exercito inglez aproximar-se-ha a três lé-

guas da capital, e ha de postar-se de modo que haja pouco

mais ou menos uma légua de distancia entre os dois exér-

citos.

ARTIGO XII

Os fortes de S. Julião, Bugio e Gascaes, serão occupados

pelas tropas inglezas quando se ratificar a Convenção. Lis-

boa e o seu castello, assim como os fortes e baterias até o

Lazareto ou Trafaria, de um lado, e forte de S. José do ou-

tro inclusivamente, serão entregues na occasião do embar-

que da segunda divisão, como também o porto e todos os na-

vios armados, de toda a qualidade, com a enxárcia, velame

e provimentos. As fortalezas de Elvas, Almeida, Peniche e

Palmella serão entregues logo que se apresentarem as tro-

pas inglezas para as occupar. Entretanto o General em chefe

inglez participará a presente Gonvenção ás guarnições d'es-

sas praças, assim como ás tropas que as cercam, para pôr

termo ás hostilidades.

ARTIGO XIII

Nomear-se-hão Gommissarios de ambas as partes para re-

gularem e accelerarem o cumprimento dos ajustes conven-

cionados.

ARTIGO XIV

Suscitando-se duvidas sobre o sentido de algum artigo,

será este interpretado a favor do exercito francez.

ARTIGO XV

Desde a data da presente Gonvenção, todos os atrazados

de quaesquer contribuições, requisições, ou reclamações do

Governo francez contra súbditos de Portugal ou outros quaes-

quer individues aqui residentes, fundadas na occupação de

Portugal .pelo exercito francez em dezembro de 1807, con-
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1808 décembre 1807, contributions ou réquisitions qui peuvent
Agosto

jj'gyQ|j, pgg ^j^^ payées, sont annuUées, et tout sequestre mis

sur les propriétés, meubles et immeubles, est leve: les dites

propriétés seront remises à la disposition des anciens pos-

sesseurs.

ARTICLE XVI

Tous les sujets de la France ou des puissances amies ou

alliées de la France domicilies en Portugal, ou se trouvant

accidentellement dans ce pays, seront proteges. Leurs pro-

priétés de tout espéce, meubles ou immeubles, seront respe-

ctées et ils auront la liberte, soit de suivreFarmée française,

soit de rester en Portugal. Dans lun et Fautre cas, leurs

propriétés leur seront garanties, avec la liberte de les con-

server ou de les aliéner et de faire passer le produit de la

vente d'icelles en France ou dans tout autre pays quils vou-

draient habiter: la durée d'un an leur est accordée à cet

effet.

II est bien entendu que les navires sont exceptés de cet

arrangement, mais seulement en ce qui concerne la sortie

du port, et qu'on ne peut à la faveur des stipulations ci-des-

sus faire aucunes spéculations commerciales.

ARTÍCLE XVII

Aucun naturel du Portugal ne será rendu responsable de

sa conduite politique pendant la durée de Foccupation de ce

pays par Tarmée française : et tous ceux qui ont été continues

dans Texercice de leurs fonctions ou qui ont accepté des pla-

ces sous le gouvernement français, sont mis sous la prote-

ction des commandans anglais: ils n'éprouveront aucune

injure dans leurs personnes ou dans leurs propriétés, n'ayant

pas eu le choix d'obéir ou de ne pas obéir au gouvernement

français. Ils pourront aussi profiter des stipulations conte-

nues dans Tart. XVI.

ARTICLE XVÍII

Les troupes espagnoles détenues à bord des bâtimens

dans le port de Lisbonne seront remises au commandant en

chefdeTarmée anglaise, qui s'engage à obtenir desespagnols
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tribuições ou requisições que podem nâo ttir sido pagas, fi- isos

cam annuUadas, e levantados os sequestros feitos nas pro- ^^^^^

priedades moveis ou immoveis, as quaes serão restituidas aos

antigos possuidores.

ARTIGO XVI

Serão protegidos todos os súbditos da França, ou das Po-

tencias amigas ou alliadas da França domiciliados em Por-

tugal, ou que accidentalmente se acham n'este paiz. As suas

propriedades de qualquer natureza, moveis ou immoveis, se-

rão respeitadas e será permittido aos mesmos seguir o exer-

cito francez ou ficar em Portugal. Em qualquer dos casos

ser-lhes-hão garantidas as suas propriedades com a liberda-

de de as conservar ou alienar, e de enviar o producto da ven-

da das mesmas para França, ou para qualquer paiz onde

quizerem ir residir : para este eífeito concede-se-lhes o praso

de um anno. Fica bem entendido que se exceptuam d'este

ajuste os navios, mas somente no que diz respeito á saida

do porto, e que nâo é permittido fazer especulações com-

merciaes algumas com fundamento nas estipulações acima.

ARTIGO XVII

Nenhum portuguez será considerado responsável pelo seu

procedimento politico, emquanto o exercito francez occupou

este paiz ; e todos aquelles que continuaram no exercício dos

seus empregos, ou que acceitaram togares no tempo do Go-

verno francez, são entregues á protecção dos Commandan-

tes inglezes ; e não padecerão damno algum nas suas pessoas

nem nas suas propriedades, visto não terem podido escolher

entre a obediência ou desobediência ao Governo francez. Po-

derão também utilisar-se das disposições do artigo 16.^^

ARTIGO XVIII

As tropas hespanholas detidas a bordo dos navios no porto

de Lisboa serão entregues ao General em chefe do exercito

inglez, que se obriga a obter dos hespanhoes a restituição
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Agosto

30

1808 quils reiídenl de leur côté tous sujets de la France militaires

ou civils qui peuvent être retenus en Espagiie, sans avoir

été pris dans une bataille, ou à la suite d'opérations militai-

res, mais à Toccasion des événements du 29 mai dernier et

jours suivans.

ARTICLE XIX

On échangera immédiatement les officiers de tous grades

faits prisonniers depuis le commencement des hostilités.

ARTICLE XX

Des ôtages du rang d'oíricier-général seront mutuellement

fournis de la part de Tarmée et de la flotte anglaise, et de la

part de Farmée française, pour la garantie reciproque de la

presente convention. L'oíricier de Tarmée anglaise será rendu,

lorsque les articles relatifs à Farmée seront pleinement exe-

cutes, et rofficier de la flotte, lors du débarquement des

troupes françaises dans leur pays. II en será de même de la

part de Farmée française.

ARTICLE XXI

II será permis au general en clief de Farmée française

d envoyer un ofíicier en France avec la nouvelle dCxla pre-

sente convention. Un navire lui será fourni par Famiral an-

glais pour transporter cet ofíicier à Bordeaux ou à Rochefort.

ARTICLE XXII

L'amiral anglais será invité à recevoir S. Ex.<^® le comman-

dant en chef et les autres principaux ofíiciers de Farmée

française à bord des vaisseaux de guerre.

Fait et conclu à Lisbonne ce 30 Aoút 1808.

(SignéJ Georges iMurray, quartier-maitre-général.

Kellermann, general de division.

Nous, duc d'Abrantés, general en chef de Farmée fran-

çaise, avons ratifié et ratifions la presente convention defini-
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de todos os súbditos francezes, militares ou civis, que este- ms

jam retidos na Hespanha, sem haverem sido tomados em ba-
^^g^^f

""

talha, ou em consequência de operações mihtares, mas por

occasiâo das occorrencias de 29 de maio passado e dias se-

guintes.

ARTIGO XIX

Proceder-se-ha immediatamente á troca dos ofíiciaes de to-

das as graduações aprisionados desde o começo das hostih-

dades.

ARTIGO XX

Dar-se-hâo mutuamente reféns da graduação de oíTicial

general da parte do exercito e da esquadra da Gran-Breta-

nha, e da parte do exercito francez, para a garantia reci-

proca da presente Convenção. O official do exercito inglez

será restituído quando estiverem plenamente executados os

artigos relativos ao exercito; e o oíTicial da esquadra quando

as tropas francezas desembarcarem no seu paiz. O mesmo

se fará da parte do exercito francez.

ARTIGO XXI

Será concedido ao General em chefe do exercito francez

enviar um official a França com a noticia da presente Con-

venção. Ser-lhe-ha dado um navio pelo Almirante inglez

para transportar esse ofQcial a Bordeos ou a Rochefort.

ARTIGO XXII

o Almirante inglez será convidado a receber S. Ex.^ o

Commandante em chefe e outros oíTiciaes principaes do exer-

cito francez a bordo dos navios de guerra.

Feito e concluído em Lisboa, em 30 de agosto de 1808.

(Assignado) George Murray, Quartel- Mestre-General.

Kellermann, General de divisão.

Nós o Duque de Abrantes, General em chefe do exercito

francez,. temos ratificado e ratificámos a presente Convenção
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1808 tive dans tous ses articles pour ôtre exécutée selon sa forme
'''''''

etteneur.

(Signe) Le Duc cFAbrantès.

Au quartier general de Lisbomie le 30 Aoút 1808.

Articles addilionnels de la convenlion du 30 Aoút 1808

ARTICLE I

Les employés civlls de Farmée faits prisionniers, soit par

les troupes anglaises, soit par les portugais, dans quelque

partie que ce soit du Portugal, seront rendus, suivantrusage,

sans échange.

ARTICLE II

L'armée française tirera sa nourriture de ses propres

moyens jusqu'au jour de Tembarquement; les garnisons,

jusqu'au jour de Tévacuation des forts.

Le reste des magasins será remis, dans les formes accou-

tumées, au gouvernement anglais, qui se charge de la subsis-

tance des hommes et des chevaux de Farmée à compter des

époques ci-dessus désignèes jusqu'à leur arrivée en France,

sous la condition d'ôtre remboursé par le gouvernement

français, des dépenses qui excéderaient Festimation qui será

faite par les deux parties, de la valeur des magasins remis à

Farmée anglaise.

Les provisions qui se trouvent à bord des vaisseaux de

guerre, encore au pouvoir de Farmée française, seront re-

mises de la même maniére au gouvernement anglais, ainsi

que les magasins des forteresses.

ARTICLE III

Le general cotomandant les troupes anglaises prendra

les mesures nécessaires pour rétablir la libre circulation des

moyens de subsistance entre le pays et la capitale.

Fait et conclu à Lisbonne, ce 30 Aoút 1808.

(SignéJ Georges Murray.

Kellcrmann.
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definitiva em todos os seus artigos, para ser cumprida seguii- i^os

, p, .
Agosto

do a sua forma e teor. ao

(Assignado) Duque de Abrantes.

Quartel General de Lisboa, 30 de agosto de 1808.

Artigos addicionaes

ARTIGO I

Os empregados civis do exercito aprisionados pelas tropas

inglezas, ou pelas portuguezas, em qualquer parte de Portu-

gal, serão entregues, segundo o costume, sem troca.

ARTIGO II

O exercito francez sustentar-se-ha com os seus próprios

meios até ao dia do embarque; as guarnições até ao dia da

evacuação das fortalezas. O resto dos armazéns será entre-

gue com as formalidades do costume ao Governo inglez, que

se encarrega do sustento dos homens e dos cavallos do exer-

cito desde o tempo acima indicado até à sua chegada a Fran-

ça, com a condição de ser reembolsado pelo Governo francez

das despezas que excederem a avaliação que ambas as par-

tes hão de fazer da importância dos armazéns entregues ao

exercito inglez.

As provisões existentes a bordo dos navios de guerra,

ainda em poder do exercito francez, serão entregues do mes-

mo modo ao Governo inglez, assim como os armazéns das

fortalezas.

ARTIGO III

O General Commandante das tropas inglezas tomará as

providencias necessárias para restabelecer a livre circulação

dos meios de subsistência entre o campo e a capital.

Feito e concluído em Lisboa em 30 de agosto de 1808.

(Asdgnadd) George Murray.

Kellermann.
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ms Nous Duc d 'Abrantes, general en chef de Farmée fran-

^''^^^'^
çaise, avons ratifié et ratifions les articles additionnels de la

convention ci-contre pour être executes selon leur forme et

teneur.

Le Duc d'Abrantès.

Par copie conforme

A. J. Dalrymple, capitaine, sécrétaire militaire.
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NÓS Duque de Abrantes, General em chefe do exercito isos

Irancez, temos ratificado e ratificamos os artigos addicionaes ^'"^^^^

da Convenção junta, para serem executados na sua forma

e teor.

Duque de Abrantes.



Oflicio do General Dalrjniple ao

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Copia.)

i808 Head Quarters Torres Vedras, 31^^ August 1808.
Agosto

j j^^^^ ^^^ honor to inform Your Excellency that the French
3i

army will soon quit Portugal, in consequence of a Conven-

tion concluded for that purpose between the French Gom-

mander in chief on the one side, and the Admirai command-

ing His Majesty's Fleet in the Tagus, and myself on the

other. The ratifications of this Convention are not yet ex-

changed, and I have not yet an accurate copy of the Treaty

at this moment in my possession to transmit to Your Excel-

lency ; but I think it essential that you should have the earli-

est possible notice of the fact. In the mean time, I have

ordered the substance of the several articles to be communi-

cated to Major Ayres Pinto de Sousa, who is here on thepart

of General Bernardim Freire.

As soon as Portugal is relieved from the pressure of that

Power, by which the authority of the lawful Prince and of

the Regency, which on his departure he established, was

suspended, it might naturally be supposed to ensue, that

every thing should revert into the channel, from whence it

was diverted by foreign force; but as some Members of

the Regency appointedby the Prince seem to have abandoned

his cause, and adhered to the enemy, and have conse-

quently rendered themselves incapable of resuming their

former functions, some delicacy certainly becomes necessa-

ry, in reestablishing a Government, which the Portuguese

Nation will be content to avow.

On this point, I have sent since I took the command

of the army, the papers addressed by the Supreme Board



Presidente da Junla do Supremo Governo

(Traducção particular.)

Quartel General em Torres Vedras, 31 de agosto de 1808. ms

Tenho a honra de informar a V. Ex.^ que o exercito fran- '^^g^'^

cez vai deixar Portugal em virtude da Convenção que para

esse effeito se concluiu com o Commandante em chefe fran-

cez de uma parte, e da outra com o Almirante comman-

dante da esquadra de Sua Magestade no Tejo e commigo.

Ainda não se trocaram as ratificações d'esta Convenção e

ainda não tenho em meu poder copia acurada do Tratado para

o enviar a V. Ex.^; creio porém essencial que V. Ex.^ tenha

o mais cedo possivel conhecimento do facto : entretanto, or-

denei a substancia dos differentes artigos para serem com-

municados ao Major Ayres Pinto de Sousa, que está aqui da

parte do General Bernardim Freire.

Desde que Portugal está livre da oppressão d'aquelle poder

que suspendeu a autoridade do legitimo Príncipe e da Regên-

cia que elle nomeou na occasião da sua partida, podia sup-

pôr-se como consequência natural, que tudo voltaria ao ca-

minho de que foi desviado pela força estrangeira : parecendo,

porém, que alguns membros da Regência apontados pelo

Príncipe abandonaram a sua causa, e adheriram á do ini-

migo, e por consequência tornaram-se incapazes de reassu-

mir as suas primeiras funcções, é de certo preciso que haja

alguma dehcadeza em restabelecer um Governo, que a na-

ção portugueza folgue de reconhecer.

Sobre este ponto tenho remettido, desde que tomei o com-

mando do exercito, os papeis dirigidos pela Junta Suprema
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1808 of Government of Oporto, to Sir Charles Cotton, the be-

^^^l^
gining of August, together with liis answer thereto: it

would be presumption in me, so early after my arrival in

this country, and unacquainted as I am with the case, to offer

any opinion upon the means proposed to accomphsh an end,

which I do not hesitate to acknowledge has my most perfect

approbation; and it seems evident that next to the expulsion

of the French from Portugal, no object can be so important,

as to take early precautions against those evils which might

arise to the people from local, or any other sources of jea-

lousy.

I have the honor to be with the greatest respect,

Sir,

Your Excellency's

Most obedient and most humble servant

H. Dalrymple

Commander of the British forces in Portugal

His Excellency the President of the Supreme

Board of Government at Oporto.
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63

do Governo do Porto, a Sir Charles Gotton, no principio de isos

agosto, juntamente com a resposta a elles. Seria presumpçâo

da minha parte offerecer tão pouco depois da minha che-

gada a este paiz, e desconhecendo a matéria, qualquer opi-

nião quanto aos meios propostos para se chegar a um fim,

que nâo hesito em approvar completamente ; e parece evi-

dente que, logo em seguida á expulsão dos francezes de

Portugal, o objecto mais importante é tomar promptas pre-

cauções contra os males que podem resultar ao povo, ou

de causas locaes de suspeita, ou de outras quaesquer.

Tenho a honra de ser com o maior respeito

De V. Ex.^ .

O mais obediente e mais humilde servo

H. Dalrymple

Gommandante das forças britannicas em Portugal.

A S. Ex.^ o Presidente da Junta Suprema do Governo no

Porto.



Setembro

1

Carla de Ajres Pinio de Sonsa para o General llew Dalryinple

(Correio braziliense, vol. ii, pag. 426.)

Torres Vedras, 1 de Setembro de 1808.

Senhor.— O Coronel Murray me mostrou hontem, por or-

dem de V. Ex.^, os artigos da Capitulação concluída entre os

exércitos britannico e francez : hontem mesmo dei parte ao

General em chefe do exercito portuguez, e em consequência

das minhas instrucçôes, considerando por huma parte que a

Capitulação entre os dois exércitos inglez e francez está de-

finitivamente concordada, e que, por outra parte, o General

Bernardim Freire de Andrade seria de alguma sorte res-

ponsável ante o Governo provisório de Portugal, se nâo tra-

tasse de obter para os habitantes do reino de Portugal tudo

quanto Ihespodesse ser útil e honroso ao Estado ; e reflectin-

do mais que na Capitulação que V. Ex.^ foi servido fazer-me

ver, não ha hum só artigo em que o exercito portuguez seja

considerado, e que, não obstante isto, se acha hum artigo

que garante aos Francezes a restituição dos oíficiaes civis

que o exercito portuguez fez prisioneiros, creio ser do meu
dever, em virtude das instrucçôes que tenho recebido, apre-

sentar a V. Ex.^ as perguntas seguintes:

i .^ Até que ponto se estende a garantia offerecida aos

Francezes sobre a restituição dos officiaes civis que estão em
nosso poder?

2.^ Se succeder que o Governo provisório de Portugal, re-

provando a conducta do General Freire por não haver to-

mado parte nos arranjamentos feitos com os Francezes, or-

denasse movimentos avançando, em combinação com o exer-

cito hespanhol do Alemtejo ; se neste caso o exercito inglez

se não opporia a isso?
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3.* Se succeder que pelos arranj amentos feitos entre o isos

exercito britannico e francez a honra e a dignidade da na-
^*^"J"*^^°

ção portugueza e a autoridade de Sua Alteza Real o Prín-

cipe parecerem de alguma sorte compromettidas, tomarão

os Generaes inglezes sobre si nâo responder?

Espero que V. Ex.^ se persuadirá que nenhum motivo par-

ticular guia a minha penna
; que faço justiça aos sentimen-

tos de amizade e lealdade da nação britannica ; e pessoal-

mente, pelo que me toca, confesso a Y. Ex.^ que me tem

muito honrado com o amigável acolhimento que de V. Ex.^

tenho recebido : mas V. Ex.^ deve sentir muito bem, que o

publico não julgará da nossa conducta particular, mas sim

do que tiver hum caracter authentico, e não haverá outro

meio de evitar a malevolencia do publico, senão obter de

V. Ex.* huma resposta tal, que todo o povo portuguez saiba

que o General a quem elle confiou a direcção de suas forças

não cedeu senão á urgência das circumstancias, e á necessi-

dade absoluta de não çomprometter o exercito debaixo de

suas ordens.

Tenho a honra de ser, etc.

Ayres Pinto de Sousa.

Ao General Hew Dalrymple, etc.

Tom. XVI



Carla do General Dalrjniple para o Sajor Ayres Pinío de Soasa

(Correio braziliense, vol. ii, pag. 427.)

i808 Quartel general de Cintra, 2 de Setembro 1808.
Setembro

seii|jQ,.,— Ei^ resposta á vossa carta datada de hontem,

permitti-me que vos lembre, que aos 23 do mez passado

mandei ao General Bernardim Freire huma copia dos artigos

do accôrdo para huma suspensão de hostilidades entre os

exércitos hostis, que devia servir de base á Convenção pro-

posta para a evacuação de Portugal pelo exercito francez.

Em resposta á carta que se refere a estes artigos do ac-

côrdo, o General podia, como cousa ordinária, fazer as obser-

vações ou recommendar as estipulações que julgasse pró-

prias, e estou certo que vós me fareis a justiça de assegu-

rar ao General e ao Governo Portuguez (se fôr necessário)

que eu vos aconselhei, e até vos instei, que recommendas-

seis a S. Ex.^ o fazer-me o favor de me dar plenamente os

seus sentimentos nesta matéria, emquanto as negociações

estavam em progresso. Como os meus desejos neste ponto

jamais foram satisfeitos, e como eu nunca recebi huma só pa-

lavra de commento do General Freire relativamente á base

em que se funda a presente Convenção, espero que será es-

cusado eu exprimir alguma admiração a esta tardia queixa,

sobre termos que já estão fixos e concordados, e a cujo res-

peito a honra dos Commandantes do exercito e frota britan-

nica está empenhada em tanto quanto a sua influencia e ffo-

der se pôde suppôr que se estende, segundo as leis da guer-

ra communs e conhecidas.

He w Dalrymple.

Ao Major Ayres Pinto de Sousa.



Ollicio de Bernardim Freire de Andrade para o General em chefe

do e.xercilo ioglez

(Ai-ch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Copia.)

111.'"'^ e Ex.™° Sr.— Tendo-me constado pelo Major Ayres isos

Pinto de Sousa a communicação confidencial dos artigos da
^®^^^^^''*

Capitulação entre os exércitos britannico e francez, que se

diz assignada, e de que ainda nâo recebi copia oíTicial, que

devo esperar ; e sabendo pela mesma via, que aquelles arti-

gos não differem substancialmente dos ajustados no armisti-

cio, sobre os quaes elle representou a V. Ex/\ de ordem mi-

nha, verbalmente e por escripto, algumas observações ten-

dentes a salvar a honra, dignidade e interesses da nação por-

tugueza, he do meu dever declarar a V. Ex.* que, não sendo

eu ouvido para esta negociação, em que supponho de algum

modo compromettido este paiz, eu me reputo livre de toda

a responsabilidade que se me possa imputar a este res-

peito.

Não permittindo a situação em que se acha este exercito,

fixar-me aqui por todo o tempo necessário para a conclusão

deste negocio, e vendo adiantar as columnas inglezas, sem

que se me communiquem os seus movimentos, ou se me in-

dique a cooperação que se me tinha annunciado para a en-

trada na capital, devo pretender de V. Ex.^ huma explicação

a este respeito para o meu Governo.

Observarei mais a V.Ex.^ que nesta Capitulação não são tam-

bém contempladas as tropas que commanda o Monteiro Mór do

reino, e que se acham no Alemtejo, nem o exercito hespa-

nhol que na mesma província marcha sobre as margens do
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1808 Tejo, como V. Ex.^ verá da copia da carta que remetto do
Setembro

^^^ General D. José Galluzo, e que vem auxiliar este reino,

e talvez no designio de libertar os prisioneiros que ainda

existam em poder do exercito francez.

Deus Guarde a V. Ex.^ Quartel General da Encarnação, 2

de Setembro de 1808.

111."° eEx."'°Sr. General em chefe do exercito inglez.

Bernardim Freire de Andrade.



Carla do General Dalryinple para o General Bernardim Freire de Andrade

(Correio hraziliense, vol. ii, pag. 428.)

Quartel General de Cintra, 2 de Setembro 1808. ísos

Senhor.— Tive a honra de transmittir a V. Ex.^ aos 23 ^'^'f'''

do mez passado, vários artigos concordados para base de

huma Convenção para a evacuação de Portugal pelo exercito

francez, e agora incluo huma copia da mesma Convenção,

ratificada pelo General em chefe francez.

Eu recebi o original deste papel antes de hontem mui

cedo; mas como o General francez omittiu accidental-

mente o pôr a sua assignatura á Convenção (assignando-se

somente no fim dos artigos addicionaes) fui obrigado a tor-

nal-os a mandar, afim de corrigir este erro que poz fora do

meupodertransmittir-vosa copia authentica inclusa tão cedo

como eu desejava. Eu, comtudo, não perdi tempo em fazer

que o Coronel Murray communicasse confidencialmente a

substancia de tudo ao Major Ayres Pinto de Sousa, que sem

duvida não perderia tempo a communicar o mesmo a

V. Ex.^

Desejarei muitíssimo receber de V. Ex.^ a participação da

posição que vós desejaes que o exercito portuguez occupe,

até o embarque das tropas francezas; e ha muitas miudezas

de importância a arranjar, sobre o que eu desejarei conferir

com V. Ex.* quando lhe fôr conveniente.

Hew Dalrymple.

Ao General Bernardim Freire, etc.



Carla confidencial do ficnera! Dalrjmplc ao Secrelario de Guerra

(Correio brazilicnse, vol. ii, pag. 425.)

ms Quartel General de Cintra, 3 de Setembro 1808.
Setembro

j^j^ lq^^^ — L^g-Q (jepois que se concluiu o accôrdo para

liuma suspensão de armas, mandei huma copia ao General

Freire, que commanda o exercito portuguez, e bem depres-

sa conheci, tanto pelo seu modo na primeira visita, como

por huma conversação que tive com o Major Ayres Pinto de

Sousa, hum official da sua confiança que mandou residir por

algum tempo no meu Quartel General, que havia alguma

cousa de enfado; e eu suspeito ser que o Governo provisio-

nal do Porto não foi de forma alguma lembrado nesta trans-

acção. Sem entrar mui profundamente neste delicado objecto,

era fácil o demonstrar que a Convenção era de sua nature-

za huma medida militar entre os Commandantes dos exér-

citos oppostos, e que não se referiam aos Governos Francez

ou Inglez ; e que o Duque de Abrantes não era exactamente

a pessoa a quem eu me dispozesse a submetter a questão da

pretenção da Junta do Porto ao governo de Portugal ; mos-

trei, com tudo, o meu desejo de que, se o General tinha al-

gumas observações a fazer sobre os artigos que haviam de

formar a base da Convenção, ou algumas estipulações a pro-

por, que o fizesse por escripto sem perda de tempo. Isto

nunca o General fez, ainda que mais de huma vez entrei na

matéria com o Major Ayres Pinto de Sousa, e tudo continua-

va sem asperezas até que a Convenção se concluiu, quando

repentinamente percebi no rosto e maneiras daquelle official

visíveis signaes de descontentamento.
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Tenho a honra de incluir para a informação de V. S.^ isos

a correspondência que ultimamente houve sobre esta ma-
^®''™^'^

teria, que explica os allegados motivos de queixa, assim

como a sua justiça. Eu disse motivos allegados, porque el-

les certamente differem materialmente do que o Sr. Pinto de

Sousa exprimiu em sua conversação, na ultima vez que fa-

lámos, etc.



Oíliciô do Cavalheiro de Sousa

(Arch. do ^Ministério dos INvgocios Estrangeiros— Copia.)

1808 Le Chevâlier de Sousa Coutinho a Ihonneur de transmet-
seienibio

^^^ ^ MoiisieuF Canuiiig la traduction fidelle du rapport fait
3

au Gouvernement suprême de Porlo par le General portu-

ga! s Bernardim Freire de Andrada date le Quartier General

de Lourinham le 25 d"Aoút, avec Fincluse à lui addressée par

Sir Hugh Dalrymple datée du Quartier General de Ramalhal

le 23 d'Aoút.

II a déjà communiqué au Bureau de la guerre la copie par

lui contresignée des articles formant la suspension d'armes

signée le 22 d'Aoút par Sir Arthur Wellesley et par le Ge-

neral français Kellermann ; et il a remis à Monsieur Ham-

mond la traduction de'la dépêche que le soussigné a recue du

Gouvernement suprême de Porto, avec les sentimens de la-

quelle il ne peut que concourir, et supplier Son Excellence de

Youloir bien lui faire connaítre la résolution que le Gouver-

nement Britannique aura pris sur cette malheureuse trans-

action, si peu conforme aux droits de S. A. R., aux efforts

que ses sujets ont fait pour lui faire restituer son royaume

de Portugal en entier, aux sentimens annoncés par Sir Ar-

thur Wellesley dans sa proclamation en débarquant en Por-

tugal, et si peu analogue à la brillante et glorieuse victoire

qu'il venait de remporter le 21 d'Aoút.

II proíite de cette occasion pour renouveler à Son Excel-

lence les assurances de sa haute considération.

Le Chevaher de Sousa Coutinho.

Londres ce 3 Septembre 1808.

A Son Excellence Monsieur G. Canning.

Copia conforme ao miginal.

1). Sousa Coutinho.



Couliuiio para Slr. G. Caniiing

(Traducção particular.)

O Cavalheiro de Sousa Coutinho tem a honra de transmit-

tir a Mr. Canning a traducção fiel do relatório feito ao Go-

verno supremo do Porto pelo General portuguez Bernardim

Freire de Andrada, datado do quartel-general da Lourinha

em 25 de agosto, com a inclusa que lhe foi dirigida por Sir

Hugo Dalrymple datada do quartel-general do Ramalhal a

23 de agosto.

O abaixo assignado já communicou á secretaria da guerra

a copia por elle rubricada dos artigos da suspensão de ar-

mas assignada a 22 de agosto por Sir Arthur Wellesley e

pelo General francez Kellermann; e remetteu a Mr. Ham-

mond a traducção do officio que o abaixo assignado recebeu

do Governo supremo do Porto, com os sentimentos do qual

nâo pôde deixar de concordar nem de pedir a S. Ex.^ queira

fazer-lhe saber a resolução que o Governo Britannico tiver

tomado a respeito doesta infeliz transacção, tão pouco con-

forme aos direitos de S. A. R., aos esforços dos seus vassal-

los para lhe restituir o reino completamente, aos sentimen-

tos expressos por Sir Arthur Wellesley na sua proclamação,

quando desembarcou em Portugal, e tão pouco análoga á

brilhante e gloriosa victoria que acabava de alcançar em 21

de agosto.

O abaixo assignado aproveita esta occasião para repetir a

S. Ex.* a segurança da sua subida consideração.

O Cavalheiro de Sousa Coutinho.

Londres, 3 de Setembro de 1808.

A S. Ex.' Mr. G. Canning.

Setembro
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1808

Agosto

25 Relatório do General Bernardim Freire de Andrade

Senhor.— Tendo cessado os motivos que me prendiam

em Leiria, e que \ejo com todo o reconliecimento e satisfa-

ção haverem merecido a approvaçâo de Vossa Alteza Real,

continuei sem perda de tempo a marcha para Alcobaça e

Caldas, e daqui a Óbidos, onde a falta de subsistências me
obrigou a alguma demora. E como tivesse alli recebido hum
aviso do General Wellesley, participando-me que, no caso de

nâo poder seguir no dia 21a marcha do exercito britannico,

que se dirigia pela estrada de Mafra, esperasse então que o

inimigo, como parecia provável, se adiantasse na direcção

para Lisboa, e que só depois verificasse a juncção do nosso

exercito com o de Sua Magestade Britannica, por isso me de-

morei no domingo em Óbidos. Aconteceu, porém, que nesse

mesmo dia foram os Francezes atacar o exercito inglez quan-

do este o não esperava, nem eu podia presumir, estando a

quatro léguas de distancia, o que não impediu aos nossos at-

ilados e á tropa portugueza, que d'antes se lhes unira e que

muito se distinguiu na acção, o obterem huma muito assi-

gnalada victoria. No dia seguinte marchei para este quartel,

que me tinha sido designado pelo General inglez, e apenas

chegado, me avisa de que era novamente atacado, e que mar-

chasse a recair-lhe sobre a retaguarda.

Marchei com eífeito ; mas tendo mandado hum OíTicial ao

Quartel General, quando estava a meia légua de distancia,

voltou este dizendo-me que o General desejava que eu ficas-

se junto á Lourinhã, e que os esquadrões que tinham dado

alarme eram os que acompanhavam o General Kellermann,

que vinha como parlamentario, e com quem o General ficava

fechado.

Por hum Ajudante de ordens meu me mandou o novo Ge-

neral em chefe dizer que necessitava de conferir commigo

no dia 23 no novo Quartel General do Ramalhal, junto de

Torres, pela huma hora da tarde. Fui, e me leu a copia da Con-

venção que na véspera se tinha estipulado com os France-



Senhor.—Eu tenho a honra de remetter para a mforma-

ção de V. Ex.^ a copia da suspensão de armas ajustada hon-

tem, 6 assignada por Sir Arthur Wellesiey e o General Keller-

mann.

Será necessário explicar a Y. Ex.^ que o que se fala a res-

25
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zes ; fiz as minhas reflexões,, pedi se me mandasse huma co- isos

pia, e retirei-me. ^l''^^

Logo que aqui cheguei recebi a carta e copia da transac-

ção de que remetto a Vossa Alteza Real as copias juntas. Fiz

passar em consequência e immediatamente ao Quartel Ge-

neral inglez o Major Ayres Pinto de Sousa para apresentar

alli, com toda a franqueza e dignidade, as observações que

me pareceram opportunas e indispensáveis nas presentes

circumstancias para prevenir a má inteUigencia que se po-

deria dar a^lguns artigos, e abrir caminho a quaesquer ex-

plicações convenientes, assim nas conferencias preliminares,

como na Convenção definitiva que vão tratar, em sentido pu-

ramente militar, os Chefes dos dois exércitos.

Parece neste momento que a justiça das minhas reflexões,

a habilidade do agente e boa fé do General Dalrymple, e as

rectas intenções do Ministério Britannico, conspiram de ac-

còrdo a preparar-nos hum futuro agradável
;
pelo menos, Se-

nhor, posso segurar a Vossa Alteza Real que as respostas

que já recebi do Major Ayres Pinto me dão todo o motivo

para assim o esperar.

Quartel General da Lourinhã, 25 de Agosto de 1808.

Bernardim Freire de Andrade.

Copia conforme ao original.

D. Sousa Coutinho.

Quartel General do Ramalhal, 23 de Agosto de 1808. isos

Agosto

23
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peito do exercito portuguez he somente relativo a alguns cor-

pos para a parte do paiz mencionado no artigo, mas que o

exercito que serve debaixo do immediato commando de V. Ex.*

unido ás tropas britannicas, he comprehendido debaixo da

mesma cabeça com ellas.

Eu tenho a honra de ser,

Senhor,

De V. Ex.*

o mais humilde e obediente creado,

Dalrymple.

A S. Ex.^ o General Freire.

Copia conforme á copia que recebi.

D. Sousa Coutinho.



Memoria sobre os principaes inconvenienfes que se enconlram na Convenção

ajuslada enlre o exercito injiez e francez para a evacuação de Portugal,

e do que lembra nestas circumslancias para minorar aquellas que são

de peor consequência para este paiz.

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Copia.)

Nada pode ser mais útil aos Francezes, e por consequên-

cia mais prejudicial á causa geral da Europa que o Governo

Britannico se propõe auxiliar á custa dos maiores esforços,

como a desconfiança dos povos acerca dos verdadeiros moti-

vos que dirigem este Governo.

Sempre os Francezes procuraram excitar desconfianças

acerca das vistas do Governo Inglez, e a conducta que tem

tido a Hespanha, recusando até agora o admittir indefinida-

mente tropas inglezas nos seus Estados, apezar dos riscos

que tem corrido, prova bem qual lie ainda a sua desconfiança

a este respeito ; entre nós mesmos os partidistas francezes

teem espalhado sobejamente estas desconfianças, para que

deixe de ser arriscado que a nação em hum momento de

effervescencia nâo venha a considerar como seus oppresso-

res aquelles que só deve considerar como seus auxifiadores.

Nestas circumstancias nada pôde concorrer tanto para frus-

trar as intrigas francezas como a mais prompta manifesta-

ção dos intentos do Governo Britannico, que estamos bem
certos que não podem ser outros que os de restituir com-

pleta e inteiramente este paiz, e tudo o que lhe pertence, ao

Príncipe Regente de Portugal, seu fiel e antigo alliado, a quem

os povos acclamam unanimemente, e por quem se expoze-

ram a todos os riscos que podia trazer comsigo esta deter-

minação, quando não tinham ainda auxiho inglez, e se acha-

Setembro

3
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1808 vam reduzidos ás suas próprias forças, lutando contra aquel-
sctcmbro

j^g j^g g^^g oppressorcs. Mas como o caso não está só nas

tenções, e o que mais interessa neste momento he nâo dar

pretextos aos mai intencionados de se aproveitarem de appa-

rencias para empecer os grandes e nobres designios da

Gram Bretanha, permitta-se-me dizer que a forma por que

está concedido este Tratado pôde induzir em erro, nâo só os

Portuguezes, mas os Hespanhoes, e produzir os funestos

eíTeitos que apontei, se não se cuidar immediaíamente em
destruir por factos as más impressões que elle pôde causar.

O exercito britannico não se pôde nem deve considerar

neste paiz senão como hum exercito auxihar ; assim foi que

elle veio requerido pelo Governo provisório do mesmo paiz,

6 assim lhe convém ser reputado, seja qual for a sua força,

para não excitar desconfianças, que lhe vão empecer os seus

ulteriores projectos. Nestas circumstancias parece que qual-

quer Tratado que se houvesse de ajustar com os Francezes,

devia ser de accôrdo com o Governo do mesmo paiz que o

chamou, ou ao menos com a sua approvação particular, quan-

do a delicadeza dos reconhecimentos embaraçasse de fazer

intervir publicamente no ajuste o mesmo Governo. Nada

disto se fez, antes pelo contrario estipularam-se cousas

que não podem nunca ser da competência da autoridade

mihtar, senão quando esta autoridade se acha em hum paiz

conquistado: taes são as que se conteem nos artigos 16.° e

17.*^, e no l.^dos artigos addicionaes: estipulou-se que as

praças do reino e marítimas, que os arsenaes e forças na-

vaes pertencentes aos Portuguezes, actualmente em poder

dos Francezes, serão entregues ás tropas inglezas, não se

declarando ao mesmo tempo, nem que esta entrega era pro-

visional para serem restituídas ao seu legitimo Soberano,

nem se deu em parte alguma a entender que a restituição do

seu Governo he o objecto que se tem em vista.

Para evitar pois as desconfianças que taes apparencias po-

deriam excitar, e que os Francezes não deixarão de pro-

mover, parece da primeira necessidade que quanto antes

queira declarar S. Ex.^ o General em chefe do exercito bri-
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tannico, que a occupação das praças, arsenaes e mais esta- ms

belecimentos públicos, assim como das forças navaes perten-
^''^™^'*'

ceníes a este reino, foi só huma medida provisional, motiva-

da pela necessidade de evitar o contacto das forças portu-

guezas e francezas, afim de prevenir que o resentimento

daquellas as nâo excitasse a algum procedimento que pu-

zesse em perigo a segurança da Capitulação ajustada; porém

que cessando este perigo, se deverão entregar ao Príncipe

Regente de Portugal, ou Governo que o representar, e se-

rem guarnecidas por tropas portuguezas, conservando-se

unicamente aquellas guarnições inglezas que de accôrdo

com o General em chefe se julgar conveniente para a me-

lhor conservação e boa ordem dos pontos em que parecerem

necessárias.

Quanto ás garantias estipuladas nos artigos IC.® e 17.°,

parece indispensável que o mesmo General em chefe decla-

re, que nunca foi da sua intenção embaraçar que o Governo

tomasse a respeito dos indivíduos nelles mencionados todas

as medidas de precaução indispensáveis, para evitar que es-

tes homens, que se fazem suspeitosos, venham com effeito a

prejudicar a causa publica, emquanto aqui se conservarem,

e sejam castigados com toda a severidade das leis, se se

achar que elles continuam a atraiçoar este paiz.

Quanto ao primeiro artigo dos artigos addicionaes não

pôde o General portuguez deixar de lembrar a impossibili-

dade da sua execução, emquanto se não estabelecer huma
justa reciprocidade.

'

Não se pôde deixar de lembrar a S. Ex.^ o Sr. General em
chefe do exercito inglez a necessidade que ha de estabelecer,

durante a demora dos Francezes em Lisboa, alguma espécie

de exame sobre o procedimento dos mesmos Francezes, e

de lhes intimar que qualquer violência commettida por elles,

durante este tempo, contra os habitantes do paiz os fará res-

ponsáveis de todo o acontecimento a seu respeito. •

Igual exame e protesto parece indispensável fazer-se acer-

ca dos abusos a que podem dar logar os artigos relativos a

bagagens, caixa militar e vendas de propriedades partícula-
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4808 res, entre as quaes podem os mesmos Francezes involver
Setembro

^^^^|^ quaiito cjuizerem, se os nâo contiver o receio de verem

annullar com grande desvantagem sua a Capitulação tão fa-

vorável que obtiveram.

Não deixa de lembrar o risco a que se expõe os mesmos

Francezes, e o compromettimento a que está sujeita a capi-

tal e o mesmo exercito francez pela conservação em Lisboa

durante a evacuação. O rancor com que elles são olhados

pelo povo de Lisboa, e o seu menor numero, pôde excitar

por qualquer incidente o mesmo povo a huma insurreição,

que pode ser sanguinolenta para a mesma capital, e muito

embaraçante para o exercito inglez e portuguez, por huma

parte hgado pelas Convenções, e por outra não lhe sendo de-

coroso deixar perecer á sua vista vassallos portuguezes: para

evitar este risco, parecia conveniente propor com razões se-

melhantes que, embarcada a primeira divisão, passasse o

resto para a parte de Cascaes, aonde se podem embarcar ao

abrigo de huma divisão ingleza, que se interpozesse entre

ella e Lisboa ;
por este modo evitava-se este perigo, que he

imminente, apressava-se a evacuação de Lisboa, e por con-

sequência diminuiam-se os roubos e as queixas, e pôde resr

tabelecer-se mais cedo o Governo, como parece convir a to-

dos os respeitos.

Quartel General da Encarnação, 3 de Setembro de 1808.

Bernardim Freire de Andrade.

Copia conforme ao original.

D. Sousa Coutinho.



Carla do Secrclario de Eslado da Boparlifão da Guerra

ao lord Maior da cidade

(Correio brazilicnso, tmii. i, pag. 294.)

Downing Street, 1 de Setembro de 1808.

My Lord.— Tenho a honra de informar a V. S.'^ que die- isos

gou aqui o Capitão Campbell com despachos do General Ca-
^"^'^j"^'"'

valleiro Arthur Wellesley, datados de Vimeiro aos 2^ do

passado, narrando duas victorias alcançadas dos Francezes

em Portugal, a primeira aos 17, na Zambujeira, do corpo

avançado dos Francezes, que consistia em seis mil homens

commandados pelos Generaes Laborde e Brenier, no qual fo-

ram os Francezes derrotados com perda de mil e quinhentos

homens, mortos, feridos e prisioneiros ; a segunda sobre to-

do o exercito francez em Portugal, que consistia de quatorze

mil homens commandados pelo General Junot, onde os

Francezes foram completamente derrotados, com perda de

treze peças de artilheria, vinte e três carros de munições, e

obra de três mil e quinhentos homens mortos, feridos e pri-

sioneiros.

Em coíisequencia desta acção o General Kellermann che-

gou com huma bandeira parlamentaria ao Quartel General,

aos 22, para tratar sobre termos.

O Tenente General Burrard desembarcou, e chegou ao

campo de batalha depois da acção ter começado, aos 21, mas

elle generosamente cedeu de assumir o commando do Gene-

ral Wellesley. Aos 22 o Tenente General Cavalleiro Hew Dal-

rymple desembarcou e tomou o commando,

Tenho a honra de ser. etc.

Castlereagh.

Tom. xvr



lellre écrilc de l'AmiraI Collon à THonorable William Wellesley Polo

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros— Copia.)

1808 A bord de VHihernia devant le Tage, 3 Septembre 1808.
Setembro

3

Monsieur.— Je vous envoie pour les lords-commissaires

de TAmirauté la copie d'une Convention conclue par le lieu-

tenant-colonel Murray et le general Kellermann pour Téva-

cuation du Portugal par rarmée française; cette Convention

a été ratifié par le lieutenant general Sir H. Dalrymple,

moi et le commandant en chef français. Des troupes an-

glaises (le 3® et le 42^ regimens) ont été débarquées hier pour

occuper les forts de Gascaes, de Saint-Antoine, de Saint-Ju-

lien et de Bugio.

On ne perdra pas de temps pour embarquer les troupes

françaises, conforme à la dite Convention.

Le capitaine Halsted, premier capitaine de vaisseau, et

le capitaine de la ílotte, est porteur des dépôches addres-

sées à Leurs Seigneuries relativement à la flotte russe du

Tage. II a toute ma confiance et il pourra faire connaitre à

Leurs Seigneuries les motifs qui m'ont engagé à ratifier la

Convention dont il s'agit. II pourra également fournir à

TAmirauté tous les renseignemens qui seront jugés néces-

saires.

J'ai rhonneur d'être, etc.

(Signé) Cotton.



Copia de uma carta oscripla pelo Aliiiiranle Colloii

ao Honrado William Welleslcj Polé

(Traducção particular.)

A bordo do Hibernia, em frente do Tejo, 3 de setembro ms

de 1808.
''''"'"

Senhor.— Envio-vos para os lords commissarios do almi-

rantado a copia de uma. Convenção concluida entre o coronel

Murray e o general Kellermann, para a evacuação de Portu-

gal pelo exercito francez ; esta Convenção foi ratificada pelo

tenente-general Sir H. Dalrymple, por mim e pelo com-

mandante em chefe francez. O 3.° e o 42.° regimentos do

exercito inglez desembarcaram hontem, a fim de occuparem

as fortalezas de Cascaes, Santo António, S. Julião e Bugio.

Embarcar-se-hão, sem perda de tempo, as tropas france-

zas, conforme a dita Convenção.

O capitão Halsted, capitão de mar e guerra e comman-

dante da esquadra, é portador dos despachos dirigidos a

Suas Senhorias acerca da esquadra russa do Tejo. Sendo

este, como é, pessoa de toda a minha confiança, poderá in-

formar Suas Senhorias dos motivos que me levaram a ratifi-

car a mencionada Convenção. Poderá também o mesmo dar

ao almirantado todas as informações que se julgarem neces-

sárias.

Tenho a honra de ser, etc.

(Assignado) Cotton.

3



Artigos de uma Convenção ajustada entre o Yice-Almirante Scniavio,

e o Almirante Cavalleiro Carlos Colton, Baronete, para o

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Copia.)

ARTIGLE I

^
1^8 Les vaisseaux de guerre de l'Empereur de Russie actuel-

3 iemeiít dans le Tage seront remis sur-le-champ à Famiral Sir

Charles Gotton, avec tous leurs approvisionnemens, pour

être envoyés en Angleterre, et y ôtre gardés en dépôt par

S. M. Britannique, pour être rendus à S. M. I. dans les six

móis qui suivront la c^nclusion d'une paix entre S. M. Bri-

tannique et S. M. TEmpereur de toutes les Russies.

ARTIGLE II

Le vice-amiral Seniavin et les oíTiciers, matelots et gardes

marins qui seront sous lui, retourneront en Russie sans au-

cune condition ou stipulatioh relativement à leur futur ser-

vice ; ils seront transportes dans des bátimens de guerre ou

autres navires convenables, aux frais de S. M. Britannique.

Fait et conclu à bord du vaisseau le Twerday dans le

Tage, et à bord du vaisseau de S. M. Britannique VHiberma,

à Fembouchure de ce fleuve, le 3 Septembre 1808.

(SigmJ De Seniavin.

Charles Cotton.



Setembro
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Caválleiro da Ordem de Sanlo Alexandre c oulras Ordens da Rússia,

rendiíuenlo da frola russa, ancorada oo rio Tejo

(Freitas -Bibliot. hist. pnlit. c dipl. Tom. 1." pag. 203.)

ARTIGO I

Os navios do guerra do Imperador da Riissia, que agora isos

se acham no Tejo, especificados na lista junta, serão entre-

gues ao Almirante Caválleiro Carlos Cotton immediatamen-

te, com todos os seus provimentos, como agora se acham,

para serem restituídos a Sua Magestade Imperial, dentro

de seis mezes depois da conclusão da paz entre Sua Mages-

tade Britannica e Sua Magestade Imperial o Imperador de

todas as Russias.

ARTIGO II

o Vice-Almirante Seniavin, com os ofílciaes, marinheiros

e soldados de marinha debaixo do seu cominando, voltarão

para a Rússia sem condição ou estipulação relativamente

ao seu serviço futuro, e serão transportados para lá em na-

vios de guerra ou vasos próprios, à custa de Sua Magestade

Britannica.

Dado e concluído a bordo do navio Tiverdai/, no Tejo, e a

bordo do navio de Sua Magestade Britannica Hibernia, na

paragem da boca do mesmo rio, aos 3 de Setembro de

1808.

(Assignados) De Seniavin.

Carlos Cotton.



Oliicio confidenciai de George Cannin(|

íArch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. — Copia.)

1808 Secret,
Setembro

^oveign Office, September 4*^ 18O8.

The undersigned His Majesty's Principal Secretary of state

for Foreign aífairs, lias the honour to acknowledge thereceipt

of the official Note of the Ghevalier de Sousa Coutinho, inclos-

ing a copy of a Gonvention supposed to have been concluded

between the Commanders of the British and French armies

in Portugal, together with the observations of General Ber-

nardim Freire de Andrade, and of the Bishop of Oporto

thereupon; and a copy of a letter addressed by the Bishop of

Oporto to the Gommander of the Russian fleet in the Tagus.

With respect to the first of these papers, the undersigned

has only assure the Ghevaher de Sousa Goutinho, that no

such paper has been tránsmitted to His Majesty's Govern-

ment ; that there appears to them upon the face of the sup-

posed Gonvention, abundance of reason to doubt its authen-

ticity; and that a confident hope is intertained, that either

the substance of this instrument will prove to have been in-

correctly reported, or its intent and nature to have been im-

properly described.

The undersigned sincerely wishes that any doubts of the

same description could be entertained with respect to the

authenticity of the letter from the Bishop of Oporto to the

Russian Admirai, written, as it appears to have been, on the

22. "'^ of August, and consequently before even the suspicion

of the Gonvention (such as it is represented) could have

found its way to Oporto.



Setembro
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para o Cavalheiro de Sousa Coutinho

(Traducção particular.)

Confidencial.

Ministério dos Negócios Estrangeiros, 4 de setembro de ísos

1808.

O abaixo assignado, Primeiro Secretario d'Estado dos Ne-

gócios Estrangeiros de Sua Magestade, tem a honra de accu-

sar a recepção da nota oííicial do Cavalheiro de Sousa Couti-

nho, incluindo a copia de uma Convenção que se suppôe ter

sido concluida entre os Commandantes dos exércitos britan-

nico e francez em Portugal, juntamente com as observações

do General Bernardim Freire de Andrade e do Bispo do

Porto a seu respeito, assim como a copia de uma carta diri-

gida pelo Bispo do Porto ao Commandante da esquadra russa

no Tejo.

Quanto ao primeiro d'estes documentos cumpre ao abaixo

assignado certificar ao Cavalheiro de Sousa Coutinho que

não foi transmittido ao Governo de Sua Magestade; que

a supposta Convenção parece apresentar bastantes rasões de

duvida na sua authenticidade, e que se deve nutrir firme es-

perança de que ou a sua substancia virá provar que foi erra-

damente annunciada, ou que o seu intento e natureza fo-

ram expressos de um modo inexacto.

O abaixo assignado deseja com sinceridade que possa ha-

ver duvidas da mesma espécie quanto á authenticidade da

carta do Bispo do Porto ao Almirante Russo, escripta, como

parece; a 22 de agosto, e, por conseguinte, ainda antes

que a suspeita da Convenção (tal como é representada),

podesse chegar ao Porto.
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*^^ But if Uiat Icllcr is to he coiisidciod-as gciiiihic, aiid ií it

4 is inteiided by thc comiiiuiiication of it to tlie Britisli Govern-

ment, to interfere for tlie protection of tlie Rnssian fleet,

tlie undersigned is conimanded not to lose a inoment in sig-

nifying to the Ciievalier de Sousa Coutinho the light in

which such an interference Avould be regarded by His Ma-

jesty.

His Majesty sends an armt/ to rescne Portugal from thc

dominion of France, a?ul to seize the fleet of an enemy, sta-

tioned in a port occupied by tlie Frendi armies, and undei'

tiíeir compleat controul.

A victory is achieved by His Majestys arms over those

of France, which promises the accomphshment of thc first

of these objets.

His Majesty would learn with equal surprisc and indigna-

tion, that the flrst use made of that victory by those in whose

behalf tlie battle was fonght, Iiad beeii to assume to them-

selves tlie exercise of the riglits of iiidependence and neu-

trality, for the puipose of protecting against the conqmrors

the fleet of His Majesty's otlier enemy, the ally and confede-

rate of France.

The undersigned is commanded to protest in the strongest

terms against a pretension so iitterhj tmivarranted, and to

deny the authority of the Bishop of Oporto, or of any other

Provisional Gocernment whatever, to interpose between the

victorious arms of His Majesty and the natural consequenccs

of victory.

Should such a pretension be maintained, in the nanie of

the Prince Regent, by the accredited Minister of Portugal, it

would become necessary for His Majesty, seriously to con-

mder wliat character He should ascribe to a country, the de-

lifcerance of which by His Majesty"s arms was tlius ottempted

to be turned to the admntage of His Majesty "s enemies.

The undersigned lias it furlher in command from His Ma-

jesty, to call the attention of the Ghevalier de Sousa Couti-

nho to that part of thc Bishoi) of Oporto letter, in which men-

tion is made of a Tieatv «of alliance latelv coiiclud(Ml betweeu



89

Mas, SC i'sla carta se considerar geiíuiiia, e se jiela sua isos

comniuiiiçação ao Governo Britannico se pretendeu intervir
^'^^^'^ *"

para proteger a esquadra russa, o abaixo assignado tem or-

dem de notificar immediatamente ao Cavalheiro de Sousa

Coutinho o modo por que tal intervenção seria olhada por

Sua Magestade.

Sua Magestade manda iim exercito para libertar Portugal

do dominio da França e para se apoderar de uma esquadra

inimiga ancorada n'um porto occupado pelos exércitos fran-

cezes e inteiramente debaixo da sua autoridade.

As armas de Sua Magestade ganham uma victoria sobre

as da França, o que promette a realisação de um dos fins in-

dicados.

Com tanta surpreza como indignação saberia Sua Mages-

tade que o primeiro uso que faziam da victoria aquelles em
cujo proveito se deu a batalha, era assumirem o exercício

dos direitos de independência e neutralidade para proteger •

contra os conquistadores a esquadra de outro inimigo de Sua

Magestade, alliado c confederado da França.

O abaixo assignado tem ordem de protestar com a maior

energia contra uma pretensão tao absolutamente injustificá-

vel, e de negar autoridade ao Bispo do Porto ou a quahpier

outro Governo Provisório para se interpor entre as aimas vi-

ctoriosas de Sua Magestade e as consequências naturaes da

victoria.

Se tal pretensão fosse mantida em nome do Príncipe Re-

gente pelo Ministro acreditado de Portugal, cumpria a Sua

Magestade pensar seriamente qual a consideração que lhe

merecia um paiz, cujo livramento as armas de Sua Mages-

tade emprehenderam é que convertia esse beneficio em va?na-

gem dos inimigos de Sua Magestade

O abaixo assignado tem alem d'isto ordem de Sua Mages-

tade para recommendar á attenção do Cavalheiro de Sousa

Coutinho a parte da carta do Bispo do Porto em que se men-

ciona um Tratado «de allianca ultimamente concluido entre
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4808 Her Most Faithful Majesty and the Emperor of Rússia», and
Setembro

^^ request the Ghevalier de Sousa Coutinho to inform him,

to what Treaty reference is here intended to be made?

The undersigned requests the Chevaleir de Sousa Couti-

nho to accept the assurances of his high consideration.

George Canning.

The Chevaher de Sousa Coutinho.

Copia conforme ao original.

D. Sousa Coutinho.
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Sua Magestade Fidelíssima e o Imperador da Riissia», e de ms

pedir ao Cavalheiro de Sousa Coutinho que o informe de
^®^*'^^''*

qual ó o Tratado a que se allude?

O abaixo assignado pede ao Cavalheiro de Sousa Coutinho

que acceite os protestos da sua subida consideração.

George Canning.

Ao Cavalheiro de Sousa Coutinho.



Assiiilo (la Jiiiila Provisioual do Coverno Supreiuo

(Arch. do Miuistcrio dos Negócios Estrangeiros. -Copia.)

*^ Aos cinco dias do mez de Setembro de 1808 nesta cidade
'

i do Porto, em plena sessão da Jmita Provisional do Governo

Supremo^ sendo propostos pelo seu Ex.°'° Presidente os offi-

cios do General em chefe do exercito britannico Dalrymplé

em data de 31 do mez passado, e do General do exercito

portuguez Bernardim Freire de Andrade em data de 2 do

corrente, se resolveu uniformemente tomar-se o assento se-

guinte :

Que supposta a ignorância em que se acha esta Junta do

Governo Supremo, dos poderes que os Generaes do exercito

inglez trouxeram de Sua Magestade Britannica, e semelhan-

temente na incerteza em que se acha a mesma Junta das

condições da Convenção ultimamente concluida entre o Gom-

mandante em chefe francez de huma parte, e o Almirante

Commandante da armada de Sua Magestade Britannica e o

Ex.'"'' General Dalrymplé da outra parte, assenta a mesma

Junta que não pode tomar deliberação alguma positiva sobre

negócios de tanta ponderação e tão graves consequências,

que não seja confiar da sua fidelíssima alhada a Gram Bre-

tanha a segurança do Beino, os direitos da Monarchia, e os

interesses da Nação, na certeza de que não cabe nos limites

da mesma Junta approvar condição algimia da sobredita Con-

venção que possa ser prejudicial a qualquer destes referidos

objectos; e que nesta conformidade se responda a hum e ou-
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tro General, remettendo-se a cada hum delles copia deste ^ ^^l'^ Setembro

assento. Era tit supra. 5

Bispo Presidente Governador.

Com sete rubricas dos deputados da Junta.

Manuel Joaquim Lopes Pereira Negrão.

Copia conforme d que recebi.

D. Sousa Coutinho.



- Carla do General Dalrymplc para lord Visconde Casllereagli

(Correio brazilicnsc, tom. i, pag. 307.)

1808 Quartel General de Cintra, Setembro 5, 1808.
Setembro

^vlord.—Tenho a honra de informar a Y. S.^ que desem-

barquei em Portugal e tomei o commando do exercito se-

gunda feira 22 de Agosto, o dia depois da batalha do Vimei-

ro, em que o inimigo soífreu hum assignalado destroço, em
que o valor e disciplina das tropas britannicas e o talento

dos ofíiciaes inglezes se mostrou eminentemente.

Poucas horas depois da minha chegada veio o General

Kellermann com huma bandeira parlamentaria do General em
chefe francez, em ordem a propor hum accôrdo para cessar

as hostilidades, com o fim de concluir huma Convenção para

a evacuação de Portugal pelos Francezes. Aqui incluo os dif-

ferentes artigos concordados e assignados pelo Cavalleiro

Arthur Wellesley e General Kellermann
;
porém, como isto

foi feito sem referencia ao Almirante britannico, o qual

quando se lhe communicou o accôrdo se oppoz ao artigo 7.°,

que tinha por objecto a disposição da frota russa no Tejo,

se concluiu finalmente que o Tenente-General Murray, Quar-

tel-Mestre General do exercito britannico, e o General Kel-

lermann procedessem á discussão do resto dos artigos, e fi-

nalmente concluíssem huma Convenção para a evacuação de

Portugal, sujeita à ratificação do General em chefe francez

e dos.Commandantes britannicos por mar e terra. Depois

de consideráveis discussões e repetidas referencias a mim,

que fizeram com que me fosse necessário aproveitar do limi-

tado período que se havia prescripto para a suspensão de

armas, em ordem a mover o exercito para diante e pôr as

diíTerentes colmnnas nos caminhos por que deviam avançar.
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se assignou a Convenção e se trocou a ratificação aos 30 do isos

mez passado. Para nâo perder tempo em obter ancoradouro
^''^^^^^'^

para os transportes e mais vasos que por algum tempo ha-

viam estado expostos a grande perigo nesta perigosa costa,

e para segurar entre o exercito e os navios dos viveres a

communicaçâo qúe se tinha interrompido pelo mau tempo

e a marulhada da praia, mandei ordem aos regimentos 42 e

Buffs, que estavam a bordo dos transportes, com a frota do

Gavalleiro Carlos Cotton, que desembarcassem e tomassem

posse dos fortes do Tejo, todas as vezes que o Almirante

julgasse próprio fazel-o. Consequentemente se poz isto em
execução hontem pela manha; quando os fortes de Cascaes,

S. Julião e Bugio foram evacuados pelas tropas francezas,

as nossas tomaram posse delles.

Como eu desembarquei em Portugal inteiramente igno-

rante do estado do exercito francez e de muitas outras cir-

cumstancias de natureza local e accidental, que indubitavel-

mente tinham grande peso na decisão desta questão, a mi-

nha própria opinião a favor da conveniência de expellir o

exercito francez de Portugal por meio da Convenção, que a

derrota passada obrigara o General em chefe francez a de-

sejar, em vez de o fazer pela continuação das hostihdades,

foi principalmente fundada na grande importância do tem-

po, que a estação do anno fazia peculiarmente precioso, e

que o inimigo podia facilmente consumir em huma dilatada

defeza das fortalezas que occupava, se a Convenção lhe fosse

denegada.

Quando se conveio na suspensão de armas, ainda não ti-

nha chegado o exercito commandado pelo General Moore, e

havia duvida se poderia desembarcar tão grande corpo de

gente n'uma praia aberta e perigosa ; e effectuando-se isto,

se poderia supprir-se tão grande exercito com os mantimen-

tos de bordo dos navios, vistos os incommodos a que os va-

sos estavam expostos. Durante a negociação se pôde vencer

a primeira difficuldade pela actividade, zelo e intelligencia

do Capitão Malcolm do Donegal, e dos ofíiciaes e gente que

estava ás suas ordens; porém, quanto á segunda diíFiculda-



Í808 de, a sua possibilidade pareceu finalizar ao momento em
Setembro

^^^ j/^
^^r^^ ^^^ uecessaría. O Capitão Dalrymple do regi-

mento 18 de dragões, meu Secretario militar, terá a honra

de apresentar a V. S.* este despacho. Elle está plenamente

informado de tudo quanto se tem feito debaixo das minhas

ordens, relativamente ao serviço em que tenho sido empre-

gado, e pôde dar sobre isto todas as explicações necessárias.

Tenho a honra de ser, etc.

(Assignado) Hew Dalrymple.

Ao muito Honrado Lord Visconde Castlereagh.



OOicio de Sir Arlliur Wcllesley ao Capilão P. Malcolin,

do navio de S. H. «Donegal»

(Choix de Dépèches du Duc de Wellington. Bruxelles, 1841, n." 251, pag. 22G.)

Zambujal, le 5 septembre 1808. isos

Je deplore autant que vous la situation de nos affaires, et
^"^'^^^'^

j'ai fait tout ce qui était en mon pouvolr pour Tempêcher

;

mais mon avis a .été rejeté. Je n'ai point à me mêler de la

convention telle qu'elle est actuellement, et je ne Tai point

vue jusqu'à présent.

Faites mes amitiés à Cadogan, et dites-lui que je deplore

autant que lui le résultat de nos travaux; mais que ce n'esl

pas ma faute. Je regrette seulement d'avoir mis mon nom à

une convention que je n"ai pas approuvé, et que je n'ai pa:>

negocie. Si je ne Favais pas signé, je crois réellement qu'ils

n'auraient pas osé faire un traité tel que celui qu'ils ont fait.

Malgré cela, cette convention n'a point été ratifiée, et n'est

plus qu'un papier sans valeur.

Tom. XVI



fldicio de Sir ArlImrWelles

(Arrli. do Minislorio dos Negócios Estraníroiros.— Copia.)

1808 Zambujal, near S. António do Tojal, September C.**" i808.
Setembro

6

May it please Yoiir Lordship.—^ I liave had tlie honor of re-

ceiving Your Lordship's letter of the. . . and 1 have not failed to

lay before the Commander in Chief, Sir B. Dalrymple, the

paper containing a Memorandnm of those points which Your

Lordship wished him to consider in the negotiation of any

Convention with the Frendi army: I conclude that HisEx-

cellency ^Yill address Your Lordship upon these objects.

I must inforni Your Lordship that the battle of the 21.^* of

August was the conclusion of my command of the British

forces in Portugal; indeed a sénior oííicer, Sir Harry Bur-

rard, was in the field towards the close of the action, and

directed the operations which were carried ou after the

action was concluded. Sir Hugh Dalrymple, thepresent Com-

mander in Chief, landed on the morning of the 22/ of August,

ánd on that evening he negotiated in person with the French

General Kellermann an agreement forthesuspensionofhos-

tililies. í was present during the negotiation ofthe agreement,

and by lhe desire of the Commander in Chief, signed it. But

as I have above informed Your Lordship, I did not negotiate

it, nor can í, in any manner, be responsible for its contents.

This agreement was followed by a negotiation with the

French Commander in Chief, of a Convention for the evacua-

tion of Portugal by the French army, through the médium

of Colonel Murray, the Quarter Master General of the army,

which Convention has been concluded and ratified by the

Commanders in Chief of both armies, and is now in the pro-



ley para o Bispo do Porlo

(Traducção particular.)

Zambujal, perto de Santo António do Tojal, 6 de Setem- isos

bro de 1808,
'^^7'^*^

Com permissão de Y. Ex.^— Tive a bonra de receber a

carta de V. Ex.^ de . . . e entreguei ao commandante em chefe

Sir H. Dalrymple o papel em que se continha o memoranckim

dos pontos que V. Ex/^ deseja que elle tome em conta ao ne-

gociar-se qualquer convenção com o exercito francez"; julgo

que S. Ex.-'' se dirigirá a V. Ex.^ sobre este objecto.

Devo informar a V. Ex.'' que a batalha de 21 de agosto poz

termo ao meu commando das forças britannicas em Portu-

gal; com eífeito um official mais antigo, Sir Harry Burrard,

estava no campo ao terminar a acção e dirigiu as operações

que se proseguiram depois d'ella fmalisar. Sir Hugh Dal-

rymple, o actual commandante em chefe, desembarcou a

22 de agosto de manhã, e n'aquella tarde negociou pes-

soalmente com o general francez Kellermannum ajuste para

a suspensão das hostilidades. Achei-me presente á nego-

ciação do ajuste e assignei-o, por assim o desejar o comman-

dante em chefe; mas, como já informei a V. Ex.-'', não fui

eu que o negociei e não posso de modo algum ser responsá-

vel pelo seu conteúdo.

A este ajuste seguiu-se uma convenção para o exercito

francez evacuar Portugal celebrada com o commandante

em chefe do mesmo exercito, por intermédio do coronel

Murray, quartel mestre general, e concluída e ratificada

pelos commandantes em chefe de ambos os exércitos, a qual

agora se está pondo em execução. Não vi esta convenção
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gress of execution. I have not seen Ihis Convention, and can-

iiot inform Your Lordship of its contents, but I doubt not but

that it will be laid before Your Lordship by the Gommander

in Chief.

I have thought it proper to trouble Your Lordship with

this detailed account of the share which I have had in these

transactions, in order that Your Lordship may not attribute

to me the omission to assure you of their nature, which I

am convinced was only accidental. But as I consider myself

and the army which I commanded, to be particularly obhged

to Your Lordship, such an omission would have been impar-

donable in me ; and I am happy to take this opportunity of

relieving myself from the imputation of it, by assuring Your

Lordship of the mode in which they were carried on, and of

the share wiiich I had in them.

I have the honor to be

Your Lordship'

s

most faithful and obedient humble servant

Arthur Wellesley.

TheLordBishopofOporto, etc.

Copia conforme á copia que recelbi.

D. Sousa Coutinho.
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Setembro
nem posso informar aV. Ex/^^do que ella encerra, mas creio isos

que o commandante em chefe a fará presente a V. Ex,^

Julguei necessário incommodarV. Ex^ com a narração cir-

cumstanciada da parte que tive n'estas negociações, afim de

que V. Ex^ nâo me possa attribuir a falta de ser informado

da natureza d'ellas, falta, que, segundo estou convencido,

foi somente accidental. Gonsiderando-me e ao exercito que

commandei obrigados particularmente aV. Ex.% seria imper-

doável da minha parte uma similhante omissão, e julgo-me

feliz por ter esta opportunidade de me livrar de tal censura,

certificando a V. Ex.'' da maneira por que ellas se levaram

a effeito e do quinhão que n'isso me coube.

Tenho a honra de ser

DeV. Ex.*

muito fiel, obediente e humilde servo

Arthur Wellesley.

A S. Ex/ o Bispo do Porto,



Resolução da Junla do Supremo fioverno do reino adlierindo ao prolesío

do Ceueral Bernardim Freire de Andrade

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. — Copia'.)

1808 Sendo presentes nesta Junta do Supremo Governo de Por-
sciembro

^^^^j ^^ artlgos de protesto oíTerecidos pelo General Com-

mandante do exercito portuguez Bernardim Freire de An-

drade a favor dos direitos e interesses do Principe Regente

nosso Senhor, e de todos os seus fieis vassallos, contra a Con-

venção estipulada entre os dois Generaes em chefe dos exér-

citos francez e inglez, resolveu a mesma Junta approvar e

ratificar os referidos artigos de protesto, e em seu próprio

nome, como representante de Sua Alteza Real, repetir os

mesmos protestos em hum officio dirigido ao Ex.""^ D. Do-

mingos António de Sousa Coutinho, para que, como Ministro

Plenipotenciário do mesmo Senhor na Corte de Londres, pos-

sa representar na Real presença de Sua Magestade Britanni-

ca os interesses comprehendidos nos mesmos artigos, em
benefiíiio da Coroa e nação portuguez a ; e para este fim man-

da a mesma Junta que os ditos artigos de protesto se trans-

crevam no fim da presente resolução, para que, sendo as-

signados por todos os seus membros, tenham toda a auto-

ridade e fiquem fazendo parte desta mesma resolução.

Porto, 7 de Setembro de 1808.

Com a rubrica do Bispo Presidente Governador,

e mais sete rubricas.

Seguem-se os artigos do protesto a que se refere a pre-

sente resolução.
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l*roíeslaoâo que faz Beriiardiui Freire de Andrade, íleiíeral Cominandanle das tropas

porlufjuezas, conlra os artigos da Capitulação convencionada e assignada enlre o

exército inglez e o fraiicfz para a evacuação de Portugal.

Protesto em gei^al pela falta de contemplação que se teve isos

neste Tratado com Sua Alteza Real o Príncipe Regente ou o
^*^^''™^'"^

Governo que o representa
;
por tudo o que pôde ser attenta-

torio á autoridade soberana, e independência do mesmo
Governo

; por tudo o que pôde ser contrario á honra, segu-

rança e interesses da nação, e particularmente contra o que

se acha estipulado nos seguintes artigos

:

Artigos 1.^, 4.^ e i2.° Na parte em que determina a en-

trega de praças, armazéns e navios portuguezes ás forças

inglezas, sem declarar por algum modo obrigatório, que esta

entrega he interina, e que intenta restituil-as logo ao Princi-

pe Regente de Portugal ou ao Governo que o representar^

a quem pertencem e a quem as forças inglezas vieram au-

xiliar.

Artigo 16.'' Na parte em que se pretende hgar o Governo

deste reino a não inquirir e castigar por algum modo aquel-

ies indivíduos que notória e escandalosamente foram des-

leaes ao seu Príncipe e á sua pátria, servindo o partido fran-

cez ; e quando a protecção do exercito inglez os salve da pena

que mereciam, os não deve livrar de hum extermínio que

isente este paiz de ser por elles outra vez atraiçoado.

Artigo 1.° dos artigos addícionaes. Que não pôde por

modo algum ser obrigatório para o Governo deste reino, sem

huma reciprocidade que não se estipula.

Finalmente protesto pela falta de contemplação que se

teve com os habitantes da capital e suas vizinhanças, deixan-

do de se estipular a seu favor a segurança de que não seriam

vexados durante o tempo que os Francezes ainda alli se con-

seiTassem, ao menos com huma reciprocidade do que se es-

tabelecia nos artigos IC.'' e 17.^ a favor dos Francezes e seus

sequazes.

E limito aqui os meus protestos, para não augmentar a
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<808 lista, deixando de fazer menção de outros objectos de menos
sciembro

cQ^sideração, taes como a concessão de oitocentos cavallos,

sem se attender que elles são quasi todos tirados de Portu-

gal, e não devem ser por isso considerados como proprieda-

de franceza : a dos armazéns de viveres fornecidos á custa

do paiz, e por isto só pertencentes de facto, mas não de di-

reito, aos injustos possuidores do mesmo paiz.

Quartel General da Encarnação, 4 de Setembro de 1808.

(Assignado) Bernardim Freire de Andrade.

18)8 E alem de todos os protestos conteúdos nos artigos acima
Setembro

t^anscriptos, que esta Junta do Governo Supremo adopta,

ratifica e faz seus, protesta mais a dita Junta em geral con-

tra os artigos da Capitulação, e em especial contra o 15.'',

emquanto nelle parece reconhecer-se-algum direito aos Fran-

cezes sobre todo este reino, vassallos e propriedades delle,

derivado da injusta occupação do mesmo reino feita com dolo

pelo exercito francez.

Porto, 7 de Setembro de 1808.

Com a rubrica do Bispo Presidente Governador,

e mais sete rubricas.

(L. S.)



Proclamação do General Dairjmple aos Porluguezes

(Freitas. -Bibliolh. hist. polit. e dipl., lom. i, pag. 217.)

Portuguezes ! Os successos com que aprouve ao Altíssimo

abençoar as armas britannicas, acceleraram o momento em
que eu creio ser do meu dever dirigir-me aos fieis e leaes

habitantes deste paiz : anciosamente aproveito esta occasião

para tranquillisar os timidos, reprimir os descontentes, se

he que os ha entre vós, e segurar á nação toda, que as for-

ças que commando não teem outro objecto em vista senão res-

tabelecer o antigo Governo, que por tanto tempo e tão glo-

riosamente tem presidido a seu destino, e cuja volta será

sem duvida acolhida pelas acclamaçôes unanimes de hum
povo tão generoso como leal.

A presença de hum exercito inimigo, senhor da capital, e

que tinha á sua disposição os melhores e mais importantes

meios e recursos do reino, tinha de algum modo tirado aos

estnnaveis e leaes vassallos de Portugal os meios de resga-

tar a sua pátria do jugo estrangeiro ; comtudo, apesar des-

tas desvantagens, os esforços patrióticos fizeram tentativas,

e o espirito nacional se manifestou simultaneamente em to-

das as províncias de huma maneira tão valorosa como hon-

rada. Estes generosos esforços abriram o caminho ao resta-

belecimento da Monarchia.

Entretanto, apesar da energia que mostraram estas pro-

víncias para formar e disciplinar huma força respeitável,

destinada a libertar o reino, a assistência do antigo e fiel

aliiado de Portugal não era menos necessária para accele-

rar este glorioso resultado.

O muito que Sua Magestade Britannica se interessa a res-

peito do seu aliiado, e a coragem que distinguiu sempre o

caracter inglez, trouxe em breve hum poderoso exercito ás

praias de Portugal.

llunla parte do exercito portuguez se reuniu ao exercito

inglez, logo que as circumstancias locaes o permittiram, en-

Scteinbro
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1808 tretanto que a outra parte deste mesmo exercito fazia huma
Setembro

pgjjgpQgjj diversão em outros pontos. As duas nações se pu-

zeram de accôrdo para tomar as medidas necessárias á des-

truição do inimigo commum ; as manobras e as operações

destas forças alcançaram a victoria. Os revezes e a expulsão

definitiva dos Francezes abriram o caminho ao restabeleci-

mento da Monarchia Portugueza. Este feliz acontecimento

era o mais glorioso dever que Sua Magestade Britannica po-

dia impor a hum General inglez.

Na generosa politica da Gram Bretanha não se acham nem

vistas de ambição, nem projectos de engrandecer-se ; fiel

aos principios de honra e á boa fé que tem sempre dirigido

a sua conducta, a Inglaterra não vê nos acontecimentos

actuaes de Portugal senão os felizes meios de estabelecer a

ordem, de fazer reentrar o Soberano e o povo nos seus legí-

timos direitos, de que estavam esbulhados.

Executando estas vistas, e na minha qualidade de- Com-

mandante em chefe das forças britannicas, preencherei o me-

lhor que poder, as vistas de El-Rei meu amo ; segurarei, da

maneira mais efficaz, os interesses de Portugal, restituindo

ao exercício de sua autoridade o respeitável Conselho a que

Sua Alteza Real o Príncipe Regente tinha crido dever con-

fiar o poder supremo, logo que os insultos de hum inimigo

implacável, e o desejo de conservar as suas vastas posses-

sões alem do Oceano atlântico, o forçaram a apartar-se dos

seus estados da Europa.

Hum dos membros respeitáveis do Conselho, que Sua Al-

teza Real tinha encarregado do Poder Supremo, foi desgra-

çadamente tirado para fora do reino pela autoridade ou

perfidia do inimigo ; esta infehcidade priva o seu paiz dos

serviços que elle lhe poderia prestar num momento tão cri-

tico, como aquelle em que nós estamos. Outros membros

deste Conselho, mostrando apparencias de aíTeição aos inte-

resses da França, fizeram que fosse impossível, neste momen-

to, o seu restabelecimento á frente dos negócios pubUcos.

Em consequência disto as beneméritas personagens men-

cionadas nesta, membros honrados e fieis da Regência no-
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meada por Sua Alteza Real, que não incorreram na inhabili- isos

dade que se oppõe aos outros seus collegas, sâo convida-
^^''^'J'^'*'

dos a vir para Lisboa e reassumir as funcçôes de que esta-

vam encarregados, até que se saiba a vontade de Sua Alteza

Real a este respeito. Estas virtuosas personagens são : o

Conde de Castro Marim, do Conselho de Sua Alteza Real

;

D. Francisco Xavier de 'Noronha, do Conselho de Sua Alteza

Real, Gram Cruz da Ordem de S. Thiago, Presidente da Mesa

da Consciência e Tenente General ; Francisco da Cunha Me-

nezes, do Conselho de Sua Alteza Real e Tenente General

dos exércitos ; João António Salter de Mendonça, Desembar-

gador do Paço e Procurador da Coroa; D. Miguel Pereira

Forjaz Coutinho, do Conselho de Sua Alteza Real e Rrigadei-

ro General.

As jurisdicçôes inferiores, os tribunaes, as autoridades

constituídas e legaes do reino, todas as pessoas de qual-

quer condição que sejam, reconhecerão este Conselho, e lhe

prestarão a submissão e respeito que lhe são devidos.

Na minha qualidade de Commandante das forças inglezas

julgarei como o primeiro e mais importante dos meus deve-

res o manter a autoridade desta forma de Governo, estabe-

lecido para segurar a tranquillidade e a subsistência da ca-

pital, assim como para fazer reviver a antiga prosperidade

do reino. Logo que tivermos alcançado este desejado fim,

que só a perfídia ou a malevolencia nos poderão obstar a que •
•

não obtenhamos, deixará de ser necessária a demora das tro-

pas em Portugal
;
porém, até se obter este fim, tomar-se-hão

as medidas mais rigorosas e promptas para manter a paz e

a boa ordem, e todos os perturbadores da tranquiUidade pu-

blica serão punidos com a maior severidade em todas as par-

tes do reino.

Dado no Quartel General do exercito inglez. Praias, 11 de

Setembro de 1808.

(Assignado) Hew Dalrymple,

Commandante das forças britannicas

em Portugal.



Carla de Casllereagli para o Teneule General Cavalleiro Hew Dalryniplc

(Correio braziliense, vol. n, pag. 421.)

1808 Downing Street, 17 de Setembro 1808.
Setembro

Seiíhor.— Qualquer que seja o desgosto que Sua Magesta-

(1e tenha neste momento, vendo a Convenção concluída aos

30 do passado, em tanto quanto diz respeito aos interesses

immediatos da Gram Bretanha, SuaMagestade, comtudo, sus-

pende o seu juizo final sobre toda esta parte do caso, até

que esteja de posse de informação ulterior.

Sua Mageslade nâo pôde deixar de advertir, com pecuhar

dôr e mortificação, naquelles artigos em que se fizeram es-

tipulações que profundamente tocavam a sensibihdade e in-

teresses de seus alliados, e que Sua Magestade não pôde dei-

xar de desapprovar fortemente.

Entre estes artigos, o o.° da Convenção definitiva, que no

presente momento se suppôe estar mais immediatamente em
progresso de execução, tem sido objecto de peculiar ancie-

dade para Sua Magestade, em tanto quanto a ultima parte

delle poderá ter tal construcção que proteja o exercito fran-

cez em tirar, debaixo da mascara de propriedade particu-

lar, os roubos que elle tão vergonhosamente adquiriu em
Portugal. Sua Magestade não deseja de nenhum modo sup-

pôr, que ao tempo em que vôs ratificastes a Convenção, se

contemplava o tolerar tal abuso, ou que vôs considerastes

que tal construcção se podia candidamente applicar á pala-

vra propriedade.

Nesta explicação do artigo parece concordar o Capitão Dal-

rymple, a quem vôs me referistes para as explicações. Na

supposição de que tal he o verdadeiro sentido deste artigo.

Sua Magestade me ordena de exprimir o seu ancioso cuida-
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do, qualquer que seja a difficuldade de huma eííicaz distinc-

ção, que se adoptem todas as precauções possíveis para se

guardar contra hum abuso tao revoltante á sensibilidade do

Príncipe Regente de Portugal e seus súbditos ; e vós impri-

mireis no espirito do vosso successor o cuidado que Sua Ma-

gestade tem, de que hum alliado, para cuja protecção e li-

bertação de seus territórios e povo Sua Magestade tem tao

sohcitamente feito os maiores esforços,- não seja exposto a

huma injuria tao oíTensiva, com a approvaçâo de hum exer-

cito britannico.

Tenho a honra de ser, etc.

Gastlereagh.

Ao Ten. Gen. Gav. Hew Dalrymple.

Setembro

17



Relalorio Jos Commissarios inglczes nomeados em Lisboa

para execular a Convenção de Cinlra

(Freitas. -Bibliotb. hist., pol. e dipl., tom. i, pag. 252.)

i808 Lisboa, 18 de Setembro de 1808.
Setembro

q^ Commissarios para executar a Convenção de 30 de
18

Agosto foram informados, á sua chegada a Lisboa, de que in-

dÍYÍduos do exercito francez estavam vendendo e preparando

para embarcar propriedade que montava a grande somma,

e que havia sido roubada da maneira mais singular, sem

permissão reconhecida do General Junot.

Receberam também informação de que a prata das igrejas,

resultado das contribuições extraordinárias, que montava a

quarenta mil libras, se tinha derretido em barras e estava

ainda nas mãos dos diíferentes administradores francezes,

apparentemente com a intenção de ser levada para a Fran-

ça
;
que a somma de cerca de vinte e cinco mil libras se ha-

via tirado do Deposito publico da cidade de Lisboa aos 29 de

Agosto, e foi posta no mesmo dia no Thesouro do reino, e re-

movida dahi aos 2 de Setembro, em directa violação da Con-

venção, para o fim de entrar na caixa militar do exercito : foi

também provado que, com ainda mais vergonhoso despejo

das estipulações do Tratado, se tiraram effeitos dos armazéns

pubUcos para apetrechar as tropas francezas e para pagar

dividas, por ordem expressa do General Junot, subsequente

á ratificação, montando a somma, como depois se verificou,

a cerca de dezeseis mil libras.

Sobre a questão da propriedade roubada os Commissarios,
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depois de alguma discussão, persuadiram ao General Keller- isos

mann a concordar com elles em pensar que a restituição de ^ ^
"^^

ta es effeitos era igualmente exigida pelo respeito devido á

honra de ambos os exércitos e pelo espirito da Convenção ; e

foi por sua recommendação que o General Junot publicou ao

seu exercito as ordens que aqui vão juntas.

Estas ordens não produziram eíTeito algum, posto que as

reclamações dos habitantes de Lisboa cresciam todas as ho-

ras, e muitas das que se apresentaram aos Commissarios

eram para effeitos de grandissimo valor. Houve muitas cor-

respondências com o General Kellermann a este respeito,

tanto de viva voz como por escripto. Todas as communica-

çôes do General eram marcadas com o subterfúgio e profis-

sões vagas ; e os Commissarios foram por fim obrigados a in-

sistir no estabelecimento de hum Comité para inquirir so-

bre as reclamações apresentadas pelos Portuguezes, e que

lhes seriam subministradas para este fim, com plena auto-

ridade de citar as pessoas e ordenar a restituição.

A cidade de Lisboa foi informada da instituição deste Co-

mité pela proclamação inclusa, assignada pelos Commissa-

rios de ambas as partes.

Os trabalhos do Comité teem produzido os melhores effei-

tos ; continuaram os do Comité até que todos os Francezes

deixaram o Tejo, e obtiveram restituição de propriedade pu-

blica e particular de huma grande somma, segundo o relató-

rio do Deputado britannico deste Comité o Tenente Coronel

Trant, cujo zelo e actividade neste serviço foram de grande

merecimento.

A respeito da prata das igrejas os Commissarios não acha-

ram artigo no Tratado que os autorisasse a reclamal-a ; mas

como o primeiro artigo claramente designa o que he que o

exercito /rancez tem permissão de levar comsigo, e como a

prata em barras, e ainda o dinheiro até huma somma limita-

da, não se pôde bem dizer que he caixa militar, elles sub-

metteram as suas opiniões sobre esta matéria ao Quartel Ge-

neral em 5 de Setembro; e as cartas inclusas (huma que con-

tém a intelligencia que o Coronel Murray dá á Convenção, e
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a outra ás instrucções do Gommandante em chefe) fizeram

que elles informassem ao General Kellermami que esta prata

se não podia levar em vasos britannicos
;
porém, nâo auto-

risando a Convenção aos Commissarios a apprehendel-a, foi

concordado que se applicasse para o pagamento das dividas

contrahidas pelo exercito francez em Portugal, e nesta ma-

neira se dispoz actualmente delia, e por isso ficou a somma
em Portugal, que era o objecto dos Commissarios.

O General Kellermann retratou o consentimento que dera

no principio ás proposições que se lhe fizeram sobre esta ma-

téria ; appellou para a decisão do Commandante em chefe

das tropas britannicas, e foi em consequência desta alterca-

ção, e na presença de Sua Excellencia e do Coronel Mur-

ray, que se concordou por ambas as partes na explicação

da Convenção, que vai inclusa, aos 10 de Setembro em
Oeiras.

Os Commissarios pediram a restituição de vinte e cinco

mil libras tiradas do Deposito publico pouco depois da sua

chegada a Lisboa; requereram também que se desse satisfa-

ção completa aos directores dos armazéns donde se haviam

removido eífeitos subsequentemente aos 30 de Agosto ; foi

reconhecida a justiça destes petitorios, e se fizeram promes-

sas de pagamento immediato, tanto ao principio como foi

aos 7 de Setembro.

Estas promessas comtudo não estavam preenchidas quan-

do o General Junot se embarcou; e quando se lhe requereu

as executasse, representou o General Kellermann aos Com-

missarios que a somma de dinheiro que existia na caixa mi-

litar não chegava a sessenta mil libras, que a expUcação na

Convenção reconhecia ser huma racionavel caixa militar, e

que nestas circumstancias elle considerava como annullado

o accôrdo em que se tinha entrado de refundir as sommas ex-

trahidas do Deposito publico, e restituir ou dar huma com-

pensação pelos artigos tirados dos armazéns públicos. A va-

lidade deste raciocínio não foi por consequência admittida,

e os Commissarios se applicaram ao Almirante CavaUeiro

Carlos Cotton para deter a segunda divisão dos Frahcezes,
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assim como o General Jimot, até que estes pontos se arran- isos

jassem satisfatoriamente. Depois de muito litigio e discussão ^'^'^^•"'^

concordou o General Kellermann que as quarenta mil libras

que se requeriam para estes dois objectos, fossem suppridas

pela caixa militar.

Durante os três últimos dias que o General Junot esteve

no rio, deu o General Kellerman repetidas ordens ao Paga-

dor geral para este fim ; mas essas ordens foram sempre

evadidas com frivolos pretextos por aquelle sujeito, e os Com-

missarios se viram obrigados a ordenar-lhe que desembar-

casse no ArsenaF^com a sua caixa, e então foi o dinheiro eífe-

ctivamente pago.

Algumas caixas de historia natural tiradas do iMuseu Real

foram restituidas sem grande difficuldade, assim como tam-

bém hum numero de livros colligidos das livrarias publicas

e das de Anadia e Angeja para o uso particular do General

Junot.

Repetidas vezes se reclamou huma Riblia de grande valor,

e asseveraram os que tinham a guarda delia, que certamente

estava ao alcance no momento em que os Commissarios a pe-

diam. Mas elles nunCa poderam obter a sua restituição, ha-

vendo o General Junot autorisado ao' General Kellermann a

dar a sua palavra de honra por escripto de que se tinha man-

dado para França.

Concluímos este relatório referindo que o comportamento

dos Francezes tem sido assignalado pelo mais vergonhoso

desrespeito da honra e propriedade, mostrando publica-

mente a sua intenção de levar comsigo o seu roubado des-

pojo, e deixar por pagar dividas reconhecidas ; e finalmente

elles somente teem pago o qiíe foram obrigados a repor e se

lhes não permittiu levar, ainda que os Commissarios britan-

nicos representaram ao General Kellermann, que quaesquer

que fossem as palavras, nunca podia ser o espirito da Con-

venção que hum exercito, a titulo de caixa militar ou de ou-

tro algum modo, levasse comsigo o dinheiro publico, deixan-

do por pagar dividas publicas; e appellaram para que elle

obrasse com justiça, pela honra do exercito e nação france-

ToM. xvr 8
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^'i8^"^
tiça, o exercito fraiicez levou comsigo huma somma conside-

. ravel na caixa militar, deixando de pagar dividas em grande

somma.

W. G. Beresford,

Major General.

Proby,

Tenente Goronel.

Ao Tenente General Gav. Hew Dalrymple.
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Relatório da Mesa da Inquirição eslakiecida em Inglaterra para iiidajar

as circumslancias da Convenção de Cintra

(Freitas. -Bibliolh. hist. pol. e dipl., tom. 1."; pag. 260.)

Jorge Rei. Gomo quer que fossemos servido, no mez isos

de Jullio de 1808, nomear e constituir ao Tenente-General

Cavalleiro Hew Dalrymple para commandar hum corpo das

nossas forças empregadas a obrar nas costas de Hespanha

e Portugal, ou em outras partes do continente da Europa

para onde fosse mandado; e como o dito Tenente-General,

em consequência das instrucções que se lhe mandaram, foi a

Portugal e desembarcou naquelle paiz aos 22 de Agosto de

1808, e tomou o commando do dito corpo das nossas forças:

E como pareça que aos 22 do mesmo Agosto, e subsequente-

mente ao haver elle tomado o commando, se concluiu o se-

guinte armistício:

(Segue aqui o armisticio que está a pag. 30)

E como pareça que aos 30 de Agost/) se concluiu huma
Convenção na forma seguinte:

(É a que está a pag. 44)

Julgamos necessário que se estabeleça huma inquirição,

feita pelos Olliciaes Generaes aqui mencionados, sobre as

condições do dito armistício e Convenção, e sobre todas as

causas e circumstancias (quer se originassem de operações

prévias do. exercito britannico, quer de outra maneira) que

conduziram a isto; e sobre a conducta, comportamento e

proceder do dito Tenente General Cavalleiro Hew Dalrymple

e de todo o outro Official ou Oíficiaes, que possam haver tido

o commando das nossas tropas em Portugal, e de toda a ou-

tra pessoa ou pessoas que tenham connexão com o dito

armisticio e Convenção, em ordem a que os ditos Ofliciaes
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mH Generaes possam informa r-iios relativamente ás sobreditas
Novemhio

uiaterias. para nossa mellior informação. lie poi'tanto a nossa

vontade e prazer nomear, e por esta nomeamos aos Oííi-

ciaes Generaes do nosso exercito cujos nomes se mencio-

nam na lista annexa, para que constituam huma Meza, d^

qual nomeamos Presidente ao General Cavalleiro David

Dundas, e que devem ajuntar-se para o dito fim. E por esta

sois vós requerido a noticiar aos ditos Ofíiciaes Generaes

quando e onde se devem ajuntar para o dito exame e inqui-

rição; e por esta sois dirigido a citar as pessoas que se jul-

garem necessárias pelos ditos OÍTiciaes Generaes fou sejam

OíTiciaes Generaes empregados na expedição ou outros) para

dar informação relativamente às ditas matérias, ou cujo

exame fòr pedido pelos que foram empregados na dita expe-

dição. E os ditos Ofíiciaes Generaes são por esta ordenados

que ouçam aquellas pessoas que se offerecerem a dar infor-

mação a respeito do mesmo, e ficam autorisados e com po-

der, e são estrictamente requeridos a examinar as ditas ma-

térias acima mencionadas e a referir o estado delias, como

lhes parecer, com a sua opinião solpre isto, e também com a

sua opinião, se se devem tomar algumas, e quaes medidas

ulteriores sobre isto ; tudo o que vós transmittireis ao nosso

Commandante em Chefe, para ser por elle apresentado á

nossa consideração. E para o cumprir assim, tanto vós como

os ditos Ofíiciaes Generaes e todas as mais pessoas que

nisto tiverem parte, servirá este decreto de segurança suífi-

ciente.

Dado na nossa Corte de S. James a 1 de Novembro de

1808.

Por ordem de Sua Magestade.

(Ássignaão) James Pulteney.

Ao nosso muito fiel e amado Conselheiro o honrado Ri-

cardo Rider, Auditor das tropas ou seu Deputado.

Ofíiciaes nomeados: Presidente, Cav. David Dundas;

Membros: Conde de Moira, Pedro Craig, Lord Heathfiekl,

1
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Generaes; Conde Pembroke, Cav. G. Nugeiít, Oliveiro Ni- isos

chols, Tenentes Generaes. "2à

Nós os infra-scriptos, Officiaes-Generaes do exeixito, eni

obediência do decreto de Vossa Magestade datado do 1.'' de

Novembro de 1808, que nos mandava inquirir estrictamente

a respeito das condições de huma suspensão de armas, am-

cluida aos 22 de Agosto de 1808 entre o exercito de Vossa

Magestade em Portugal e a força franceza naquelle paiz, e

também a respeito de huma Convenção definitiva conclui-

da como General francez Commandante aos 31 do mesmo
Agosto, e também a respeito de todas as causas e circum-

stancias (quer se originassem em operações prévias do exer-

cito britannico, quer de outra maneira, e a ella conduzissem)

e a respeito da conducta, comportamento e procedimentos

do General Cav. Hew Dalrymple, e de tal outro Comman-

dante ou Commandantes das forças de Vossa'Magestade em
Portugal, e de qualquer outra pessoa ou pessoas, em tanto

quanto as mesmas tiverem relação com o dito armisticio, sus-

pensão de armas e Convenção, e de referir a Vossa Magestade

o estado da mesma, como apparecerá. juntamente com a

nossa opinião sobre isso, e assim também a nossa opinião,

se devia haver algum e qual procedimento ulterior sobre isto:

Nós, em varias sessões, lemos e consideramos as ordens

e instrucções de Vossa Magestade, que nos foram transmit-

tidas pelo muito honrado Lord Castlereagh, principal Secre-

tario de Estado de Vossa Magestade, juntamente com varias

cartas e outros papeis ; e temos ouvido e examinado o Te-

nente General Cavalleiro Hew Dalrymple, Cavalleiro Harry

Burrard e Cavalleiro Arthur Wellesley e outros Ofíiciaes

principaes empregados na dita expedição, com aquellas

testemunhas que elles requereram, e também outras pes-

soas que melhor nos pareceram poderiam dar informações

essenciaes; e em ordem a que Vossa Magestade possuísse

plenamente todas as circumstancias que appareceram no

decurso desta inquirição, nós pedimos hcença para pôr na

presença de Vossa Magestade o todo dos nossos exames o
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1808 procedimenlos, juntamente com este relatório; e depois da
Dezembro

j^.-^jg jjijgejite g cuidadosH revista de toda esta matéria, nós,

em obediência das Reaes ordens de Vossa Ma gestade, hrnni-

lissimamente referimos a Vossa Magestade

:

Que parece que nos principios do mez de Maio de 1808

se ajuntou cerca de Cork hum.a força mui considerável, des-

tinada para o serviço estrangeiro (fora da Inglaterra), cujo

commando se imagina era destinado para o Gavalleiro Ar-

thur Wellesley. Que no mez de Maio succedeu levantar-se

na líespanha huma resistência universal e inesperada con-

tra a tyrannia franceza. Que se requereu a assistência da

Gram Bretanha, e que o Governo, com a universal concor-

rência do paiz, determinou o dar o mais eíTectivo adjutorio

á Hespanha e Portugal, que então também se achava em
commoção.

Parece que, em consequência desta determinação, o Ma-

jor General Spencer, antes de se render a frota franceza em
Cadix, estava defronte daquelle porto com cerca de 5:000

homens, mandados de Gibraltar pelo Gavalleiro Hew Dal-

rymple. Não havendo o seu adjutorio sido requerido, proce-

deu elle para a embocadura do Tejo, com as vistas de ajudar

a frota do Gavalleiro Garlos Gotton a forçar a sua passagem,

havendo sido representado que não havia nos fortes e vizi-

nhanças de Lisboa mais do que 4:000 homens. Porém, es-

tando o General Spencer defronte do Tejo (24 de Julho) foi-

Ihe referido pela mais autorisada informação que podia

obter, que o inimigo tinha em Lisboa e seus arredores 1 1 :000

homens, e 2:500 em Setúbal, leste de Portugal e outras par-

tes. Nesta situação não podia ter logar o ataque que se in-

tentava, fazer, e o General Spencer voltou para Gadix e Gi-

braltar.

Parece que aos 14 de Junho se pediu ao Almirantado pro-

videnciasse hum comboy para dar á vela de Cork com as

tropas, que então estavam esperando por ordens e chegada

do Tenente General Gavalleiro Arthur Wellesley, nomeado

para este commando.

Aos 31 de Junho o Lord Gastlereagh informou ao Cavai-
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leiro Wellesley, que as noticias de Gadix eram más e o Ge- i^os

neral Spencer estava de volta para Gibraltar, e que o Gabi-
^""'^T'"

nete pospunha as instrucções que tinha de dar-lhe, até que

soubesse mais alguma cousa. Aos 28 de Junho o Lord Cas-

tlereagh informou o General Spencer, que então se suppunha

em Gibraltar, de que o Gavalleiro Wellesley com 9:000 ho-

mens tinha ordem para sahir de Cork e obrar com o corpo

delle (Spencer) a bem da nação hespanhola. Portanto devia

elle ir com o seu corpo para defronte de Cadix e esperar

pelo outro, e entretanto aproveitar-se de qualquer circum-

stancia que se oíferecesse de obrar com vantagem, mesmo
dentro do estreito.

Parece que aos 12 de Julho se fez á vela de Cork o Te-

nente General Wellesley com 9:000 homens, sujeito ás in-

strucções de 30 de Junho, que mandavam geralmente ajudar

a nação hespanhola e principalmente atacar os Francezes no

Tejo; porém ia autorisado, ao seu entender, para prose-

guir outro qualquer objecto que melhor parecesse conduzir

para o bem das duas nações, e (pelas instrucções de 15 de

Julho) esforçar-se, no caso de ser possível, não somente em
repeUir o inimigo de Lisboa, mas cortar-lhe a sua retirada

para a Hespanha. Elle chegou á Corunha aos 20, communi-

cou com a Junta de Galliza, a qual desejou que as tropas se

empregassem em expellir os Francezes de Portugal, e lhe

recommendou desembarcar naquelle paiz (aos 26 foi isto

communicado ao General Spencer); deu á vela da Corunha

e foi para o Porto (deixando a frota defronte do Cabo de Fi-

nisterre) ; chegou aos 24, e pediu-lhe o Gavalleiro Carlos Cot-

ton que deixasse as tropas no Porto ou bahia do Mondego,

e viesse ao Tejo communicar com elle. Tevehuma conferen-

cia com os Generaes e Bispo do Porto sobre a disposição da

sua força. O Bispo prometteu mulas ou outros meios de

transporte, e também huma suííiciente quantidade de gado

para matar.

Parece que o Gavalleiro Wellesley deu á vela do Porto

aos 25 de Julho, ordenou aos transportes que fossem para o

Mondego, foi adiante e ajuntou-se com o Almirante defronte
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Í808 do Tejo aos 26. Receberam-se cartas do General Spencerde
D(^zpmhro

Qj^^j^^ ^ q^gj ^jjjjjjj Yoltado, e os Hespanhoes naquelle logar

lhe haviam rogado que ficasse alli; elle esperava ordens do

Gavalleiro Wellesley.

Concordou com o Gavalleiro Garlos Gotton, que o desem-

barque na bocca do Tejo era impraticável e de mau conse-

lho, porque havia grande risco do estado da marulhada, das

. defezas, e da natureza não favorável da costa, e da vizinhança

de toda a força de que o inimigo podia dispor, a cujo ataque

seriamos expostos ao desembarcar, provavelmente em es-

tado estropeado e certamente em hum não mui activo. A for-

taleza de Peniche estava em poder do inimigo. Goncordou-se

portanto, que o ponto mais elegível para desembarcar era

a bahia do Mondego. Pensando que era mais importante ex-

pulsar os Francezes de Portugal, ordenou ao General Spen-

cer que se embarcasse com os seus 5:000 homens e se lhe

viesse ajuntar defronte daquella costa. Por esta informação

dos 24 de Junho, tinham os Francezes mais do que 20:000

homens em Portugal. A conta do Almirante fazia-os menos.

O Gavalleiro Arthur Wellesley pensou que elles não tinham

menos de 16 até 18:000 homens.

Parece que o Gavalleiro Wellesley deixou o Almirante

defronte do Tejo aos 27, e se uniu aos transportes defronte

do Mondego aos 30. Ahi recebeu noticias do Governo (data-

das de lo de Julho) que lhe. tinha preparado hum reforço

de 5:000 homens commandados pelo Brigadeiro General

Ackland, e effectivamente mais 10:000 homens debaixo das

ordens do Gavalleiro João Moore; que o Gavalleiro Hew
Dalrymple devia commandar o exercito ; o Gavalleiro Arthur

Weltesley devia proceder na conformidade das instrucçôes

que havia recebido, isto he, atacar Lisboa, se as suas forças

fossem suíTicientes. Havendo-se rendido o General Dupont,

se considerou como certa a chegada do General Spencer, e

que também chegaria breve o General Ackland. A insurrei-

ção do Alemtejo foi huma occorrencia feliz a este tempo, e

o Gavalleiro Arthur Wellesley recebeu noticia do Secretario

de Estado, datada de 15 de Julho, que o Gavalleiro Hew
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Dalrymple estava nomeado para commandar as forças em isos

Hespanha e Portugal, e o Gavalleiro Harry Burrard seria o ^''^^
^°

segundo em commando. E se entretanto se lhe unisse al-

gum outro Official mais antigo em patente, elle (Wellesley)

deveria servir debaixo de suas ordens. Na mesma data o

participou o Secretario de Estado ao Gavalleiro Harry Bur-

rard, e que as operações se deviam primeiramente dirigir á

submissão do Tejo, e em segundo logar á segurança de Ca-,

dix e destruição das forças do inimigo na Andaluzia.

Parece que o Gavalleiro Arthur Wellesley teve varias ra-

zões que o persuadiram, como elle disse na sua narrativa, a

desembarcar na bahia do Mondego. Gomeçou o desembarque

no 1.^ de Agosto, porém a marulhada occasionou grandes

diíTiculdades, de maneira que o seu corpo só ficou de todo

desembaraçado aos 5. Nesse dia chegou o General Spencer,

e o seu corpo chegou aos 6 e desembarcou aos 7 e 8.

Parece que desde o 1 .° de Agosto até os 8, quando o todo

havia desembarcado, se foram tomando medidas para mo-

ver immediatamente o exercito na direcção de Lisboa, e pe-

diram-se cavallos e carruagens. O Gavalleiro Arthur Welles-

ley armou as tropas portuguezas, offereceu-lhes dinheiro

para os ajudar a preparar-se para o campo, o que não accei-

taram os seus OíTiciaes Generaes, com quem elle conferiu

aos 7, e arranjou hum plano de operações e marcha, o qual,

por desejo e commodo delles, se demorou até os 10. Elle

também deixou para o Tenente General Gavalleiro llarry

Burrard, logo que chegasse ao Mondego, informação de sua

situação, intenções e outras circumstancias (e já também
lhe tinha deixado a mesma informação nas Berlengas, de-

fronte de Peniche, no caso de que elle tocasse aquelle ponto)

e recommendou hum plano de operações para o corpo do

Gavalleiro João Moore, quando elle chegasse, para que

obrasse para a parte de Santarém e Tejo. Aos 8 renovou as

suas communicações para o Gavalleiro Burrard, deixando-as

no Mondego."

Parece que por muitas razões solidas, enumeradas pelo

Gavalleiro Welleslev na sua narrativa, e com o auxilio de
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gj^aiides vaiitagens, mas no que se achou depois

muito enganado, determinou marchar adiante (sem aguar-

dar pelos reforços que se esperavam e de que tinha sido

avisado) levando o seu exercito de 1 3:000 homens (inglezes)

contra hum inimigo que elle sabia não podia exhibir no

campo maior numero. Marchou adiante para Lisboa pelo

, caminho da costa, por huma, enrtre outras solidas razoes,

que foi conservar a sua communicação com os navios,

donde somente poderia obter pão. Vinho achou elle em todas

as aldeias que o exercito occupava, e o gado para o açougue

era fornecido pelos contratadores.

Parece que o exercito marchou do Mondego aos 9 e 10,

tendo cavallos, posto que medíocres, para 18 peças de arti-

Iheria, para munição grande e pequena, hum considerável

provimento de pão e hum pequeno estabelecimento de hos-

pital. A cavallaria constava de 400 homens, incluindo 200

portuguezes. Aos 10 e 11 chegou a Leiria.

Aos 13 marchou para Calvaria; aos 1.4 para Alcobaça,

aonde receberam pão e cevada, que desembarcou na Naza-

reth. Aos 15 marchou para as Caldas e fez alto aos 16, rece-

bendo mais provimentos da Nazareth.

Parece que até aqui os Portuguezes se moviam na sua

esquerda, estendendo-se para o Tejo; mas agora levanta-

ram-se taes difficuldades sobre a subsistência e sobre omodo

de proceder, que o Cavalleiro Wellesley julgou mais provei-

toso dispensar com a sua cooperação, com a condição de que

elles mandariam 1:600 homens para ficarem á sua disposi-

ção e a quem elle forneceria pão. Recommendou também ao

seu General, como medida de segurança, que ficasse junto ás

Caldas, o que elle fez até depois da batalha do Vimeiro. Aos

17 houve huma acção considerável junto a Óbidos com hum
corpo de 6:000 homens, commandado pelo General Laborde,

que se tinha postado nos desfiladeiros e foi obrigado a reti-

rar-se com grande perda. Esta e huma pequena acção ante-

cedente nos custou cerca de 480 homens. O exercito pernoi-

tou em Villa Verde, e na manliã do dia 18 soube que havia
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clit^ado á costa a brigada do General Anstruther. Aos 18 ^
isos

marchou o exercito para Lourinhã e aos 19 para Vimeiro,

onde fez alto aos 20. Neste dia se uniu ao exercito a brigada

do General Anstruther, 2:400 homens, e de tarde chegou á

Maceira o Tenente General Burrard. Aos 21 pela manhã

cedo desembarcou e se ajuntou ao exercito a brigada do

General Ackland de 1:750 homens.

Parece que quando o Cavalleiro Arthur Wellesley estava

eni Leiria, tinha o inimigo dois consideráveis corpos avança-

dos, commandados por Laborde e Loison, os quaes (á pro-

porção que elle se movia, com hum corpo de Portuguezes á

sua esquerda até Alcobaça) se retiraram para Lisboa e se

ajuntaram a Junot, e este concentrou em Torres Vedras, aos

20, obra de 15:000 ou 14:000 homens, a 8 milhas de distancia

do Vimeiro. Calculando provavelmente que o tempo podesse

frustrar o desembarque das brigadas dos Generaes Anstru-

ther e Ackland, que elle podia ter observado que estavam

defronte da costa aos 19 e 20, determinou atacar o exercito

do Cavalleiro Arthur Wellesley na sua posição do Vimeiro,

aos 21, antes que se lhe ajuntasse tão considerável força.

Nesta empreza falhou completamente o General Junot. Foi o

seu ataque repellido mui valentemente, e com grande perda

se viu elle obrigada a retirar-se sobre Torres Vedras e Ca-

beça de Montachique, aonde cuidou de ajuntar as suas tro-

pas, que haviam sido dispersas. As circumstancias desta

honrosa acção, em que nós perdemos 700 homens, foram

publicadas na Gazeta Extraordinária de 16 de Setembro.

Parece que o Tenente General Burrard, havendo sido in-

formado aos 24 de Julho de que Vossa Magestade o tinha

nomeado para segundo em commando das forças que se

pozeram debaixo das ordens do General Dalrymple, e ha-

vendo também recebido as instrucções necessárias, foi im-

mediatamente para Portsmouth, embarcou aos 27, deu á

vela aos 31 no Aiidacious/]m\{o com huma frota de transpor-

tes, em que ia hum corpo de 10:000 homens de infanteria

commandados pelo Tenente General Cavalleiro João Moore.

Encontrando muitos ventos contrários e mau tempo, che-
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IS08 gou a frota ao Cabo de Finisterre aos IC de Agosto; e como
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j|^^ ^^^^^ rccommendado, que antes de passar para o sul do

Porto, fosse elle ter a este logar ou mandasse outra pessoa

para obter informações e tornar a encontrar-se com a frota

no mar, elle se mudou com vários Officiaes do seu Estado

Maior para a chalupa Brazen, e chegou ao Porto aos 17;

soube que o Gavalleiro Wellesley desembarcara no Mondego

e procedera para o sul seguindo o caminho da costa. Aos 18

chegou defronte do Mondego e ahi achou as cartas do Gaval-

leiro Arthur Wellesley, que lhe recommendava fazer desem-

barcar no Mondego o corpo do General Moore, e marchar

para Santarém para restringir os movimentos do inimigo

daquella parte, e lhe dizia mais, que o exercito devia só con-

fiar-se nos transportes para o provimento de pão e que não

podia de forma alguma descançar nos meios do paiz. A diffi-

culdade de aprestar e aprovisionar o corpo do Gavalleiro

João Moore para huma operação interior, a tal distancia do

resto do exercito, e a consideração de que operando assim

separadamente para a parte de Santarém, devia ficar infe-

rior em forças ao inimigo, se este quizesse arremetter para

aquella parte; e não podendo saber, depois de o haver in-

dagado, que era feito das 150 mulas que o Bispo do Porto

promettera, julgou o Gavalleiro Burrard que pelo presente

devia não entrar na operação proposta. O Gavalleiro Harry

Burrard procedeu no Bmzeii para o sul, e na noite de 19

recebeu noticia da acção de 17, junto a Óbidos. Mandou

elle immediatamente o Tenente Goronel Donkin que fosse

ter com o Gavalleiro Moore, e lhe ordenasse desembarcar na

bahia do Mondego, e pelos conhecimentos das precedentes

cartas do Gavalleiro Wellesley (que lhe transmitiu) obrar o

que julgasse ser mais proveitoso ao serviço em seu auxilio.

Mandou também ao Tenente Goronel que desembarcasse em

S. Martinho e communicasse com o Gavalleiro Wellesley.

Parece que o Gavalleiro João Moore chegou ao Mondego

aos 20, principiou a desembarcar, e aos 22 recebeu huma

ordem do Gavalleiro Burrard para tornar a embarcar-se e

proceder para a Maceira; que chegou á bnrra deste logar
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differerites divisões se uniam ao exercito á proporção que

desembarcavam.

Parece mais que na tarde de 20 de Agosto, chegando o

Gavalleiro Burra rd defronte do desembaixadouro da Ma-

ceira, estava ao ponto de ir para terra, quando o Gavalleiro

Wellesley veio a bordo, deu-lhe conta do estado das cousas

em geral e concluiu dizendo-lhe, que fazia tenção de mar-

char na manhã seguinte ás 5 horas pelo caminho de ^lafra,

havendo o inimigo ajuntado as suas forças em Torres Ve-

dras.

Referindo por menor as muitas diíTiculdades que se ha-

viam de encontrar, taes como a hnpossibihdade de deixar os

navios-transportes de mantimento e a praia em distancia

considerável; o inferior numero de sua cavaUaria, o estado

dos cavallos e mulas da sua artilheria e carruagens; a forta-

leza do terreno por onde tinha de passar, que apresentava

muitas difficuldades ; e a pouca confiança que se podia pôr

na assistência dos Portuguezes, o Gavalleiro Burrard, em
consideração de todas estas circumstancias, decidiu que era

mais vantajoso esperar pelo reforço do Gavalleiro Moore, do

que correr o risco de arruinar o grande objecto, ou de sacri-

ficar grande numero de homens, sem o obter completamente.

(Nesta determinação diz o Gavalleiro Burrard que se confir-

mou mais pelas opiniões do Brigadeiro General Glinton e

Goronel Muiray seus Ajudante e Quartel Mestre General).

Portanto deu elle ordens ao Gavalleiro Wellesley nesta con-

formidade, que o exercito não devia marchar adiante no dia

21, mui especialmente porque ainda se não tinha executado,

e era necessariamente incerto, o desembarque da brigada do

General Ackland.

Parece que o Gavalleiro Wellesley voltou para o Vimeiro,

e o Gavalleiro Burrard ficou a bordo na noite de 20 para fina-

lizar as suas cartas de oííicios, (jue era necessário mandar

pela chalupa Brazen, que vinha de volta. Durante a noite

de 20 e manhã do dia 2 1 deram avizo as nossas patrulhas

dos movimentos do inimigo; mas, sendo inferiores em caval-

Dezembro
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1808 hiria, iiâo poderam ir a maior distancia, e as suas noticias
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^^^^^ yagas. Julgando O Cavalleiro Wellesley ser provável,

que se elle não atacasse os inimigos, elles o atacariam, pre-

parou-se para os receber na madrugada daquelle dia, asses-

tando as suas peças de 9 e fortalecendo o seu centro, aonde

esperava o ataque, pela maneira em que o inimigo dispunha

as suas patrulhas. Appareceu o inimigo em força primeira-

mente na nossa esquerda, cerca das oito horas da manhã, e

era obvio que o seu ataque se dirigia sobre a nossa esquerda

e sobre a nossa guarda avançada, que estava adiante do Vi-

meiro. Mudou-se immediatamente a posição da maior parte

do exercito por huma extensão para a esquerda. Começou-se

a acção e concluiu-se da maneira que circumstanciadamente

se refere na Gazeta Extraordinária, e terminou em huma

victoria honrosa e gloriosa ás armas britannicas.

Parece que o Cavalleiro Harry Burrard, nem teve noticias

do Cavalleiro Wellesley, nem communicação com elle du-

rante a noite de 20; mas na manhã do dia 21, cerca das ^

horas, aproximando-se elle á praia, encontrou hum Official

mandado pelo Cavalleiro Wellesley, com a noticia de que se

avistavam grandes corpos do inimigo movendo-se para a

nossa esquerda. O Cavalleiro Burrard partiu direito aoVimei-

ro, com tanta pressa quanta lhe permittiu hum cavallo não

bom por hum caminho escabroso, sendo a distancia duas mi-

lhas e meia do logar do desembarque. Chegou lá antes das

dez, a tempo que os corpos avançados (as brigadas de Anstru-

ther e Fane) estavam soffrendo hum vigoroso ataque. Os Offi-

ciaes que conduziam o Cavalheiro Burrard passaram pela

aldeia e o trouxeram ao Cavalleiro Wellesley e sobre os

outeiros por detrás dos togares onde a esquerda do inimigo

se havia originariamente postado. Aqui foi eíle informado,

viu e approvou os passos que havia dado o Cavalleiro Wel-

lesley para repellir o inimigo, e lhe mandou que procedesse

na execução de huma operação que elle havia começado tão

bem e com tanta felicidade. A este tempo era evidente que

o ataque sobre a aldeia e corpo avançado não havia de ser

mantido; foi completamente repellido. e o inimigo se retirou
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em grande confusão. Nâo foram os inimigos seguidos pela • isos

infanteria, porque as tropas receberam ordens de não deixar
'^'^g™^'"*^

as suas posições sem ordem particular do Cavalleiro Wel-

lesley. O destacamento do regimento 20 de dragões ligeiros

foi o único que perseguiu o inimigo, mas encontrando-se

com cavallaria superior, foi obrigado a retirar-se com grande

perda. Havia esta ordem sido dada com muito acerto, na

consideração de que o principal esforço do inimigo se faria

na nossa esquerda, e sobre este ponto havia então o inimigo

acabado de abrir a sua canhonada, e a brigada do Major Ge-

neral Ferguson estava já brigando a descargas distantes de

mosquetaria. Como lhe chegassem soccorros, avançou, e o

inimigo se retirou, abandonando treâ peças de artilheria.

O Major General Ferguson continuou a avançar, e huma

milha distante donde tomou a primeira bateria, tomou tam-

bém outra. Finalmente o inimigo fez huma tentativa para

tornar a ganhar á sua ultima bateria, mas foi repelUdo pelos

regimentos 71 e 81, e obrigado a retirar-se com grande

perda.

Logo depois das 12 cessou o fogo, e da nossa esquerda foi

vista pelo General Ferguson a cavallaria do inimigo em cor-

pos de cerca de 200 homens, e quasi ao mesmo tempo viu o

General Spencer huma linha formada perto de três milhas

na frente do nosso centro. Á meia hora depois das 12 o Ca-

valleiro Wellesley propoz ao Cavalleiro Burrard que avan-

çasse da sua direita com três brigadas sobre Torres Vedras,

e que com as outras cinco brigadas seguisse o inimigo, que

a nossa esquerda tinha derrotado.

Parece que a situação do exercito a este momento era na

direita ; a brigada do Major General Hilh que não tinha en-

trado em acção, estava sobre a altura por detrás do Vimeiro

na distancia de mais de três milhas das brigadas dos Gene-

raes Ferguson e Nightingale na esquerda. Em frente do Vi-

meiro, e no centro, estavam as brigadas dos Generaes Anstru-

ther e Fane, que haviam entrado em huma viva acção. As

brigadas dos Brigadeiros Generaes Bowes e Ackland se ha-

viam adiantado sobre as alturas para a esquerda, mantendo
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1808 O General Ferguson e Nightiiigale. A brigada do General
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Qpjjyfu^^j estava destacada hum tanto para a retaguarda da

esquerda, obra de meia milha do Major General Ferguson,

para manter as tropas portuguezas que faziam frente nesta

direcção.

Parece que nâo obstante haver o inimigo sido completa-

mente repulsado, comtudo, considerando a extensa posição

do exercito a este tempo, e a precauçcão que se devia ter

contra a superior cavallaria do inimigo, se acha que o grau

de presteza com que se podia começar a marcha em alcance

do inimigo, devia depender de varias circumstancias locaes,

que só pôde apreciar quem se achava naquelle logar. Esta

mesma circumstancia de que a superior cavallaria do inimigo

retardava o nosso avanço, faria com que a infanteria do ini-

migo continuasse sem risco a sua retirada do modo mais

rápido, até que chegasse a algum ponto dado vantajoso, onde

se recobrasse e formasse; nem o Cavalleiro Wellesley aos

17 de Agosto, quando o inimigo não tinha metade da caval-

laria que tinha aos 21, perseguiu hum exercito não tão con-

siderável e derrotado com vantagem notável, porque elle

diz: (Gazeta ExtraordmariaJ «O inimigo se retirou com a

melhor regularidade e maior celeridade possível; e não

obstante o rápido avanço da infanteria britannica, a falta de

hum sufficiente corpo de cavallaria foi a causa de que elle

soffresse pequena perda na planície»; e em outro logar: «elle

conseguiu effeituar a sua retirada em boa ordem, o que foi

devido principalmente á minha falta de cavallaria».

Pôde também considerar-se que, como o ataque sobre o

nosso centro tinha sido repellido muito antes que o fosse o

da nossa esquerda, os corpos que atacaram, que, como fica

observado, não foram perseguidos senão pelos dragões do

regimento 20, que não excediam a loO homens, tiveram

tempo, por mais de huma hora, de se reorganisarem e occu-

par tal terreno, que podesse ao depois facilitar a retirada da

sua direita ; e o inimigo estava actual e visivelmente formado

em huma ou mais linhas, cousa de três milhas da frente do

centro. Destes e de outros justos fundamentos militares.
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cumo concede o Cavallciru Wellesley: daqaelles que occor- ^m

reram na primeira entrevista do Gavalieiro Burrard com o
^''^^a

^^^

Cavalleiro Wellesley; da grandíssima certeza da immediata

chegada do corpo do Cavalleiro João Moore, que, se nâo ti-

vesse parado na bahia do Mondego, estaria na Maceira aos

2d, se seguiu nâo approvar o Cavalleiro Burrard que o

exercito avançasse mais naquelle dia, e ordenar ao exercito

que marchasse cedo na manha seguinte. (Nesta opinião diz o

Cavalleiro Burrard que concorreram o Brigadeiro General

Clinton e o Coronel Murray). Aos 22 chegou o Cavalleiro

Ilew Dalrymple e tomou o commando do exercito.

Parece que o Tenente General Cavalleiro Hew Dalrym-

ple, havendo recebido aos 7 de Agosto as ordens de Vossa

Magestade de 15 de Julho para tomar o commando das for-

ças que se deviam empregar em Portugal e Hespanha, e

que o Tenente General Burrard devia ser o segundo em com-

mando, deu á vela de Gibraltar com o primeiro vento favo-

rável aos 13 de Agosto> avistou-se com Lord Collingwood

defronte de Cadix, e aos 19 com o Almirante Cotton defronte

do Tejo, de quem recebeu a noticia de haver desembarcado

em Portugal o exercito do Cavalleiro Wellesley, e também

de que o Brigadeiro General Ackland com a sua brigada es-

tava na costa aguardando occasiâo de se lhe ajuntar. O Ca-

valleiro Dalrymple velejou ao longo da costa com intenção

de saltar em terra na bahia do Mondego, e ouvindo que tinha

succedido a acção do dia 21 e que havia chegado o Caval-

leiro Burrard, se determinou a aportar na Maceira, em
cuja bahia se achavam os transportes ancorados. Desem-

barcou elle na bahia da Maceira cedo na manhã de 22, e

partiu para o Vimeiro, que distava dahi obra de duas milhas

e hum quarto ; e depois de huma breve conversação com os

seus dois predecessores em commando, cujas instrucções

eram aquellas por que elle tinha de obrar, ordenou ao exer-

cito que marchasse cedo na manhã de 23, indubitavelmente

o mais depressa que se podia pôr em movimento depois de

sua chegada.

Parece que nesta situação das cousas chegou ao Vimeiro
Tom. xv[ 9^
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1808 O General Francez Kellermann, cerca do meio dia, aos 22,
Dezembro

f^^Qj^^Q proposiçôes para suspensão de armas, em ordem a

ajustar huma Convenção definitiva para a evacuação de Por-

tugal pelo exercito francez.

Os Tenentes Generaes Burrard e Wellesley assistiram ao

Gommandante das forças nas discussões que houve sobre

este objecto, eparecendo-lhes, vistas todas as circumstancias

e commandando huma força que obrava em alliança com o

Soberano de Portugal, e combatia no seu paiz (donde não

obtinhamos nenhum adjutorio importante) contra hum inimi-

go actualmente de posse da sua capital, das suas fortalezas,

e n'um ponto de vista militar, do seu reino, que seria conve-

niente e de bom conselho fazer huma Convenção ou capitu-

lação, se se offerecesse occasião, pela qual se expellissem os

Francezes de Portugal com promptidão e honrosamente, con-

cordou-se pois em huma cessação de armas, que devia termi-

nar com a intimação prévia de quarenta e oito horas. Os ar-

tigos principaes de huma Convenção ficaram também justos,

e o General Kellermann voltou para Lisboa cerca das nove

da noite com o instrumento que se refere na Gazeta de IG

de Setembro, mas que não se devia considerar como effecti-

vo sem a concorrência do Almirante Cavalleiro Carlos Cot-

ton. Cedo na manhã de 23 partiu o Tenente Coronel Murray

com o proposto convénio a buscar a concorrência do Almi-

rante, e voltou na noite de 24 com a resposta do Cavalleiro

Carlos Cotton, que elle não podia acceder a isto, mas que

entraria em hum Tratado com o Almirante russiano.

Parece que o Cavalleiro Carlos Cotton, havendo recusado

sanccionar o artigo russiano, o Gommandante das forças con-

cebeu que estava acabado o armistício, e determinou man-

dar o Tenente Coronel Murray a annunciar a renovação das

hostihdades depois de passadas quarenta e oito horas, em

ordem a que, se o General Junot quizesse, podesse tratar so-

bre os demais artigos como base. Este Official tinha o poder

de tratar sem demora. Tinha a carta de 25 do Gommandante

das forças, e certo memorandum do Cavalleiro Arthur Wel-

lesley, que se exhibiu á Mesa, pelo qual se mostrava o exa-
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cto fundamento sobre que elle devia obrar, bem como os ^ isos

sentimentos do General Kellermann sobre a questão rus-

siana.

No dia 27, pela manha cedo, se recebeu aviso do Gene-

ral Junot e do Tenente-Coronel Murray, de que estava em
agitação hum Tratado, e respondeu-se a isto.

Parece que quando o Capitão Dalrymple do regimento 29

trouxe o proposto Tratado (ratificado pelo General Junot),

que chegou aos 24 de Agosto ao Quartel-general do Rama-

lhal, todos os Tenentes-Generaes (Burrard, Moore, Hope,

Frazer, Wellesley) estavam presentes, excepto Lord Paget

(que não fora chamado). Comtudo discutiu-se formalmente o

proposto Tratado. O Cavalleiro Wellesley assentou as minu-

tas das alterações que se propozeram, quaes se exhibiram a

esta Mesa, e o Commandante das forças não teve razão para

crer que o Cavalleiro João Mòore, ou outro algum Tenenle-

General que veio com elle, exprimisse alguma desapprova-

ção do estado e termos da negociação. O Tratado com as

alterações propostas foi transmittido ao Tenente-Coronel

Murray.

Parece que o Tratado concluido pelo Tenente-Coronel Mur-

ray aos 30 foi trazido por elle a Torres Vedras aos 3 1 para

ser ratificado ; convocaram-se os Tenentes-Generaes que es-

tavam presentes, e mandou-se chamar o Cavalleiro Welles-

ley. Não veiu Lord Paget, que estava distante, nem também

o Cavalleiro Arthur Wellesley, por haver o seu corpo mar-

chado naquella manhã. Os outros Tenentes-Generaes (Bur-

rard, Moore, Frazer e Hope) vieram á conferencia ; appro-

varam-se as alterações que fez o Tenente-Coronel Murray, e

foi o Tratado então ratificado pelo Commandante das forças

o Cavalleiro Dalrymple, com a approvação dos Tenentes-Ge-

neraes presentes.

Foram agora alterados neste Tratado de 30 alguns artigos

que no Tratado de 21 não mereceram a approvação dos Te-

nentes-Generaes, e se inseriram outras boas alterações, que

não haviam lembrado antes. A comparação do Tratado de

18 com este que se ratificou, mostrará quaes são estas alte-

â
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rações. O Commandante das forças iilío chama nem conside-

ra a estas conferencias dos Tenentes-Generaes como conse-

lhos de guerra regulares. Procurou elle aproveitar-se dos

seus talentos e experiência, consultando-os nos casos exigen-

tes, e proseguindo as medidas que elle por si mesmo julgasse

mais conducentes ao bem do serviço de Sua Magestade, de-

pois de se ter aproveitado da vantagem que podia tirar de

seus raciocínios, e nao se lembra de que no dia 18 houvesse

alguma opinião discordante quanto á ratificação da Con-

venção.

Parece que, havendo chegado o corpo do Gavalleiro João

Moore á bahia do Mondego aos 20 de Agosto, principiou a

desembarcar; que tornou a embarcar-se e chegou defronte

da bahia da Maceira aos 24 ; que desde os 25 até aos 28

desembarcou com grande difficuldade, e successivamente se

ajuntaram as tropas ao exercito em Torres Vedras.

Parece que algumas das principaes vantagens que resul-

tavam desta Convenção eram, na contemplação dos Gene-

raes : Que libertava immediatamente o reino de Portugal do

dominio dos Francezes, restituindo por isso aos habitantes a

sua capital e fortalezas, os seus principaes portos de mar, a

sua liberdade pessoal, propriedade, religião e governo esta-

belecido. Que alliviava huma grande porção das fronteiras de

Hespanha das apprehensôes de hum inimigo, e toda a Hes-

panha do temor de ter hum inimigo na retaguarda; e per-

mittia a todas as partes da Hespanha o tomar mais eíficazes

medidas para a sua defeza geral, assim como permittia a

Portugal o contribuir immediatamente para o seu mutuo

soccorro. Que habilitava o exercito britannico a entrar imme-

diatamente na Hespanha, se fosse requerido, por estradas

centraes, entretanto que transportava as forças francezas a

huma mui distante parte de sua costa e remota da fronteira

da Hespanha. Que libertava immediatamente quatro mil sol-

dados hespanhoes e os mandava para defender a Catalunha,

e também libertava das fronteiras de Portugal outro corpo

de dois mil Hespanhoes. O exercito portuguez ficava também

desembaraçado para obrar na causa commum.
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A abertura do Tejo offerecia também hum immediato abri- isos

go aos navios de guerra e transportes, que nesta estação do '^^'^^^''^

anno só com grande difílculdade podiam conservar-se junto

á costa, e da sua presença dependia o provimento e opera-

ções do exercito.

AUegam mais os Generaes o ser ainda mais do que pro-

vável que, se se exigisse do inimigo o depor as armas e en-

tregar-se prisioneiro de guerra, nâo annuiria elle a isto, mas

vendo-se levado a extremidades, se retiraria para Lisboa re-

forçado por seis mil Russianos, que seriam desta sorte obri-

gados a participar da sua sorte, e no ataque temporário

desta cidade deveria haver grande calamidade e destruição.

Também estando senhores da frota russiana e dos botes e

vasos do Tejo, tinha o inimigo segura a passagem do rio,

que comias boas fortalezas do Alemtejo em seu poder, po-

diam delongar huma guerra destructiva, com grande detri-

mento de Portugal e da causa de Hespanha, achando empre-

go para a maior parte do exercito britannico no restante do

anno; e as difíiculdades e perdas em tal operação deviam ser

mui consideráveis.

Parece que as tropas britannicas tomaram posse dos fortes

do Tejo aos 2 de Setembro, e então se abriu o porto aos nos-

sos navios
;
que aos 5 tinha o exercito a sua ala direita em

S. Julião e a esquerda nas alturas de Bellas; que aos 8 ou 9

marchou hum corpo britannico para Lisboa para segurar a

tranquiUidade daquella cidade durante o embarque do ini-

migo, que todo se mandou para fora, excepto a ultima divi-

são que se deteve de propósito antes do fim do mez ; e parte

do exercito britannico estava então actualmente no seu ca-

minho para as fronteiras de Hespanha.

Parece que durante a discussão, e ao depois durante a

execução da Convenção, se mostrou muita firmeza em resis-

tir às pretensões e interpretação do inimigo, restringindo-se

todas as estipulações ao seu sentido justo, honroso e gramma-

tical, e não se permittiu aos Francezes levar comsigo, mas

foram obrigados a repor os roubos que elles affectavam con-

siderar como propriedade particular.
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i808 Parece que se tomou algum tra bailio para representar mal
Dozombro

^ i^jy^ntar hum clamor em Portugal contra esta Convenção

;

mas quando se soube geralmente e se sentiram os seus eílei-

tos, o povo cie Lisboa e de todo o paiz parece ter exprimido

a sua gratidão e reconhecimento pelos benefícios que lhe re-

sultaram.

Insistiu o Cavalleiro Dalrymple,, e concedeu o Major Ge-

neral Spencer, que no Egypto em 1801 (depois da victoria

de 21 de Março, havendo os Francezes mettido toda a sua

força em Alexandria e Gram Cairo, cousa de dez mil homens

em cada hum destes togares) que no cerco de Alexandria, em
Agosto, o paiz eslava cortado de toda a possibilidade de soc-

corros e só se podia manter por alguns dias, quando se lhe

concedeu huma capitulação aos 2 de Setembro, tão favorá-

vel quanto o foi a Convenção de Cintra ao exercito de Junot

(de vinte e quatro mil francezes e seis mil russos) e perfei-

tamente similhante em todos os artigos principaes, de ho-

mens, bagagem, artilheria, conducção, etc; também que se

haviam antecedentemente concedido os mesmos termos a

guarnição do Cairo quasi nas mesmas circumstancias. Por

estas duas Convenções ou capitulações mais de vinte mil

Francezes evacuaram o Egypto, e o exercito britannico ficou

desembaraçado para outros objectos.

Sobretudo parece que as operações do exercito comman-

dado pelo Cavalleiro Arthur Wellesley, desde que desembar-

cou na bahia do Mondego no 1 ." de Agosto até á conclusão da

acção do Vimeiro aos 21 de Agosto, foi altamente honrosa

e bem succedida, e tal qual se podia esperar de hum distin-

cto General á frente de hum exercito britannico de treze mil

homens, augmentado aos 20 e 21 até dezesete mil homens,

obtendo somente hum pequeno adjutorio de hum corpo por-

luguez de mil e seiscentos homens, e contra quem se oppu-

nha hum inimigo que não excedia quatorze mil homens no

campo, e isto antes da chegada de hum considerável reforço

da Inglaterra, commandado pelo Tenente General JoãoMoore,

que comtudo chegou e se ajuntou ao exercito desde 25 até

30 de Agosto.
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Parece hum ponto, a respeito do qual se iiâo produziu pro- isos

va que habilitasse esta Mesa a decidir confiadamente, e he, ^^'22^'°

se o proseguimento, depois da batalha de 21, seria ou nâo

seria efficaz ; nem se acha a Mesa com sufíiciente confiança

para determinar sobre a conveniência de hum movimento

avançado para Torres Vedras, quando o Cavalleiro Burrard

tem exposto pesadas considerações contra tal medida. Alem

disto deve observar-se, que tantas circumstancias collateraes

se nâo podiam saber ao momento em que o inimigo foi re-

pulsado, e ao depois foram patentes ao exercito e se teem

representado á Mesa.

E considerando as extraordinárias circumstancias em que

os dois novos Generaes commandantes chegaram do Oceano

e se uniram ao exercito (hum durante a batalha e o outro logo

depois, e estes succedendo hum ao outro em alternativa im-

mediata, e ambos ao Gommandante originário, tudo em vinte

e quatro horas) nâo he de admirar que o exercito nâo mar-

chasse adiante, até se passarem dois dias depois da acção,

por causa da necessidade em que se achavam os Generaes

de ser informados do actual estado das cousas e do seu

exercito, para proceder nessa conformidade.

Parece que a Convenção de Cintra em todo o seu progres-

so e conclusão, ou ao menos todos os seus artigos principaes

não soíTreram objecção alguma da parte de cinco distinctos

Tenentes Generaes daquelle exercito: c outros Officiaes Ge-

neraes que se achavam naquelle serviço^ e a quem nós tive-

mos occasião de examinar, teem também concorrido nas gran-

des vantagens que ganharam immediatamente para o reino

de Portugal, para o exercito e para a frota, e para o serviço

geral, pela conclusão da Convenção áquelle tempo.

Considerando todas estas circumstancias, taes quaes se re-

ferem neste relatório, nós humildemente submettemos a

nossa opinião, que não he necessário outro ulterior procedi-

mento militar sobre esta matéria. Porque, nâo obstante que

alguns de nós sejamos differentes em sentimentos quanto a

ser esta Convenção adaptada á situação relativa dos dois

exércitos, comtudo he a nossa unanime declaração, que os
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1808 Tenentes Gencraes Cavalleiro Hcw Dalrymple, Cavalleiro
Dezembro

^^jj^^^y Burrard e Cavalleiro Artliur Wellesley, parece terem

exhibido inquestionável zelo e firmeza, assim como que o

ardor e valentia dos demais officiaes e soldados, em todas as

occasiões durante esta expedição, teem feito honra ás tropas

e dado lustre ás armas de Vossa Magestade.

Tudo o que he reverentemente submettido.— (Assigna-

dos) David Dundas, General.— Moira, General.— Pedro

Craig, General.— Heathfield, General.— Pembroke, Tenen-

te-General.— G. Nugent, Tenente-General.— 01. Nichols,

Tenente-General.

22 de Dezembro de 1808.

Secretaria do Auditor Geral, 27 de Dezembro de 1808.

Em consequência da seguinte carta de Sua Alteza Real o

Commandante em chefe ao Tenente-General Cavalleiro Da-

vid Dundas, como Presidente, a saber

:

Secretaria do General em chefe, 25 de Dezembro de 1808.

Senhor.— Havendo-me entregue o Auditor geral das tro-

pas, para serem apresentados a Sua Magestade, os diversos

papeis e documentos que conteem todos os exames e proce-

dimentos da Mesa de Inquirição, de que vós sois Presidente,

juntamente com o vosso relatório e opinião sobre todas as

operações das forças de Sua Magestade em Portugal, em-

quanto teem connexão com o armistício e subsequente Con-

venção de Cintra, julgo ser do meu dever o expor que, ainda

que o relatório está plenamente circumstanciado c com per-

feita explicação de todas as transacções, taes quaes appare-

ceram nas provas ante vós, comtudo, considerando devida-

mente toda esta matéria, certamente parece que se omittiu

inteiramente a vossa opinião sobre as condições do armistí-

cio e Convenção, que as palavras do decreto de Sua Mages-

tade expressamente vos mandavam examinar estrictamente,

indagar a matéria e referir sobre ella.

Portanto, sinto que he do meu dever chamar a vossa atten-
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ção a estas duas principaes partes deste importante caso, isos

o armistício e Convenção, e requerer-vos que sejaes servi- "g?
^^

dos tornar a tomar o dito na vossa mais séria consideração,

e ajuntar á opinião que vós já destes sobre os outros pontos

que se submetteram ao vosso exame e inquirição, se consi-

deradas todas as circumstancias que appareceram em prova

perante vós sobre a situação relativa dos dois exércitos aos

22 de Agosto de 1808, he a vossa opinião, que era conve-

niente hum armisticio ; e sendo assim, se os termos desse ar-

mistício eram taes quaes se deviam ter accordado ; e se em
igual consideração da situação relativa dos dois exércitos,

subsequentemente ao armisticio e quando todas as forças

britannicas tinham desembarcado, he a vossa opinião que

era conveniente huma Convenção, e nesse caso, se os ter-

mos daquella Convenção eram taes quaes se deviam ter

accordado.

He tanto maior o meu desejo de que vós torneis a consi-

derar estes dois pontos, o armisticio e Convenção, quanto

parece, á face do vosso relatório, que existe huma differença

de opinião entre os membros da Mesa, que provavelmente

produzirá hum dissentimento da maioridade nestas idênticas

questões.

Sereis servido, portanto, requerer áquelles membros que

forem de differente opinião da maioridade nestas duas ques-

tões, o registrar em frente do processo as suas razões de as-

sim dissentirem.

Eu sou. Senhor, vosso, etc. =(Assignado) Frederico, Com-

mandante em chefe.

Ao General Gavalleiro David Dundas.

Ajuntou-se hoje a Mesa na Secretaria do Auditor Geral, e

havendo lido a dita carta, concordaram que propozesse as se-

guintes perguntas a cada hum dos membros da Mesa:

Pergunta.—Approvaes vós, ou não approvaes o armisticio

como se concluiu aos 22 de Agosto de 1808, na situação re-

lativa dos dois exércitos ?
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i808 Resposta.— Approvo.— Tenente-General Nichols.— Te-

^''gf nente-General G. Nugent.— Conde de Pembroke.— Lord
Heathfield.— General Graig.— General D. Dundas.

Desapprovo.— Conde de Moira.

Pergunta.—Approvaes vós, ou nao approvaes a Conven-

ção como se concluiu aos 31 de Agosto de 1808, na situação

relativa dos dois exércitos ?

Resposta. — Approvo. — Tenente-General G. Nugent.

—

General Lord Heathfield.— General Craig.— D. Dundas.

Desapprovo.—Tenente-General Nichols.—Conde de Pem-

broke.— Conde de Moira.

(AssignadoJ David Dundas, Presidente.

A minha razão para considerar o armistício conveniente

aos 22 de Agosto, era, porque o inimigo se tinha podido re-

tirar depois da batalha de 21, e havia tomado huma forte po-

sição defensiva.— 01. Nichols, Tenente-General.

Eu penso, considerando o grande augmento da nossa for-

ça desde a primeira suspensão de hostilidades até se assi-

gnar a Convenção definitiva, addido isto á derrota que o ini-

migo soffreu, que o Cavalleiro Hew Dalrymple tinha pleno

titulo para insistir em mais favoráveis termos.— 01. Nichols,

Tenente-General.

Eu approvo o armistício depois da devida consideração da

situação relativa dos dois exércitos na tarde de 22 de Agosto,

porém não posso plenamente approvar o todo da Convenção,

depois da devida consideração da situação relativa dos dois

exércitos áquelle tempo ;
porque não me parece que no pro-

gresso da negociação se insistiu assas nas grandes vantagens

que teriam resultado, ou que era provável que resultassem,

do bom successo das primeiras operações do exercito britan-

nico no campo, dos consideráveis reforços que se lhe ha-

viam ajuntado, subsequentemente ao principio da negociação,
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da causa cm que se achava empenhado o exercito britanni- ^
^^^^

^ *^ Dezembro

CO, que era a causa de Portugal, que dava boas razoes para 27

calcular sobre a boa vontade, quando não sobre hum activo

adjutorio da maioridade dos habitantes, e também da desusa-

da promptidão, segundo me parece, que manifestou o Gene-

ral Junot de entrar em negociação, e o negociador francez

de acceder aos termos que se lhe propunham, e á construc-

çâo que o Tenente General Dalrymple lhes dava em alguns

casos em que podia haver differença de interpretação.

Eu, portanto, julgo que se tivessem insistido em termos

menos favoráveis ao exercito dos Francezes, estes teriam

accedido a elles.—Pembroke, Tenente-General.

Sinto menos repugnância em obedecer á ordem de referir

os meus sentimentos sobre a natureza da Convenção, porque

sempre concorri em tributar os devidos applausos, em outros

respeitos, aos Ofíiciaes implicados. A minha opinião, portan-

to, he somente opposta á delles n'uma questão de julgar em
que os seus talentos he muko natural que tenham tanto maior

peso, que me façam de algum modo penosa a declaração da

minha differença. Comtudo, o dever he imperioso, e não

devo desfigurar ou limitar as deducções que tenho feito du-

rante estas indagações.

Hum armistício simples pôde não soffrer objecção, porque

o GavalleiroHew Dalrymple, esperando a cada hora a che-

gada do Cavalleiro João Moore com a sua divisão, podia ver

maior vantagem n*uma breve suspensão de hostihdades, do

que os Francezes podiam tirar delia. Porém como o armisti-

cio involveu e de facto estabeleceu todo o principio da Con-

venção, desta o não posso separar.

O Cavalleiro Arthur Wellesley referiu que considerou a

sua força ao principio da marcha do rio Mondego como suf-

ficiente para expulsar os Francezes da sua posição do Tejo.

A esta força se uniram depois mais de quatro mil homens de

tropa britannica, commandados pelos Generaes Anstruther

e Ackland.

Os Francezes fizeram hum ataque com todas as suas for-
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ms ças de que podiam dispor, e foram repulsados com grande

^^27 ^^ perda, posto que do exercito britannico só huma parte en-

trou em acção. He difficultoso de conceber como o prospecto

do Gavalleiro Wellesley se podia alterar para peior com es-

tes acontecimentos, ainda no caso de que não existisse a

certeza da prompta chegada de reforços.

Argumenta-se que, se tivessem puxado os Francezes a

extremidades, haveriam elles cruzado o Tejo, e delongado a

campanha de tal maneira, que ficariam frustradas as mais

importantes vistas dos Generaes britannicos, isto he, o man-

dar soccorros para Hespanha. Esta medida devia ser igual-

mente sensível aos Francezes, se delles se não tivesse alcan-

çado huma victoria ; mas eu confesso que a supposição de

tal acontecimento me parece ser feita contra toda a probabi-

hdade.

O Gavalleiro Hew Dalrymple faz menção do que elle cha-

ma «o critico e embaraçado estado de Junot», antes deste

General ser apertado pelo exercito britannico ; e em explica-

ção desta expressão observa que o rendimento de Dupont, a

existência de hum exercito hespanhol victorioso na Andalu-

zia, que cortava a retirada dos Francezes naquella direcção,

e a universal hostilidade dos Portuguezes, fazia com que a

situação de Junot fosse mui desastrosa.

Desta pintura não apparece cousa alguma que o tentasse

a mudar o theatro da guerra para o Alemtejo; nem outra al-

guma representação ha, que dê motivos a suppôr que Junot

contemplasse tal medida em outro ponto de vista senão o

de soffrer a ultima ruina, depois de hum preliminar de mi-

sérias e de infâmias. A mais forte de todas as provas, quanto

á opinião de Junot, resulta de ter elle mandado na mesma

manhã, depois da batalha do Vimeiro, propor a evacuação de

Portugal, passo este que indica suíficientemente estar o Ge-

neral Junot persuadido, que não somente lhe era impossível

fazer alguma defensa eífectiva, mas até que não podia es-

paçar a contenda para se aproveitar dos acasos occor-

rentes.

Apparece nas provas, que das tropas que elle deixou em
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Lisboa e nos fortes, grande parte eram de mui dnbia quali- ms

dade. As tropas, em cuja fidelidade elle se confiava, estavam ^''^^''"'^

desmaiadas por huma assignalada derrota, e conheciam que

não podiam esperar soccorro de fora.

Os Generaes britannicos sabiam, quando se concordou no

armisticio, que podiam contar com a immediata chegada de

dez mil homens commandados pelo Gavalleiro Mo Moore,

assim como dos regimentos 5 e 42 de infanteria e 18 de

dragões ligeiros; e ainda que se não podesse tirar muita van-

tagem das tropas portuguezas, não se pôde, comtudo, lançar

fora deste calculo o seu apoio e a violência geral do paiz con-

tra os Francezes.

A disparidade de forças e de circumstancias era então tal,

que não deixava duvida de que o êxito nos seria favorável.

Eu não deixo de advertir as diíliculdades que se argumenta

era possível que occorressem em municiar de pão âo exer-

cito britannico. Mas pondo de parte a solução obvia de que

tal privação temporária não he ruinosa a hum exercito que

está em paiz onde se pôde achar gado, esta difficuldade se

não pôde assegurar, admittindo-se que a artilheria pesada

necessária para bater o forte de S. Julião e Gascaes se devia

desembarcar na bahia do cabo da Roca de Lisboa. A questão

pois se reduz a isto: se a Gonvenção segurou (como se asse-

vera) todos os objectos a que a expedição se propunha. Se

o não fez, não era isso o que Sua Magestade tinha o di-

reito de esperar da situação relativa dos dois exércitos.

Eu humildemente concebo que tem sido erróneo o consi-

derar a emancipação de Portugal dos Francezes como único

ou principal objecto da expedição. Em qualquer território

que nôs contendamos contra os Francezes, deve ser hum
objecto proeminente o trabalhar por destruir os seus recur-

sos, e restringir-lhes os meios de nos injuriar, ou ser noci-

vos áquelles cuja causa defendemos. Isto parece ter sido tão

pouco considerado na Gonvenção, que os termos delia extri-

caram o exercito de Junot de hiuna situação de infinito aperto,

em que todo elle estava fora de acção, e assim foi trazido

em estado completo de abastecimento a hum immediato



142

Í808 exercício, e isto em huma parte onde havia de intervir com
Dezembro

^^ nQggos mais urgentes e interessantes negócios. Se fosse

impraticável reduzir o exercito francez a metter as armas a

terra á discrição, ainda assim se devia insistir na obriga-

ção de não servir por hum determinado tempo; podia-se no-

mear Belle-Isle para o logar do seu desembarque, em ordem
a prevenir a possibilidade de que elles reforçassem (ao me-

nos por longo tempo) os exércitos empregados em subjugar

a Hespanha. Apresenta~se huma consideração talvez mais

forte do que o merecimento destes termos.

A opinião relativa ás armas britannicas era cousa da mais

alta importância, porque ella podia influir confiança aos Hes-

panhoes, ou convidar as nações que gemem debaixo do jugo

da França, a appellar para este paiz, e cooperar com elle

para se libertarem. Portanto, deviam ser mais do que usual-

mente grandes aquellas vantagens que se julgassem suffi-

cientes para balançar a objecção de conceder a hum exercito

muito inferior, em circumstancias desesperadas e desanima-

do, taes termos, que podessem mostrar que, não obstante a

sua disparidade em numero, era ainda formidável a seus

vencedores.

Parece que não se ganharam vantagens algumas, que se

não seguissem igualmente de forçar o inimigo a huma mais

assignalada submissão. O ganhar tempo para mandar soe-

corros á Hespanha, não se pôde admittir como desculpa; por-

que parece que se não haviam emprehendido arranjos para

a recepção das nossas tropas na Hespanha antes desta Con-

venção; e isto he sem raciocinar em factos subsequentes. A
Convenção do Egypto, que se allegou como caso parallelo, me

parece inapplicavel. Alli não havia outro objecto alem de des-

alojar os Francezes do Egypto.

No presente exemplo a operação da Convenção nos negó-

cios da Hespanha era huma consideração de interesse pri-

mário : neste ponto de vista se me representam, como sujei-

tos a grandes objecções, os inevitáveis eífeitos de alguns dos

artigos.

Eu espero que estas razões me justificarão da imputação
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de presumpçâo, mantendo huma opinião contradicíoria á que ms

professam tantos respeitabilissimos Officiaes
;
porque ainda

^^^""^^^^

sendo estas razoes essencialmente erróneas, se ellas sâo

conclusivas ao meu modo de pensar (como em consciência

aflirmo que são), he huma consequência necessária que eu

devo desapprovar a Convenção.

27 de Dezembro de 1808.— Moira, General.



Parlicipação official fcila ao General Hew Dalrjniple em consequência

da Convenção de Cintra

(Frcitas.-Bibliot. hist. pol. e dipl., tom. L", pag. 293.)

1808 El-Rei tem tomado na sua consideração o relatório da

Mesa de Inquirição, juntamente com os documentos e opi-

niões que lhe vinham annexas. Ao mesmo tempo que Sua

Magestade adopta a unanime opinião da Mesa de que não he

necessário ulteriores procedimentos sobre as transacções

que se remetteram á sua indagação, não he da intenção de

Sua Magestade que isso sirva de exprimir a satisfação de

Sua Magestade quanto aos termos e condições do armistício

e Convenção.

Quando estes instrumentos se apresentaram pela primeira

vez ante Sua Magestade, El-Rei reservando para indagação

ulterior as partes da Convenção definitiva, em que se invol-

viam os interesses mais immediatos de Sua Magestade, fez

com que se participasse ao Cav. Hew Dalrymple, pelo Secre-

tario deEstado de Sua Magestade, que SuaMagestade se sentia

obrigado a expressar peremptoriamente a sua desapprova-

ção daquelles artigos em que se fizeram estipulações que

tocavam directamente os interesses ou sentimentos das na-

ções hespanhola e portugueza. Acabada a inquirição, El-Rei,

abstendo-se de fazer observação alguma sobre as outras

partes da Convenção, repete a sua desapprovação daquelles

artigos, achando Sua Magestade ser necessário que os seus

sentimentos sejam claramente entendidos, quanto á impro-

priedade e perigo de se admittir sem autoridade, em con-

venções mihtares, artigos de tal descripção que, em especial

sendo formados incautamente, podem occasionar as mais

injuriosas consequências. Sua Magestade não pôde deixar de
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observar alem disto, que o Tenente General Gavalleiro Hew ms

Dalrymple, demorando o transmittir, para sua informação, o

armistício concluído aos 22 de Agosto até os 4 de Setem-

bro, ao mesmo tempo em que enviou a Convenção ratificada,

obrou de maneira tal que devia produzir inconvenientes

políticos, e de facto dahi resultaram taes inconvenientes.

Tom. XVI lo
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Sola (Ic D. Domingos António de

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Copia.)

Le soussigné désirant transmettre au plutôt en Portugal

Texpression positive des sentimens du Ministòre Britannique

touchantla Gonvention militaire conclue à Cintra le 30 d'Aoút,

et faire çonnoitre aux deux Juntas de Gouvernement supré-

me établies à Porto et dans le royaume d'Algarve les dispo-

sitions que le Ministère Britannique aura bien voulu lui com-

muniquer touchant la suite que les Ministres de S. M. B.

croient devoir donner, ou refuser aux divers articles de la

susdite Gonvention: Le soussigné a donc jugé à propôs de

résumer dans cette note ofíicielle tous les objets qu'il a eu

rhonneur de traiter avec Monsieur Ganning dans les confé-

rences precedentes, et de solliciter de Son Excellence la ré-

ponse la plus prompte qu'il lui será possible de donner, ainsi

'que la plus explicite sur les divers points de cette note. II

est d'avance assuré qu'elle será la plus généreuse et ami-

cale, puisqu'elle será donnée au nom de S. M. B. et en fa-

veur des fidèles sujets de son plus ancien et plus fidèle

allié.

Le premier objet qui a fixe Fétonnement general de tous

les lecteurs de cette Gonvention, c'esl le total manque

d'égards affecté par les Généraux anglais et français pour la

Nation Portugaise et pour les Gouvernemens Provinciaux

qu^elle s'est donnée dans Fabsence et au nom de son Sou-

verain legitime par un consentement loyal et unanime des

peuples.

L'indifférence marquée à la demande du Gouvernement

suprême de Porto, afin qu'il fút admis aux conférences quel-



Sousa Coulinlio para Mr. Canuing

(Traducção particular.)

O abaixo assignado, desejando transmittir o mais breve isos

possivel a Portugal a expressão positiva dos sentimentos do
^^^^^^°

Ministério britannico acerca da Convenção militar concluída

em Cintra a 30 de agosto, e dar a conhecer ás duas Juntas

do Governo supremo, estabelecidas no Porto e no reino do

Algarve, as disposições que o Ministério britannico tiver por

bem communicar-lhe a respeito da prosecuçâo que os Minis-

tros de Sua Magestade Britannicajulgam dever dar ou recusar

aos diversos artigos da dita Convenção, achou conveniente re-

sumir n'esta nota ofíicial todos os objectos de que teve a

honra de tratar com Mr. Canning nas conferencias anteriores

e solicitar de S. Ex.^ a resposta mais prompta que fôr pos-

sivel, e a mais expUcita aos diversos pontos desta mesma
nota. O abaixo assignado já conta que tal resposta será a

mais generosa e amiga, pois virá em nome de Sua Mages-

tade Britannica e em favor dos fieis súbditos do seu mais an-

tigo e mais fiel alliado.

O primeiro objecto que attrahiu o pasmo geral de todos

os leitores d'esta Convenção, foi a absoluta falta de respeito

affectada pelos Generaes inglez e francez para com a na-

ção portugueza e Governos provinciaes que ella estabele-

ceu, na ausência e em nome de seu legitimo Soberano, pelo

consentimento leal e unanime dos povos.

A notável indifferença ao pedido do Governo supremo do

Porto para ser admittido alguém nas conferencias, em nome
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4808 qu'uii au nom de S. A. R. ou du Gouvernement qui la re-

^^^27*^'^° présentait, ne peut point se justifier.

Dans une de ses lettres Mr. le General Dalrymple s'expri-

me comme si uii Gouvernement pareil n'existait nulle part

en Portugal, c'est la lettre datée Quartier General o Septem-

bre 1808, N.'' 7, que le soussigné a communiquée à SonEx-

cellence.

La Junta du Gouvernement suprême est fondée sur la sou-

mission spontanée de toutes les Juntas partielles des trois

provinces du Nord avec une partie de TEstremadure, qui con-

tiennent ensemble deux millions d'habitans.

A la seconde Junta établie dans le royaume d'Algarve, à

laquelle preside le Comte de Castro Marim, toute la partie li-

bre de la province d'AlemteJo s'est soumise.

II parait au soussigné que Mr. le General Dalrymple

n'avait pas le droit de s'exprimer comme il a fait, et beau-

coup moinsd'agir enconséquence, puisque le Gouvernement

Britannique reconnait les Gouvernemens des provinces d'Es-

pagne formes comme ceux de Portugal, autant qu'il faut pour

traiter avec eux, comme il a traité avec celui de Porto parle

canal du soussigné et comme il aura traité directement par

le canal du Colonel Brown, sil Ta jugé à propôs.

Les deux Gouvernemens provinciaux de Portugal ont par

dessus ceux d"Espagne une sanction dont le soussigné ne

peut pas apprécierlavaleur, puisqu'il s'agitde luiméme; mais

tous les deux s'étant addressés au Ministre accrédité du Sou-

verain legitime, qui heureusement est libre et vivant, ce

Ministre a reconnu leur autorité basée sur le choix sponta-

né des peuples, et sur la loyauté des gouvernans et des gou-

vernés. De cette assertion non fondée dans Topinion du sous-

signé Mr. le General Dalrymple derive une conséquence dont

la gravite a imposé au soussigné lobligation de s'y arréter,

et d'y appeler sans délai Fattention du Ministère Britanni-

que, c'est-à-dire, «La supposition que Tancienue Régence

laissée par S. A. R. existera dès le moment que les Français

auronl évacué le pays».
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de Sua Alteza Real ou do Governo que o representava, nao isos

admitte justificação.

Em uma de suas cartas o General Mr. Dalrymple expri-

me-se como se nao existisse em parte alguma de Portugal

similhante Governo; é a carta datada do quartel general

a 5 de setembro de 1808, n.° 1, que o abaixo assignado

communicou a S. Ex.'^

A Junta do Governo supremo funda-se na submissão es-

pontânea de todas as Juntas parciaes das três províncias do

norte juntamente com uma parte da Extremadura, o que faz

ao todo dois milhões de habitantes.

Á segunda Junta estabelecida no reino do Algarve e de

que é presidente o Conde de Castro Marim, sujeitou-se toda

a parte hvre da provinda do Alemtejo.

O abaixo assignado é de parecer que o General Mr. Dal-

rymple não tinho direito de se exprimir como fez, e muito me-

nos de proceder em conformidade das suas expressões, visto

que o Governo britannico reconliece os Governos das pro-

víncias de Hespanha, formados como os de Portugal, tanto

quanto cumpre para tratar com clles, como tratou com o do

Porto por meio do abaixo assignado, e como terá tratado dire-

ctamente por meio do Coronel Bi'own, julgando-o conveniente.

Os dois Governos provinciaes de Portugal levam vanta-

gem aos de Hespanha em terem uma sancção, de que o

abaixo assignado não pôde apreciar o valor, por tocar á sua

pessoa; mas tendo-se ambos dirigido ao Ministro acreditado

do Soberano legitimo, que felizmente está em liberdade e

vivo, reconheceu este Ministro a sua autoridade, baseada

na escolha espontânea dos povos e na lealdade dos gover-

nantes e governados. Doesta asserção, não fundada na opi-

nião do abaixo assignado, tirou o General Mr. Dalrymple

uma consequência de tal gravidade, que impõe ao abaixo as-

signado o dever de fixar n'ella a sua attenção e de chamar

desde já para este ponto a do Ministério britannico, e vem
a ser: «A supposição de que a antiga Regência deixada por

Sua Alteza Real tornará a existir logo que os francezes eva-

cuarem Portugal».
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i8C8 Une démarche pareille annoncée de la part du General
Setembro

^.^^^^^ ^^^^^ étrangère et auxiliaire a imposé au soussigné le

devoir d'examiner strictement quels seraient ses devoirs par

rapport à cette Régence, si elle était rétablie, et la nature des

droits aussi qii'il a d'intervenir dans la discussion des grands

intérêts qui s'agitent en Portugal. II trouve d'abord que la

Régence établie par S. A. R. avant son départ pour le Bré-

sil n'avaitpour objet que Fadministration intérieure du royau-

me de Portugal exclusivement de toute possession portugaise

transmarine, et 'qu'elle n'a point été chargée aucunement du

soin des aíTaires étrangères, puisque son établissement n'a

point été annoncé en aucune manière au soussigné dans les

ordres qui lui furent transmis à cette époque, ni dans ceux

qu'il a été chargé de transmettre à tous ses collégues en

Europe. Malgré cela, un des premiers actes de la susdite Ré-

gence, avec laquelle cependant il u'a jamais communiqué, a

été celui de démettre par une circulaire tous les Ministres de

S. A. R. dans les Cours étrangères. Le soussigné a été infor-

me par tous ses collégues de cette démarche, et aucun n"y a

fait plus d^attention que le soussigné, et par les mêmes rai-

sons; mais tous les Ministres de S. A. R. dans les Cours

étrangères ont víi dans cette démarche de la Régence Fin-

iluence décidée du General français, et une preuve de Tavi-

lissement, ou de la criminalité, dans lequel la susdite Ré-

gence s'était laissé, entrainer. Toute la conduite de la méme
Régence, et aussi longtemps quelle a dure, n'a servi qu"à fa-

ciliter sous le nom usurpe de S. A. R. Foccupation du terri-

toire, et le désarmement déguisé sous divers pretextes de

Farmée et de la Nation Portugaise. Cette Régence est donc

devenue aussi odieuse à la nation qu'a S. A. R., lequel (le

soussigné peut en répondre) en est parfaitement instruit. II

se peut, et le soussigné désire qu'on trouve des exceptions

à faire parmi les Membres qui la composaient; mais le sous-

signé croit qu'il n'est point d'autorité qui puisse rendre ces

exceptions valables autre que le choix à venir du Souverain,

le choix provisoire des peuples, ou Ia sentence dune Cour de

Justice après une procédure légale. De cet exposé le sous^i^

I



Um procedimento similhante, expresso por parte do Ge- jsos

neral de um exercito estrangeiro e auxiliar, impoz ao abaixo ^^^^7*^^°

assignado o dever de examinar estrictamente quaes seriam

as suas obrigações para com esta Regência, se fosse resta-

belecida, e também qual a natureza dos direitos que tem o

abaixo assignado de intervir na discussão dos grandes interes-

ses que se debatem em Portugal. Em primeiro logar o abaixo

assignado é de opinião que a Regência estabelecida por Sua

Alteza Real, antes de partir para o Brazil, tinha por único

objecto a administração interna do reino de Portugal, com

exclusão das possessões portuguezas ultramarinas, e que

não ficaram de modo algum ao seu cuidado os negócios es-

trangeiros, por isso que não se communicou a sua creação,

por qualquer forma que fosse, ao abaixo assignado, nas or-

dens que lhe foram transmittidas n'essa epocha, nem nas

que foi encarregado de transmittir a todos os seus collcgas

na Europa.

Apesar disto um dos primeiros actos da dita Regência,

com a qual, todavia, elle não teve communicação alguma, foi

demittir por uma circular todos os Ministros de Sua Alteza

Real nas Cortes estrangeiras. O abaixo assignado, informado

por todos os seus collegas de tal procedimento, despresou-o,

como elles, e pelas mesmas rasões; porém, todos os Minis-

tros de Sua Alteza Real nas Cortes estrangeiras viram n'elle

a determinada influencia do General francez e uma prova do

aviltamento ou da criminahdade a que a mesma Regência se

deixara arrastar. Todo o comportamento da dita Regência,

durante a sua vida inteira, serviu apenas para facilitar sob o

nome usurpado de Sua Alteza Real a occupação do território

e o desarmamento, disfarçado com diversos pretextos, do

exercito e da nação portugueza. Esta Regência tornou-se,

pois, tão odiosa á nação, como a Sua Alteza Real, que está ,

completamente informado a tal respeito, o que o abaixo assi-

gnado pôde assegurar. Haverá excepções entre os membros

que a compunham, e bastante o deseja o abaixo assignado,

mas acredita que nenhuma autoridade pôde tornar estas

excepções valipsas, a não ser a ulterior escolha do Soberano,
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4808 gné croit pouvoir déduire les conséqueiices suivantes pour
^'''^^''

sa conduite future.

i'^^ Qu'il serait eii liberte et eu droit de refuser loute

communication et coopératioii avec la susdite Régence, si elle

était rétablie.

â*^*^ Que la faculte d' agir aiiisi devient pour lui un devoir,

afin d'éviter la responsabilité des événemens qui seraient la

suite de sa coopération avec des personnes odieuses au Sou-

yerain et à la Nation, afin de iie pas se donner le tort de re-

connaitre daiis sa patrie une autorité quon pourrait suup-

çonner avoir été établie par une influence étrangère au pré-

judice de celle qui était fondée sur le consentement volon-

taire des peuples, et au nom du legitime Souverain, lorsque

toute force étrangère avait disparu du territoire ou les deux

Juntas se sont formées.

Suit la discussion des droits que le soussigné aurait din-

tervenir dans la formation du Gouvernement unique et pro-

visoire, jusqu'à ce que la volonté de S. A. R. soit connue.

Le soussigné a été muni des plus amples pouvoirs par

S. A. R. par rapport aux possessions transmarines (considé-

rées relativement.à TEurope). S. A. R. ayant depuis declare

le Rrésil le royaume, et Fayant retranché du Département

des possessions transmarines, on pourrait dire que le Portu-

gal est devenu mie possession transmarine par rapport au

royaume du Brésil. Mais le soussigné est persuade qu une

vétille davocat serait peu applicable à la gravite du sujet, et

ne cite cette circonstance que pour dire qu'il ne pense pas

seulement á en faire le moindre usage, et qu"il ne s'est arrogé

jusqu'ici, ni ne s'arrogera à Tavenir aucun droit de se méier

des aíTaires du royaume (strictement parlant) de Portugal que

fondé sur les trois bases suivantes.

l^"^^ Les ordres qu'il pourra recevoir par la suite de

S. A. R.

2'^'^ Le choix unanime des deux Juntas de Porto et d'Algar-
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a que os povos façam provisoriamente, ou a sentença de um isos

tribunal de justiça depois de um processo legal. Do exposto
^^^^^'^

julga o abaixo assignado poder deduzir as seguintes conse-

quências, para se regular no futuro

:

1.° Que estaria no livre direito de recusar toda a commu-

nicaçâo e cooperação á dita Regência, se fosse restabele-

cida;

2.° Que é para elle um dever a faculdade de proceder

d'este modo para evitar a responsabilidade dos acontecimen-

tos, que seriam a consequência da sua cooperação com pes-

soas odiosas ao Soberano e à nação, para que nâo se dê a

injustiça de reconhecer na sua pátria uma autoridade que se

poderia suspeitar haver sido estabelecida por intluencia es-

trangeira, em prejuízo da que se baseava no consentimento

voluntário dos povos, e no nome do legitimo Soberano, quan-

do todas as forças estrangeiras tinham deixado o território

em que as duas Juntas se formaram.

Segue-se a discussão dos direitos que competiriam ao

abaixo assignado de intervir na formação de Governo único

e provisório, até que Sua Alteza Real declarasse a sua von-

tade.

O abaixo assignado foi munido por Sua Alteza Real dos

mais amplos poderes quanto ás possessões ultramarinas (con-

sideradas relativamente á Europa). Tendo depois Sua Alteza

Real declarado reino o Rrazil e tendo-o separado da reparti-

ção das províncias ultramarinas, poder-se-hia dizer que Por-

tugal se tornou uma possessão ultramarina em relação ao

reino do Rrazil. Mas o abaixo assignado crê que uma argú-

cia de advogado teria pouco cabimento em assumpto tão

grave, e cita esta circumstancia unicamente para dizer que

não pretende fazer d'ella o menor uso, e que nunca se arro-

gou nenhum direito de se intrometter nos negócios do reino

de Portugal (estrictamente faltando) nem se arrogará de fu-

turo, senão fundado nas três bases seguintes

:

l."" Nas ordens que venha a receber de Sua Alteza Real;

2."^ Na escolha unanime das duas Juntas do Porto e do

k
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*808 ve qui se sont addressées à lui, et lui ont recommandé leurs

^'^'^f
^°

affaires auprès de S. M. B.

N. B. Le soussignè n'a pas eu le tems encore deprésenler

Taddresse de Ia Junta Suprême du Royaume d'Algarve a

S. M. B.

S""^ De la circonstance accidentelle de se trouver accréditè

auprès du Souverain le plus fidèle allié de Son Auguste Mai-

tre, du Souverain dont les puissans secours peuvent être les

plus utiles aux Portugais, du Souverain dont les deux Juntas

ont tout de suite implore Tassistance.

Mais au défaut évident de la première source de droit

actuellement, et si la seconde était détruite par Fextinction

des deux Juntas, la troisième source deviendrait également

stérile, puisque le soussignè a prouve que son devoir lui im-

pose Tobligation de ne point communiquer, encore moins de

coopèrer, avec Tancienne Règence jusquà nouvel ordre de

S. A. R.

Ce raisonnement prouve jusqu"à Tévidence la justice de

la demande que fait le soussignè, que le Ministère Britanni-

que lui fasse connaitre au plutôt ses intentions à cet égard,

puisque la conduite future du soussignè dèpend de celle que

le Ministère Britannique adoptera.

Après cet exposè, et dans Funique hypothêse qu'il est per-

mis au soussignè d'admettre, c'est-à-dire, des dispositions

les plus loyales et les plus gènèreuses de S. M. B. envers

son alliè le Prince Règent de Portugal, et des sentimens daf-

fection particulière envers ime des Nations qui par lenrs ef-

forts de loyautè ont répondu à lappel que S. M. B. a fait à

tons les peuples de rèsister à Toppression de la France, il

ne reste au soussignè (juà j)rèsenter le Protest ci-joint,

N.^ 1, de la Junta du Gouvernement suprème de Porto, sur

lequel il base les demandes suivantes.

1

Que le Gouvernement Britannique dont la justice est ègale

á la puissance, pense au moyen le plus convenable, et à son

çhoix, de faire une rèparation suífisante à la Nation Portugaise
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Algarve, que se lhe dirigiram e lhe recommendaram os seus

negócios junto de Sua Magestade Britannica.

N. B. O abaixo assignado não teve ainda tempo de apre-

sentar a Sua Magestade Britannica a representação da Junta

suprema do reino.

3."^ Na circumstancia accidental de se achar" acreditado

junto do Soberano, alliado o mais fiel de seu Augusto amo,

do Soberano, cujos poderosos soccorros podem ser da maior

utihdade aos portuguezes, do Soberano cujo auxilio foi logo

implorado pelas duas Juntas.

Mas na falta evidente da primeira fonte de direito, actual-

mente, e no caso de ser destruída a segunda pela extincçâo

das duas Juntas, tornar-se-hia também estéril a terceira fon-

te, pois o abaixo assignado provou que o seu dever lhe im-

põe a obrigação de nâo communicar, e ainda menos coope-

rar com a antiga Regência, até nova ordem de Sua Alteza

Real.

Este raciocínio prova evidentemente a justiça do pedido

que o abaixo assignado faz ao Ministério britannico de o in-

formar quanto antes das suas intenções a este respeito, pois

o futuro procedimento do abaixo assignado depende do que

adoptar o Ministério britannico.

Feita esta exposição, e na única hypothese que o abaixo

assignado pôde admittir, isto é: das disposições mais leaes

e mais generosas de Sua Magestade Britannica a respeito do

seu alliado o Príncipe Regente de Portugal, e dos sentimen-

tos de aífecto particular para com uma das nações, que por

seus esforços leaes tem correspondido ao appello que Sua

Magestade Britannica fez a todos os povos a fim de resisti-

rem á oppressão da França, resta unicamente ao abaixo as-

signado apresentar o protesto junto, n.^ 1, da Junta do Go-

verno supremo do Porto, sobre o qual fundamenta os seguin-

tes pedidos

:

'I

Que o Governo britannico, tão forte quanto justo, pense

nos meios mais convenientes, que ficam á sua escolha, de dar

uma reparação satisfactoria á nação portugueza do despresq

Setembro

27
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1808 pour le mépris affecté pour elle dans la Convention de Cintra
Setembro

p^j. j^g Généraux anglais et français.

Que Son Excellence Mr. Gaiiiiing declare au soussigné que

le Gouvernement Britannique entend que la remise des for-

teresses, des arseiiaux, magasins et yaisseaux de guerre à

Farmée anglaise, stipulée dans la susdite Convention, n'apu

avoir d'autre but que celui de prevenir les suites du contact

entre les Portugais et les Français, et que toute disposition

militaire, ou comljinaison de troupes portugaises et an-

glaises en Portugal, qui paraisse nécessaire à rintérét ge-

neral de TEurope, à la sécurité du royaurae de Portugal,

que S. M. B. tient si fort à eoeur, et demandée par les en-

gagemens contractés entre les deux Nations Portugaise et

Espagnole, en vertu du Traité récemment conclu, et com-

muniqué à Son Excellence, seront concertes avec le soussi-

gné, et que le Gouvernement Britannique declare d'aVance

qu'il prendra pour une des bases de rarrangement à faire

la plus grande délicatesse de sa part envers le point dlion-

neur de la Nation Portugaise.

III

Que Son Excellence Mr. Canning pense aiix moyens à eni-

ployer par le Gouvernement Britannique, afm d'embrasser

en entier le protest fait par le General portngais contre Far-

ticle l^*" des articles additionnels, et de le généraliser même
contre tous les articles de la susdite Convention ou le défaut

de réciprocitè est saillant, et daigne en conséquence faire re-

tenir un nombre égal de militaires français et d'employés ci-

vils ou sujets non militaires français qui se trouvent en Por-

tugal avec leur proprieté, comme il será avéré quil se trouve

des militaires portugais amenés par force en France, ou des

employés civils ou autres sujets portugais fidèles à leur Sou-

verain et à leur patrie, qui se trouvent accidentellement en

France et dans les pays occupés par les armées françaises,
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que a seu respeito affectaram os Generaes inglez e fran-

cez na Convenção de Cintra.

II

Que S. Ex.* Mr. Ganning declare ao abaixo assignado que

o Governo britannico entende que a entrega das fortalezas,

arsenaes, armazéns e navios de guerra ao exercito inglez, es-

tipulada na dita Convenção, só tem por fim prevenir as con-

sequências do contacto entre os portuguezes e os francezes;

que qualquer disposição militar ou combinação de tropas por-

tuguezas e inglezas em Portugal, que parecerem necessárias

ao interesse geral da Europa, á segurança do reino de Por-

tugal, que Sua Magestade Britannica toma tanto a peito, e

que exigiam os ajustes celebrados entre as duas nações

portugueza e liespanhola, em virtude do Tratado proxima-

mente concluído, e communicado a S. Ex.\ serão combi-

nados com o abaixo assignado, e que o Governo britannico

declare antecipadamente que tomará por uma das bases do

accôrdo futuro a maior delicadeza da sua parte pelo pundo-

nor da nação portugueza.

iií

Que S. Ex.^ Mr. Ganning pense nos meios que o Governo

britannico deve empi^egar para abraçar completamente o

protesto feito pelo General portuguez contra o artigo 1 .° dos

artigos addiccionaes, e até generalisal-o contra todos os ar-

tigos da dita Convenção, onde é saliente a falta de recipro-

cidade ; e que se digne por conseguinte fazer reter um nu-

mero igual de militares francezes e empregados civis ou súb-

ditos francezes não militares assistentes em Portugal com

seus bens, logo que se verifique haver militares portu-

guezes levados forçadamente para França, ou emprega-

dos civis ou outros súbditos portuguezes fieis ao Rei e á pá-

tria, que se achem por acaso em França e nos paizes oc-

cupados pelos exércitos francezes, os quaes devem gosar

Setembro
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lesquels doivent jouir de la même réciprocité de retourner

en Portugal avec leur propriété.

IV

Le défaut de protest spécial de la part du General por-

tugais contre Fenlèvement de la propriété portugaise dé-

guisée sous le iiom de propriété de Farmée française, pa-

raissant avoir pour cause la parole d'honneur du General

Junot, dont Mr. le General Dalrymple fait mention dans sa

lettre: «That the Frendi General has given his word of ho-

nour that no Portuguêse property public or private shall be

taken away, and that nothing considered as such shall be

taken on board»; cela nauraitpasheu.Le soussigné deman-

de que cette parole d'honneur soit rendue valide par Texamen

fait du bagage des oíTiciers et soldats, et par une interpréta-

tion legitime de ce que peut être la caisse mihtaire d'une ar-

mée, qui a été évidemment formée par les contributions vio-

lentes imposées sur le royaume de Portugal, et par la consi-

dération qu*il est notoire que Farmée française est entrée dé-

pourvue de tout en Portugal, excepté Fattirail de guerre,

qu'elle y a été par conséquent nourrie, vétue et soldée. Que

la caisse militaire soit donc réduite à ce qu'il pourra être prou-

ve qu'elle a reçu de fonds venans de France, au lieu d'être

formée par For et Fargent des églises converti en numéraire.

V

Son Excellence est également priée d'aviser aux moyens

à employer par le Gouvernement Britannique aFm de faire

connaitre d'une manière authentique, soit aux Portugais, soit

aux Français, que le Gouvernement Britannique n'accepte

point Fengagement pris en son nom par les Généraux anglais

dans les articles 16 et 17 de la Gonvention de Cintra, et que

le Gouvernement Portugais será en liberte de fixer un terme,

après lequel toute protection et respect soit aux personnes,

soit aux propriétés des sujets français ou des portugais leurs

partisans reconnus, cessera, et qu'ils seront tenus de quitter

le pays.
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da mesma reciprocidade de voltarem a Portugal com seus isos

bens.
'^^"'"

27

IV

Parecendo a falta de protesto especial por parte do Gene-

ral portuguez contra o roubo de bens portuguezes disfarça-

dos com o nome de bens do exercito francez motivada pela

palavra de honra do General Junot, que o General Mr. Dal-

rymple menciona na sua carta: «Que o General francez deu

palavra de honra de que nâo seriam levados nenhuns bens

portuguezes, pubhcos ou particulares, e de que nenhuma

cousa considerada como tal seria recebida a bordo ; » nao se

teria verificado isto. O abaixo assignado pede que esta pa-

lavra de honra se torne valida pelo exame das bagagens dos

officiaes e soldados e por uma interpretação legitima do que

pôde ser a caixa militar de um exercito, que foi evidente-

mente formada pelas contribuições violentas impostas ao

reino de Portugal, assim como pela consideração de que o

exercito francez entrou em Portugal desprovido de tudo, ex-

ceptuando o trem de guerra, e que ahi foi por conseguinte

sustentado, vestido e pago. Que a caixa militar seja portanto

reduzida ao que se poder provar que recebeu em fundos vin-

dos de França, em vez de ser formada pelo oiro e prata

das egrejas, convertido em moeda.

V

Pede-se também a S. Ex.^ que cuide nos meios que o Go-

verno britannico deve empregar para fazer constar de um
modo authentico, já aos portuguezes, já aos francezes, que

não acceita o compromisso feito em seu nome pelos Generaes

inglezes nos artigos 16.° e 17.° da Convenção de Cintra, e

que será permittido ao Governo portuguez fixar um praso,

findo o qual, acabará toda a protecção e respeito, quer ás

pessoas, quer aos bens dos súbditos francezes, ou dos por-

tuguezes reconhecidamente seus partidários, e que elles se-

rão obrigados a deixar o paiz.
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i808 Le soussigné profite de cette occasion pour renouveler à
Setembro

^^^ Excelleiíce les assurances de sa haute considération.

Le Ghevalier de Sousa Coutinho.

Londres ce 27 Septembre 1808.

A Son Excellence Mr. Canning.

Copia conforme ao originaL

D. Sousa Coutinho.
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O abaixo assignado aproveita esta occasiao para reiterar isos

temi

27
a S. Ex.* os protestos da sua elevada consideração.

setembro

O Cavalheiro da Sousa Coutinho.

Londres, 27 de setembro de i808.

A S. Ex.^ Mr. Canning.

Tom. XVI



OITicio (le Sir Arlliiir Wclldcj ao Visconde de Casllereagli

(Choix de Dépêches du Duc de Wellington, Bruxelles, 18'i 1. N.» 2G0, pag. 230.)

1808 Londres, le G octobre 1808.
outDbro

j,g. 1'jjonneur d'informerVotre Seigneurie que je suis ar-
6

rivé aujourd'hui à Londres avec la permission du comman-

dant general des forces en Portugal. J'ai vu la copie dime

lettre de Son Excellence à Votre Seigneurie, datée de Cintra

le 3 septembre, dans laquelle il semblerait, par suite d'une

inexactitude dans les termes, que j 'avais consenti et signé

certains articles, (ípour la siispemion des hostilités, le 22

aoúty). Je vous demande la permission d'informer Votre Sei-

gneurie que je n'ai point negocie cette convention; qu'elle a

été traitée et concluo par Son Excellence en personne avec

le general Kellermann, en présence du lieutenant general sir

H. Burrard et de moi, et que je Tai signé pour complaire à

Son Excellence; mais je ne me regarde en aucune maniòre

comme responsable des termes dans lesquels elle a été con-

çue, ni des clauses qu'elle peut contenir.

En même temps, en réíléchissant à la situation dans la-

quelle je me trouvais en Portugal, avant Farrivée de Son

Excellence, je pense qu'il est juste que j'instruise Votre Sei-

gneurie que nous étions d'accord, le commandant en cbef et

moi, sur Fopportunité, à la date du 22 aoút, de permettre à

Tarmée française en Portugal d'en sortir avec armes et ba-

gage, et de lui faciliter tons les moyens de le faire. Mon opi-

nion était fondée sur Tétat relatif des deux armées le 22

au soir, sur ce que Tarmée française avait repris alors une

position formidable entre nous et Lisbonne, et sur ce qu'elle

avait les moyens de quitter cette position pour en prendre

d'autres devant cette ville et finalement de passer le Togo

pour se rendre dans VAlemtejo, et y occuper en force les

forts d'Elvas, de la Lippe et peut-etre celui á'Almeida.

Comme on avait empôché le corps du lieutenant general

sir J. Moore d'occuper la position de Santarém qu*on lui
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avait désignée d'abord, il n'y avait pliis d'obstacle, et aucmi isos

surcroit de forces ne pouvait sopposer à ce que Tarmée fraii- "g"
""^

çaise eífectuât ces projets.

L'armée anglaise, après avoir attendu et reçu ses renforts,

se serait vu fermer la navigatiorí du Tage pour plus long-

temps, et comme ses approvisioiiements en vivres et en mu-

nitions dépendaient de sa communication avec la flotte, ce

qui, à la fin daoút, serait devenu très-précaire sur la cote,

elle aurait éprouvé bien des embarras par le manque de

tout ce qui lui était nécessaire ; embarras qui se fussent en-

,

core aggravés par Taccroissement de ses forces.

A cet état de choses qui aíTectait la situation actuelle de

Farmée et son maintien en Portugal, venaient se joindre d'au-

tres considérations relatives à ses opérations ultérieures. Je

regardais comme fort imporlant que Farmée anglaise en Por-

tugal fíit libre dentrer en Espagne sans trop diíférêr. Non-

seulement on ne pouvait faire aucune disposition pour aller

en Espagne, tant que les Français n'auraient pas évacué El-

vas et Almeida^ et que nous ne serions pas maitres du Tage

et du Douro; mais il fallait que Farmée attaquât et prit ces

places après des sièges réguliers pour que Sa Majesté pút

rétablir le gouvernement de son allié, et fitmarcher ses trou-

pes au secours des Espagnols. Je n'ai pas besoin de faire

sentir à Votre Seigneurie les diíTicultés que ces opérations

auraient éprouvées, combien la saison oíi elles auraient été

entreprises les aurait augmentées, et le temps qu^elles au-

raient dure.

Ces conditions de la situation des approvisionnem.ents et

des opérations ultérieures de Farmée, il fallait les attribuer

à ce fait que Fennemi occupait, militairement parlant, tout

le Portugal, puisqiril était maitre de toutes les places fortes,

et que sa position dans la soirée du 22 aoút lui permettrait

encore de profiter de ces places, et de s'y fortifier, comme il

le jugerait à propôs; je compris alors qu'une armée dont la

relraite était ouverte, et qui possédait de tels avantages, avait

beau jeu à demander qu'on lui accordàt des facilites pour se

retirer du pays.



Hémoire el raporl adressé à la cour d'enquéle au sujei de la convenlion

de Cintra, par Sir Arlliur Wellesley

(Choix de Dépêches du Duc de Wellington, Bruxelles, 18il, n.° 261, pag. 231 a 255.)

1808 J'ai lieu d'espérer qu'en remettant à la cour le rapport que

je lui adresse, il me será permis de faire quelques observa-

tions sur 1 écrit qui a été lu par sir Hew Dalrymple.

J'ai autant de raisons que lui de me plaiudre de ce que des

journalistes ont, 11 y a quelques semaines, amusé le public,

en insérant daus leurs feuilles, des rapports supposés, et des

commentaires sur ce qui s'est passe deruièrement en Por-

tugal; et surtout de ce quils ont hasardé de présenter quel-

ques-uns de ces documents comme provenant de moi ou de

mes amis.

Je n'ai jamais dit, ni autorisé personne à dire, et de plus

je puis déclarer liautement qu"aucuue personne liée avec

moi, comme parent,, ami, aide de camp, ou attachée à mon

service à Tarmée, n'a jamais autorisé aucun rédacteur de

Journal, ou tout autre, à publier que j'aie été contraint, ou

même quon. mait ordonné de signer la pièce sur laquelle

on Yoit mon nom. II est vrai que j'étais présent, lorsque lar-

mistice a été negocie par le commandant en chef, que je lai

aidé dans sa négociation, et que je Tai signé d"après son dé-

sir : mais je n'ai jamais dit et je ne dirai jamais que ce désir

ait été manifeste sous la forme d'un ordre, auquel il n'était

pas en mon pouvoir de résister, et encore moins que ce filt

une contrainte. Je pensai qu"il était de mon devoir d'accéder

au désir du commandant en chef, d'après la loi que je me

suis faite, et qui m*a toujours dirige dans mes actes, de me

conformer aux ordres et aux intentions de mes supérieurs,

quelque diíTérence qu*il y eut entre nos opinions. Gertaine-
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ment je diíTérais d'opinion avec le commandant en chef sur isos

plusieurs des articles de la convention que j"étais appelé

ainsi à signer, comme je le démontrerai ci-après; mais com-

me j'y prenais part, et que j'étais de Favis qu'on adoptàt le

príncipe de la négociation, savoir: qu'on permít auxFran-

çais d'évacuer le Portugal, pour des raisons que j'établirai

subséquemment, je ne crus pas convenable de refuser de

signer, parce que je n'étais pas d'accord sur les détails.

J'ai jugé nécessaire de m'étendre ainsi sur ce que je viens

de dire; je vous prie maintenant de me permettre de vous

présenter les rapports de mes opérations, depuis le moment

ou jai pris le commandement de Tarmée à Cork, jusqu"à ce-

liii oíi je 1 ai remis au lieutenant general sir H. Burrard dans

Taprès-midi du 20.

Milords et Messieurs.— Ayant reçu rinjonction du juge

avocat general de me présenter devant vous, ici, aujourd'hui,

pour vous donner par écrit, et comme je le jugerai convena-

ble, des renseignements détaillés sur mes opérations, depuis

le moment oíi j'ai quitté les cotes de llrlande avec Farmée,

jusqaà celui oíi jen ai remis le commandement au lieutenant

general sir H. Burrard, j*ai Ihonneur de mettre en ce mo-

ment sous les yeux de la cour d'enquète, les copies de mes

dépêches au secrétaire d'État, donnant toutes les explications

de mes opérations.

Comme ces opérations sont amplement détaillées dans les

dépêches qui rendent compte des motifs de mes actions au

moment ou je les executais, je serais bien aise que la cour

voulút bien se former une opinion d'après Texamen de leur

contenu; mais puisque la cour a manifeste le désir en méme
temps que je lui fisse le récit de mes opérations, le voici tel

que je lai extrait de mes dépêches.

Je me suis embarque à Cork le 12 juillet sur le Donegal;

le 13, je passai à bord du Crocodile, et fis voile pour la Co-

rogue, oíi j'arrivai le 20 dumêmemois. J'appris, à mon arri-

vée, que les Français avaient battu, le 14, les armées de la

Castille et de la Galice sous les ordres des généraux Cuesta

I
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1808 et Blake; mais ayant sonde la junte pour savoir si, dans le

moment critique oíi elle se trouvait alors, elle désirait avoir

le secours de Tarmée que je commandais, elle me declara

explicitement qu'elle n^avait pas besoin du secours de mes
troupes, et quil ne lui fallait que des armes et des munitions,

et surtout de Targent, le plus tôt possible. Une somme de

£200,000 lui fut remise le 20, et sa demande d"armes et de

munitions transmise immédiatement en Angleterre. La junte

de Galice exprima en méme temps le plus vif désir que les

troupes sous mes ordres fussent employées à chasser les

Français du Portugal, parce qu^elle était persuadée que les

Espagnols du nord et du midi de la Péninsule ne remporte-

raient jamais des succès décisifs, indépendamment les uns

des autres, et ne feraient jamais ensemble de grands efforts

pour éloigner les Français de lEspagne, tant que ces der-

niers ne seraient pas chassés.du Portugal, et que les troupes

anglaises dans ce royaume ne lieraient pas leurs opérations

à celles des armées du nord et du sud de TEspagne. La

junte de Galice en mème temps me recommandait íbrtement

de débarquer dans le nord du Portugal, afm que je pusse

marcher en avant, et proíiter des troupes i)ortugaises que le

gouvernement á'Oporto rassemblait dans le voisinage de

cette YiUe. Je dois faire observer à la cour qu^elle ne verra

pas, dans mes dépêches adressées de la Corogne au secré-

taire d'État, qu'il soit fait mention des désirs et des senti-

ments de la junte sur mon plan d^opérations, parce qu'ils

n'entraient pas régulièrement dans le sujet d une dépèche

toute militaire; mais il en est question dans ma lettre au ge-

neral Spencer en date du 26 juillet.

Le 22, je mis à la voile de la Corogne, et je rejoignis le

lendemain la ílotte qui était à la hauteur du Cap Finisterre.

Je la quittai de nouveau pendant la nuit, et je vins à Oporto

pour avoir une conférence avec révêque et les olliciers gé-

néraux qui commandaient les troupes portugaises. A mon

airivée à Oporto le 24, je reçus une lettre de Tamiral sir

C. Cotton, dans laquellc il me priait de laisser les troupes

soit à Opmo, soit à Tembouchure du Mondego, et de me ren-
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(Ire à Lishonne sur une IVégate, pcxir m'enteiidre avec lui,

avant que je n'eusse décidé mon plan d'opérations et le lieu

de mon débarquement. Le résultat de la conférence que jeus

dans la nuit du 24 avec Févêque et les oíTiciers généraux de

Tarmée portugaise, fut un arrangement portant que 5,000

liommes environ de troupes portugaises marcheraient pour

agir de concert avec moi contre Feunemi; que le reste des

troupes portugaises montant à environ 1,500 hommes et un

corps espagnol également de 1,500 hommes, alors en mar-

che de la Galice, ainsi qu'un autre faible corps d'environ 300

Espagnols, et tous les paysans portugais armes, resteraient

dans le voisinage á'Oporto et dans la province de Trás os

Montes, une partie, pour être employée au blocus d'Almeida

et Fautre à la defense de Trás os Montes, province qu'on sup-

posait menacée par le corps français sons les ordres du mare-

chal Bessières, depuis la défaite des armées espagnoles com-

mandées par Blake et Cuesta à Rio Seco le 14 juillet. L'évê-

que dOporto promit aussi de fournir à Farmée sous mes or-

dres des mules et d'autres moyens de transport, ainsi que

du bétail pour la boucherie.

Je fis voile d'Oporto le 25 aumatin, et je rejoignis la ílotte;

je convins avec le capitaine Malcolm quil irait à la baie de

Mondego ; je le quittai de nouveau dans la nuit, et me rendis

à Fembouchure du Tage pour conférer avec Famiral. Je me
rencoutrai avec lui le 20 dans la soirée, et là je reçus des

lettres du general Spencer qui était à Port-Sainte-Marie, par

lesquelles il minformait qu'il avait débarqué son corps en

Andalousie à la demande de la junte de Séville, et qu'il ne

jugeait pas à propôs de le faire embarquer de nouveau jus-

quà ce quil eút reçu des ordres ultérieurs de ma part. 11

paraissait croire que ma présence en Andalousie, et le se-

cours des troupes que je commandais étaient nécessaires

pour mettre le general Gastanos en état de battre le general

Dupont.

Gomme j'étais d'avis que Fobjet capital, pour les Espagnols

de même que pour nous, était de chasser les Français du

Portugal, et que ni le corps du general Spencer ni le mien
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1808 n'étaient assez forts, étant separes, pour ètre utiles mille part,

landis qu'étant reunis ils pourraient remplir Tobjet que Ton

avait jugé être de la plus grande importance en Angleterre

et en Galice, je dépèchai sur-le-cliamp Tordre au générai

Spencer dembarquer ses troupes et de me rejoindre sur la

cote de Portugal, à moins quil ne fut engagé pour le moment

dans quelque opération qu'il ne pourrait abandoner sans

dommage pour les Espagnols.

II résultait des renseignements que je reçus du general

Spencer sur Ia force de Tarmée française en Portugal, qu*elle

consistait en plus de 20,000 hommes. Les rapports de Tami-

ral sur son nombre, et ceux que j 'avais reçus des Portugais

n,'annonçaient pas qu'elle fíit aussi forte, doíi je conclus,

après tout, qu"elle ne comptait pas moins de 16,000 à 18,000

hommes. Dans ce nombre, il y en avait de 600 à 800 dans

le fort á'Almeida; de 600 à 80Ò dans Elvas; 800 dans Peni-

che; -1,600 à 1,800 dans Setúbal, et le reste, estime à envi-

ron 14,000 hommes, était disponible pour la defense de Lis-

bonne et des forts sur le Tage. La totalité de cette force dis-

ponible se trouvait alors à proximité de Lisbonne, à Texce-

ption d'environ 2,400 hommes à Alcobaça sous les ordres du

general Thomière.

J'examinai avec Famiral s'il était possible d'exécuter Tun

des plans proposés pour Fattaque soit sur le Tage, soit sur

la cote aux environs du rocher de Lisbonne, et il nous parut

à tous deux que toutes les attaques sur le fleuve qu'on avait

proposées au gouvernement, étaient impraticables
;
que Fat-

taque dans la baie de Cascaes Fétait également: qu'un dé-

barquement dans quelqu'une des petites baies à proximité

du roc, offrait en tout temps de grandes diíTicultés ; et qu'on

risquait, si une partie de Farmée, ou mème Farmée entière

avait pris terre, que Fétat des brisants qui règnent sur toute

la cote de Portugal, n'empéchât, ou le débarquement de Far-

rière-garde, ou celui des magasins et des provisions néces-

saires à Farmée. Nous considéràmes que, dans tous les cas,

le débarquement aurait lieu prés de toutes les forces dispo-

nibles de Farmée française; que les troupes anglaises se-
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raient exposées à être attaquées, au moment de prendre isos

terre, lorsqu'elles seraient probablement dans iin fàcheux

état, et certaiiiement fortmal disposées; quen opérantno-

tre débarqnement dans une des baies à proximité du rocher

de Lisbonne, il était certain que nous n'aurions pas Favan-

tage qu'à cette époque nous pouvions attendre de la coopé-

ration des- troupes portugaises. 11 nous parut que le fort de

Peniche, oíi Feunemi avait une garnison, empêcherait le dé-

barquement à Fabri de cette péninsule. Nous pensàmes dono,

1'amiral et moi, qail était plus pmdent de faire débarquer

les troupes dans le fleuve de Mondego.

Je quittai Famiral dans le Tage le 27, et je rejoignis, le

30, la flotille des transpor ts à la hauteur du Mondego. Je fus

alors informe par le gouvernement, à la date du 15 juillet,

qu'il avait Fintention de renforcer Farmée que je comman-

dais, d'abord par une division de 5,000 liommes sous les or-

dres du brigadier general Acldand, et éventuellement par un

corps de 10,000 homens qui avait été en Suède sous les or-

dres de sir J. Moore ; on nFapprenait en mème temps que

sir H. Dalr} mple était nommé au commandement de Farmée.

On me donnait aussi pour instruction d'exécuter celles que

javais recues, si je pensais que je fusse suífisamment en

force.

En outre de ces dépêches du gouvernement, j'appris, à

mon arrivée devant le Mondego, la défaite du corps français

de Dupont par Farmée espagnole sous les ordres de Casta-

ilos, le 20 juillet ; et je fus convaincu alors que, si le general

Spencer np s'embarquait pas tout de suite, après avoir ap-

pris cet événeiiient, il s"empresserait de le faire, dès qu'il

aurait reçu mes ordres du 26 juillet. Je regardais donc son

arrivée comme assurée, et j'attendais aussi à chaque mo-
ment celle du corps du general Ackland, que je savais être

parti íVfíamich et des Dmm le 19 juillet. Je fus informe, en

méme temps, que le general Loison avait été détaclié de Lis-

bonne le 27 juillet, et avait traversé le Tage, pour se rendre

dans VAkmtejo aíln d'y comprimer une insurrection qui avait

éclaté, et douvrir une communication avec Elvas. Les in-
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surges avaient été rejoiíits depuis pcu par environ 1,000

Iiummes de Tarmée espagnole á^Estremadiire. L'insurrectioii

avait fait de grands progrès et était devenue formidable.

Je pensai donc que je pouvais commencer le débarque-

meut des troupes, sans courir le risque d'être attaqué par

des forces supérieures en nombre, avant que lun des rea-

forts que j'atteiidais, (5u tous les deux ne fussent srrivés, et

je résolus de débarquer sur-Je-champ, non-seulement parce

que les troupes se trouveraient mieux, et seraient plus en

état de marcher, après avoir été plus longtemps à terre;

mais aussi, parce que j 'avais toute raison de croire que les

Portugais avaient été grandement découragés, en voyant les

troupes anglaises retenues si longtemps à bord, après Far-

rivée de la ílotte dans la baie de Mondego. J'étais certain

qu"ils nous soupçonneraient de ne pas vouloir, ou de ne pas

oser nous mesurer avec les Français, si les troupes n'avaient

pas été débarquées aussitôt après mon retour de Tembou-

cliure du Tage. Je me décidai, en conséquence, à opérer le

débarquement, aussitôt que le temps et Tétat des brisants

nous le permettraient, et le débarquement commença le 1
^^

aoút. Les diíTicultés pour descendre à terre, causées par les

brisants, furent si grandes, que le débarquement de la tota-

lité des corps se prolongea jusqu^au 5, jour auquel arriva le

general Spencer, que ses troupes suivirent le lendemain.

Cet oíficier s'était embarque le 21 juillet à Port-Sainte-Maric,

dès quil eut appris la défaite de Dupont par Gastanos, et il

n'avait point reçu les dépêches que je lui avais adressées le

26 juillet. Le corps du general Spencer débarqua le 7, et le

8 aoút, dans la nuit suivante, Farmée fut préte à marcher en

avant.

Depuis le l*^'" jusqu'au 8 aoút, le temps s"était passe à se

procurer les moyens de transporter à la suite de Tarmée les

munitions et les provisions nécessaires, les bagages, et à

disposer ces moyens de la manière la plus avantageuse aux

diíTérents départements. La cavalerie et Tartillerie reçurent

ime remonte considérable de chevaux, et Ton eut les moyens

de faire suivre Farmée par des quantités suíTisantes de mu-
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nitions et de provisions, ainsi que de médicaments pour les im

hôpitaux. Je résolus de marcher sur Lisbonne par la route

la plus rapprochée du bord de la mer, afm de pouvoir com-

muniquer avec le capitaine Bligh de YAlfred qui suivait les

mouvements de Tarmée avec une flotille chargée de vivres

et de provisions de bord. II était à craindre, toutefois, que

la communication avec cette flotte ne devint très-précaire,

tant à cause de Tétat des brisants de la cote sur les différents

points designes pour se rencontrer, que parce quil pouvait

se faire quil fút plus avantageux à larmée de suivre une au-

tre route dans Fintérieur des terres.

Je m'arrangeai donc pour emmener avec Tarmée une quan-

tité d"articles de première necessite, suffisante pour quelle

pút se passer de la flotte jusquà son arrivée dans le Tage,

dans le cas ou les circonstances sopposeraient à ce quon

communiquât avec elle, ou que Ton jugeàt avantageux de

s'en éloigner. En même temps je pourvus d'armes les trou-

pes portugaises; j'établis parmi elles, autant que j'en eus le

pouvoir, toute la discipline et Tactivité dont elles étaient sus-

ceptibles, et j'ordonnai et surveillai leur organisation. Je fis

roilre d'une somme d'argent aussi forte que le trésor de Tar-

niée pouvait le permettre, pour les défrayer de toutes les dé-

penses jugées nécessaires pour ce procurer des équipemenls

de canipagne; mais les oíficiers généraux portugais la refu-

sèrent. Jeus, le 7, une conférence avec ces messieurs à

Montemor o Velho dans laquelle nous convinmes d'un plan de

marche et d^opérations, dont Fexécution toutefois fut différée

jusqu'au 10 pour le gros de Farmée, d'après leur demande

dans rintéròt de leurs troupes.

Le 8, jécrivis à sir H. Burrard une lettre que je confiai au

capitaine Malcolm du Donegal^ pour qu'il la lui remit à son

arrivée au Mondego : j'y détaillais toutes les circonstances de

notre situation, et le priais de vouloir bien arrèter en consé-

quence un plan d'opérations à suivre par le corps aux ordres

de sir J. Moore. La cour trouvera la copie de cette lettre

jointe à ma dépéche du 8 aoút à Lord Castlereagh.

L'avant-garde se mit en marche le 8, soutenue par les bri-
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gades des généraux Hill et Ferguson, car j' avais appris que

le general Laborde avait reuni son corps à celui du general

Thomière, ce qui composait une force de 5,000 à 0,000 hom-

mes dans le voisinage de Leiria, place que le general fran-

çais menaçait, parce qu'il s'y trouvait un magasin de vivres

pour Farmée portugaise. Le 10, le gros de Farmée suivit, et

Favant-garde arriva le même jour à Leiria; le gros de Far-

mée y arriva le lendemain 1 1

.

Le 10, je reçus une lettre de M. Stuart et du colonel Doyle,

datée de la Gorogne, dans laquelle ils me faisaient part du

mauvais état de Farmée de Galice commandée par le general

Blake. Ils me disaient que ce general avait séparé ses trou-

pes, qui consistaient en infanterie, de celles en cavalerie sous

les ordres du general Cuesta; que uiFunuiFaut^-en^étaient

en état d'agir offensivement contre Bessiòres ou méme de

suivre ce general s"il entrait en Portugal, ni de Fattaquer s'il

y envoyait un détachement considérable. Ce fut à cette épo-

que que je reçu la nouvelle que Joseph Buonaparte s'é,tait

retire de Madrid le 29 juillet. J'en conclus que Bessières, au

lieu de s^avancer lui-même vers le Portugal, ou d'y envoyer

un détachement, irait couvrir la retraite de Joseph Buona-

parte sur la frontière française. Qu"il le fít ou non. il était

évident pour moi que j'aurais tout le temps daccomplir mes

opérations contre Junot avant que Bessières pút arriver en

Portugal pour s"y opposer; de pias, il était probable que le

corps du general Ackland, ou celui de sir J. Moore arrive-

rait et débarquerait en Portugal avant que Bessières ne vint

du nord de FEspagne.

Ainsi, en réfléchissant à Fépoque avancée de la saison, à

la necessite de communiquer avec la cote, à la certitude que

cette communication serait à peu prés impraticable après le

móis d'aoút, et à la situation éparpillée des troupes françai-

ses en Portugal, il me parut important de faire tous les ef-

forts possibles pour exécuter, sans pcrdre de temps, ces opé-

rations qui n'étaient point au-dessus des forces de Farmée,

et pour les(juelles elle était parfaitement équipée et prépa-

rée. Je communiquai toutefois à sir H. Burrard, dans une
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lettre que je lui adressai, le 10 aoút, les reuseignements que 4808

j 'avais reçus de M. Stiiart, eii lui disant tout ce que j'en pen-

sais. La cour trouvera daiis ma dépêclie au secrétaire d'État,

datée du 18 aoút, copie de cette lettre et d'une autre coníi-

dentielle au meme sir H. Burrard.

L'armée portugaise, forte d'environ 6,000 hommes dont

500 de cavalerie, arriva le 12 à Leiria ou toutes les forces

combinées se trouvaient alors réunies.

Le general français Loison, qui, ainsi que je Tai dit à la

cour, avait traversé le Tage les 26 et 27 juillet, pour se por-

ter dans rAlemtejo avec 5,000 à 6,000 hommes, avait retire

de Setiibal la majeure partie de la garnison, forte de 1,600

hommes. Dòs que ce corps Teut rejoint, il s'était mis aussi-

tôt en marche vers Évora ou il battit et mit en déroute un

détachement de 1,000 Espagnols, ainsi que les forces insur-

gées de VAlemtejo rassemblées dans cette ville ; il se dirigea

ensuite sur Elvas quil ravitailla, comprima linsurrection,

rétablit lautorité française dans YAlemicjo, et prit des me-

sures pour Tachat et lemniagasinement du grain de cette

province. II repassa le Tage à Abrantes, et, descendant cette

rivière, il arriva à Thomar, à 16 milles environ au sud-est de
,

Leiria, dans la soirée du 1 1, jour auquel Tarmée anglaisear-

rivait 'd Leiria.

Le corps du general Laborde était à cette époque à Alco-

baça, 16 milles environ au sud-ouest de Leiria. II était donc

èvident que le but des généraux français avait été de faire

leur jonction à Leiria avant que les troupes anglaises n'y ar-

rivassent. Cette dernière ville est située sur la grande route

qui conduit à Lisbonne dans le nord du Portugal. Au levant

et parallèlement à peu prés à la route, il y a une chaine de

hautes montagnes qui s'étend de Leiria jusqu^auprès du

Tage. Cette chaine n'oírre pas un seul bon passage pour les

charrois. La prompte arrivée des troupes anglaises à Lei-

ria obligea en conséquence le general Loison de rétrograder

au sud, avant d'avoir pu eífectuer sa jonction avec le general

Laborde, qui dès lors fut exposé à être attaqué seul, ce qui

eut lieu en eíTet le 17 aoút. La cour trouvera dans ma dépê-
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che adressée de Caldas le 16 aoút, au secrétaire d'État, un

aperçu des manoeuvres du corps de Loison pliis détaiílé que

je ne le donne ici.

Toutes les dispositions poiír la marche ayant été faites, et

commmiiquées aux oííiciers portugais. Farmée se mit en

marclie sur deux colonnes le 13 pour Cataria, et le 14, éga-

lement en deux colonnes, pour Alcobaça, d'oú le general La-

l)orde avait battu en retraite la nuit precedente. Les troupes

portugaises nétaient point parties de Leiria, comme il avait

été convenu, et comme je m'y attendais, sous pretexte qu'el-

les n'aYaient pas de vivres; et le 13 dans la soirée, je reçus

du colonel Trant que j'employais pour mes Communications

avec le general portugais, une lettre dans laquelie il m'in-

formait de Fintention ou était ce general de s\arréter à Lei-

ria, â moins que je ne consentisse à fournir aux troupes por-

tugaises, pendant la marche sur Lisbonne, des vivres tires

du commissariat anglais. II y développait aussi un plan d'opé-

rations que le general Freire se proposait de suivre et qui

devait laisser ce dernier sans aucune communication avec

Farmée anglaise, et Fexposer à étre attaqué par Farmée

française, dans le cas ou celle-ci eut préféré abandonner la

defense de Lisbonne et du Tage pour se porter au nord et à

Fest, ou même dans le cas oú elle eút été forcée de se reti-

rer après une affaire avec les troupes anglaises.

Dans ma repouse à cette communication, je démontrai

Fimpossibilité oú j'étais d"acquiescer à la demande de vivres

qu'on me faisait, et le danger qui résulterait du plan d'opé-

rations proposé pour les troupes portugaises. Je sollicitai le

general portugais, dans les termes les plus pressants, d'agir

de concert avec moi, pour délivrer son pays de la présence

des Français, s'il avait quelque considération pour son pro-

pre honneur, pour celui de son pays, ou pour celui de son

souverain; et je lui indiquai en même temps les ressources

qu'il pouvait se procurer pour nourrir son armée. Je lui pro-

posai alors, s'il ne voulait pas se mettre en marche avec

toute son armée, de m'envoyer 1,000 hommes d'inl'anterie

réguliére, toutes ses troupes légéres et sa cavalerie, que je
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m'engageais ànonrrir; c'était tout ce que je pouvais faire

pour rexpédition.

Ces troupes, au nombre de 1,000 hommes d'infanterie ré-

gulière, de 400 d'mfanterie légère et de 250 cavaliers, vin-

rent se joiíidre à moi dans la soirée du 14, à Alcobaça, avec

le eolonel Trant, et restèrent avec moi pendant le reste de la

campagne. Le gros de Farmée portugaise, au lieu d'exécuter

le plan d'opérations que j 'avais proposé dans Forigine, ou

celui que le general Freire y avait substitué, s'en tint à la

mesure de súreté que j' avais recommandée, dans le cas ou

il se déciderait à ne pas se joindre à moi, et elle resta à

Leiria d'abord, puis à Caldas et à Óbidos jusqu'au 22 aoút.

A Farrivée de Farmée à Alcobaça, je me mis aussitòt en

communication avec le capitaine Bligh de VAlfred qui nr avait

attendu deux jours avec sa flotille chargée de vivres et ses

provisions navales devant Nazareth. On mit de suite à terre

du pain et Favoine, et je designai la place de Peniche, que je

me proposais de reconnaítre, comme le lieu de notre pro-

chaine communication.

L'armée se mit en marche le 15 sur deux colonnes pour

Caldas, ou elle stationna le 16, afin de donner aux commis

des vivres le temps d'y arriver, et de recevoir les provisions

qui avaient été débarquées à Nazareth. Dans la soirée du

15, il y eut une escarmouche entre Favant-garde du corps

de Laborde et nos càrabiniers, oíi ses derniers perdirent

quelques hommes; mais nous nous emparâmes d' Óbidos qui

commande la vallée de Caldas. Les détails de cette aíTaire ont

été publiés dans la Gazette, comme Font été ceux de Faffaire

du 17.

Pendant toute cette journée du 15, nous eúmes des raisons

de penser que le general Loison, qui s'était, dans la soirée

du 16, mis en mouvement de Rio Maior, viendrait occuper

la droite- de Laborde, et je fis en conséquence mes disposi-

tions pour Fattaque. Pendant Faction, un officier français qui

était prés de mourir de ses blessures, m'appritqueles siens

avaient espéré que Loison ferait sa jonction avec leur droite

à 1 heure, que c'était la raison pour laquelle ils avaient
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1808 soutenu notre attaque
;
qu'ils étaient au nombre de G,000 et

qu'ils avaient éprouvé de bien grandes pertes. Nous eúmes

des renseignements conformes par d"autres prisonniers ; et

comme une petite patrouille de fantassins français se fit Yoir

non loin de la gaúche de notre position le 17, à Tentrée de

la nuit, et que j'appris que le corps de Loison venait d'arri-

ver à Bombarral, qui n'était quà 5 milles environ du champ

de bataille, jen conclus qu'on avait eulintention dopérer

la jonction, à laquelle notre brusque attaque seule avait mis

obstacle. En tout cas, il y eut de grandes précautions à pren-

dre dans tous les mouvemenls de cette journée, et vraiment

la nature du terrain oíi les troupes étaient forcées de ma-

noeuvrer, rendit impossible une attaque três- vive.

Les deux corps français firent lenr jonclioii pendant la

nuit, et se retirèrent au dela de Torres Vedras qui était à 10

milles du champ de bataille vers Cabeça de Montachlque.

J'avais rintention de me poiler sur Torres Vedras dans la

matinée du 18; les troupes avaient pris les armes, et les or-

dres étaient donnés pour la marche, lorsque je reçus du

general Anstruther Favis quil était arrivé à la cote, et quil

avait fait sa jonction avec le capitaine Bligh. Mon intention

dans Forigine avait été d'employer le corps du general

Ackland et celui du general Anstruther à faire le siége de

Peniche^ si je jugeais qu'il fut nécessaire de Fentreprendre

;

sinon, de les envoyer opérer un débarquement dans quel-

qu'une des baies prés du rocher de Lisbonne, sur les der-

rières de Fennemi, pendant que je Faborderais de front;

mais je me trouvai déçu dans Fespoir que j 'avais eu de la

coopération des troupes portugaises qui étaient avec moi à

Faffatre du 17, et par-dessus tout, la résistance courageuse

et déterminée de Fennemi dans cette aíTaire, me decida à

faire débarquer la brigade du general Anstruther, et celle

du general Ackland quand elle arriverait, et de reunir ces

troupes à mon armée.

En conséquence, je me mis en marche le 18 pour Louri-

nhã, dou j 'entrai de nouveau en communication avec le ge-

neral Anstruther, et le 1^^ je vins à Vimeiro, place qui sem-
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blait, apròs toiít, oíTrir la meilleure position pour assiirer la

jonction du general Anstruther; eii même temps que c'était

une journée de marche de plus sur la route que nous avions

à faire. Les calmes ne permirent pas à la flotille, qui était à

Tancre vis-à-vis des Berlings, dy parvenir avant le 19, etle

general Anstruther ne fit débarquer sa brigade que tard

dans la soirée de ce jour. II fit sa jonction dans la matmée du

20, avec deux brigades détachées de notre gaúche, et prit

sa place à Tavant-garde.

Du 18 au 20, les corps français s'étaient rassemblés à

Torres Vedras et autour de cette ville. Les troupes dernière-

ment arrivées sous les ordres de Junot formaient lavant-

garde et occupaient une forte position en avant de la ville

;

les divisions de Laborde et de Loison composant le principal

corps avaient pris une autre forte position derrière elle. La

cavalerie ennemie fut très-active pendant les journées du 19

et du 20. Elle couvrit tous le pays, poussa de frequentes pa-

trouilles sur notre position, et le 20, il en arriva une sur les

derrières de notre droite; jusquau lieu de débarquement à

Maceira.

Dans cet état de choses, nous ne púmes recevoir aucune

information precise sur la position de Tenuemi, sinon quelle

était très-formidable et occupée par toutes ses forces.

Mon intention était de me mettre en marche le 21 au ma-

tin, et je donnai des ordres en conséquence. J'aurais poussé

Tavant-garde jusquaux hauteurs de Mafra, et j'aurais fait ar-

rêter le gros de Tarmée à 4 ou 5 milles environ de cette place;

par cette manoeuvre la position de Tennemi à Torres Vedras

eút été tournée, et j 'aurais mené Farmée dans un pays dont

j 'avais une excellente carte, etsur lequeljepossédaisdesVen-

seignements topographiques qui avaient été recueillis pour

feu sir G- Stuart *. La bataille qui devait évidemment se livrer

sous peu de jours aurait eu pour théâtre un pays que nous

1 L'honorable sir G. Stuart, chevalier du Baiii, lieuteiiant general,

frère du marquis de Bute, et père de lord Stuart de Rothsay. II avait

eommandé pendant quelque temps une rtivision anglaise en Portugal.

Tom. XVI 12
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connaissions bien, qui n'était pas très-éloigné de Lisbonne,

ou, si nous avioiís été vainqueurs, nous serions entres, en

même temps que Fennemi s'en serait retire.

J'appris dans le milieu de la journée du 20 que la brigade

du general Ackland était signalée au large
;
je fis alors mes

dispositions pour qu'elle pút débarquer aussitôt son arrivée;

et dans la soirée du même jour, sir H. Burrard arriva sur

le Brazen dans la rade de Maceira. II prit aussitôt le com-

mandement de Farmée.

La cour est priée de remarquer que ma dernière dépêclie

au secrétaire d'État est datée du 18, et que j'ai fait de mé-

moire le rapport de mes opérations du 19 et du 20, qui unt été

les deux derniers jours de mon commandement. J'ai dú, pour

m'aider à le faire, me repórter auxlettres confidentielles que

j 'avais écrites dans le temps, et si la cour le désire, je puis

les lui soumettre.

Milords et Messieurs.— La cour me permettra, je Fespè-

re, de commencer le mémoire dont je vais Fimportuner, par

quelques observations sur cette partie du récit du lieutenant

general sir Hew Dalrymple qui a rapport aux opérations de

Farmée en Portugal, quand je la commandais, et qui natu-

rellement est d'un haut intérêt pour moi.

II parait que ce general avait depuis longtemps conçu

Fidée que j'avais entrepris une opération dune extreme dif-

ficulté et hasardeuse ; et qu'alors il avait Fintention de me

la laisser achever comme je pourrais, se réservant de reunir

à lui, dans la riviére de Mondego, les renforts qu'on atten-

dait d'Angleterre. A la vérité, il établit que telle était son in-

tention, et qu"il me la communiqua par son aide de camp

;

mais je puis certifier à la cour, que ce n'est qu'hier que j'en

ai entendu parler pour la premiére fois.

Je ne veux pas atténuer la difficulté ni les chances de Fen-

treprise à laquelle je me livrais, lorsque je me mis en mar-

che de Mondego; je m^adresse à des personnes Irop bien

versées dans les opérations de la guerre, pour qu'elles ne
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les apprécient pas; mais je prétends, malgré ropinion qui im

prévaut à présent, et comme le pènsait mi ofíicier beaucoup

plus experimente que moi, que les moyens que j 'avais en

mon pouvoir, ceux que j'attendais, et les mesures que j 'avais

prises et recommandées, étaient plus que suffisants pour sur-

raonter les diíTicultés et éloigner les mauvaises chances des

opérations que je dirigeais, à Texception de celles insépara-

bles de toute opération militaire. La cour a déjà sous les

yeux, dans mes dépêches au secrétaire d'État et à sir H. Bur-

rard et dans ma relation, les motifs qui m'ont décidé à dé-

barquer, et à me mettre en marche, sans attendre des ren-

forts ultérieurs : je désirerais qu'elle s'en rapporta à ces piè-

ces ; mais les allégations de sir Hew Dalrymple m'obligent

à insister encore sur ce point.

Les questions qui naissent de ses assertions sont: si

j'étais, en premier heu, assez fort pour Femporter sur Ten-

nemi en plaine, et, dans le cas oúje Taurais été, si je pre-

nais les meilleurs moyens de le battre. Quant aux forces que

j 'avais, comparées à celles de Tarmée ennemie, je ne de-

mande pas qu'on me juge sur les résultats de la campagne

pendant que je Tai dirigée, mais sur sou commencement à

répoque oíi furent prises les mesures auxquelles, ainsi que

cela a été reconnu, il n'eút pas été facile de renoncer, et que

certainement je n'avais pas Tenvie d'abandonner.

Mes forces consistaient alors en prés de 13,000 hommes

de troupes anglaises; je comptais en outre sur Tassistance

et la coopération de 6,000 Portugais dont j 'esperais tirer

avantage ; mais je fus trompé plus tard dans cette attente, je

le reconnais. Qu'aurait-on dit et avec juste raison, je le de-

mande à la cour, qu'aurait-on pense de moi dans Farmée et

dans le pays, qu'aurait pense le gouverneur qui mavait donné

sa coníiance, si, avec des forces pareilles, j 'avais hésité à

marcher contre Fennemi? J'ai déjà dit à la cour, dans ma re-

lation, que je ne croyais pas que Fennemi comptât plus de

16,000 à 18,000 hommes, dont 14,000 seulementpouvaient

être mis en plaine. L'estimation la plus large que nous reçú-

mes sur la force de Fennemi, et que Fon jugea exagérée, la
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1808 portait à 20,500 hommes, et même en admettant que ce nom-

bre fút exact, les troupes quil pouvait mettre en ligne n'au-

raient pas égalé celles que je commandais réunies à celles

qui coopéraient avec moi.

II parait que je ne me suis pas trompé à cet égard, car, en

effet, le chiffre le plus élevé auquel j'aie entendu porter Ia

force des Français dans la bataille du 21 aoút, fut celui de

16,000 liomnies, et moi que les vis, je ne les porte guère

qu'à 14,000, qui tous, à Texception de la cavalerie qui ne

fut point engagée, donnèrent alors, et principalement la re-

serve du general Kellermann. Maintenant, si tout ce que je

viens de dire est vrai, je puis conclure de bonne foi que, si

Tentreprise était liasardeuse et difficile, je n"étais pas sans

moyens pour la terminer heureusement.

La seconde question est de savoir si, ayant à ma disposi-

tion des moyens suífisants, j'ai pris les mesures convenables

pour réussir. Sir Hew Dalrymple dit que, par la ligne de

marche que j 'avais choisie, toutes les fortes positions étaient

au pouvoir de Feunemi. Mais je puis lui certifier qu'il trou-

vera très-difíicilement une ligne de marche quelconque en

Portugal qui ne fournisse pas de fortes positions à un ennemi

agissant sur la défensive. Mais il y avait un avantage attaché

à la ligne que j 'avais prise, c'est qu'elle rendait inutile la ca-

valerie plus nombreuse de Tennemi, tandis qu il aurait dú

et put s'en servir utilement, si j 'avais suivi une autre route.

Si j'avais suivi la hgne qui passe par la grande route de Lis-

bonne au nord de Santarém, j 'aurais conserve ma communi-

cation avec la rivière de Mondego, mais j 'aurais aflaibli les

forces dont j 'avais besoin pour opérer en rase campagne, et

api'ès tout, Feunemi avec sa cavalerie aurait fondu sur moi.

En prenant la hgne qui longeait la cote, dépendant comme
je rétait de mes vivres placés sur les vaisseaux, ma comnm-

nication était si courte, qu'ene se défendait ehe-même. Je

pouvais tenir toutes mes forces réunies en un seul corps, et

j 'avais tout prés de moi mes arseneaux et mes magasins, de

manière à communiquer avec eux, toutes les fois quej'en

avais besoin. Après avoir choisi cette hgne pour moi, je pro-
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posai à sir II. Burrard celle de Santarém pour le corps de

sir J. Moore. Elle aurait pii étre adoptée avec dautant plus

de sécurité, que je suivais moi-même la roíite du bord de la

mer.

Le lieutenaiit general a prélendu que, par la ligne que

j 'avais prise, je laissais à la discrétion de lemiemi toutes les

fortes positions. J'ignore quelles étaient les positions aupou-

voir de rennemi, que j'aurais pu lui enlever, ou qu'il aurait

pu perdre par le choix que j'aurais fait d*une autre route. Si

Fon avait suivi le 21 aoíit dans la matiuée la marche que

j 'avais prescrite, la position de Torres Vedras eut été tour-

née, et rennemi n'occupait aucune autre position que celle

en face de nous à Cabeça de Montachique, et celles qui étaient

en arrière. Je dois faire observer à la cour que si le corps de

sir J. Moore était allé à Santarém, ainsi que je lavais pro-

posé, aussitôt son débarquement dans le Mondego, ces po-

sitions n'eussent plus oíTert beaucoup de súreté, si, comme

cela se préparait, nous pouvions battre les Français en

plaine.

Je nimiterai pas lexemple de sir Hew Dalrymple en en-

tamant une discussion sur les effets qu'aurait eus probable-

ment la bataille du 21 aoút, si Ton eíit suivi la direction qu'il

indique, attendu Tabsence dun oíTicier que Ton pense inte-

resse dans cette question; et j'ose dire qu'il ne manquera

pas d'occasions de revenir sur ce point-là. J'ai_eu le malheur

d'être accusé d'imprudence et de témérité, aussi bien que

dun excès de précaution dans les derniers événements qui

ont eut lieu en Portugal ; mais sans en appeler au résultat

de ce qui se passait au moment ou je quittai le coinmande-

ment de Tarmée, je puis dire avec assurance, que, quelque

grande que fút la diíficulté de Topération que j "avais entre-

prise, il y avait des moyens d*en sortir avec succès ; qu'il n*y

avait aucun fondement de craindre pour mon salut, comme
sir Hew Dalrymple semble Tavoir pense, et que, daprès les

instructions que j'avais recues, j'aurais été blâmé avec juste

raison, si je n'avais pas commencé à agir aussitôt que j'ai

cru avoir des forces suffisantes,
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Le dernier point sur lequel je prendrai la liberte d'attirer

ratteiition de la cour, c'est la part qu'on suppose que j'ai

prise à la iiégocialioii de rarmistice et à la convention. Dans

la question que j'ai discutée jusqulci, je suis seul entière-

nient responsable. Dans celle qui suit, onme regarde comme
étant responsable, moralement du moins, si ce n'est réelle-

ment et comme militaire, de Favis qu'on suppose que j'ai

donné. II m'importe donc de démontrer quel est Tavis que

J'ai réellement donné, etce qui serait resulte, si Ton avait

pris les mesures que j 'avais recommandées. Jai insiste et

j'ai été d'accord pour que Ton permit auxFrançais d'évacuer

le Portugal avec armes et bagages; et je dois faire observer

ici quil était entendu, surtout dans la négociation de Farmis-

tice, que par ces mots (npropriétés de toute espèce» on ne

comprenait que les bagages militaires et Féquipement; que

cette interprétation reçut son exécution par un article séparé

de la convention, et que les commissaires nommés pour faire

exécuter la convention, agirent d'après ce príncipe.

Quand on dutprendre en considération la proposition d'ac-

corder aux Français d'évacuer le Portugal, c'est-à-dire dans

la soirée du 22 aoút, il devint nécessaire d'examiner de nou-

veau la situation, les moyens et les ressources des deux ar-

mées, et nos propres projets. Lennemi avait reuni ses for-

ces après sa défaite du 21, et il était sur le point de repren-

dre la position du Cabeça de Montachique, d'oú il pouvait se

retirer facilement sur d'autres positions en face de Lisbonne,

et de là traverser le Tage pour se porter dans VAlemtejo. II

avait toute espèce de facilites pour opérer ces mouvemenls,

et quand il aurait atteint Lishonne, la possession du Tage qui

lui était assurée par les forts et par la llotte russe, ainsi que

le grand nombre de bateaux dont il aurait pu disposer, lui

auraient permis de traverser le fleuve en un seul corps, pro-

tege par la citadelle et les élévatíons; et c'est à peine s'il au-

rait perdu son arrière-garde. II avait fait de grands amas

de vivres dans VAlemtejo.

Comme je Fai rapporté dans la relation de mes opérations

du 12 au 20 aoút, Loison avait rétabli Fautorité française
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dans cette province pendant sou expédition contre Elvas au isos

moi de juillet, et le grain qii'on avait récolté dans ce pays,

était achelé pour la consommation de Farmée française. J'ai

connaissance de cette circonstance non-seulement par les

bruits du pays, mais encore par les lettres que les agents

français dans VAlemíejo adressaient à Loison, lesquelles fu-

rent interceptées, et que Ton nra montrées. A leur arrivée

dans cette province, les Français auraient marche, sans étre

inquietes, par la plus belle route du Portugal, sur Elvas, for-

leresse de second ordre au moins parmi celles d'Europe. lis

y auraient mis en garnison une partie de leur corps d'armée,

et auraient envoyé le reste au dela du haut Tage à Almeida.

Cette dernière place était déjà bien approvisionnée, et la par-

tie de leurs troupes que les Français auraient détachée vers

elle, n'aurait pas éprouvé de diíTiculté à faire lever le blocus

éloigné forme par des paysans portugais, et à y faire entrer

autant de provisions qu'ils Fauraient voulu.

Le corps de sir J. Moore avait reçu, dans la soirée du 20,

Tordre de se joindre à Farmée. On avait proposé de lui dou-

ner des instructions pour qu'il mit obstacle à ce que les Fran-

çais exécutassent le piau d'opérations que je leur supposais,

et qu'ils auraient certainement suivi, après leur défaite eu

rase campagne. Le corps de sir J. Moore se serait placé à

Santarém, comme on Favait proposé, pour entretenir seule-

ment la communication avec le Mondego, parce que les vivres

et les transports ne pouvaient étre en súreté que dans cette

rivière ; et le pays sur les rives du Mondego, soumis à Fau-

torité du gouvernement á'Oporto, aurait seul fourni les

moyens de maintenir la communication à tout événement.

Quand donc on ordonna au corps de sir J. Moore de rejoin-

dre Farmée, c'était pour qu'il opérât seulement comme Favait

entendu sir H. Burrard, c'est-à-dire, de manière à nr appuyer

et à communiquer immódiatement avec le corps sous mes

ordres, d'autant plus qu'il dépendait, pour sa subsistance,

des moyens par lesquels on avait pourvu à celle de Farmée;

nous nous serions portes ensuite ensemble au-devant de Fen-

nemi. Nos opérations, lorsque nous aurions été reunis,. au«-
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1808 raient été celles d une armée supérieure eii force serrant de

prés une armée moins forte en retraite; mais tout ce que

nous aurions fait, n^aurait pu lui couper sa retraite; elle eút

été à Lishonm avant nous: leunemi eút été maítre du Tage

jusquau dernier instant de son passage, et lorsqu'il Taurait

eu traversé, la necessite ou nous aurions été de nous empa-

rer d'abord des forts sur la riviére et de la flotte russe, et

le manque de bateaux que Tennemi aurait emmenés, lui au-

raient donné tout le temps possible pour faire toutes ses dis-

positions dans VAlemtejo, avant que nos troupes eussent pu

Tatteindre. En opérant ainsi, nous aurions éprouvé une foule

de difílcultés et de malheurs qui auraient de nouveau coin-

promis le but de la campagne.

La communication avec une flotte est diíTicile en tout temps

sur la cote de Portugal; elle le devient davantage vers la fin

d'aoút, et cesse enfm d'être possible. En effet, bien des ba-

teaux avaient coulé bas dans la derniére semaine d'aoiit; des

vaisseaux avaient perdu leurs ancres, et plus d'une fois la

flotte avait dú gagner la pleine mer pour se soustraire au

danger. Le 22 aoút, 11 n'y avait que pour onze jours de pain

dans le camp pour les troupes qui étaient parties dans Tori-

gine de Lavos les 9 et 10 aoút; les troupes qui avaient dé-

barqué le 20 avaient apporté pour elles pour quatre jours de

pain, et la provision pour la totalité des troupes pouvait être

de huit ou neuf jours; il n'y avait aucun moyen de sen pro-

curer une plus grande quantité ; on ne pouvait plus avoir de

pain dans le pays, et, de fait, je crois qu'à Fexception de

quelques milliers de rations de pain que les Francais avaient

laissées derriére eux, à Alcobaça, à Caldas et à Torres Ve-

dras, et qui furent donnés aux troupes portugaises, le pays

ne fournit plus une seule ration de pain depuis Tépoque ou

les troupes débarquérent, jusqu'à mon départ qui eut lieu le

20 septembre.

II était donc évident que, lorsque le corps de sir J. Moore

débarquerait à Maceira. et doublerait presque la consomma-

tion de 1'armée sans augmenter ses moyens de se procurer

et d'amener des vivres, on courait le risque d'étre dans la
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disette. On ne s'attendait à voir débarquer le corps de sir isos

J. Moore, et à ee qu'il fút en état de commeiícer ses opéra-

tions, que vers la fm dnoút. Pendant ce temps, rennemi se

serait fortiíié dans sa position à Cabeça de Montachiqm et en

arrière vers Lisbonne, el ceút été une folie d'espérer pou-

voir le torcer ou le tourner avant dix jours. Pendant tout ce

temps, et pendant celui qui aurait été employé à faire dé-

barquer le corps de sir J. Moore, il aurait faliu faire vivre

1 armée, et Ton naurait eu pour cela que les provisions qui

auraient été faites et réunies pour un nombre d'hommes moi-

tié nioins considérable; on n'aurait été certain davoir un

supplément de vivres, que lorsque Tarmée aurait atteint le

Tage et s'en serait emparée, de maniére à ce que les trans-

ports pussent arriver.

Aprés avoir force Fennemi à passer le Tage, et nous être

empares des forts sur la rivière et de la flotte russe, aprés avoir

traversé nous-mémes cette riviére avec Tarmée anglaise, il

aurait fallut prendre position de maniére à investir Elvas,

pour bloquer cette ville, ou en faire réguliérement le siége.

Dans Tun de ces cas, Farniée aurait été exposée aux intem-

péries dim mauvais climat dans la pire saison de Tannée;

et, dans lautre, elle aurait été obligée de faire venir sou at-

tiraíl de siége par terre, depuis Abrantes, oíi le Tage cessait

de pouvoir le porter, jusqu'au lieu de Taction, c'est-à-dire

pendant une distance qui n'était pas moindre de 60 milles

;

aprés avoir execute cette opération, Tarmée aurait été obli-

gée d'en faire encore autant pour s'emparer á'Almeida. Je

suis convaincu que nous naurions pu nous rendre maitres

({'Elvas que vers la fm de décembre ; et je pense que nous

aurions été sans doute fort contents de laisser les Français

évacuer le Portugal à cette époque, au lieu du móis d'aoiit,

si nous avions persiste, aprés avoir éprouvé la perte d'une

grande partie de notre armée par lesmaladies, et avoir perdu

trois móis d'un temps précieux pour nos opérations futures.

Je nvimaginais que les intentions de Sa Majesté et de la

nation espagnole étaient que 1 armée anglaise agit de conceit

avec les années espagnoles.
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*^^ Je croyais que la seiíle manière dameiíer les corps espa-

gnols à concourir au même but, serait rinfluence que don-

nerait au gouvernement la coopération de Farmée anglaise,

et je croyais qu'il était important pour la nation espagnole

d'avoir 30,000 soldats anglais pour elle en Espagne, de re-

cevoir le renfort de 4,000 soldats espagnols qui étaient pri-

sonniers des Français, et d'environ 2,000 autres qui étaient

occupés en Portugal. Je considerais ces objets comme étant

d'une importance telle quils contre-balançaient le désavan-

tage de jeter sous peu de temps 20,000 Français de plus

sur les Pyrénées
;
que même sous le rapport du nombre, la

nation espagnole n'y gagneraitpas moins de 16,000 hommes

de bonnes troupes ; mais si je ne me trompais pas dans mes

prévisions politiques à cet égard, leur union leur donnait

aussi une force dont la portée était incalculable; cette force,

je le savais bien, ne pouvait leur venir que du Portugal, si

c'était une armée anglaise qui devait la leur donner, car je

n'ignorais pas que ce pays n'aYait pas les moyens d'envoyer

une autre armée suíTisamment nombreuse.

Je puis m'étre mépris dans mes calculs à ce sujet; mais,

en réalité, la nation espagnole jouit maintenant de tous les

avantages dérivant de la convention, avantages que j'ai rap-

portés plus haut, et que j "avais en vue, à lépoque oíi Tar-

mistice fut negocie; en outre, elle en a encore acquis un au-

tre, c*est la disposition de Farmée à'Estremadure, forte de

14,000 à 16,000 hommes, dont une partie est en cavalerie

et qui servait sur les frontiéres du Portugal. Cette armée a

reçu ses équipements des magasins á'Elvas, et est mainte-

nant en marche vers les frontiéres de la France; tandis que

pas un seul homme de Tarmée française qifi a évacué le

Portugal, aux termes de la convention, ne peut étre dirige

dans le moment présent, ni d'ici à quelque temps, sur les

frontiéres d'Espagne.

Sous les rapports politique et militaire, la résolution de

laisser les Français évacuer le Portugal, fut dono avanta-

geuse, du moins d'aprés ma manière de voir. Si je me suis

trompé sur cet avantage, mon erreur a été partagé par les
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Espagnols eux-mêmes; car l'arniée de Dupont qui était réel-

lement dans ime situation à être faite prisonnière, a obtenu

d'évacuer FAndalousie par mer, et de servir de nouveau, aux

termes de la convention conclue par le general espagnol Cas-

tanos.

Toutefois, si la convention fut un avantage, on peut de-

mander si elle ne fut pas honteuse en elle-même? Je n'entre

pas maintenant dans les détails de la convention, je ne dis-

cute que Farticle qui a permis aux Français d'évacuer le Por-

tugal.

Geux qui raisonnent sur cette partie de la question pré-

tendent qu'on aurait dú forcer les Français à mettre bas les

armes. Cest assurément une chose trés-désirable, dobliger

une armée eniiemie à mettre bas les armes; mais il s'agit de

savoir si Ton en avait les moyens. Je voudrais que ceux qui

pensent que les Français devaient être forces à déposer leurs

armes, se rappelassent Thistoire de toutes ou de quelques-

unes des armées qui ont été contraintes à cette extré-

mité, et quMls missent en parallèle la situation oú se trou-

vaient ces armées avec la position de Tarmée française en

Portugal. Les armées dont nous parlons étaient constam-

ment cernes par des corps supérieurs en nombre, en équi-

pements et en moyens eíficaces; elles étaient dans la détresse

ou en danger imminent de s'y trouver par le manque de vi-

vres, et sans espoir d'ètre secourues. Je n'ai pas besoin de

démontrer à la cour que Tarmée française en Portugal n'était

pas dans une position semblable, et qu'il n'y avait pas d'ap-

parence qu'elle y fut par la suite. En effet les Français occu-

paient militairement le Portugal ; ils avaient leurs magasins

dans le pays ; ils étaient maitres des forteresses et des ports;

ils ne couraient point le risque de manquer de vivres, mais

nous, en voulant les forcer à mettre bas les armes, nous

aurions couru le danger d'y être contraints, jusqu'à ce

que nous nous fussions rendus maitres du Tage. Mais ce

n'est pas tout
;
que Ton compare la clause qui permet aux

Français d'évacuer le Portugal avec d'autres de même na-

ture qui ont été non-seulement approuvées, et avec raison,



188

1808 siiivant moi, mais qui méme ont été exaltées dans ce pays

;

que l'on compare la position ou se trouvaient les ganiisons

du Caire et d^Alexandrie avec celle ou était Tarmée française

en Portugal, et Ton conviendra; je pense, que Temiemi pos-

sédait, dans le dernier cas, des ressources quil n'avait pas

dans le premier; et que ceux qui durent accorder en Portu-

gal Tarticle en discussion, savaient que Tarmée anglaise avait

à remplir dans ce pays d'autres objets que la situation de TEu-

rope, à répoque de la convention d'Égypte, nexigeait des

troupes anglaises qui servaient alors dans cette dernière

contrée.

Mais quoique je consentisse, en principe general, à Téva-

cuation, et que je donnasse le conseil de Taccorder, je n'ap-

prouvais pas tous les articles, soit de Tarmistice, soit de la

convention. Je dois d'abord apprendre à la cour que, dans

la première entrevue que j'eus avec sir Hew Dalrymple, à

son arrivée en Portugal, le 22 aoút au matin, moi, que Ton

suppose avoir été son conseiller, et qui ne suis pas traduit

ici pour d'autre crime que pour ce prétendu conseil, je maper-

çus que je ne possédais pas la confiance de ce commandant

en chef ; bien plus quil était prévenu contre les avis que je

lui donnerais. J'eus Toccasion de lui parler de Taílaire dans

la matinée, comme j'en puis fournir la preuve, et cet entre-

tien me découvrit sa prévention contre moi; jen dirai les

motifs, si on le désire.

Je puis m'etre trompé, mais il est certain que je conçus

cette opinion, comme je puis le prouver, si la cour le veut,

par rinterrogatoire de ceux auxquels j'en fis la coníidence. Je

pense que la cour voudra bien admettre que jai eu raison

de croire que sir Hew Dalrymple était prévenu contre les

avis que je lui donnerais, quand elle se rappellera Texposé

qu'il a fait de son opinion sur les opérations que j 'avais di-

rigées avant son débarquement.

Le general Kellermann se présenta aux sentinelles avan-

cées de Tarmée anglaise le 22, entre une et deux heures, et

envoya un drapeau blanc pour annoncer qu'il désii*ait me

parler, dans la croyance ou il était que je commandais en-
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core Farmée. II est vrai^ comme Fa dit sir Hew Dalrymple, iso»

qu'il y eut une alerte au camp, lorsque le general Kellermann

arriva. Cette alerte fut occasionnée par un oíiicier portugais

qui était venu de la part du general Freire à Lourinhã, et

qui représentait lescorte du general Kellermann comme

étant toute Tarmée française. Le commandant en chef de-

vait me faire Thonneur de diner chez moi ce jour-là, et au

moment de monter à cheval pour aller à Vimeiro, je lui de-

mandai si j 'irais aux avant-postes pour parler au general

Kellermann? Sa réponse fut anom; que c' était à lui, com-

mandant en chef de Tarmée, que le general français désirait

parler, et quil le recevrait à mon quartier general. Le gene-

ral Kellermann y fut conduit ; il était deux heures et demie en-

viron quand il y arriva. Peu de temps après son arrivée, sir

Hew me fit dire de me rendre dans la chambre oíi ils étaient,

et il me comniuniqua Tobjet de la mission du general Keller.

mann. Ge general le répéta en ma présence, et nous lut en-

suite un papier contenant les propositions du commandant en

chef de larmée française.

Sir Hew Dalrymple, sir Harry Burrard et moi, nous nous

retirâmes dans une autre piéce pour délibérer sur les pro-

positions de Kellermann, mais nous navions pas le papier

qui contenait ces propositions, attendu que j 'avais refusé de

le prendre, dans Tidée que la négociation qui était en train,

devait se borner àune simple suspensiondhostihtés. Quand

nous fumes dans Fautre piéce, je dis à sir Hew Dalrymple,

que je pensais qu'il était à propôs d'accorder aux Français

d'évacuer le Portugal, en lui développant les raisons que

j'avais de penser ainsi, et dont je crains d'avoir déjà impor-

tune la cour trop longtemps
;
je dis aussi que je ne pensais

pas qu'on píit refuser d'accorder en ce moment aux Français

une suspension dhostilités pendant quarante-huit heures,

pour arréter la convention relative à Févacuation du Portu-

gal. Je ne me rappelle pas si ce fut sir Hew qui adhéra à

mon avis, ou si ce fut moi qui adhérai au sien; cela n'a pas

dimportance; mais ce que je sais bien, cest que nous fu-

mes tous d'accord qu'il n'y avait pas lieu de refuser aux
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Français la faculte d'évacuer le Portugal par la voie de

mer.

Je dis alors à sir Hew que je pensais que, pour la forme,

il ne fallait pas laisser la négociation doiit nous nous occu-

pions s'étendre à d'autres objets quà une simple suspension

d'hostilités
;
que c'était pour cette raison que j'avais refusé

de recevoir du general Kellermann le papier quil nous avait

lu, mais dont je lui dis que je me rappelais exactement tout

le contenu. Sir Hew fut davis, néanmoins, que, puisque nous

étions d'accord sur le point essentiel, celui de permettre aux

Français dévacuer le Portugal par mer, il était inutile de les

pousser au pied du mur poíir im point de forme, et, de cette

manière, mon objection fut écartée.

Après le diner, la négociation fut reprise avec Kellermann.

Le premier point qui fut débattu, fut celui des propriétés

que les Français emporteraient avec eux ; ce general expli-

qua qu'il n'entendait parler que des bagages et équipements

militaires.

Le second point qui oíTrit ensuite quelque diííiculté, fut

celui qui concernait les Russes, et qui était conçu sous une

forme diíférente de celle qu'il a revêtue dans Tarmistice.

Mon opinion à ce sujet, que j'exprimai à sir Hew Dalrymple,

fut qu'il ne fallait point accorder aux Français de stipuler en

aucune manière pour les Russes. Sir Hew ne voulut point

que Farticle concernant les Russes restát tel que Kellermann

Tavait proposé en premier lieu; c"est-à-dire que les Russes

retournassent dans la Raltique sans être inquietes ; et en

effet le general français consentit d^abord, comme je le de-

mandais, à abandonner la stipulation qui regardait les Rus-

ses, d'après cette raison que c'était un point du ressort de

Tamiral. II le reproduisit néanmoins sous la forme ou il est

maintenant, et le commandant en chef consentit à ce quMl

fut maintenu dans le traité, mais à la condition que, s'il ne

convenait pas à Tamiral, il serait rejeté.

Lorsque le general Kellermann proposa en premier lieu

larrangement qui concernait les Russes, tel quil est porte

maintenant dans Tarmistice, le commandant en chef, sir
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Harry Burrard et moi nous nous retirâmes dans Tautre piè- isos

ce, et là je dis à Son Excellence ce qui s'était passe à ce sujet

entre Famiral sir G. Gotton et moi, dans une conférence que

j 'avais eue avec lui, lorsque j'étais à Fembouchure du Tage

le 26 et le 27 juillet.

L'amiral m'avait appris alors qu'il avait entendu dire que

Famiral russe voulait rester neutre dans le conílit entre les

armées anglaise et française, et qu'il réclamerai la neutra-

lité du port de Lisbonne. Sir G. Gotton me demanda ce que

je pensais de cette réclamation. Je lui dis que je croyais que

le seul moyen de se tirer d^embarras, était que nous menious

si vivement nos opérations, que les Portugais n'eussent pas

le temps d'y consentir, avant qu'il eút attaqué la flotte russe;

que c^était, au surplus, une affaire sur laquelle il était né-

cessaire d'en référer au gouvernement en Anglecerre. Je fis

remarquer à sir Hew, néanmoins, que cette réclamation pou-

vait être faite directement par les Russes pom' leur propre

compte, ou par les Portugais en faveur des Russes, mais au-

cunement par les Français. Le commandant en chef parut

être d'avis que, puisque cette question était en effet regar-

dée par Kellermann comme étant du ressort de Famiral,

peu importait qu'elle fút ou non comprise dans la conven-

tion.

II est vrai, comme Fa dit sir Hew Dalrymple, quil y eut

une longue discussion, la plus longue de toutes, sur Farticle

qui concernait les Russes ; mais elle avait rapport à la de-

mande faite par le general Kellermann pour qu'on laissàt la

flotte russé partir de Lisbonne, et quil ne fút pas perniis à

la flotte anglaise de lapoursuivre avant un temps determine.

Le commandant en chef cependantinsistait pour que les Rus-

ses ne jouissent dans le port de Lisbonne que des droits de

nation neutre, et ce point fut accordé par le general Keller-

mann.

Le dernier point important fut celui relatif au temps que

durerait la suspension des hostilités. Sir Hew Dalrymple

convient que je proposai de borner la durée de la suspension

d'armes à quarante-huit heures, tandis qu'il donnait la préfé-



i92

rence à la proposition du general Kellermann qui était que

la suspension fút illimitée dabord, et quelle fut siiivit d'une

suspension limitée à quarente-huit heures quand Tune ou

Tautre partie voudrait y mettre un terme.

J'exammerai tout à Fheure Tavantage que japercevais

dans une suspension d'armes limitée sur celle qui ne Tétait

pas, dans la situation oíi se trouvaient alors les deux ar-

mées. Mais je vais examiner maintenant cette question sous

un autre point de vue. 1° On m'appelle le négociateur du

traité, et sur un point important, le projet du general Tran-

çais est adopte à la place du mien par le commandant en

chef. 2° On m'appelle le conseiller de la convention, et c'est

pour ce crime de conseil que je suis ici. Maintenant, quoique

je doive me soumettre à subir la lionte d'un chátiment, ou

trouvera-t-on que j'ai mérité ce malheur? Javoue que je

vois là une nouvelle punition qui semble inventée pour moi

:

que moi, ofíicier subordonné, je doive être puni pour avoir

conseillé un traité qui a été fait tout au contraire de mes

conseils.

Je dis que cet article était très-important en égard à Tétat

de nos ressources, à celui de la saison, et au ton dans lequel

]a convention serait négociée; il était important surtout

d'après les menaces que les Français nous avaient faites des

Russes. S'il y avait quelque fondement à ces menaces, comme

j'avoue que je le pensais; si les Français étaient secourus

par les Russes; si Famiral refusait de donner son consente-

ment à Tarticle concernant la ílotte russe, ce que j'étais sur

qu'il ferait, il était très-important, dans le cas ou les négo-

ciations auraient été rompues alors, et ou Ton aurait signifié

le terme de la suspension des hoslilités, quim délai de qua-

rante-huit heures ne fút pas donné aux Français pour équi-

per et préparer les Russes, avant que nous commençassions

nos opérations. Si nous avions quelque avantage à faire du-

rar la suspension des hostilités, ce que je n'accordais pas,

j'étais certain que nous pouvions toujours la prolonger. Mais

quelle qu'ait été Topinion de sir Hew Dalrymple, il était en-

core d'une opinion différente le 25 aoíit. En effet, quand il
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commença à négocier, il signifia, (l'après rnon instigation. la «sos

fin de la suspension des hostilités sous quarante-huit heures

à partir de midi le 26 aoút, ainsi qu'il resulte des instructions

doniiées le 25 au colonel Murray.

Après que les articles eurent été arretes, sir Hew Dalrym-

ple dit que le general Kellermann lui demanda qui signerait

Farmistice et qu'il lui répondit que ce serait lui-même; mais

qu'au moment de le signer, le general Kellermann lui repre-

senta que mon nom était en tête, et qu'il était contre Tusage

qu'un oííicier du rang de commandant en clief signa t un acte

avec un oíTicier d'un rang inférieur.

Je crains que la mémoire de sir Hew Dalrymple ne Tait

pas bien servi dans cette occasion. Si mon nom eút été alors

inscrit en tete du traité, comme en étant le négociateur, le

general Kellermann n'aurait point eu de raison pour deman-

der qui le signerait? Et si cette question fut faite par le ge-

neral Kellermann, lorsque Tacte fut dressé, et que sir Hew
Dalrymple fut sur le point de le signer, il était prêt de le si-

gner sans le lire, car sil Tavait lu, il aurait vu que mon nom
s'y trouvait. Le fait est que, lorsque les conditions du traité

eurent été généralement arretées, le general Kellermann

dieta la copie au net aux oíTiciers qui Técrivaient, et avant

qu'il écrivit et dictàt le titre, il demanda à sir Hew Dalrym-

ple qui signerait le traité, et que sir Hew dit que ce serait

lui. Alors le general Kellermann lui representa qUe lui (sir

Hew) étant commandant en cbef, ne devait pas signer un

accord avec un officier d'un rang inférieur et il proposa que

ce fut moi qui le signât. Sir Hew Dalrymple vint alors dans

Tautre chambre oíi jélais, et me dit que le general Keller-

mann avait proposé que je signasse le traité; il me demanda

si j 'avais de la répugnance à le faire? Ma repouse fut que je

signerais tel papier qu'il désirait que je signasse.

II peut n'être pas très-important de fixer à quelle époque

sir Hew Dalrymple a eu lintention de signer le traité, mais

ce qui est évident, c'est quil entendait le signer, ce qu'il

n'aurait pas fait, si c'eút été moi qui eusse fait la négocia-

tion, et, réellement, la question seule que fit le general Kel-

TOM. XVI 13
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im lermann, indiquait quel était le négociateur, car si c'eút été

moi, ou si c'eút été sir H. Burrard, il ny aurait pas eu de

doute, et la question eút été inutile. Mais comme sir Hew
Dalrymple était lui-mème le négociateur, et quil était con-

traire à Tusage qu'un commandant en clief signât un arran-

gement avec un officier dun rang inférieur, le general Kel-

lermann fut obligé de demander qui signerait; et, de fait, il

proposa que ce fút moi. Je répète que je n'étais pas dans la

chambre au moment oíi cette conversation eut lieu entre le

general Kellermann et sir Hew Dalrymple, mais comme je

vins plusieurs fois dans la pièce oíi ils se trouvaient, pendant

que les officiers écrivaient le traité, ce qui n'eut lieu qu'après

que Ton m'eut demande de signer, et que j'y eus consenti,

je sais que cela a dú se passer au moment ou lon écrivait

le titre, et non pas après que tout eut été transcrit.

Quand le traité fut copie, je le parcourus, et, métant assis

à la table, je le donnai à lire à sir Hew Dalrymple, en faisant

la remarque que cette piéce me paraissait extraordinaire. l\

me répondit qu'elle ne contenait rien qui n eút été débattu

auparavant, et alors je la signai. Voilà comment fut négociée

la convention, et je répète que je ne me suis jamais regardé

comme responsable en aucune maniére de son contenu, ni

de la forme dans laquelle elle a eu lieu.

II est parfaitement vrai que j'ai conseillé le príncipe de

Farrangement, que jai assiste le commandant en chef dans

la discussion des dilférents articles avec le general Keller-

mann, et que je lui ai exprime mon avis, quand il me Ta de-

mande, et quand je pensais quil désirait que je le lui don-

nasse; mais je n'ai pas été le négociateur, je ne pouvait

pas rôtre, et je ne fus pas considere comme tel, puisque le

commandant en chef était présent dans la chambre, donnant

sa décision sur tons les points et prenant part à toutes les

discussions. Si véritablement le general en chef m'avait

donné des instructions pour traiter, et que j'eusse negocie

et signé la convention, je serais responsable de son contenu,

ou, en tout cas, de la maniére dont elle a été rédigée, mais

telle qu'elle est, ma signature n'est qu'une simple íbrmalité.
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Ge traité, à l'occasion duquel on a dit tant de choses, et isos

dont j'ai si longtemps importune la cour, est, de fait, une

lettre morte. II na jamais été ratifié par aucune des parties

au nom desquelles il a été fait; on n'en a jamais execute un

seul article, excepté celui qui stipulait la suspension des

hostilités. Dès le commencement, mon but avait été de sé-

parer les Russes des Français. J'ai fait voir que je m'effor-

çais d'y parvenir dans la négociation de Tarmistice; et main-

tenant je vais dire ce que je fis ensuite pour arriver au mème

but dans les négociations ultérieurs.

Le 23, à trois heures du matin, Tarmée se mit en marche

sous mes ordres pour Ramalhal. Le lieutenant-colonel Mur-

ray avait été dépèché de bonne heure de Vimeiro pour com-

muniquer à Famiral le contenu de Faccord relatif à la sus-

pension des hostilités, et à mon arrivée á Ramalhal je don-

nai au commandant en chef un écrit dont voici la copie.

Ramalhal, le 23 aoút 1808.

1*^ II serait bien à désirer qu'on donnât aujourd'hui, de

bonne heure, des instructions au colonel Murray, pour qu'il

presse vivement Famiral d'avoir une conférence avec Fami-

ral russe, dans laquelle on ferait savoir à ce dernier que,

quel que puisse être le résultat des négociations entre sir

Hew et le duc d'Abrantes, la flotte russe ne serait pas in-

quiétée, si elle se conduit comme elle le doit dans un port

neutre et si elle ne se mele pas du conflit.

2° Si Famiral consent à cet arrangement en faveur des

Russes, et si ceux-ci en sont satisfaits, le commandant

en chef français serait solUcité d'accéder aux points suivants

dans la négociation de la convention

:

I. Le fort de Peniche devra être évacué dans deux jours,

les forts á'Elvas et de la Lippe devront Fêtre dans quatre

jours, et le fort á'Almeida dans cinq jours. L'armée française

passera le Tage, et évacuera Lisbonne et tous les forts sur

le Tage dans quatre jours à dater de la signature de la con-
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veiitioii, et fera ses dispositions pour s'eiiibarquer dans

sept jours, ou aussitôt après que le commandant eu chef de

Tarmée anglaise le décidera.

L'armée anglaise, eu même temps, aura la jouissance du

port de Lishonne et de la navigation sur le Tage.

II. Ou réglera le mode de payement pour le fret des trans-

ports.

3° Ou désiguera les ports oíi les Frauçais devront aller.

Rochefort et Lorient sont ceux qui convienuent le mieux,

comme les plus éloigués d'Espagne et de la frontière autri-

chieune.

4° Ou fournira des súretés pour le retour des transpor ts

qui auront "conduit les troupes dans les ports designes, at-

tendu qu'après Tévacuation de FÉgypte, 50 transports ont

été retenus eu France.

5** On avisera un moyen de faire restituer par les géné-

raux frauçais Fargenterie dont ils ont dépouillé les églises.

6° On statuera sur un échange de prisonniers.

T*" II n'y a point de bàtiments de transport pour les che-

vaux; d'après cela, on permettra aux Frauçais de laisser des

commissaires pour vendre les chevaux, ou pour fréter des

bàtiments qui les transporteront en France, mais non pas la

cavalerie en corps.

Le but de cet écrit était de détacher les Russes des Frau-

çais, et je pensais que peu importait Tarrangement qu'on fe-

rait avec eux, ou ce que deviendrait leur ílotte, pourvu quil

ne lui fút pas permis de retourner dans la Baltique. J'étais,

et je suis encore davis que le meilleur arrangement à faire,

était de la laisser dans le port de Lishonne, comme pays neu-

tre. II pouvait se présenter deux cas, dont Tun ou Tautre

Taurait mise à notre disposition; et en méme temps, on nau-

rait pas renvoyé en Russie les officiers et les matelots pour

servir dans la guerre contre les Suèdois.

L'un de ces cas était la déclaration de guerre de la Russie

contre les Espagnols etles Portugais; Tautre, la rentrée des
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Français en Portugal. Mais quelle que dút ètre la nature

des conditions à accorder aux Russes, il me semblait très-

important que les Français n'eussent rien à voir dans les né-

gociations concernant leur ílotte.

Je prie la cour de remarquer qu'un des effets de la con-

vention avec les Français pour leur évacuation du Portugal,

a certainement été de ménager aux Russes le bénéfice de la

neutralité du port de Lishonne. La convention a stipulé loc-

ciipation des forts du Tage par les troupes anglaises, et en

même temps que le pavillon portugais y serait arboré. 11

était impossible que Tamiral anglais s'avançât pour attaquer

les Russes, pendant que larrangement, suite de la conven-

tion, était en cours d'exécution ; et tant que les choses se-

raient restées dans cet état, les Russes auraient eu le temps

de réclamer, et les Portugais d'accorder la neutralité du

port. La question a donc dú ètre soumise au gouvernement

anglais, et aurait dú être débattue entre lui et le gouverne-

ment portugais.

Jignore si sir Hew Dalrymple envoya au lieutenant-colo-

nel Murray les instructions contenues dans Técrit que je

viens de vous dire; je crois plutôt qifil ne le fit pas, car il

semblait persuade que Tamiral n'accorderait pas les condi-

tions proposées en faveur des Russes par Tarticle 7 de Tac-

cord relatif à la suspension des hostilités. Le lieutenant-co-

lonel Murray revint d'auprès de Tamiral à Ramalhal dans la

nuit du 24, et étant venu me trouver pour m'apprendre que

Famiral ne voulait pas consentir aux conditions proposées

pour les Russes, je le priai de dire au general que j"étais

d'avis qu'il devrait infonher, aussitôt que possible, le com-

mandant en chef de larmée française que la suspension des

hostilités finirait sous quarante-huit heures.

Le 25, je me rendis au point du jour chez sir Hew Dal-

rymple, accompagné par le capitaine de marine Malcolm, et,

en présence de ce dernier, je dis au general que je pensais

qu'il devait immédiatement mettre fin à la suspension des

hostilités, puisque lamiral ne consentait pas aux articles;

sans en spéciíier aucun, et qu'il devait laisser au commau-
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4808 dant en chef de Farmée française de reprendre ses négo-

ciations pour Févacuation du Portugal, si ce dernier le ju-

geait à propôs, mais que nous ne devions plus perdre de

temps pour avancer.

Je démontrai alors à sir Hew Dalrymple linconvénient

réel qui résultait en ce moment davoir accordé aux Fran-

cais une suspension d'armes illimitée, suivie d'une autre de

quarante-huit heures.

Sir Hew Dalrymple me dit qu aussitòt que le lleutenant-

colonel Murray aurait pris un peu de repôs, il lui ferait ré-

diger un rapport de ce qui sétait passe entre Famiral et lui,

d'après lequel lui (Dalrymple) pourrait mieux former son

opinion.

Dans le cours de la matinée, il m'envoya chercher de nou-

veau, et me montra le rapport que le lieutenant-colonel Mur-

ray avait fait. Je le priai encore de mettre fin à la suspension

des hostilités, puisque Tamiral, sans entrer dans aucun dé-

tail, n'approuvait pas la convention, et de laisser le general

en chef français recommencer la négociation pour févacua-

tion, s'il le jugeait à propôs. Sir Hew Dalrymple fut cepen-

dant d'un autre avis, et decida quil communiquerait, par

Fentremise du lieutenant-colonel Murray, au commandant

en chef de Farmée française, Fopinion de Famiral sur Fac-

cord relatif à la suspension des hostihtés, parce que le lieu-

tenant-colonel Murray nous apprit que, lorsqu'il quitta dHt/-

hernia, avec un aide de camp de Junot, celui-ci lui demanda

s'il s'était passe quelque chose avec Famiral qui pút rompre

la négociation, et lui avait vivement represente la convenance

d'en instruire Junot, s'il en était ainsi. Le lieutenant-colonel

avait répondu quil ne pensait pas quil se fút rien passe qui

dút empêcher des négociations ultérieures.

Le commandant en chef ayant ainsi décidé quil commu-

niquerait au general en chef français, en détail, Fopinion de

Famiral sur l'armistice, le lieutenant-colonel Murray reçut

des instructions qui lui enjoignaient de signifier la fm de la

suspension d'armes sous quarante-huit heures. II fut auto-

risé à négocier une convention avec les Français pour Févar.
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cuatioii clii Portugal, aiix conclitions contenues dans l'écrit

que j 'avais remis au general le 23 aoíit, et dont je viens de

donner lecture à Ia cour.

Ainsi donc, du 23 au 25, je saisis deux fois Foccasion de

tàcher darriver au but que j 'avais en vue, c'est-à-dire de sé-

parer les Russes des Français; et vraiment je crois que si le

commandant en chef n'avait pas été iníluencé par son désir

d'agir avec bonne foi, parce qu il se croyait lié par la con-

versation que le lieutenant-colonel Murray avait eue avec

Taide de camp de Junot, et s'il n'avait pas fait connaitre à

Junot Fopinion de Famiral relativement aux Russes, les né-

gociations auraient continue avec les Français seulement, et

les Russes auraient été abandonnés à leur sort.

Mais la cour verra que je m'efforçai encore, le 27, de par-

venir au même but, et qu^en effet il fut atteint, et que le ge-

neral donna des ordres pour rompre toute négociation, si

elle n'avait pas lieu dans ce sens.

Le lieutenant-colonel Murray vint à Lisbonm le 25, et le

27 au matin sir Hew Dalrymple m'envoya chercher, moi et

sir J. Moore, et non sir H. Rurrard, comme il Fa dit, pour

nous donner communication dune lettre du lieutenant-colo-

nel Murray et d'une autre de Junot. Le lieutenant-colonel

Murray rapportait que Junot avait accepté de continuer la

'

négociation, sans avoir égard à Farticle de Farmistice relatif

aux Russes, et que la suspension d'armes cesserait à une

heure dite. à moins que la négociation dans laquelle lui

(Murray) était engagé avec le general Kellermann ne fíit con-

clue.

Le general Junot semblait croire, dans sa lettre, que la

suspension des hostilités était encore indéFmie, et il regar-

dait la négociation de la convention militaire comme dépen-

dant d une convention navale entre les amiraux anglais et

russe.

Je priai le general de donner des inslructions (que je ré-

digeai pour lui) au lieutenant-colonel Murray. EUes sont dans

les pièces à la date du 27 aoút, et j'en donnerai bientôt lec-

ture à la cour. D'après ces instructions le lieutenant-colonel
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expliquer et concilier la diííérence entre ce que lui (Murray)

avait arrete, ce que le general avait entendu, et ce que con-

tenait la lettre de Junot à sir Hew Dalrymple. Si cette expli-

cation ne satisfaisait point, le lieutenant-colonel Murray de-

vait rompre la négociation et partir dans le délai fixe pour

la suspension des hostilités; mais si Fon s'en contentait, il

devait continuer les négociations ; et sil avait besoin de plus

de temps pour les amener à une conclusion, il lui était per-

mis de suspendre les hostilités pendant vingt-quatre heu-

res de plus. Le lieutenant-colonel Murray avait aussi Tordre

d'informer le general Kellermann quon désiraitquà lavenir

Junot se bornât à employer Tentremise du lieutenant-colonel

Murray pour toutes les Communications quil aurait à faire à

sir Hew Dalrymple.

Sir Hew Dalrymple dit, dans sa relation, que la lettre de

Junot et celle du lieutenant-colonel Murray différaient peu.

Je n'ai pas vu la lettre du lieutenant-colonel Murray, mais,

autant que je puis me le rappeler, ces lettres différaient

essentiellement. En tout cas, il resulte de la lettre du 27,

que la pensée de Junot était tout à fait en opposition avec

ce que voulait le commandant en chef, dont lintention

était de ne pas laisser les Français s"occuper de la négo-

ciation russe. Le lieutenant-colonel Murray avait aussi reçu

des ordres précisement dans ce sens dans la lettre écrite

par moi. Je n'ai jamais vu la repouse à cette lettre, et

je ne sais rien de plus de la négociation jusqu'au 29;

mais je crois que la cour pensera que, si le plaii trace dans

la lettre en question avait été suivi, il ny aurait eu aucune

raison pour traiter avec les Russes et les Français en méme
temps.

Le 28, la partie de larmée qui avait été originairement

sous mes ordres, s'avança dans les environs de Torres Ve-

dras, laissant au camp de Ramalhal les brigades des géné-

raux Anstruther et Ackland et une partie de la division de

sir J. Moore qui avait débarqué. Le 29, au matin, sir Hew
Dalrymple menvoya chercher à Ramalhal pour examiner
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une conventioii qui avait êté faite entre le general Keller- isos

mann et le lieutenant-colonel Murray et qui avait été ratifiée

par Junot à la date du 28. II y avait de présent au quartier

general, sir H. Burrard, sir J. Moore, le lieutenant-général

Hope, le lieutenant-général Mackenzie-Fraser et moi. La

convention fut examine article par article.

Elle subit plusieurs changements importants

:

1^ L'article relatif aux propriétés fut réduit à ce qu'il de-

vait étre. Les Français pouvaient emporter leurs eífets mi-

litaires seulement et devaient restituer les richesses de tou-

tes sortes quils avaient prises dans les églises ou aux sujets

portugais.

2° La súreté donnée à ceux qui avaient acheté des objets

aux Français n'était pas confirmée par suite de ce change-

ment.

3° Les Français devaient trouver des transports pour leur

cavalerie.

4° Le commandant en chef s'engageait, au lieu de stipuler

une indeninité, à employer ses bons oííices pour les sujets

portugais dans leurs aíTaires avec les Français pendant le

temps quils resteraient en Portugal.

5^ Les Français devaient évacuer inimédiatement tous les

forts sur la droite du Tage jusqu"à Belém, et sortir de Lis-

bonne lorsque la seconde division s'embarquerait.

Je désirais vivement et je pressai sir Hew Dalrymple d'exi-

ger que les Français évacuassent Lishonne et traversassent

le Tage sans délai, comme je Favais recommandé dans Técrit
'

que je lui avais remis le 23, aíin que nous fussions maitres

du port et de la navigation du íleuve; car il ne pouvait, ainsi

que je le lui dis, rien conduire, ni rien faire de ce quil fallait

pour remettre Farmée en état, s'il n'assurait pas des Com-

munications libres et faciles entre tous les corps de Farmée

et les transports ; ce qui était impossible, même avec la pos-

session de Belém, si les Français devaient conserver Lishonne

et un rayon de trois lieues alentour; la navigation du Tage

allait aussi nous devenir nécessaire pour les opérations ulté-

rieures de Farmée. Sir Hew Dalrymple écarta ma proposi-
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ci-dessus; c"est-à-dire qu'on accorderait aux Français un

rayon de deux lieues autour de Lisbonne avec une lieue de

distance entre leurs postes et les nôtres, et que nous aurions

la possession de tous les forts de la rive droite du Tage, y
compris Belém.

Je prie la cour de ne pas regarder cette réunion des lieu-

tenants-généraux de Farmée au quartier general de sir Hew
Dalrymple, ni aucune des conférences que jeus avecluipen-

dant le cours des négociations, comme des conseils de guer-

re. Cétaient simplement des réunions dofficiers généraux

avec lesquels le commandant en cbef désirait causer sur les

objets soumis alors à sa délibération; mais quelle que fút

Topinion de Fun ou de tous ces oíTiciers, il décidait seul lui-

même, et, dans cette dernière réunion du 20 aoút, il prit

seul des décisions sur chaque proposition.

Je n ai jamais su pour quelles raisons les améliorations

faites au traité dans la réunion du 29 aoút ne furent pas exé-

cutées. Je retournai à Toires Vedras aprés que la réunion fut

dissoute, le quartier general y fut transporte le lendemain

30; mais je ne vis pas le general en chef, et je marchai sur

Sobral avec ma division dans la matinée du 31. J*étais prés

de Sobral, lorsque je reçus un message qui me faisait savoir

qu on avait rapporté la convention signée du general Keller-

mann et du lieutenant-colonel Murray, et quil désirait me voir;

mais je me trouvais si loin de Torres Vedras, que je crus ne

pouvoir y arriver à temps et je n'y aliai pas. La cour verra

que mon nom n'est pas sur la liste des officiers qui assistè-

rent à cette réunion, comme Fa avance sir Hew Dalrymple.

Je sais cependant que le commandant en clief ratifia la con-

vention ce jour-là sans y faire uncun des changements arre-

tes dans la réunion des officiers généraux du 20 aoíit, et il

est de fait que je ne vis la convention quaprés mon arrivée

en Angleterre.

Je viens d'exposer à la cour la part que j'ai prise aux trai-

tés et les avis que j'ai donnés en différentes fois au comman-

dant en cjief pendant la négociation, Je crois réellement que,



203

si la convention pour révaciiatioii du Portugal avait été faile

avec les conditions que sir Hew Dalrymple reconnait que je

lui avais recommandées le 23 aoút, et qu'il donna comme

instruction au lieutenant-cononel Murray le 25 aoút, le pays

serait satisfait.

Mais il y a un article dans la convention fort peu approuvé

ici, et que cependant je regarde comme bon, quoiqu'il n'en

ait pas été question dans Fécrit que je remis le 23 au gene-

ral en chef.

II a rapport aux prisonniers espagnols qui, lors de la con-

vention, étaient à coup súr entiérement au pouvoir des Tran-

çais. La cour remarquera que la raison qui me íit penser

qu'on devait traiter avec les Français, fut qu'ils étaient mai-

tres du pays militairement, et que la retraite leur était ou-

verte sur Elvas et sur Almeida. lis pouvaient faire ce qu'ils

voulaient de leurs prisonniers espagnols, et je crus quils

avaient une prétention fondée à faire valoir, à cause d'eux,

dans la négociation. L"échange des Français pris en Espagne,

en dehors des opérations militaires, contre ces Espagnols ne

me paraissait pas une chose déraisonnable, et je ne croyais

pas, du moins, jque la junte de Galice y fit aucune objection.

La seule chose que je croyais qu'on eút à redire à cet article,

était que le general en chef sengageait à obtenir la liberte

des Français, au lieu de promettre d'employer ses bons olíi-

ces pour obtenir qu"on les relachàt, et il parait que, par sa

lettre de 29 aoút au lieutenant-colonel Murray, etquej'ai

entendu lire à la cour, il ordonna de faire un changement à

cet article.

II será nécessaire que je produise des témoins à Tappui de

cette partie de mes assertions : mais jimportunerai la cour le

moins possible. Je n'ai pas encore appelé de témoins, et je

demande qu"il me soit permis de déclarer ici que les oíliciers

de larmée qui sont en Angleterre y sont en congé, les uns

pour leur santé, les autres pour leurs affaires particulières,

mais qu'ils n'ont pas été appelés, et ne sont point retenus

par moi.
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Sir H. Burrard, dans sa relation, s'est occupé de deux ou

trois questions et a fait ressortir plusieurs circonstances sur

lesquelles je désire présenter quelques observations à la

cour.

Le premier point et le plus important de tous est la raison

alléguée par le lieutenant-général sir H. Burrard, et qui lui

faisait regarder comme peu utile de mettre le corps du lieu-

tenant-général sir J. Moore à Santarém, ainsi que je le pro-

posais dans mes lettres des 8, 10 et 12 aoút, qui sont sous

les yeux de la cour. Ce corps, dans Topinion du lieutenant-

général sir H. Burrard, n'était pas assez fort pour sopposer

à rennemi, s'il s'était retire par la route de Santarém,

Je prie la cour de revoir mes dépéches de cette époque

;

je les regarde comme les meilleurs documents que je puisse

fournir, car lorsqu'elles furent écrites, je n^avais certaine-

ment aucune idée que les sujets qu'elles traitent devien-

draient jamais la matière d'une discussion dans cette en-

ceinte. La cour verra que, dans ces dépéches, j 'ai toujours

considere la possession de Lisbonne et du Tage comme le but

essentiel de la campagne pour nous et pour les Français;

que pour Tatteindre, il y aurait à livrer bataille, et que j'avais

lieu d^espérer que nous la gagnerions; eníin que Tennemi

chercherait, après cette bataille, à se retirer audelà duTage

à Elvas ou le long de la rive droite du Tage, par Santarem^

et Almeida.

Si la cour veut bien se rapporter à Fécrit rédigé par roífi-

cier français du génie, et que le lieutenant-général sir Hew
a produit devant elle, elle verra que ce sont là les routes par

lesquelles les ingénieurs français conseillaient au general en

chef de se retirer.

L'occupation de la position de Santarém par le corps de

sir J. Moore, était donc calculée pour couper la retraite dans

ces deux directions; dans le premier cas, par la facilite et la

célérité avec lesquelles on aurait traversé le Tage, et dans

le second, parce que Santarém se trouvait sur la route que

rennemi aurait nécessairement prise. Mais comme j'ai la
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certitude que les Français n'auraient pas voulu, n'auraient im

pas pu même abandonner Lishonne et le Tage sans com-

battre, il mest permis de penser que ce combat les aurait

assez aíTaiblis pour que le corps de sir J. Moore leur fút un

obstacle; et, en tout cas, il est à supposer que, si ce combat

avait eu lieu, ils auraient été poursuivis par une partie de

Tarmée, ou même par toute Farmée, qui, dans cette suppo-

sition, les aurait mis en déroute. La cour aura certainement

remarque, dans ma correspondance avec sir H. Burrard, que

je regardais la position de Santarém comme si peu dange-

reuse, et en même temps si avantageuse, que, si les brigades

des généraux Ackland et Anstruther avaient eu les équipe-

ments nécessaires pour agir séparément d'un autre corps de

troupes, j 'aurais donné Tordre à ces brigades de Toccuper.

L'autre point sur lequel je désire présenter des observa-

tions, est le mode que j 'avais conçu et proposé pour appro-

visionner ce corps à Santarém. La cour verra ce mode et tou-

tes les difíicultés qui lentouraient, discutées dans mes lettres

à sir H. Burrard; et je n'ai aucun doute quMl eút pu se pro-

curer des chariots dans le pays sur les bòrds du Mondego,

pour être à mème de former à Leiria le dépôt projeté, et

qu'il eút trouvé dans cette place les moyens de faire passer

à Santarém tout ce qui aurait été nécessaire. Je désire aussi

dire quelques mots sur la force du corps sous mes ordres,

comparée à celle de Fennemi.

Je partis de Lavos le 10 aoút avec 13,000 liommes et je

fus rejoint par 6,000 Portugais, sur la coopération desquels

je comptais. Je fus trompé dans mon attente le 13 aoút, alors

que j'étais engagò dans une opération contre un détache-

ment de Tennemi
;
j'espérais le plus grand succès, j'eus peine

à m'en tirer convenablemet, et je finis par la bataille du 17

aoút. Le 17, j'appris Tarrivée de la briga(ifc du general Ans-

truther et le 20, au soir, quand le lieutenant-général sir

II. Burrard se decida à changer le système que nous avions

adopte d'abord pour nos opérations, le general Ackland ar-

riva dans la rade de Maceira avec sa brigado, et débarqua

la nuit même. Les forces consistaient donc entre 16,000 et
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alors au camp. Nous avions été vainqueurs dans TaíTaire du

17, et l'armée était dans le meilleur état et dans les meilleu-

res dispositions, bien équipée, approvisionnée pour douze

jours de vivres en ne calculant que sa composition primitive,

et pourvue de tout ce qu'il lui fallait pour ses opérations ul-

térieures.

Dans la discussion et Fexamen de Topportunité de la dé-

cision du lieutenant-général sir H. Burrard ou de mes opé-

rations qui Font précédée, il ne serait pas exact d'estimer la

force de l'ennemi à plus de 20,000 hommes, nombre auquel

les portait le general Spencer dans son rapport adressé de

Tembouchure du Tage, au gouvernement. II faut défalquer

de ce nombre les garnisons á'Elvas, à'Almeida et de Peniche

que j'ai toujours comptées pour 2,000 hommes. II y avait

eusuite les forts de Saint-Julien, de Gascaes, la citadelle de

Lisbonne, Bugio, Belém, les batteries sur le Tage et sur la

cote, jusqu'au roc de Lisbonne, qui employaient encore au

moins 3,000 hommes. Tout cela ne laissait donc de libres à

Tennemi que 15,000 hommes pour ses opérations en plaine,

tandis que nous en avions 18,000.

Si lon soutient que restimation des forces de Temiemi

doit être faite d'après les rapports sur leur embarquement

et non d'après le rapport du general Spencer, il faut déduire

de leur nombre de 24,000 hommes, le montant réel des gar-

nisons á'Almeida, á'Elvas et de Peniche, et les 3,000 hommes

dans les forts du Tage et ^ la cote ; et si Fon fait aussi la

part des non combattants, on trouvera encore que les trou-

pes que les Français pouvaient mettre en ligne nexcédaient

pas 15,000 à 16,000 hommes. II resulte de ce que je viens

d'exposer que les 3,000 ou 4,000 hommes que Fon a dit être

arrivés à Torres Vedras après Fengagement n'existaient pas;

et, en eííet, il n'en est question que dans une relation faite

par le general Junot et publiée dans les journaux de Lisbonne

avec d'autres rapports aussi faux sur les détails de Faction.

Quant aux autres points, je n'en parlerai pas, puisque les

preuves sont sous les yeux de la cour qui doit prononcer. Je
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regarde comme prouve et reconnu que j'ai demande, le 20 laos

aoút au soir, que rarmée ne s'arrétàt pas, et que les dispo-

sitions projetées pour le corps de sir J. Moore ne fussent pas

changées; que lemiemi fut complètement battu dans l'affaire

du 21 aoút sur tous les points d'attaque, et que je proposai

à sir H. Burrard de poursuivre.

La cour a sous ses yeux les raisons pour lesquelles je me
portai en a\ ant le 10 aoút et celles qui me firent penser que

j'étais assez fort contre Teunemi, et me firent recoinmander

au lieutenant-général sir H. Burrard de persévérer dans le

plan d opérations que j avais commencé. Dans mon exposé

dliier, je lui ai donné les raisons que j "avais de croire qu'on

aurait obtenu les résultats les plus avantageux de la pour-

suite de Fennemi. Sur tous ces points ou nous diíférons dopi-

nion, le lieutenant-général sir H. Burrard et moi, la cour for-

mera son jugement d'après les preuves. Je crois nécessaire,

cependant, d'arrêter un peu la cour sur une autre partie de

Taífaire qui est soumise à son examen.

Quoique je sois entiòrement d'avis que les conséquences

les plus décisives seraient résultées de la marche que j avais

proposée et de la poursuite de Fennemi le 21 aoút après la

bataille, il ne s ensuit pas que la résokition de permettre aux

Français d'évacuer le Portugal ne fút pas bonne le 22 au

soir. Le 21 aoút, Tennemi était battu et en désordre, et j'ai

explique les raisons qui me faisaient penser que, si nous le

poursuivions, les conséquences les plus avantageuses en ré-

sulteraient pour nous. Le 22 au soir, lorsque la question de

Févacuation fut examinée et résolue, Femiemi nétait plus

dans le méme désordre et avait repris la position de Cabeça de

Montachique entre nous et Lisbonne. La situation respective

des deux armées devait étre prise en considération, comme
dans Fautre cas ; mais celle de Farmée française s'était essen-

tiellement améliorée de ce que nous n'avions pas poursuivi

notre avantage, et nous devions alors examiner nos moyens

respectifs de nous nuire Fun Fautre, et nous, nos pro-

pres projets. J'ai déjà explique à la cour, dans un premier

exposé, quels étaient la situation respective et les moyens
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du 21 aoút devait être prise en considération dans la discus-

sion de la question de savoir si Ton permettrait aux Français

de sortir du Portugal ou non, sous ce seul rapport que c'était

une épreuve entre les forces des deux armées opposées, et

qui prouve la supériorité de celle de Sa Majesté. II était éga-

lement évident pour moi que les Français ne risqueraient

pas une autre bataille; que leur but était de s'assurer une

retraite au dela du Tage, et que leurs positions en avant de

Lisbonne faciliteraient et assureraient leur projet.

Ainsi que je Tai déjà dit à la cour, ce projet, qu'il était si

important pour nous, comme je le pense encore, de les era-

pécher d'eíTectuer, nous n'avions d'autre moyen de nous y

opposer qu'en consentánt à un arrangement pour leur sortie

du Portugal.

Milords et Messieurs.

Dans une séance precedente de la cour, le lieutenant-gé-

néral sir Hew Dalrymple a exprime le désir que la cour eút

sous les yeux une copie de la lettre que Ton supposait que

j'avais adressée à Févêque d'Oporto le 24 aoút, et j'ai dit à

la cour que je lui remettrais toutes les lettres quej'avais

écrites à ce prélat, et dont j 'avais des copies dans mes pa-

piers.

Je n'ai trouvé que les copies de deux lettres, quoique jen

aie écrit davantage, et je les mets sous les yeux de la cour.

(Ces lettres ayant paru iniitiles, on ne les a point rapportées.)

Je les lui aurais produites beaucoup plus tôt, si Tune d'elles

n'avait pas eu rapport à des faits auxquels a participe sir

H. Burrard, et je ne voulais pas la rendre publique pendant

son absence.

Quant à la lettre qu"on suppose que jai écrite le 24 aoút,

je répète que je n'ai aucun souvenir de Favoir écrite; que je

n'en ai aucune copie, et que je crois bien, d'après certaine

inexactitude de date, d'adresse et de quelques expressions,

ne Favoir pas écrite, mais j adopte comme miens tons les

sentimens qu'elle renferme.
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Elle felicite i"òvêque de ce que les Fraiiçais vont évacuer isos

le Portugal, et la cour aura remarque que j'ai toujours re-

gardé cet événement comme un sujet de félicitation. Elle ex-

pose que Tarrangement pour la suspension des liostilités ne

contenait rien de remarquable, si ce n'est la clause qui de-

clare que le port de Lisbonne será considere comme port

neutre pour les Russes.

II est bien reconnu et admis que cet arrangement renfer-

mait d'autres clauses contre lesquelles j'ai fait des objections;

mais pour les Portugais, il ne contenait rien de remarquable

que cette stipulation de neutralité du port de Lisbonne ; et

cette remarque, si j'étais Tauteur de la lettre, tend plutôt à

confirmer que ce que j'ai exposé était bien mon opinion sur

cette clause.

Cette manière d^apporter une lettre particulière devant la

cour, n'est pas plus réguliòre que celle d'en demander la

production; mais si la cour désire la voir ou connaítre toutes

mes autres lettres officielles à révèque d*Oporto, elle peut

les faire demander au bureau du secrétaire d'État des affai-

res étrangères, qui, je n'en doute pas, s'empressera de les

lui produire.

J'ai la confiance que la cour me permettra de lui adresser

quelques mots à cette occasion.

Quoique j'aie été, et que je sois encore d'un avis diíTérent

de celui du lieutenant-général sir II. Buri ard sur les mesu-

res par lui prises aussitôt après la bataille du 21 aoíit, j'es-

pòre qu on ne me taxera pas de présomption, si moi, officier

d"un rang inférieur au sien, je declare devant la cour et le

public quej'ai toujours pense que sir H. Burrard ne s'est de-

cide alors que d'après des considérations militaires fort jus-

tes et de la manière qui lui paraissait la plus conforme aux

intéréts du pays, et qull n'y eut, dans sa décision, aucun

motif personnel contre moi ou quil ne píit avouer comme
general.

Tom. XVI u



Copia do paragraplio ultimo da nola de D. Rodrigo de Sousa Coutinho

para lord Slranjjford, datada do palácio do Rio de Janeiro,

cm H de novembro de 1808

(Ârch. do Ministério dos Negocies Eslrangeiros.- Registo.)

1808 O abaixo assignado, depois de fazer estas declarações no
Novembro

p^^^j ^^^^^ ^^ g^^ Alteza Real, não pôde deixar de lembrar e

fazer reflectir com summa dor a Lord Strangford sobre a

pretendida Convenção ajustada pelos Generaes inglezes, para

restaurarem Lisboa, que Sua Alteza Real se lisonjêa, se-

gundo a nota de S. Ex."" Mr. Canning, que será por extremo

desagradável a Sua Magestade Rritannica, se realmente foi

ratificada, não só pelo abandono que se fez ao exercito fran-

cez dos roubos commettidos em Portugal, mas pela conces-

são que se lhes accordou de se retirarem com as suas armas

e artilheria, e pela protecção concedida aos vassallos de Sua

Alteza Real que faltaram ao seu dever de vassallagem e fideli-

dade ao seu Soberano; alem de que he sobremaneira extraor-

dinário que os Generaes do exercito auxiliar concluíssem

huma tal Convenção sem serem ouvidos os Generaes portu-

guezes e o Governo interinamente estabelecido em Portugal

;

o que tudo o abaixo assignado espera que Lord Strangford

leve ao conliecimento de Sua Magestade Rritannica, cujos

sentimentos e virtudes sympathisam e se unem em todo o

sentido com os de Sua Alteza Real, e são llum novo penhor

da firmeza e segurança da alliança que felizmente existe en-

tre os dois Soberanos.



CARTA DE D. RODRIGO DE SOISA COITINHO PARA LORD STRANGFORD



Carla de D. Rodrigo de Sousa

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Registo.)

1^08 Mylord.— J'ai reçu votre note confidentielle, et trouvant

Novembro parfaitemeiít justes toutes vos réflexions sur rinconvénient

d'avoir traduit dans la Gazette de Rio une diatribe du gazet-

tier anglais contre les Généraux qui signèrent la capitula-

tion de Farmée française qui était à Lisbonne; quoique la

Gazette de Rio ne soit pas officielle, j'ai cru devoir faire ap-

peler le Rédacteur pour faire insérer un article, qui servit

de correctif à la traduction de la Gazette Anglaise, mais par

un hasard singulier il y avait déjà pense, et avait écrit un

excellent article, auquel j'ai seulement fait ajouter ces mots

au commencement, et que je vous addresse ci-joint, que

j 'espere vous satisfairont. Au reste je vous dirai, que je

crois que nous avons déjoué les partisans français, qui pré-

tendaient tirer parti, par leurs criailleries dusage, du mau-

vais effet qui faisait dans le public la capitulation, et qui

sont obligés de se taire voyant que le Ministère anglais et

les papiers anglais sont les premiers à ne pas approuver la

capitulation. Je crois que le hasard nous a assez bien servi;

et soyez persuade, que mes príncipes, et plus que cela,

ceux de mon auguste maitre, sont si prononcés sur le vrai

intérêt de Talliance et amitié des deux pays, que vous n'au-

rez jamais rien à vous plaindre là-dessus, et qu'on n'oubliera

jamais rien de ce qui pourra consolider des vues si solide-



¥

Coulinlio para Lord Slranijford

(Traducção particular.)

Mylord. — Recebi a vossa nota confidencial, e achando 18O8

inteiramente justas todas as vossas reflexões acerca do in- Novembro

conveniente de sair traduzida na Gazeta do Rio uma dia-

tribe do gazeteiro inglez contra os Generaes que assignaram

a capitulação do exercito francez que estava em Lisboa, jul-

guei que devia chamar o seu redactor, posto que a Gazeta

do Rio nâo seja official, para fazer com que publicasse um
artigo, como correctivo á traducção da Gazeta Ingleza; mas,

por uma singular coincidência, elle já pensara em tal, e

escrevera um excellente artigo, ao qual fiz ajuntar apenas

no principio estas palavras que vos envio, as quaes espe-

ro vos satisfaçam. Quanto ao mais dir-vos-hei, que, se-

gundo creio, baldámos os partidários francezes, que preten-

diam com as suas costumadas vozerias tirar partido do mau
effeito produzido no publico pela capitulação, e que forçada-

mente se calam agora, vendo que o Ministério inglez e as fo-

lhas inglezas são os primeiros a reproval-a. Julgo que o

acaso nos serviu soíTrivelmente, e ficae persuadido que os

meus princípios, e ainda mais, os de meu augusto amo,

quanto ao verdadeiro interesse da alliança e amizade

dos dois paizes, são tão conhecidos, que nunca tereis nada

de que vos queixardes a tal respeito, e que não se esquecerá

cousa alguma que possa consolidar vistas tão 3olidament€i
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1808 ment utiles au bonheur des deux Souverains et des deux

J'ai Fhonneur d'être avec les sentimens de la plus par-

faite estime et haute considération,

Mylord Strangford,

votre très-humble et très-obéissant serviteur

D. Rodrigo de Sousa Coutinho.

Rio, ce 17 Novembre 1808.
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úteis para a felicidade de ambos os Soberanos e de ambos isos

kcral

17
OS paizes.

^'''''^''

Tenho a honra de ser com os sentimentos da mais per-

feita estima e subida consideração,

Mylord Strangford,

vosso humihssimo e obedientissimo servo

D. Rodrigo de Sousa Coutinho.

Rio, 17 de novembro de 1808.



Novembro

20

Exlraclo do oOicio Jc D. Rodrigo de Sousa Coiiliiilio

para D. Doiningos Aiilonio de Sousa Coulinlio, dalado do Rio de Janeiro

em 20 de novembro de \M

(Arch. do Miiiislerio dos Negócios Estrangeiros. — Kegislo.)

Por huma rara singularidade ainda hoje 20 de Noveml)ro

se ignora aqui a ultima conclusão do arranj amento final e

decisiva capitulação do exercito de Junot em Lisboa, e as

mesmas cartas de 4 de Setembro da Junta do Porto nada di-

zem definitivamente, quando nas Gazetas de Londres com

data de 3 de Setembro, de Lisboa, se le a capitulação ex-

traordinária de Junot, que nâo he muito surprehendesse a

Sua Alteza Real, quando em Inglaterra fez a sensação que

V. S.* refere quando deu a primeira noticia a esse Ministé-

rio, e a que se lê nas Gazetas, quando a mesma se publicou.

Foi muito sensível a Sua Alteza Real esta triste conclusão

depois de tâo brilhantes successos, em que o exercito inglez

nos dias 17 e 21 de Agosto se tinha coberto de gloria.



CARTA DE D. RODRIGO DE SOUSA COUTINHO PARA LORD STRANGFORD



Carla de D. Rodrigo de Sousa

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Registo.)

1808 Mylord.— Après vous avoir répondu officiellement à tou-

^'2™ ^ tes vos notes, et de maniòre (j 'espere) à ne rien laisser à

désirer là-dessus, il doit m'être permis de vous adresser une

lettre confidentielle et amicale, dont j'attends que vous ne

fairez d'autre usage que celui de la communiquer secrète-

ment à S. Ex.^"^ Mr. Canning, et que je me flatte vous faira

voir d'un côté toute Tétendue de la confiance que S. A. R.

Mon Auguste Maítre a dans vos príncipes d^honneur et dans

votre attachement pour sa Personne Royale, et de Fautre ne

vous laissera point de doute sur la vraie amitié, haute con-

sidération et confiance, que S. A. R. place dans le grand ca-

ractere de S. M. Rritannique, et dans les talens et vertus de

son Ministère, puisque même dans un moment si difficile,

et lorsque son coeur est navré de la conduite des Généraux

anglais en Portugal, ce n'est que confidentiellement que

S. A. R. me charge de m'adresser à vous sur des objets si

désagréables, quoique súrement très-essentiels. Vous savez,

Mylord, et S. M. Rritannique y a rendu parfaite justice, que

S. A. R. se trouvait à peu prés, en quittant le Portugal, dans

le cas de dire avec François F'' : Tont est perdu hormis Vhon^

nem; et vous voyez que rien ne peut être si sensible à son

coeur magnânime que de soupçonner le moindre refroidisse-

ment dans les sentimens d'amitié, que S. M. Rritannique lui

a toujours montrés, et même quelque manque de considéra-

tion de la part dun Souverain, qui lui en a toujours donné

les plus grandes démonstrations : or vous n'ignorez point,

que S. M. Rritannique ayant envoyé une considérable armée

au secours de son allié en Portugal, et même plus forte de

ce que peut-être il aurait été nécessaire, cette armée y ayant

été três bien accueillie, et avec toutes les attentions quelle

devait recevoir, S. A. R. pouvait s'attendre non-seulement à



Coutinho para lord Slrangford

(Tradacção particular.)

Mylorcl.—Depois de vos ter respondido ofíicialmente a to- isos

das as vossas notas, e, segundo espero, de maneira que nada ^^'^^^^^

deixa a desejar, seja-me permittido dirigir-vos uma carta

confidencial e amigável, da qual confio usareis apenas

para a communicardes em particular a S. Ex.^ Mr. Canning,

e que me lisonjeio vos patenteará por um lado toda a ex-

tensão da confiança de Sua Alteza Real meu augusto amo

nos vossos princípios de honra e na vossa affeiçâo pela sua

pessoa Real, e por outro a certeza da verdadeira amizade, alta

consideração e confiança que Sua Alteza Real deposita no

grande caracter de Sua Magestade Britannica e nos talentos

e virtudes do seu Ministério, pois ainda em circumstancia

tâo penosa e quando o seu coração se acha ferido pelo com-

portamento dos Generaes inglezes em Portugal, Sua Alteza

Real manda que só confidencialmente me dirija a vós a res-

peito de objectos tâo desagradáveis, posto que de certo

muito essenciaes.

Bem sabeis, Mylord, e Sua Magestade Britannica o apre-

cia devidamente, que Sua Alteza Real, ao deixar Portugal,

achava-se proximamente no mesmo caso de Francisco I,

quando disse : Ttido estáperdido excepto a honra ; e bem vedes

que nada pode sensibiUsar tanto o seu coração magnânimo

como suspeitar o minimo resfriamento na amizade que Sua

Magestade Britannica lhe tem mostrado sempre, e até mesmo
qualquer falta de consideração por parte de um Soberano,

que sempre lhe deu as maiores provas d^ella : também sabeis

que tendo Sua Magestade Britannica enviado um considerá-

vel exercito a Portugal em soccorro de Sua Alteza e até mais

forte do que talvez fora preciso, e tendo sido esse exercito

acolhido ahi optimamente e com todas as attenções devidas,

Sua Alteza Real podia contar não somente com a communi-



no

1808 une coiiiinuiiication des vues de S. M. Britaiiuique, mais à
Novembro

23 ce que Tarmée fit toujours semblant d'agir noií-seulemeiít

d'accord avec Farmée priíicipale du pays, mais méme gar-

dant la place d'auxiliaire; j'ajoiiterai encore à cela, que le

désir de s'enrôler en Portugal était si grand, que si les Gê-

néraux anglais eussent fourni les armes et munitions que le

Gouvernement du Porto avait demandées. il aurait été três

aisé de mettre eu mouvement une force double ou triple de

celle qui se trouvait en armes dans tout le Portugal. Vous

n'ignorez point, Mylord, que tout cela n'a point eu lieu; que

Farmée anglaise sest avancée, s"est converte de gloire dans

les journées du 17 et 21 ;
qu'un petit nombre de Portugais

seulement partagea cet honneur, et qu'enfm une Capitula-

tion déshonorante eut lieu, malgré les protestalions du Gene-

ral portugais, et sans quil ait été partie integrante d"un pa-

reil accord; ce que vous ne pouvez point laisser de convenir,

que c'est le manque de considération le plus décidé, et pour

le General, et pour le pays, d'autant plus marquante que

dans ce pays-là il existait un Gouvernement, qui avait reclame

au nom de S. A. R. le secours de sou allié, et qu'eífecti-

vement ce Gouvernement avait déjà fait la restauration des

Provinces du Nord, dime partie du Midi, et réunissait des

forces pour chasser de Lisbonne les Français, qui ne pouvant

point avoir de secours, devaient tôt outard recevoir la loi du

pays qui les détestait. Je ne crois point, Mylord, quonpuisse

rien opposer à tout ceei; mais malgré que tout cela ait tou-

ché vivement le coeur de S. A. R., peut-être ce n'est pas ce

qui Ta le plus aíTecté, car le silence de votre Cour aprés les

premiers rapports de la Convention, sa tolérance pour des

conditions déshonorantes pour S. X. R., telles que Famnistie

accordée à ses sujets rebelles, et Foubli de ses sujets que

Bonaparte a fait aller en France en corps d'armée, et qu'on

pouvait au moins échanger, de même que le manque d"ar-

rangement et participation à S. A. R. de tout ce qui s'était

fait, et de ce qu'on pourrait faire pour le futur établissement

du Gouvernement que S. A. R. y va faire établir, sont des

traits d'indiíTérence ?i prononcés, qu'un Prince heureux ne
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cação dos intuitos de Sua Magestade Britannica, mas igual- isos

mente com que o exercito simularia operar sempre nâo só de ^^"'^^^^^

accòrdo com o exercito principal do paiz, porém mesmo

conservando o logar de auxiliar; a isto ajuntarei que era

tâo grande em Portugal o desejo dos alistamentos, que, se

os Generaes inglezes tivessem fornecido as armas e muni-

ções, que o Governo do Porto pediu, teria sido fácil pôr em
movimento uma força dupla ou tríplice da que existia em
todo Portugal. Igualmente sabeis, Mylord, que nada d'isto

se fez; que o exercito inglez avançou, cobriu-se de gloria

nos dias 17 e 21 ;
que só um diminuto numero de portugue-

zes participou d'esta honra, e finalmente que se effectuou

uma convenção deshonrosa, apesar dos protestos do Gene-

ral portuguez, e sem que este fizesse parte integrante em
tal accôrdo, o que é, com o que vós concordareis, a mais

clara prova de desconsideração não só para o General, mas

também para o paiz, tanto mais notável, por existir n'elle

um Governo que reclamara em nome de Sua Alteza Real o

soccorro do seu alliado, e por já ter levado a cabo este Go-

verno a restauração das províncias do norte e de uma parte

do sul e estar reunindo forças para expulsar os francezes

de Lisboa, os quaes, não podendo ser auxiliados, deviam re-

ceber, cedo ou tarde, a lei do paiz que os detestava.

Não supponho, Mylord, que se possa contestar o que fica

exposto. Mas tudo isto apesar de haver commovido viva-

mente o coração de Sua Alteza Real, não é talvez o que mais

o impressionou, porque o silencio da vossa Corte depois das

primeiras informações da convenção, a sua tolerância por

condições deshonrosas para Sua Alteza Real, taes como a

amnistia concedida a seus súbditos rebeldes e o esqueci-

mento das tropas portuguezas que Bonaparte mandou ir para

França, as quaes podiam ao menos ser trocadas, assim como

a falta de ajuste e participação a Sua Alteza Real de quanto

se tinha feito e se poderia fazer para o futuro estabeleci-

mento do Governo que Sua Alteza Real vai formar no reino,

são provas tão cabaes de indiíTerença, que um Príncipe fe- -

liz não poderia consideral-as sem.magua, mas que devem
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1808 pourrait les coiisidérer sans émotioii, mais qui doivent per-
Novembro

^^j, j^ ^^^^^ vertuGux ct lioniiête d'un Priíice qui a essuyé de

si grands malheurs, et que malgré sa grandeur d'âme ne

peut les oublier entièremeiít. Après une pareille exposition,

je vous laisse juger, Mylord, si S. A. R. a raison d'appeler

au coeur généreux et noble de S. M. Britannique, et de la

laisser juger elle-même des sentiments] que S. A. R. doit

éprouver, surtout lorsque ces procedes sont les démarches

d'un fidèle et ancien allié, dont la conduite a été jusqu'ici si

exemplaire et si glorieuse, et pour qui S. A. R a un atta-

chement personnel tout particulier, et qui est même supé-

rieur à celui qui a pour base les príncipes d'une alliance si

ancienne, si nécessaire et si utile aux deux pays, et qui ne

será jamais dissoute, si la configuration du Globe et la posi-

tion des possessions des deux pays n'y est pas changée. Je

m'arrête ici, Mylord, car tout ce que je pourrais dire après

cela n'ajouterait rien à tout ce que votre ccBur doit sentir; et

j'ose espérer que ces réflexions, aussi fondées que justes,

fairont le plus grand effet auprès de votre Gour. Je crois,

Mylord, qu'on y apréciera aussi la conduite de S. A. R. à sa

juste valeur, lorsqu'on y verra, qu'après tout ce qui vient

d'arriver, S. A. R. ne veut porter des plaintes formelles, et

se contente d'exposer tout confidentiellement, et d'attendre

que S. M. Britannique y porte le remede convenable, en

donnant de nouveau à S. A. R. les mêmes marques d'amitié

et de considération que S. M. Britannique n'a cesse de don-

ner jusqu'ici, et dans ce moment-ci sont même nécessaires

pour que la bonne foi et la dignité du Cabinet Britannique

soit par tous sentie et évaluée à son juste prix.

Daignez croire les sentimens de vraie estime et haute con-

sidération avec lesquels j'ai Thonneur d'être,

Mylord,

Votre très-humble et très-obéissant serviteur

D. Rodrigo de Sousa Coutinho.

Rio de Janeiro, ce 23 Novembre 1808.
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lacerar o coração virtuoso e honrado de um Príncipe, que isos

experimentou tamanhas desgraças e que, apezar da sua
^''^^^^^

grandeza d'alma, nao pode esquecel-as. Depois de tal expo-

sição, julgae, Mylord, se Sua Alteza Real tem motivos de

appellar para o coração generoso e nobre de Sua Magestade

Britannica, escolhendo-o para juiz dos sentimentos que Sua

Alteza Real deve experimentar, sobretudo sendo o alludido

procedimento o de um fiel e antigo alliado que até então se

comportou tão exemplar e gloriosamente e por quem Sua

Alteza Real nutre uma viva affeição pessoal, superior até

mesmo á que tem por base os princípios de uma alliança

tão antiga, necessária e útil aos dois paizes e que será des-

atada somente quando houver mudado a configuração do

globo e a posição das possessões d'ambos. Paro aqui, Mylord,

porque tudo o mais que eu poderia dizer, nada accrescentaria

a quanto vosso coração deve sentir, e ouso esperar que estas

reflexões, tão fundadas como justas, produzirão o maior eíTeito

na vossa corte. Creio, Mylord, que também ahi se apreciará o

procedimento de Sua Alteza Real, segundo o seu merecido va-

lor, quando se vir que Sua Alteza Real, em vez de se queixar

de um modo formal, contenta-se de expor tudo confidencial-

mente, esperando que Sua Magestade Britannica o remedeie

como convém, tornando a dar a Sua Alteza Real as mesmas

provas de amisade e consideração que Sua Magestade Bri-

tannica não deixou de dar até aqui, provas que nesta con-

junctura são precisas para ser conhecida e avaliada em toda

a parte por seu justo preço a boa fé e a dignidade do Gabi-

nete britannico. Peço-vos que acrediteis nos sentimentos de

verdadeira estima e elevada consideração com que tenho a

honra de ser,

Mylord,

vosso muito humilde e muito obediente servo

D. Rodrigo de Sousa Coutinho.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1808.



Carta do Príncipe Regente

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Registo.)

1808 Monsieur Mon Frère et Cousin.— La connaissance que
Novembro

y^^ ^^g vertus et des sentimens du coeur de Yotre Majesté,

ainsi que la ferme persuasion ou Je suis, que Talliance et

rétroite liaison qui existe si heureusement entre Nous et nos

États, est plus forte que n'a jamais été aucune alliance de

famille, fait que je m'adresse confidentiellement à Votre Ma-

jesté dans ce moment-ci, et que comptant sur le retour des

mêmes sentimens, Je Me plaise à épancliermon coeur, mettant

toute confiance dans Famitié de Votre Majesté, que J'espère

M'en donnera encore de nouvelles preuves égales à celles

dont Je garde un si doux et précieux souvenir. Cest sur deux

objets que Je désire particulièrement fixer son attention : le

premier c'est la Gonvention que les Généraux de Votre Ma-

jesté viennent de signer avec les Généraux Français en Por-

tugal, et tout ce qui convient de faire ultérieurement dans

ce pays-là, soit pour assurer la stabilité de mon Gouverne-

ment, soit pour sa defense et les secours quil pourra don-

ner contre Tennemi commun ; le second c'est tout ce qui re-

garde Tétat des provinces de FAmérique Méridionale Espa-

gnole, et qui en quelque manière se lie aux droits éventuels

de ma famille, du chef de la Princesse mon Épouse. G'est

inutile que Je rappelle à Votre Majesté que mon iníention

ferme et décidée est toujours non-seulement d"agir d'accord

avec Votre Majesté, mais de ne jamais séparer les intérêts

de nos deux Couronnes, qui heureusement s'accordent sur

tout point; et qu'à cet effet Je désire de pouvoir connaítre

les vúes de Votre Majesté, afm que Je puisse agir dans le

même sens. Je laisse juger au coeur vertueux et sensible de



para o Rei de liiglalerra

(Traducção particular.)

Senhor meu Irmão e Primo.— O conhecimento que tenho isos

das virtudes e sentimentos do coração de Vossa Magestade,
^'^'^^*''"''

assim como a firme persuasão em que estou de que a alliança

e intima ligação que tâo fehzmente existe entre nós e os nossos

Estados, é mais forte do que nunca foi alhança alguma de fa-

mília, faz com que me dirija confidencialmente aVossaMages-

tade no presente momento, e abra o meu coração, por confiar .

na correspondência dos mesmos sentimentos e depositar toda

a confiança na amisade de Vossa Magestade, que espero me
dará novos testemunhos, iguaes aos de que guardo uma tâo

doce e preciosa lembrança. Para dois objectos desejo chamar

particularmente a sua aítençâo : em primeiro logar para a

Convenção que os Generaes de Vossa Magestade acabam de

assignar com os Generaes francezes em Portugal, para quanto

convém fazer ulteriormente n'este paiz, já para assegurar a

estabilidade do meu Governo, já para sua defeza, e para os

soccorros que elle poderá dar contra o inimigo commum ; em
segundo logar para tudo o que diz respeito ao estado das pro-

víncias da America meridional hespanhola, o que de algum

modo toca aos direitos eventuaes da minha familia, por parte da

Princeza minha esposa. Nâo preciso lembrar aVossa Magesta-

de que é meu firme e determinado propósito não só proceder

sempre de accôrdo com Vossa Magestade, mas também nunca

separar os interesses das nossas Coroas, que felizmente se

harmonisam n'este ponto; e que para este fim desejo poder

conhecer as intenções de Vossa Magestade para ser possível

conformar-me com ellas. Que julgue o coração virtuoso e

sensível de Vossa Magestade quanto deve ser penoso ao meu
Tom. XVI 15
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Votre Majesté combien il doit être pénible au mien de n'avoir

rieii appris par son Ministère, ni du nombre des troupes que

Votre Majesté faisait marclier au secours de mes sujets en

Portugal, ni des ordres donnés à ses Généraux pour la coopé-

ration avec Farmée que le Gouvernement Provisoire du Por-

tugal avait organisée, et d'apprendre tout-à-coup que les Gé-

néraux de Votre Majesté après s'ôtre couverts de gloire dans

les actions du 17 et 21 Aoút, avaient fait une Convention,

qui faisait tort aux glorieux succès de ses armes, qui était

défmitivement arrangée sans Faccord ni de mon General ni

de mon Gouvernement> et qui Me mettait daris Tembarras

au sujet de la conduite que Je devais tenir par rapport au

petit nombre de mes sujets qui s'étaient écartés des devoirs

d'honneur et de fidélité quils Me devaiént, et également de

n'avoir point reçu, après Tépoque oíi Je pouvais croire que

Votre Majesté en était informe, rien qui Me fít connaitre ses

sentimens et ses vúes, pour assurer mon Gouvernement en

Portugal et pour en tirer parti en faveur de la cause com-

mune. Votre Majesté Me rendra la justice de croire, que Je

n'ai point hésité un moment à Me persuader que tout ceei

n'était díi qu*à la distance ou Nous sommes, et à des combi-

naisons singuliéres quon ne saurait prévoir ; mais Votre Ma-

jesté connaitra aussi combien il est indispensable de faire

cesser cet état d'incertitude oíi Je Me trouve, et qui sur tons

ces points Nous puissions Nous accorder et pour le passe et

pour Tavenir ; et Votre Majesté peut être assurée que Je mets

la plus grande confiance dans son caractere personnel et dans

ses vertus, et que Je Me flatte que Je n'attendrai pas long-

temps à recevoir des Communications amicales sur tous ces

points de son côté, et que Je les recevrai avec Tempresse-

ment, que J'ai toujours montré pour tout ce qui avait du rap-

port aux intérêts de nos deux pays. Le second objet est sur

l'Amérique Méridionale Espagnole, et Votre Majesté se rap-

pellera tout ce que Je lui fis connaitre dans le temps par la

voie de nos Ministres reciproques, sur les mesures que Je

Me proposais de prendre, soit pour Mindemniser de ce côté-la

des pertes que J'avais souífertes en Europe, soit pour M'as-
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nâo ter sabido pelo seu Ministério, nem o numero -das tropas

que Vossa Magestade fazia marchar em soccorro dos meus

súbditos de Portugal, nem as ordens dadas aos seus Generaes

para cooperarem com o exercito que o Governo provisório de

Portugal tinha organisado, e receber noticia repentinamente

de que os Generaes de Vossa Magestade, depois de se terem

coberto de gloria nas acções de 17 e 21 de agosto, haviam

feito uma Convenção, em prejuízo dos gloriosos successos

das suas armas, que estava definitivamente arranjada sem

o accôrdo do meu General nem do meu Governo, e que

me punha em difficuldades quanto ao procedimento que eu

devia ter em relação ao pequeno numero dos meus súb-

ditos que se tinham apartado dos deveres de honra e fideli-

dade que me deviam, accrescendo a isto nâo ter recebido

(passado o tempo necessário para Vossa Magestade ser in-

formado do occorrido) communicaçâo alguma que me desse

a saber os seus sentimentos e intenções para assegurar o

meu Governo de Portugal e para d'ellas tirar partido em fa-

vor da causa commum. Vossa Magestade me fará a justiça

de crer, que logo me persuadi que tudo isto provinha unica-

mente da distancia em que nos achamos e de combinações sin-

gulares impossiveis de prever: mas Vossa Magestade conhe-

cerá também quanto é indispensável terminar este estado de

incerteza em que me acho, e que cheguemos a um accôrdo

sobre todos estes pontos, nâo só com respeito ao passado,

mas igualmente ao futuro, podendo ficar certo Vossa Mages-

tade de que tenho a maior confiança no seu caracter pessoal

e nas suas virtudes, e de que me hsonjeio nâo esperarei

muito tempo sem receber communicações amigáveis da sua

parte sobre todos estes pontos, assim como de que as rece-

berei com o agrado que sempre mostrei por quanto respei-

tava aos interesses dos nossos paizes. No que toca ao segun-

do objecto, a America hespanhola. Vossa Magestade deve es-

tar lembrado do que fiz chegar ao seu conhecimento, em
tempo próprio, por via de nossos Ministros respectivos, acer-

ca das medidas que eu tencionava tomar, já para me indem-

nisar por este lado das perdas que soffrera na Europa, já

Novembro
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^^^^ teiitcr quclque descente ; Votre Majesté se rappellera de
' même que la restauration de TEspagne et du Portugal ayant

mis fm à de pareilles idées, J'ai dú surveiller leur existence

en leur oífrant des secours au cas dinvasion par les Tran-

çais, et en évitant qu'ils ne devinssent victimes des mouve-

mens révolutionnaires qui pussent naitre parmi eux, et qui

fussent le fruit du levain de discorde que les Français ny
ont que trop fait pousser. Ges démarches M'étaient dictées

et par lalliance que Votre Majesté a faite avec le Gouverne-

ment Espagnol en Europe, et par les preuves d'amitié que

le meme Gouvernement Md données en concourant à la res-

tauration du Portugal et en reconnaissant de lui-même les

droits éventuels de la Princesse mon Épouse, dans quelques-

unes de leurs Proclamations. Jai communiqué dans le temps

à Votre Majesté les protestations de ses droits que la Prin-

cesse monÉpouse, etmon Neveu Tlnfant ont émises, avec Fap-

probation que J'y aidonnée, et qui ayant été fort approuvées

à Buenos-Ayres, ont produit des voeux de la part á\m grand

nombre d'honnétes gens, pour que Jefisse paraitre parmi eux

la Princesse mon Épouse Elle-mème, soit llnfant D. Pierre

chargé de ses pleins pouvoirs, afm d'y établir une Régence

que assurât leur tranquillité et qui pút arrêter une révolution

que des gens honnôtes croyentprochaine, et dont ils craignent

les terribles suites. J'ai hésité pour quelques momens si le

cas était si pressant qu'il méritàt une prompte et immédiate

providence, mais convaincu que la chose n'était pas si alar-

mante, et que Je pouvais attend^^e la réponse des Communi-

cations que Je faisais adresser là-dessus à Votre Majesté par

la voie de nos Ministres reciproques, J'ai arrete toute dé-

marche là-dessus, et Jai insinue à la Princesse mon Épouse,

quElle ne devait rien faire à cet égard sans mon consente-

ment et sans Taccord de Votre Majesté et du Gouvernement

Espagnol d^Europe. Je Me ílatte que Votre Majesté trouvera

juste et fondée en príncipes la conduite que J'ai ténue, et Me

communiquera ses sentimens là-dessus, afm que Nous puis-

sions agir d'accord, et faire ce qui puisse convenir anx inté-
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para me assegurar do rio da Prata, a fim de que os france- isos

zes nâo tentassem ahi algum desembarque ; também se lem-
^^''^^^^'^

brará Vossa Magestade de que, tendo acabado similhantes

idêas com a restauração de Hespanha e Portugal, Yi-me na

necessidade de velar pela mesma America, oíTerecendo-

llie soccorros no caso de invasão da parte dos Francezes,

e evitando que os seus habitantes fossem victimas dos movi-

mentos revolucionários que entre elles podessem originar-se,

fructo do fermento de discórdia que os francezes ahi teem

feito brotar copiosamente. Dictavam-me este procedimento

a alliança que Yossa Magestade celebrara com o Governo

hespanhol na Europa, e as provas de amizade que esse mes-

mo Governo me dera, concorrendo para a restauração de

Portugal, e reconhecendo por seu motu próprio os direitos

eventuaes da Princeza, minha esposa, n'algumas das suas

proclamações. Em occasião opportuna communiquei a Vossa

Magestade os protestos que a Princeza minha esposa e o In-

fante meu sobrinho publicaram sobre os seus direitos, me-

diante o meu consentimento, protestos que mereceram

plena approvação em Buenos Ayres, e fizeram desejar a

grande numero de pessoas de bem que eu lhes mandas-

se a Princeza minha esposa, ou o Infante D. Pedro com

seus plenos poderes, para ahi estabelecer uma Regência que

lhes assegurasse a tranquillidade, e podesse evitar a revolu-

ção, que pessoas honradas julgam próxima, e de que temem as

terríveis consequências. Algum tempo duvidei se o caso seria

tão urgente que merecesse promptas e immediatas providen-

cias; mas, convencido de que o estado das cousas não era tão

assustador, e de que podia esperar a resposta das communi-

cações que a tal respeito fazia dirigir a Vossa Magestade

por meio de nossos ministros respectivos, suspendi qualquer

disposição, e insinuei á Princeza minha esposa, que não

devia dar passo algum n"este particular sem o meu consen-

timento, e sem ir de accôrdo com Vossa Magestade e com o

Governo hespanhol da Europa. Confio que Vossa Mages-

tade achará este meu comportamento justo e fundado em
principioSj e me communicará sobre isto os 3eus sentimentos
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^ ^^^^ ^^^ ^gg démarclies aussi nobles que généreuses, et

dont les efforts énergiques doivent être couronnes árni heu-

reux succès. En rendant justice à la conduite de Lord Strang-

ford, qui M'a fait connaitre les intentions de Yotre Majesté,

Je voudrais pouvoir en dire autant du Gontre-Amiral Sir

Sidney Smith, auquel J'ai donné toutes les marques de bien-

veillance qu'il M'a été possible, mais qui réellement s'est mis

dans le cas que sa conduite Me soit extrêmement désagréa-

ble, et que lui-même ne puisse pas mériter ma confiance.

Je Me ílatte que Votre Majesté verra dans tout ceei des

preuves non equivoques de Famitié et de la confiance que

ses vertus M'inspirent, et verra de même que ce n'est pas

sans des motifs bien fondées que Je Me flatte de recevoir

des Communications de sa part, qui Me tranquillisent sur tous

ces points, et qui Me laissent voir toujours assurées par des

nouvelles démonstrations cette parfaite amitié et cette étroite

liaison que notre intime alliance rend nécessaires, et qui en

faisant le désespoir de nos ennemis, assurent à jamais le bon-

heur et la prospérité de nos sujets, ce qui remplit aussi le

voeu le plus essentiel de nos coeurs.

Je suis avec T amitié la plus parfaite,

Monsieur mon Frère et Cousin,

Votre bon Frère et Cousin

Jean.

Au Rio de Janeiro, ce 28 Novembre 1808,
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para que possamos proceder de accôrdo e como convenha isus

aos interesses de nossas Coroas, assim como da que se

acaba de unir a nós por modo tão nobre quanto genero-

so, e cujos esforços enérgicos devem ser coroados de fe-

liz êxito. Faço justiça ao procedimento de Lord Strangford,

que me declarou as intenções de Vossa Magestade, mas,

ainda que quizesse, nâo poderia dizer outro tanto do Contra-

Almirante Sir Sidney Smith, pois, tendo recebido de mim to-

das as provas de benevolência que me foi possivel dar-lhe,

houve-se de maneira que se me torna em extremo desagra-

dável, e deixa de merecer a minha confiança.

Lisonjeio-me de queYossaMagestade verá em tudo isto pro-

vas inequivocas da amizade e confiança que me inspiram as

suas virtudes, e que verá também que nâo é sem motivos bem
fundados que eu abrigo a esperança de receber da sua parte

communicações sobre todos estes pontos, que me tranquilli-

sem e me mostrem sempre firmadas por novas demonstrações

esta perfeita amizade e apertada união que a nossa intima

alliança torna tão precisas, e que, ao passo que aflligem os

nossos inimigos, asseguram para sempre a ventura e pros-

peridade dos nossos súbditos, o que também satisfaz o voto

mais essencial de nossos corações.

Sou com a mais perfeita amisade,

Senhor meu Irmão e Primo,

Vosso bom Irmão e Primo

João.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1808.



, Paragraplio copiado do despacho sccrelissinio de D. Rodrigo de Sousa

Coulinlio para D. Domingos Anlonio de Sousa Coutinho, Ministro era

londres, datado do Rio de Janeiro, era 29 de noverabro de 1S08.

(Arch. do Ministério dos Negócios Eslranireiros.- Copia.)

1808 Toda a condiicta dos Generaes inglezes e todo o silencio

""gg ^^ do Ministério, depois da Capitulação dos mesmos Generaes

com Junot, he objecto de inquietação para Sua Alteza Real,

não porque tema que Sua Magestade Britannica e o seu Mi-

nistério mudem do systema de boa fé que teem até aqui se-

guido com Sua Alteza Real, mas porque em todo o caso mos-

tram Imma diíTerença da antiga confiança e amizade que

Sua Alteza Real deseja conservar, e tem todo o direito de

esperar que se conserve inalteravelmente : e por consequên-

cia he objecto sobre maneira desgostoso, e cuja origem Y. S/
deve procurar examinar com o seu zelo e intelligencia muito

conhecida de Sua Alteza Real. Se a Capitulação não fosse

mui pouco decorosa para a Gram Bretanha, poder-se-hiam

fazer mil hypotheses cruéis; mas fazer-se a si grande mal,

para não fazer todo o bem ao seu alliado, he cousa inintelligi-

vel e que até tira o logar a similhantes supposiçôes. Talvez

tudo nascesse de ordens mal entendidas a respeito da con-

servação de Lisboa, e da sagacidade com que Junot eKeller-

mann terão sabido encobrir a má posição em que se achavam,

e que o Ministério inglez conhecendo isto, deseje encobrir os

erros dos seus Generaes. Por estes princípios Sua Alteza Real

sempre fixo em querer obrar de accôrdo com Sua Magestade

Britannica, e sempre persuadido de que os interesses dos

dois Soberanos e nações são inseparáveis, quando de ambas

as partes forem bem entendidos, escreve agora a Sua Ma-
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gestade Britannica huma carta confidencial, que V. S.'* pro- isos

curará fazer chegar segura ás suas Reaes mãos, e da copia
^'°'^^'*'

verá Y. S.^ que Sua Alteza Real se abre completamente a

este respeito com Sua Magestade Britannica, e espera rece-

ber huma resposta amical, que cada vez ligue mais os dois

paizes, e faça inseparáveis os seus interesses.



Carla do Principc Rcgenle

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.—Registo.)

1809 Monsieur mon Frère et Cousin.— La lettre que Je viens

^^^^'' de recevoir deVotre Majesté, non-seulement remplit tous mes

voeux, mais me laisse dans la doiice et ferme persuasion que

Votre Majesté, rendant justice à mes principes, connaittoute

Fétendue des vrais sentimens d'attachement et de particu-

lière considération que J'ai depuis long-temps voués à sa Per-

sonne Royale, et de la confiance illimitée que Je place à si

juste titre dans son grand caractere. J'eus toujours rendu

justice aux succès glorieux des armées de Votre Majesté

;

J*ai apprécié Favantage qui en résultait de la délivrance de

Lisbonne pour le bien-être de ma Couronne et de mes sujets

;

et en déplorant les inconvéniens de la Convention que Votre

Majesté a désapprouvée, et dont Elle a témoigné hautement

le déplaisir, Je n'ai point perdu de vúe que Féloignement de

Farmée française qui tenait Lisbonne dans les fers, rendait

plus diíTicile toute et quelque attaque de la part de Fennemi

commun ; de même que le prompt rétablissement de mon
autorité dans tout le royaume de Portugal donnait les moyens

de préparer des eíforts unanimes pour la defense de tout le

pays. L'assurance que Votre Majesté veut bien Me renouve-

ler de ses efforts les plus constants pour la conservation des

droits et intérêts de ma maison, est le gage le plus précieux

à Mon coeur, et Je le regarde comme un garant infaillible de

la réalisation de mes voeux. Votre Majesté a bien raison de

croire qu'il Me suíTirait de connaítre ses liaisons avec la Mo-

narchie Espagnole après la nouvelle restauration, et les re-

greis que Votre Majesté souíTrirait, si en quelque manière Je

^'y opposais, pour que J'eusse desiste de loute et quelque idée
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(Traducção particular.)

Senhor meu Irmão e Primo.— A carta de Vossa Magesta- isoo

de, que acabo de receber, não só preenche todos os meus ^^^^

votos, mas também me deixa na doce e firme persuasão de

que Vossa Magestade. fazendo justiça aos meus principios,

conhece toda a extensão dos verdadeiros sentimentos de es-

tima e particular consideração, que desde ha muito dedico á

sua Real Pessoa, e da confiança illimitada que deposito com

tão justo titulo no seu grande caracter. Sempre fiz justiça

aos gloriosos successos dos exércitos de Vossa Magestade

;

apreciei a vantagem que resultava da libertação de Lisboa

para a fortuna da minha Coroa e dos meus súbditos, e ao

passo que lamentava os inconvenientes da Convenção, que

Vossa Magestade desapprovou e de que mostrou tão notório

desgosto, não desconheci que o apartamento do exercito fran-

cez, que conservava Lisboa captiva, tornava mais diíficil

qualquer ataque do inimigo commum, assim como que o

prompto restabelecimento da minha autoridade em todo o

reino de Portugal proporcionava os meios de preparar es-

forços unanimes para a defeza do paiz inteiro. A certeza que

Vossa Magestade me renova dos seus mais constantes empe-

nhos para a conservação dos direitos e interesses da minha

casa, é o penhor mais precioso para o meu coração, e tenho-o

como garantia infahivel da reahsação dos meus votos. Tem
bastante razão Vossa Magestade para acreditar que me bas-

taria conhecer as suas ligações com a Monarchia hespanhola,

depois da nova restauração, e o pezar que Vossa Magestade

experimentaria, se de qualquer modo eu me oppozesse a

ella, para desistir de todas as idéa3 (\nQ por acaso tivesse
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que J'aurais pii avoir embrassée comme la croyaiit iitile ou

iiécessaire au bieií-ètre de mes sujets; mais daiis le momeut

présent Votre Majesté ne connait que trop bien que sans la

plus grande incouséquence Je n'aurais point pu donner la

plus légère distràction au Gouvernement Espagnol, que Je

désire conjointement avec Votre Majesté aider de toutes mes

forces pour assurer rindépendance de la Monarchie et les

droits de son legitime Souvcrain. Des que J"appris la pre-

mière déclaration des Espagnols en Europe, Je íis connaitre

au Gouvernement de Buenos-Ayres que toute inimitié cessait

de mon côté, et que s"il était composé de vrais et bons sujets

de lem^ Rol legitime, il ne trouverait en Moi qu un voisin

ami et protecteur de leurs droits, ne laissant pas même de

leur faire connaitre que mes déclarations étaient d^autant

plus franches et loyales, que jusquã ce point-là mes Yues

avaient été bien contraíres, et que Je iVrétais proposé de les

attaquer avec les mêmes moyens qui pourraient maintenant

les soutenir. Mon Envoyé à Londres, etLord Strangford, qui

mérite en tout ma confiance, auront bien fait connaitre tout

cela à Votre Majesté, tandis que la désapprobation et le

désaveux des plans et des idées chimériques de Sir Sidney

Smith, que Votre Majesté vient de faire remplacer, selonmes

désirs,par le Contre-AmiraldeCourcey, serviront à confirmer

à Votre Majesté dans Fintention ou Je suis de ne point trou-

bler ni inquiéter aucunement mes voisins d'Amérique, tandis

que Votre Majesté et Moi faisons en Europe les plus grands

efforts pour rindépendance de TEspagne, qui seule peut ga-

rantir celle du Portugal. J'aurais voulu pouvoir dire à Votre

Majesté que ma conduite n'était quTin sacrifice à un si grand

et fidéle allié, mais Votre Majesté voit bien que mes intérêts

M'en font une loi impérieuse, et que sur ce point, comme sur

tons les autres, les intérêts de nos deux Couronnes et de nos

sujets Yont parfaitement daccord. Je me ílatle (]ue le Contre-

Amiral dé Courcey méritera toute mon estime et Je tàclierai

demontrer que FAmiral de Votre Majesté reçoit toujours une

considération particuliére et distinguée, ce que Votre Majesté

aura reconnu dans la conduite que J'ai constamment ténue à
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nutrido, julgando-as úteis ou necessárias á prosperidade de 1809

meus súbditos; mas Yossa Magestade conhece exuberante- ^^'^

mente que n'esta occasiâo seria a maior inconsequência dar

eu a mais leve distracção ao Governo hespanhol, que desejo

auxiliar, conjunctamente com Yossa Magestade, com todas

as minhas forças para firmar a independência da Monarchia

e os direitos do seu legitimo Soberano. Logo que soube da

primeira declaração dos Hespanhoes na Europa, participei

ao Governo de Buenos Ayres, que cessava da minha parte

toda a inimizade, e que, se elle se compunha de verdadeiros

e bons súbditos do seu legitimo Rei, só acharia em mim um
visinho amigo e protector de seus direitos; annunciando-lhe

também que as minhas declaraçíjes eram tanto mais francas

e leaes, quanto até abi tivera intentos bem diversos, e deter-

minara atacal-o com os próprios meios que o poderiam ago-

ra sustentar. O meu Enviado em Londres e Lord Strangford,

que merece inteiramente a minha confiança, terão informado

de tudo isto a Yossa Magestade, ao passo que a desapprova-

ção e a negação dos planos e idéas chimericas de Sir Sidney

Smith, que Yossa Magestade, cedendo aos meus desejos,

acaba de substituir pelo Gontra-Almirante de Gourcey, ser-

virão para certificar Yossa Magestade da intenção em que es-

tou de não perturbar e inquietar de maneira algiuna os meus

visinhos da America, emquanto Vossa Magestade e eu nos es-

forçamos tanto pela independência da Hespanha, garantia

única da de Portugal. Desejaria poder dizer a Yossa Mages-

tade que o meu procedimento não era senão um sacrificio a

tão grande e fiel" afilado, mas Yossa Magestade bem vê que

os meus interesses me obrigam a seguil-o imperiosamente,

e que, tanto n"este ponto como em todos os outros, os inte-

resses das nossas Coroas e dos nossos súbditos estão de per-

feito accôrdo. Espero que o Gontra-Almirante de Gourcey

merecerá toda a minha estima, e eu procurarei mostrar que

o Almirante d^ Yossa Magestade recebe sempre uma consi-

deração particular e distincta, o que Yossa Magestade terá

reconhecido no comportamento que sempre mantive com Sir

Sidney Smith, mesmo nas occasiões em que elle affirmava
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1809 Fégard de Sir Sidney Smith dans les momens même oíi il

^^*J°
soutenait avoir des pleins pouvoirs*et des ordres du Minis-

tère de Yotre Majesté, quiliravait poiíit reçus, et qujl contra-

riaitmes vues et celles de Votre Majesté. J'espère que Yotre

Majesté trouvera toujours dans la maniére franche et loyale

avec laquelle Je Me piais à montrer à Votre Majesté toute

rétendue de la confiaiice que Je place dans son grand cara-

ctere, et dans son coeur vertueux, une nouvelle preuve de la

vérité de mes sentimens, que Je Me ílatte seront un gage

permanent de Tétroite liaison et intime alliance, qui subsiste

si heureusement entre nos deux Gouronnes.

Je suis avec un attachement inaltérable,

Monsieur mon Frère et Cousin.

Votre bon Frère et Cousin

Jean.

Au Rio de Janeiro ce iO Mai 1809.
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ler plenos poderes e ordens do Ministério de Vossa Magesta- ísoo

de, sem que os houvesse recebido, e em que contrariava os ^^Q

meus propósitos e os de Vossa Magestade. Espero que Vossa

Magestade achará sempre no modo franco e leal com que me
apraz mostrar a Vossa Magestade toda a extensão da con-

fiança que deposito no seu grande caracter e no seu coração

virtuoso, uma nova prova da verdade dos meus sentimentos,

os quaes confio serão um penhor permanente da apertada

união e intima alliança que existe tão felizmente entre as

nossas Coroas.

Sou com inalterável estima.

Senhor meu Irmão e Primo,

Vosso bom Irmão e Primo

João.

Rio de Janeiro, 10 de Maio de 4809.



Setembro

10

Proclamação dos Commissarios brilannicos e francez encarrega

Comoiandanles em chefe era 30 de agoslo de 1808

(CoUecção de

For the fulfilment of the stipulations made in the conven-

tion agreed upon for the evacuation of Portugal by the french

army: «That property of every kind confiscated or seized from

the subjects or other persons residing in Portugal, whether

from the Royal Palaces, Royal and Public Libraries and Mu-

seums, or from individuais, and which is still existing in

Portugal should be restored»:

We the Commissioners for seeing carried into execution

the said Treaty (His Excellency the Gommander in Chief of

the french army having already notified it to his army) think

it also right to make public the same for the information of

ali concerned; and for facilitatingthe restitution, or the receiv-

ing back such property, we have judged expedient to ap-

point a committee of three persons, viz, Lieutenant Colonel

Trant, o Sr. António Rodrigues de Oliveira, andMr. Dubluir

Commissaire de Guerre, to meet no largo do Loretto, num. 8,

who are appointed to receive, inquire into, and judge of ali

reclamations on this head, and whose orders for the restitu-

tion of property to whomsoever addressed are to be obeyed.

And it is directed that keepers shall have the charge of

sequestrated, or seised property in every house lo which it

raay have been removed, to assure the conservation of ob-



lios de fazer executar a Convenção ajustada entre os respectivos

para a evacuação de Portugal pelo exercito francez

leis.)

Para cumprimento das estipulações feitas na Convenção isos

ajustada para a evacuação de Portugal pelo exercito francez,
^^'^^|J^''°

assentámos que toda a qualidade de propriedade confiscada

ou usurpada dos vassallos ou outras pessoas residentes em
Portugal ou dos Palácios Reaes, Bibliothecas Publicas e Mu-

seus, ou de outras pessoas, ainda existente em Portugal,

deveria ser restituída.

Nós os Gommissarios encarregados da execução da dita

Convenção, visto que Sua Excellencia o Commandante em
chefe do exercito francez o tem já feito saber ao seu exer-

cito, houvemos também por justo e conveniente fazer publi-

car o mesmo, para instrucçTio de todos os que nisto forem

interessados; e para facilitar a restituição, ou o recebimento

de taes propriedades, julgámos conveniente nomear huma
commissâo composta de três pessoas, a saber: o Senhor Te-

nente Coronel Trant, o Senhor António Rodrigues de Olivei-

ra, e Mr. Debluir, Commissario de Guerra, que se juntarão

no largo do Loreto N.'' 8, os quaes sâo nomeados, a fim de

receber, inquirir e julgar de todas as reclamações desta na-

tureza; devendo receber a devida execução as suas ordens

de restituição de propriedade, seja quehi fôr a pessoa a quem
ellas forem dirigidas.

A fim de segurar a conservação dos objectos ou moveis,

que foram tirados das casas Reaes ou publicas para uso e

commodo de quaesquer Generaes, Administradores ou ou-

TOM. XVI 16
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1808 jects, or movables transported from Royal or public houses
Setembro

^^ otliers foF the usG OF conveiiience of Generais, Adminis-

trators, or others subjects of the french army.

These keepers will make the description of ali meubles

with the name of the owners, and be accountable that what-

ever is therein, be delivered only on legal proof of owner-

ship. The possessors of such articles as above described

will transmit to this committee a return of what each may

have in his possession of the property designated. And ali

persons may with safety apply to this tribunal.

We think it necessary also to make known to whom it

may concern that any purchase made of articles taken from

the Public Arsenais, or stores since the 30 August, or what-

ever shall on trial be proved to have been illegally sold or

disposed of at any time even previous to the 30 August, shall

be null and void, the articles seized and the persons purchas-

ing subject to what the law may further direct.

The committee assembled to receive reclamations and fa-

cilitate the restitution of property, hold its sittings at the

house of Sr. António Rodrigues de Oliveira, N.** 8, Largo do

Loretto.

Lisbon, 10 September 1808.

(Signed) Le Gommissaire W. C. Beresford, Major Ge-

Français pour Texécution neral,

de la convention du 30 Proby, Lieutenant Colonel,

Aoút

Le General Kellermann. British Commissioners.
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tros indivíduos do exercito francez, declarámos que as pes- isos

soas que possuírem propriedades sequestradas ou usurpa- ^'^^"1^^''^

das, ficam responsáveis por ellas, seja qual fôr a casa ou

logar para onde ou donde tenham sido removidas.

Estes mesmos possuidores devem fazer a descripçâo de

todos os moveis, com o nome dos seus proprietários, ficando

obrigados a todo o seu conteúdo; o que será entregue so-

mente depois da prova legal do direito de propriedade. Os

possuidores dos artigos acima mencionados deverão apre-

sentar nesta commissâo huma relação exacta de tudo quanto

possam ter em seu poder das referidas propriedades. E todas

as pessoas poderão dirigir-se seguramente a este tribunal.

Julgámos igualmente necessário fazer saber a todos aquel-

les a quem pertencer, que toda a compra dos artigos tirados

de Arsenaes Públicos ou Armazéns, desde o dia 30 de Agos-

to, ou qualquer objecto que legalmente se provar haver sido

illegitimamente vendido ou distrahido em qualquer tempo,

ainda anterior ao dito dia 30 de Agosto, será nuUa e de ne-

nhum eíTeito, e os artigos usurpados e os compradores su-

jeitos á pena decretada pelas leis.

A commissâo empregada para receber as reclamações e

facilitar a restituição das propriedades, terá as suas sessões

em casa do Senhor António Rodrigues de Oliveira, N.** 8, no

largo do Loreto.

Lisboa, 10 de Setembro de 1808.

(Assignado) O Commissario W. C. Beresford, Major Ge-

Francez para a execução neral,

do tratado de 30 de Agosto Proby, Tenente Coronel,

O General Kellermann. Commissaríos Britannicos.
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Nola do Hinislro de S. M. Brilannica

(Arch. do Minislcrio dos Negócios Estningeiros. — Original.)

Lisbonne, ce 31 Mars 1811.

4811 Le soussigné Envoyé Extraordinaire et Ministre Plénipo-

tentiaire de Sa Majesté Britanniqiie a déjàeuriionneur d'ex-

primer de vive voix à Leurs Ex.^«^ les Gouverneurs du

Royaume l'avis du General en chef touchant la position des

sujets du Portugal servant dans Farmée française.

L'arrêt du Tribunal criminei affectant les jours du nommé
Mascarenhas à titre de sujet de S. A. R. portant les armes

contre la patrie ayant parvenu à sa connaissance, il le croit

convenable, en outre les sentimens déjà connus à Leurs Ex/'^^

d'ajouter quelques observations sur la forme du procès et

les motifs du jugement sur cet individu.

La Proclamation de S. A. R. lors de son embarquement

ne reconnaissait aucunement Thostilitéde Tarmée française,

et il resulte de ce fait important, que les sujets de S. A. R.

avaient le choix d'abandonner le service de la France deve-

nue ennemie, ou bien de suivre les fortunes des armées de

cette nation, lors de Theurenx rétablissement de Tautorité de

S. A. R.

Cette considération motivait le 18"^^ article de la Convention

de Cintra, qui doit garantir la súreté des individus ser-

vant de quelque manière que ce soit Fennemi public, súreté

dont aucune loi et surtout une loi postérieure à Tépoque de

leur départ pourrait aífecter.

Le soussigné n'ignore Finconvénient d'un príncipe dont

les conséquences pourraient devenir aussi importantes. La

justice et les obligations du Gouvernement Britannique sont



a D. Miguel Pereira Forjaz

(Traducção particular.)

Lisboa, 31 de março de 1811.

O abaixo assignado Enviado extraordinário e Ministro isii

plenipotenciário de Sua Magestade Britannica já teve a ^^^gj*"

honra de exprimir de viva voz a S. Ex/^ os Governadores

do reino o aviso do General em chefe a respeito da posição

dos súbditos de Portugal que servem no exercito francez.

Havendo chegado ao conhecimento do abaixo assignado a

sentença do Tribunal criminal contra a vida de um tal Mas-

carenhas^ por pegar em armas contra a pátria, sendo súb-

dito de S. A. R., julga elle conveniente, alem dos sentimen-

tos já conhecidos de S. Ex.^% ajuntar algiunas observações

acerca da forma do processo e dos motivos do julgamento

d'este individuo.

A proclamação de S. A. R., quando embarcou, nâo reco-

nhecia de modo algum a hostilidade do exercito Francez, e

d'este facto importante resulta que os súbditos de S. A. R.

tinham á sua escolha ou abandonar o serviço da França, tor-

nada inimiga, ou seguir a sorte dos exércitos d'esta nação,

quando se restabeleceu felizmente a autoridade de S. iV. R.

Esta consideração motivava o artigo 18.° da Convenção de

Cintra, que deve garantir a segurança dos indivíduos que de

qualquer maneira servirem o inimigo pubhco, segurança! que

não pôde ser prejudicada por lei alguma, e principalmente

sendo posterior á época da partida d'elles.

O abaixo assignado não ignora o inconveniente de um
principio, cujas consequências poderiam tornar-se tão impor-

tantes. Entretanto a justiça e as obrigações do Governo Bri-
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i8ii cependant compromíses ; et il devieni par conséquence iioii

**3j^° moins son devoir comme membre du Gouvernement, que

comme Envoyé d'une partie contractanle de la Convention

de Cintra, de protester solennellement contre le supplice de

Mr. Mascarenhas.

Charles Stuart.

A Son Ex/® D. Miguel Pereh^a Forjaz.
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tannico acham-se compromettidas, e por conseguinte é do seu ish

dever, nâo menos como membro do Governo, do que como
^l[^^

Enviado de uma parte contratante da Convenção de Cintra,

protestar solemnemente contra o supplicio do Sr. Mascare-

nhas.

Charles Stuart.

A S. Ex."" D. Miguel Pereira Forjaz.



Sola de D. Miguel Pereira Forjaz para Carlos Sluarl

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.—Registo.)

4811 O abaixo assignado, Secretario do Governo, encarregado
^^"^

dos negócios estrangeiros, fez presente aos Governadores

do Reino a nota que S. Ex.^ o Sr. Carlos Stuart lhe dirigiu

em data de 31 de Março, relativa á sentença de pena ultima

que pela Casa da Supplicação acaba de proferir-se contra o

réo João Mascarenhas, a cuja execução S. Ex.^, não menos

como membro deste Governo, que como Enviado de Sua Ma-

gestade Britannica, entendeu devia fazer hum solemne pro-

testo. Porém os mesmos Governadores não podem deixar de

attribuir antes á bondade do coração de S. Ex.*, do que a

qualquer outra causa, o passo que S. Ex.^ dá, e unindo-se-

Ihe nos sentimentos de compaixão a favor do miserável, dis-

cordam quanto aos de justiça contra o culpado.

Funda-se S. Ex.^ primeiramente no decreto por que Sua

Alteza Real mandava que os seus vassallos recebessem nes-

tes reinos como amigas as tropas francezas ; mas com isto

certamente não os autorisou o dito Senhor a serem-lhe trai-

dores depois da feUz restauração, e depois de manifestados

os desígnios do inimigo na devastação e escravidão dos mes-

mos reinos; antes expressamente mandou se declarassem

traidores os Portuguezes que seguissem o exercito inimigo,

ou auxihassem os desígnios delle contra a liberdade de Por-

tugal, procedendo-se na conformidade das leis; e até Sua

Alteza Real tem declarado que o Governo não tinha autori-

dade para perdoar, nem para embaraçar a execução das sen-

tenças passadas em julgado.

A Convenção de Cintra que S. Ex.^ toma por segundo lim-

damento, não pôde, assim como todo e (pialquei" Tratado, li-
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gar ao Soberano que iiella não interveio nem a adoptou, quan- isit

do aquelles mesmos que se estipulam em virtude das suas i"

ordens, sómente^ligam depois de ratificados. Porém, suppon-

do ainda que pela referida Convenção se podessem favore-

cer os delidos, isto não poderia estender-se sem absurdo aos

posteriores. O infeliz ré.o João Mascarenhas commetteu os

maiores delidos depois da dita Convenção, como he notório,

está entregue á Relação, e qualquer que seja a ultima sen-

tença deste tribunal, não pôde o Governo embaraçar a sua

execução sem se constituir réo de transgressão das leis e

Reaes ordens, e sem incorrer na Ordenação, livro 5.°,

tit. 6.", I 6.°, e nas mesmas penas em que o dito réo fôr

condemnado.

Estes motivos, que certamente S. Ex.^ teve em considera-

ção a respeito das mais sentenças e condemnações de simi-

Ihante natureza, que se teem proferido, e contra as quaes

S. Ex.* não entendeu dever fazer protesto algum, são tam-

bém as razões pelas quaes, no presente caso, os Governado-

res do Reino discordam da opinião de S. Ex.^, parecendo-lhe

não ter logar o seu protesto, e ordenam ao abaixo assignado

que assim o participe a S. Ex.^

Com esta occasião tem a honra de reiterar a S. Ex.^ a

segurança do seu respeito e da sua mais alta conside-

ração.

Palácio do Governo, em o l.*" de Abril de 1811.

A S. Ex.^ o Sr. Carlos Stuart.

D. Miguel Pereira Forjaz.



Setembro

Aiiigos para o eslabelecimeiílo de Paquelcs enlrc o Brazil c

(Hertslet-CoUecção de

It being indispensable that a defmitive arrangemenl re-

specting the admission of packets should be concluded, in

order that the pubhc service, as well as commerce, may
obtain the advantages of such an estabUshment, founded

upon the principie of an exact reciprocity, which the two Gov-

ernments have resolved to follow in ali their relations : the

undersigned, Plenipotentiaries of His Britannic Majesty and

of His Royal Highness the Prince Regent of Portugal, having

communicated to each other their respective full powers,

and exchanged them in good and due form, have agreed

upon the following articles

:

Article I. A packet is to sail froni Falmouth to Rio de Ja-

neiro once in every month. His Royal Highness the Prince

Regent reserves to himself the right of hereafter establishing

packets between the other Brazilian ports and Great Britain,

should the state of commerce require them.

Art. II. The mail shall be made upon a íixed day, both in

London and in Rio de Janeiro.

Art. III. The packets are to touch at Madeira on their

passage to Rio de Janeiro. They are not to anchor there, nor

remain any longer time than is absolutely necessary for de-

livering and receiving the mails. They are to follow the same

mode of proceeding on their return to Europe, at least until

some other more elegible arrangement shall be made ; and

the Plenipotentiary of His Britannic Majesty engages ad Ín-

terim to represent to his Court the inexpediency of causing

the packets to touch at Madeira on their return to Europe

and the great loss of time.



Inglaterra, feilos no Rio de Janeiro, em 14 de setembro de 1808

Trat., Tom. vii., pag, 901.)

Sendo indispensável hum accôrdo definitivo sobre a admis- isos

são dos paquetes, que verificando as vantagens de hum si-
^'^^™'''°

milhante estabelecimento em utilidade do serviço publico e

do commercio, seja conforme ao espirito de huma exacta re-

ciprocidade, que ambos os Governos querem seguir em to-

das as suas relações, os abaixo assignados, Plenipotenciários

de Sua Magestade Britannica e de Sua Alteza Real o Príncipe

Regente de Portugal, tendo-se communicado os seus respe-

ctivos plenos poderes, e achando-os em boa e devida forma,

convieram nos artigos seguintes

:

Artigo I. Ha de sahir de Falmouth para o Rio de Janeiro

hum paquete em cada mez. Sua Alteza Real o Príncipe Re-

gente se reserva o direito de futuros estabelecimentos de pa-

quetes entre os outros portos do Brazil e a Grani Bretanha,

se o estado do commercio o requerer.

Art. II. As malas se fecharão em hum determinado dia,

assim em Londres como no Rio de Janeiro.

Art. III. Os paquetes tocarão na ilha da Madeira na sua

passagem para o Rio de Janeiro. Não afferrarão alli nem se

demorarão mais tempo do que aquelle que fôr absolutamente

necessário para entregar e receber as malas. Seguirão o

mesmo no seu regresso para a Europa, ao menos até que se

faça algum outro accôrdo que melhor pareça ; e o Plenipoten-

ciário de Sua Magestade Britannica se obriga ad Ínterim a

representar á sua Corte o retardo que terão os paquetes por

tocarem na Madeira na sua volta para a Europa, e a gran-

de perda de ^tempo que isto inevitavelmente deve occa-

sionar.
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4808 Art. IV. The packets are at present to the British. His
Setembro

j^^^^j Higliiiess the Prince Regent reserves to himself the

right of hereafter estabhshing Brazihan or Portuguesa

packets.

Art. V. The packets are to be considered as merchant

vessels, except with respect to commerce, which for the

present is not to be allowed to them. They are consequently

to be subject to the visits of the officers and guards of the

customs at Rio de Janeiro ; but they are not to be obhged to

make entry at the custom-house, nor follow the other forms

practised by merchant vessels.

Art. YI. The two Governments engage to endeavour mu-
tually to prevent a contraband trade by means of the

packets, particularly that of diamonds, gold dust, or Brazil

wood.

Art. VII. The two Governments also engage to prevent the

illegal collection or conveyance of letters.

Art. VIII. A British agent for the packets is to reside at

Rio de Janeiro. The máiis for the British dominions are to be

made up at his ofifice, and he is also to receive the letters

of such Portuguese subjects as shall choose to send them to

his Office.

Art. IX. On the arrival of the packets at Rio de Janeiro

the British agent is to detiver the mails to such person as

shall be appointed by the Portuguese Government to receive

them, in the same manner as was formerly practised at

Lisbon.

Art. X. The Portuguese Government will have a right to

demand postage on ali letters brought from the British do-

minions to the Brazils.

Art. XI. The postage of letters to and from Great Britain

brought by the packets, shall be for the present at the rate

of 3 shilhngs and 8 pence sterhng in British money for a

single letter, and in that proportion for double and treble

letters. The same rules shall be observed respecting letters

for His Majesty's navy and army, as were practised formerly

at Lisbon; and in England reciprocai exemptions shall
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Art. IV. Por agora os paquetes deverão ser inglezes. ms

Sua Alteza Real o Príncipe Regente se reserva o direito "^'j™
^"^

de estabelecer para o futuro paquetes brasileiros ou portu-

guezes.

Art. V. Os paquetes serão considerados como navios mer-

cantes, excepto na parte do conmiercio, que por agora lhes

nâo será concedido. Serão consequentemente sujeitos ás vi-

sitas dos officiaes e guardas da alfandega no Rio de Janeiro,

mas náo serão obrigados a darem a entrada na alfandega,

nem seguir as outras formalidades praticadas pelos navios

mercantes.

Art. VI. Os dois Governos se empenharão em fazer todos

os esforços possíveis para prevenir o contrabando por via

dos paquetes, particularmente o dos diamantes, ouro empo

e pau Brazil.

Art. VII. Os dois Governos também se empenharão em
prevenir toda a illegal conducçáo de cartas.

Art. VIII. Residirá no Rio de Janeiro hum agente inglez

para os paquetes. As malas para os dominios britannicos fe-

char-se-hão na casa da sua administração, e alli também re-

ceberá elle as cartas daquelles vassallos portuguezes que

lhas quizerem enviar.

Art. IX. Á chegada do paquete ao Rio de Janeiro o agente

inglez entregará as malas áquella pessoa que fôr designada

pelo Governo Portugiiez para as receber, do mesmo modo

que se praticava antigamente em Lisboa.

Art. X. O Governo Portuguez terá o direito de impor por-

tes em todas as cartas vindas dos dominios britannicos para

o Brazil.

Art. XI. O porte das cartas para Inglaterra ou das que

dalli vierem trazidas pelos paquetes serão por agora de

Ires shillings e 8 pennys sterlinos da moeda ingleza por hu-

ma simples carta, e nesta proporção pelo dobro e triplo das

cartas. Observar-se-hão as mesmas regras que se seguiam

antigamente em Lisboa a respeito das cartas para emprega-

dos na esquadra e exercito de Sua Mageslade; iguaes isen-
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1808 also be granted in favour of the letters belonging to tlie

Setembro grjjjQpg
ajjd soMíers of His Royal Highness the Prince Re-

gent.

Art. XII. The letters and despatches of the Envoys and

Ministers of the two nations brought by the packets are not

to be charged with postage. A regalatioii for this purpose and

for that of giving force to the YII article, is to be made at

the British Post Office.

Art. XIII. As the packets are to be maintained at the

charge of the British Government, the Portuguese Govern-

ment engages to contributo to the expenses of the estabhsh-

ment in the same proportion, as was formerly paid by it at

Lisbon.

Art. XIV. The packets are not to be detained at Rio de

Janeiro longer than lodays after their arrival, exceptat the

instance of the Portuguese Government, in concert with

Her Majesty's Minister, or simply at that of His Majesty's

Minister signified in writing to the British agent for packets.

In faith whereof, we the undersigned Plenipotentiaries of

His Britannic Majesty and of His Royal Highness the Prince

Regent of Portugal, in virtue of our respective fuU powers,

have signed the present articles and sealed them with the

seal of our arms.

Done at Rio de Janeiro, the 14.^'' of September 1808.

Strangford. D. Rodrigo de Sousa Coutinho.

(L. S.) (L. S.)
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çôes serão também garantidas em Inglaterra em favor das isos

cartas que pertencerem a marinheiros e soldados de Sua Al-
^^^""^^"^

teza Real o Príncipe Regente.

Art. XII. As cartas e os despachos dos Enviados e Mi-

nistros das duas nações vindas pelos paquetes não pagarão

portes. Far-se-ha no Correio inglez huma regulação para

este fim e para o de verificar o disposto no artigo VII.

Art. XIII. Gomo fica o entretenimento dos paquetes a

cargo do Governo Inglez, o Governo Portuguez se obriga

a contribuir para as despezas do estabelecimento, na mes-

ma proporção que antigamente se pagava em Lisboa.

Art. XIV. Os paquetes não se demorarão no Rio de Ja-

neiro mais de quinze dias depois da sua chegada, excepto a

instancia do Governo Portuguez de concerto com o Ministro

de Sua Magestade, ou simplesmente a instancia do Ministro

de Sua Magestade, significada por escripto ao agente britan-

nico dos paquetes.

Em fé do que nós abaixo assignados. Plenipotenciários de

Sua Magestade Britannica e de Sua Alteza Real o Príncipe

Regente de Portugal, em virtude dos nossos plenos poderes

respectivos, assignámos os presentes artigos e firmamos com

o sello das nossas armas.

Feita no Rio de Janeiro, em 14 de Setembro de 1808.

D. Rodrigo de Sousa Coutinho. Strangford.

(L. S.) (L. S.)



Noia (le D. Rodrigo de Sousa Couliiilio para o Cônsul dos Eslados Unidos

da America

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Registo.)

1808 O abaixo assignado, Conselheiro, Ministro e Secretario de
Outubro

£g|-g(jQ (jQg negócios estrangeiros e da guerra, tendo levado

á augusta presença de Sua Alteza Real o Príncipe Regente,

seu amo, o Memorandum extrahido da carta de instrucçôes,

datada de 6 de Maio de 1808, que lhe communicou Mr. Hill,

respeitável cidadão e Cônsul dos Estados Unidos da America

nos estados do Brazil, e que vai residir na Bahia de Todos

os Santos, tem a honra de communicar-lhe em resposta, que

Sua Alteza Real. o Príncipe Regente, seu amo, sympathisan-

do perfeitamente com os sentimentos do Presidente e Esta-

dos Unidos da America, nada deseja tanto como cultivar a

mesma amizade e boa harmonia que sempre subsistiu entre

os dois estados ; e que no momento actual em que Sua Alte-

za Real abriu os portos do Brazil, nada lhe parece mais de-

sejável para a reciproca felicidade dos dois estados, do que

o promover-se e estabelecer-se o reciproco commercio, nâo

só com os seus estados da Europa, como d 'antes era, mas

com os do Brazil, que ora podem livremente commerciar, e

onde os cidadãos dos Estados Unidos podem estar certos de

achar o melhor tratamento, e de serem recebidos na forma

e modo que o abaixo assignado vai expor, e que certamente

nada deixará a desejar quanto aos princípios liberaes de

,
commercio, que se devem consolidar a beneficio dos dois es-

tados. Igualmente o abaixo assignado pode segurar a Mr.

Hill, que Sua Alteza Real bem certo da sua informação a

respeito do embargo posto nos navios americanos detidos

nos portos dos Estados Unidos, conhecia ser huma medida

temporária, e que nada dizia respeito com os interesses da

sua Coroa e vassallos, sendo da natureza daquellas que cada
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nação toma, segundo julga convir-lhe o seu Governo, e con-

tra as quaes nada teem que dizer os outros Governos. O abai-

xo assignado seguindo a mesma ordem do Memorandum, se-

gurará a Mr. Hill que os navios dos Estados Unidos da Ame-

rica seríio aqui tratados como os da nação mais favorecida, e

que lhes he licito:

1.° Entrar com os seus navios em todos os portos do Bra-

zil onde ha alfandegas, e importar nos mesmos todos os gé-

neros, pagando os devidos direitos, de qualquer parte do

mundo que venham, iguaes aos que pagam as outras nações.

2.° Que os navios americanos pagam os mesmos direitos

de ancoragem que qualquer outro navio, e que quando haja

alguma nova regulação, os mesmos serão tratados como os

de qualquer outra nação estrangeira.

S.*" Que os géneros importados em navios americanos, as-

sim como os de qualquer outra nação estrangeira, pagam

huma terça parte mais de direitos; e este he o único favor

concedido á marinha mercante portugueza, para a levantar

do abatimento em que se acha.

4.° Que todo o cidadão dos Estados Unidos, conformando-

se ás leis de policia, e fazendo as devidas declarações á sua

entrada nos portos do Brazil e tomando depois os convenien-

tes passaportes, pôde demorar-se e transferir a sua residência

a qualquer parte do Brazil, sem por isso ser inquietado, ou

soffrer vexação de qualquer qualidade que seja ; e que igual-

mente lhe he licito em seu nome, ou no de qualquer casa

de que seja agente, o transigir e tratar qualquer qualidade

de negocio, e fazer vendas ou compras de quaesquer géne-

ros de que pagar os devidos direitos, excepto em diamantes

,

ouro em pó e pau de Brazil, etc, que são géneros privativos

da Coroa e Real fazenda, e cujo trafico he prohibido até aos

vassallos de Sua Alteza Real.

o.'' Podem exportar os cidadãos dos Estados Unidos toda

e qualquer producção ou manufacturas do Brazil ; e sendo

bem limitados os direitos que existem em alguns artigos,

quasi pôde dizer-se que os exportarão sem pagarem direitos.

G.° Todo o navio americano que entrar nos portos do Bra-

TOM. XVI 17

Outubro

4
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Í808 zil, deve declarar se traz géneros destinados para vender no

^""^f"^
paiz, ou se quer transportal-os a outros portos, no qual caso

pede franquia, e então fica somente obrigado a pagar os di-

reitos das fazendas que verdadeiramente importa para o con-

sumo do paiz.

7.° Nenhuma lei aquiprohibe aos proprietários dos navios

americanos o venderem os seus navios, ou disporem delles

como bem lhes parecer, e por ora nada sâo obrigados a

pagar, salvo se para o futuro se estabelecer algum direito.

8.*^ Nenhuma lei prohibe aos cidadãos dos Estados Uni-

dos o disporem livremente das suas propriedades, ou por

doação, ou por testamento, ou por successão, nem aqui existe

o direito de aubaine, nem em tal matéria os mesmos serão

tratados differentemente do que os vassallos de Sua Alteza

Real.

9.^ Os cidadãos dos Estados Unidos, assim como os de

qualquer outro estado, não serão no Brazil ou nos outros do-

minios e estados de Sua Alteza Real molestados ou inquie-

tados pelos seus principios religiosos, que poderão professar

particularmente em suas casas, ou nas de seus Ministros e

Cônsules, não se exigindo em tal matéria outra alguma cou-

sa senão o maior respeito em publico para o culto geral do-

minante e pubhco do estado, e o cuidado de abster-se de

falar contra o mesmo culto, ou de procurar fazer prosely-

tos para qualquer novo culto, o que he severamente prohi-

bido pelas leis de Sua Alteza Real, e será rigorosamente cas-

tigado, ou pela immediata expulsão, ou por maior pena, se o

crime for mais aggravante.

10.° Os cidadãos dos Estados Unidos poderão comparecer

e fazer valer os seus direitos em qualquer Tribunal do paiz,

do mesmo modo que os vassallos de Sua Alteza Real, e são

igualmente protegidos pelas leis nas suas pessoas e proprie-

dades, como qualquer dos vassallos de Sua Alteza Real; e

poderá Sua Alteza Real conceder-lhes algum Juiz Conserva-

dor para adiantar as suas causas, se os Estados Unidos assim

o requererem. O abaixo assignado julga assim ter respondi-

do a tudo o que Mr. Hilllhepropoz, e accrescenta finalmente
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que jamais as leis de Sua Alteza Real deixarão de favorecer isos

qualquer navio dos Estados Unidos em qualquer naufrágio
^"^"^"'

que possa acontecer-lhe
;
que jamais em taes circumstancias

deixará de ser-lhes permittido, com as devidas precauções

para que não haja fraude ou contrabando, o passarem os ef-

feitos de hum navio para outro, e o de poderem navegal-os

para onde melhor lhes convenha, e que finalmente os cida-

dãos dos Estados Unidos da America acharão aqui, como os

de toda outra nação amiga, o melhor acolhimento e protec-

ção de que possa necessitar o seu commercio; e que lhes

será Ucito, ou individualmente a cada hum, ou por meio dos

seus Cônsules, o comparecerem diante dos Tribunaes e rea-

lisarem os seus direitos, do mesmo modo que he permittido

a cada hum dos vassallos de Sua Alteza Real, e o estabele-

cerem-se no paiz, alugando ou edificando casas, o tratarem

nas alfandegas os seus negócios, e o fazerem a venda dos

seus effeitos no modo que he geralmente permittido a todas

as nações. Finalmente, o abaixo assignado, Conselheiro, Mi-

nistro e Secretario de Estado dos negócios estrangeiros e da

guerra, prompto a dar a Mr. Hill qualquer ulterior elucida-

ção que deseje, persuade-se que o Presidente e Estados Uni-

dos da America verão que Sua Alteza Real o Principe Re-

gente, seu amo, trata, pelo que elle acaba de expor, aos cida-

dãos dos Estados Unidos da America com princípios não me-

nos justos nem liberaes de que os vassallos de Sua Alteza

Real são tratados no território dos Estados Unidos da Ame-

rica, e que he bem hsonjeira e doce a fundada esperança

que pôde haver, não só de que o reciproco commercio se es-

tabeleça logo de hum modo vantajoso aos dois paizes, mas

que cada dia tome novos e progressivos augmentos com

grande e reciproca vantagem dos dois estados. E o abaixo

assignado aproveita esta occasião de renovar a Mr. Hill a se-

gurança dos seus sentimentos de particular e distincta con-

sideração.

Palácio do Rio de Janeiro, em 4 de Outubro de 1808.

D. Rodrigo de Sousa Coutinho.



Proclamação do General JudoI

(Impresso avulso na Im-

1807 Le Gouverneur de Paris, Premier Aide-de-Camp de Sa Ma-
Novembro

^^^^^ TEiTipereur et Roi, General en Chef, Grand-Croix de

rOrdre de Christ de Portugal.

Habitants du Royaume de Portugal

:

Une armée française va entrer sur votre territoire. Elle

yient pour yous soustraire à la domination anglaise, et elle

fait des marches forcées por éviter à votre belle ville de Lis-

bonne le sort de Copenhague. Mais cette fois, Tattente du

perfide Gouvernement anglais será trompée. Napoléon, qu'a

íixé ses regards sur le sort du Gontinent, a vú la proie que

les tyrans des mers dévoraient à 1'avance dans leur cceur,

et il ne souffrira pas qu'elle tombe en leur pouvoir. Yotre

Prince a declare la guerre à FAngleterre. Nous faisons donc

cause commune.

Ne craignez rien, paisibles habitants des campagnes. Mon

armée est aussi disciplinée que braxe. Je réponds, sur mon
honneur, de sa bonne conduite. Qu'elle trouve partout

Taccueil qui lui est dú, comme à des soldats de Napoléon le

Grand. Qu'elle trouve, comme elle a le droit de s'y atten-

dre, les vivres dont elle aura besoin; mais que surtout

rhabitant des campagnes reste tranquille dans sa maison.

Voici ce que je vous promets. Je vous tiendrai parole.

Tout soldat de Tarmée française qui será trouve pillant,

será puni de la peine la plus rigom^euse.

Tout individu de quelque rang qu'il soit, qui aura perçu

quelque contribution injustement, será traduit devant un
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pressão imperial e real.)

O Governador de Paris, primeiro Ajudante de Campo de Sua mi
Magestade o Imperador e Rei, General em chefe, Grão- ^^'^^^""^

Cruz da Ordem de Christo de Portugal :

Habitantes do Reino de Portugal

:

Hum exercito francez vai entrar no vosso território. Elle

vem para vos tirar do domínio inglez, e faz marchas força-

das para livrar a vossa beila cidade de Lisboa da sorte de

Copenhague. Mas será desta vez illudida a esperança do pér-

fido Governo Inglez. Napoleão, que fitou seus olhos na sorte

do continente, viu a preza que os tyrannos dos mares ante-

cipadamente devoravam em seu coração, e nâo soífrerá que

ella caia em seu poder. O vosso Príncipe declarou a guerra

á Inglaterra. Nós pois fazemos causa commum.

Habitantes pacíficos dos campos, nada receeis. O meu
exercito he tão bem disciphnado como valoroso. Eu respon-

do, sobre a minha honra, pelo seu bom comportamento. Ache

elle por toda a parte o agasalho que lhe he devido como a

soldados de Napoleão o Grande. Ache elle, como tem direito

a esperar, os viveres de que tiver precisão ; mas sobretudo

o habitante dos campos fique socegado em sua casa.

Eis o que eu vos prometto. Guardar-vos-hei minha pa-

lavra.

Todo o soldado do exercito francez que fôr achado rouban-

do, será punido com o mais rigoroso castigo.

Todo o individuo de qualquer ordem que seja, que tiver

percebido alguma contribuição injustamente, será conduzido *



17

262

1807 coiiseil de guerre, pour être jugé, suivant toute la rigtieur

^°^!;:^'^" des lois.

Tout individu du royaume de Portugal, qui ne serait pas

soldat des troupes de ligne, que Fon arrêtera, faisant partie

d'un rassemblement arme quelconque, será fusilé.

Tout individu convaincu d'être chef de rassemblement, ou

de complot tendant à armer les citoyens contre Tarmée fran-

çaise, será fusilé.

Toute ville, ou village, dans lequel il será tire des coups

de fusil contre la troupe française, será brulé.

Toute ville, ou village, sur le territoire desquels un indi-

vidu appartenant à Tarmée française será assassine, payera

une contribution, qui ne pourra pas étre moindre de trois

fois son revenud'une année. Les quatre principaux habitans

serviront d'otage pour Tacquittement de la somme ; et pour

que la justice soit frappante, la première ville, ou le premier

village, ou un Français será assassine, será brulé et ruiné

de fond en comble.

Mais j'aime à croire que les Portugais entendront leurs

véritables intérêts; que, secondant les vues pacifiques de

leur Prince, ils nous recevront en amis, et que particulière-

ment la belle ville de Lisbonne me verra avec plaisir en-

trer dans ses murs à la téte d'une armée, qui seule peut

la garantir d'être la proie des éternels ennemis du Gon-

tinent.

Date dans mon Quartier-Général d'Alcantara, le 17 No-

vembro, 1808.

Junot.
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perante hum conselho de guerra, para ser julgado segundo 1807

todo o rigor das leis. '

^^*^7;'^'

Todo o individuo do Reino de Portugal, nâo sendo soldado

da tropa de hnha, que se apanhar, fazendo parte de qualquer

ajuntamento armado, será arcabuzado.

Todo o individuo convencido de ser chefe de ajuntamento,

ou de conspiração, tendente a armar os cidadãos contra o

exercito francez, será arcabuzado.

Toda a cidade, villa ou aldeia em que se derem tiros de

espingarda contra a tropa franceza, será queimada.

Toda a cidade, villa ou aldeia, em cujo território for assas-

sinado hum individuo pertencente ao exercito francez, paga-

rá huma contribuição, que não poderá ser menor que três ve-

zes o seu rendimento annual. Os quatro habitantes principaes

servirão de reféns para o pagamento da somma ; e para que

a justiça seja exemplar, íí, primeira cidade, villa ou aldeia

onde for hum Francez assassinado, será queimada e arrasa-

da inteiramente.

Mas eu quero persuadir-me que os Portuguezes hão de

conhecer os seus verdadeiros interesses
; que, auxihando as

vistas pacificas do seu Príncipe, nos receberão como amigos,

e que particularmente a bella cidade de Lisboa me verá com

prazer entrar em seus muros á frente de hum exercito que

só a pôde preservar de ser preza dos eternos inimigos do

continente.

Dada no meu Quartel General d'Alcantara, aos 17 de No-

vembro de 1807.

JunoL
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Conquista e eulreya de Cayemia

Os inglezes auxiliaram a conquista de Cayenna.

capitão Jaime Lucas Yeo*, commandante da corveta

Confiança, que estava em Approuague, na Guyana, ajustou

em 4 de janeiro de 1809, com o coronel portuguez Manuel

Marques, uma expedição que saiu do Pará contra a ilha de

Cayenna. Com 550 homens de tropa de desembarque, 80

marinheiros e alguns soldados de marinha entraram na em-

bocadura do rio, apoderaram-se dos fortes Diamant e Grand-

Lane, e obrigaram o governador. Victor Hugues, que não

tinha mais que 400 homens de tropa regular e 600 milicia-

nos, a entregar a ilha no dia 12 de janeiro de 1809. É nota^r

vel que n'esta capitulação, assignada por um oííicial inglez,

se qualifique Bonaparte de imperador e rei.

Pouco depois da capitulação d'aquena colónia, lord Strang-

ford, ministro de Inglaterra no Rio de Janeiro, reclamou por

ordem do seu Governo, e a pedido do almirante Sir Sidney

Smith, a parte do valor da preza que pertencia ao capitão Yeo,

aos oíTiciaes e á tripulação do dito navio. Foi orçado o valor

1 Este oííicial, sendo commandante da fragata ingleza Inconstante^

commetteu em 28 de junho de 1816, na ilha do Príncipe, a violação de

lerritorio a mais atroz que se pôde praticar em um porto de um sobe-

rano independente. Depois de ter recebido o acolhimento mais favora- •

^ el e os viveres e provimentos de que precisava, levou durante a noite,

em violação do direito das gentes, por meio de suas chalupas armadas,

a escuna portugueza Dois amigos, que estava ancorada e debaixo da

protecção da bandeira e fortalezas nacionaes ! O ministro em Londres

declarou a Lord Castlereagh, em nota de 16 de janeiro de 1817, que

tiidia ordem positiva de El -Rei para pedii* uma satisfação e o castigo

do culpado, o qual foi apenas reprehendido pelos Lords do Almiran-

tado. (Vide Invcstifiador Vorliuiuez em hujlateyvu. vol. xx. pag, 2*78 (^

seguintes.)
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total em libras 107:351-6-0; e o Governo porliiguez man-

dou pagar aos oíficiaes e tripulação ingleza lib. 32:727-10-0,

alem dos presentes que tinham recebido S e das pensões que

se deram aos marinheiros inglezes que foram feridos na to-

mada de Cayenna (annexo A).

No tratado de Chaumont do 1.° de março, e no de paz

de Paris de 30 de maio de 1814, não se estipulou cousa al-

guma a favor de Portugal, antes pelo contrario se tratou da

restituição de Cayenna, que o negociador inglez lord Castle-

reagh, dispondo discricionariamente dos territórios portu-

guezes na America, cedeu á Franca e aconselhou ao conde

do Funchal, embaixador em Londres, que assignasse o tratado

de 30 de maio, no qual se estipulara a entrega de Cayenna

ao rei de França, tal qual existia no 1.^ de janeiro de 1792.

Similhante procedimento da parte de um antigo e fiel al-

Uado fez com que Sua Alteza Real o Príncipe Regente de

Portugal não ratificasse aquelle tratado, e ordenasse ao mes-

mo conde de Funchal, que protestasse em termos vigorosos

contra similhante estipulação, continuando as suas forças a

occupar a Guyana frai)ceza.

Mais tarde convindo em executar o artigo 107.° do acto

final do Congresso de Vienna^, para a entrega da Guyana ao

rei de França, fez-se e assignou-se em Paris a convenção

de 28 de agosto de 1817 (annexo B).

Largas discussões se travaram antes da celebração d'esta

convenção entre as cortes de Portugal e de França. Em
1810 foi enviado ao Rio de Janeiro o duque de Luxembourg,

com o expresso fim de alcançar a entrega de Cayenna, inde-

pendente de novos ajustes sobre a fixação de limites.

El-Rei D. João VI, porém, foi inflexível e mandou expedir

instrucções ao seu ministro em Paris no sentido de não se-

1 Pelo oíTicio do conde de Linhares, de 18 de agosto de 1809, para

o ministro em Londres consta que o Principe Regejite mandou dar

gratificações a diversos individuos da tripulação da corveta Confianra,

assim como a commenda da ordem de Aviz ao eommandautc Yeo, com

um presente de diamantes.

2 Vid. tom. v, pag. 428.
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píH^ar as questões sobre a entrega d'aquella colónia, das que

se referiam á demarcação de limites. Encetaram-se pois, so

bre estas bases, as negociações em França entre o plenipoten-

ciário Francisco José Maria de Brito e o duque de Richelieu.

Nova duvida surgiu, comtudo, sobre a intelligencia do ar-

tigo 107.^ do tratado de Vienna. Pretendia o ministro fran-

cez, que o limite marítimo fixado em Yienna qysí provisório ;

contestava-o, porém, o plenipotenciário portuguez, estribado

no dito artigo, considerando essa divisa como defi^ntiva^ e

objectava á restituição de Cayenna com a prévia e final fixa-

ção da totalidade das raias do Brazil pelo norte.

Insistindo o duque de Richelieu na sua opinião, recorreu

o ministro Brito á intervenção da Gran-Bretanha, interven-

ção aliás prometfida pelo tratado de 22 de janeiro de 1815.

A mediação ingleza collocou-se, porém, no terreno mera-

mente oííicioso, e suggeriu a idéa de limites provisórios to-

taes, seguindo-se n'esta demarcação a proposta do diplo-

mata portuguez.

O representante de Portugal rejeitou este alvitre, e so-

mente a elle cedeu depois que pela sua impugnação, tendo

o duque de Richelieu recorrido aos plenipotenciários atila-

dos, decidiram estes que o limite estipulado no acto do con-

gresso de yienna era simplesmente provisório^, e que a França

tinha o direito de apoderar-se á viva força de Cayenna^ se o

negociador portuguez continuasse a oppôr-se a um arranjo

amigável.

Resignando-se, mau grado seu, aos limites provisórios,

propoz o enviado Brito, que, ao menos, como taes fossem

adoptados os que havia indicado como definitivos, a sa-

ber: o meridiano de 42 graus a oeste da ilha de Ferro como

divisa Occidental, e o parallelo de 3 graus norte por hmite

meridional.

O meridiano não agradou a lord Welhngton, porque pu-

nha nas mãos da França a parte meridional da Guyana in-

gleza; e acerca do parallelo, cuja necessidade, contestada

pelo ministro Francez, fora tenazmente exigida pelo pleni-

potenciário portuguez, accordou-se n'aquelle que fora acon-
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selhado pelo sábio Humboldl (annexo G), a cujo apoio o re-

presentante de Portugal se soccorria.

Adoptou-se pois o meridiano inserto no artigo 1 .° da con-

venção, apresentado por Wellington, e o parallelo de Hum-
boldV.

Os esforços de Portugal em manter a guerra contra a in-

justíssima invasão franceza; a devastação das terras pelas

tropas inimigas ; o incommodo do soberano e da familia real,

que foi obrigada a mudar-se para o Brazil; as despezas d^essa

mudança e da guerra, tanto na Europa como na conquista

de Gayenna; as tomadias de tantos navios mercantes, que

foram apresados aos portuguezes ; tudo isto ficou em silen-

cio e nao se tratou de compensação, nem de promessa al-

guma de indemnisaçâo. Os ministros portuguezes deixaram

esse cuidado ás Potencias estrangeiras, e estas julgaram que

nâo valia a pena fazer cousa algmna a favor de Portugal.

Deram Génova ao rei da Sardenha, a titulo de compensa-

ção pelo que aquelle soberano soffreu na guerra, sendo para

notar, que havendo Portugal combatido por parte dos atila-

dos com um numeroso e efficaz exercito, tanto na Europa

como na America, a Sardenha não se armou contra a França,

antes foi sua alhada.

A Suécia trouxe contra a França um exercito, que em nu-

mero não era mais que a quarta parte do exercito de Portu-

gal, e teve em indemnisaçâo o reino da Noruega.

A Hollanda teve em compensação de suas perdas a grande

acquisição da Flandres. »

As grandes Potencias tiveram o que quizeram; e Portugal,

alem das grossas sommas que a França lhe extorquiu ^^, ficou

sem Olivença e sem a Guyana.

1 Pereira Pinto, Tom. i, pag. 207.

2 A importância total das dez reclamações portuguezas apresentadas

á commissão franceza em 31 de julho de 1818, e que esta recusou ae-

ceitar, era de réis 3.614:951,^242, ou francos 22,593,446-77. O valor

da prata tirada por ordem de Junot ás egrejas de Portugal é de réis

1.434:424:^887, ou fr. 8,965,155. Do empresíimo forçado feito por Ju-

not aos negociantes de Lisboa réis 800:000^000. ou fr. 5,000,000. Di-
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Nâo seria diíTicil mostrar, que os serviços de Portugal na

guerra contra a França foram proporcionalmente iguaes aos

das outras Potencias que então se alliaram. Ajudou efficaz-

mente á expulsão dos francezes da Peninsula, perdeu vários

milhares de homens em batalhas, assédios e marchas rigo-

rosíssimas. Ao tempo da paz de Paris estava grande parte

do exercito portuguez em França, como conquistador bem
succedido depois de victorias gloriosas.

Se Portugal tinha de fazer a guerra á França para nâo re-

cuperar ao menos Olivença, que tomou com os seus soldados^;

e se conquistou Cayenna para a restituir sem compensação,

talvez lhe fosse melhor ter assentado tréguas separadas com

os francezes, que de boa vontade as acceitariam, quando se

viram atacados por todas as Potencias do norte.

O duque de Wellington foi o arbitro da distribuição das

indemnisações que a França foi obrigada a pagar ás diversas

Potencias da Europa, em consequência da segunda paz de

Paris de 20 de novembro de 1815, e apenas destinou para

Portugal 2 milhões de francos ! dando á Hespanha o milhões,

nheiro tirado por Jimot do Deposito publico de Lisboa 320:000.^000

réis, ou fr. 2,000,000. Navios, alem dos confiscados nos portos da França

em 1807, réis 1.024:70o;^792, ou fr. 6,404,411-6.

duque de Wellington admittiu somente as duas reclamações por-

tuguezas por fornecimento de cereaes, e a dos navios queimados pela

esquadra de Rochefort, como comprehendidas no sentido explicito da

convenção de 20 de novembro de 1815, no valor de fr. 818,736, para

cujo pagamento tiveram a sua quota parte de renda de 40,900 fr.

A" Inglaterra não foi comprehendida na transacção geral, mas pela

convenção especial de 25 de abril de 1818 a França pagou aos ingle-

zes, pela liquidação das suas reclamações, a somma de 6,500,000 fr. de

renda, isto é, mais de metade d3 12,040.000 fr. que receberam os recla-

mantes de todas, 08' outros Estados da Europa; ficando ainda com di-

reito ás mercadorias inglezas introduzidas em Bordéus.

1 O auditor geral do exercito, apenas se tomou Olivença em 1811,

requisitou a entrega da praça, allegando ter sido derogado pelo mani-

festo do Príncipe Regente do 1.° de maio de 1808 o artigo 3." do tra-

tado de Badajoz de 6 de|unho de 1801. Lord Wellington recusou-se,

promettendo que no íim da guerra empregaria os seus bons officios para

que fosse restituída.
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e pondo-nos ainda abaixo da Dinamarca, que recebeu 2 mi-

lhões e meio

!

O illustre duque foi marechal general, commandante em
chefe dos exércitos alliados na guerra peninsular, na qual o

exercito portuguez foi o que mais concorreu para a sua re-

putação, grandeza e gloria militar, pois só com o exercito

inglez nâo poderia Wellington emprehender contra os fran-

cezes cousa alguma de nome, porque só depois que os in-

glezes se ligaram com os portuguezes, é que a victoria os

acompanhou, tendo antes sido constantemente derrotados

no continente europeu, e arrojados ao mar pelos francezes

na Corunha, aonde Sir John Moore foi morto *.

Nâo obstante dever mais a Portugal, deu em Gadiz para

as urgências do exercito hespanhol 400:000 pesos fortes; e

em Lisboa, para a caixa militar apenas 4:000. Diz um escri-

ptor nosso, que a ingratidão de Wellington foi mais flagrante

por ir a Madrid felicitar Fernando VII pelo acabamento da

guerra, e nâo vir a Lisboa, attribuindo-se tanta fineza ao ma-

gnifico presente que as cortes de Cadiz lhe fizeram da va-

liosa herdade de Sotto de Roma, sendo esta doação para elle

de maior peso que a celebridade e gloria que a nação portu-

gaeza e o seu exercito lhe grangearam durante a guerra da

Península.

Recebeu de Portugal, alem dos titulos de conde de Vimei-

ro em 13 de maio de 1811, marquez de Torres Vedras em
17 de dezembro de 1811, duque de Victoria em 17 de de-

zembro de 1812, e agrancruz da Torre e Espada, uma pen-

são de vinte mil cruzados em duas vidas (annexos D-e E)

por decreto de 13 de maio de 1811 ^, e foi presenteado em

1 «Portugal não teria podido restaurar-se sem o auxilio da Inglater-

ra; é isso uma verdade; mas também o é que Portugal foi para a In-

glaterra o principal instrumento, que ella empregou para eíTectuar a

maior empreza em que a Gran-Bretanha jamais se empenhou.»

(Falia de Mr. Canning no jantar que os negociantes inglezes lhe deram

na véspera da sua retirada de Portugal.)

2 O Marechal Beresford, marquez de Campo Maior, também teve

uma pensão de 16:000i^000 réis em três vidas (annexo F).
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18iG (annexo G) com uma baixella de prata, que custou

117:llo:>522 réis, a qual tem de ouro 2 marcos e de prata

5,357 marcos, 3 onças, 1 oitava e 12 grãos, no valor de réis

37:812í>000; isto é, recebeu mais do que obteve para Por-

tugal.

Resta dizer, que tendo a guerra- da Península acabado

com a batalha de Toulouse, lord Wellington seguiu d'esta

cidade para Paris, no dia 30 de abril de 1814, separando-se

do exercito portuguez sem se despedir d'elle, mas despedin-

do-se do exercito hesp^nhol; e em 7 de agosto de 1815 es-

creveu de Paris ao marechal Beresford a carta (annexo H)

que é bastante hsonjeira para os portuguezes.

Em 23 de junho de 1815 reconheceu o Parlamento bri-

tannico o direito que tinha o exercito commandado pelo du-

que de WelUngton durante a guerra da Península, a uma
partilha nos despojos que n'ella havia tomado, e de que o Go-

verno inglez se aproveitou, avaliando-os em 800:000 libras,

devendo esta somma ser repartida pelo mesmo exercito. En-

tendeu porém aquelle Governo nâo dever incluir o exercito

portuguez na distribuição das 800:000 libras, mas contem-

plar os officiaes britannicos que serviram no nosso exercito.

Reclamou-se contra similhante decisão, e nâo consta que lord

Wellington apoiasse esta reclamação, devendo-se ao mare-

chal Beresford ser o exercito portuguez contemplado, o que

se realisou em 1827. A importância recebida em Londres

foi de libras 118:379-17-872, ficando a quota liquida de

despezas e descontos para os portuguezes reduzida a libras

84:496-10-6.1

Pelo que respeita á França convém igualmente saber-se,

que Sua Magestade Luiz XVIII, sendo conde de Lille, pediu

e recebeu soccorros pecuniários da corte de Portugal, du-

rante a sua longa emigração, na importância de alguns cen-

tos de mil cruzados, como, se mostra pelos documentos que

em seguida publicámos. N'um officio do ministro conde de

Linhares, datado do Rio de Janeiro em 3 de junho de 1811,

1 Ordem do dia do exercito, n.° 28, de 16 de marco de 1828.
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para D. Domingos António de Sousa Coutinho, embaixador

na corte de Londres, lé-se o seguinte paragrapho

:

«Com este officio remetto a V. Ex.^ copia do decreto que

Sua Alteza Real acaba de mandar dirigir ao Presidente do

Erário, para que pelas despezas dessa embaixada se mande

dar huma pensão de 6:000?$>000 réis annuaes a Sua Mages-

tade Christianissima Luiz XVIII, desde a data dos felizes

desposorios de Suas Altezas Reaes o Senhor Infante D. Pe-

dro Carlos com a Princeza D. Maria Thereza.»

Em conclusão, Portugal foi sacrificado, e níio conseguiu

compensação alguma pelos prejuízos que teve, sendo até obri-

gado a restituir Cayenna áquelle a quem havia soccorrido na

adversidade e que recebera mais do que o valor da dita colónia.

Os inglezes também nâo restituíram libras 32:727-10-0,

ou I47:073íí750 réis, que haviam reclamado e recebido pela

parte do valor da preza depois da conquista.

Não era muito que Portugal ficasse com a Guyana, como

indemnisaçâo das immensas perdas que a França nos tinha

causado. Mas o mais notável é ter sido a Guyana cedida pela

Inglaterra á França sem autorisaçâo do Soberano de Portu-

gal seu constante alliado, e que tanto sacrificou para conser-

var similhante aUiança.

ANNEXO A

Nola do Conde de Yilla Real para Lord Doward de Waldcn

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Registo.)

O abaixo assignado, Ministro e Secretario d'Estado dos ne-

gócios estrangeiros, em resposta á nota que Lord Howard

de Walden, Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciá-

rio de Sua Magestade Britannica, dirigiu ao Sr. Barão da Ri-

beira de Sabrosa, de 24 de Outubro do anno próximo passa-

do, acompanhando hum requerimento em que Mary Carri-

gan, viuva de Hugh Carrigan, hum dos quatro marinheiros
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feridos na tomada de Cayenna, solicita o pagamento da pen-

são que se ficòu devendo a seu fallecido marido, tem a hon-

ra de participar a S. S.'\ que em 2 do corrente officiou ao

Sr. Ministro da marinha, afim de que pela repartição a seu

cargo requisite do Thesouro pubhco a expedição das ordens

necessárias á Agencia financial do Governo em Londres, para

pôr á disposição de Mary Carrigan a importância da sobre-

dita pensão, que monta a 2D8^200 réis, ou libras 83-17-4,

desde o anno de 1831 até ao mez de Novembro de 1836 in-

clusive, em que falleceu o sobredito marido da supplicante,

e não desde 1830, como ella equivocadamente pede.

O abaixo assignado aproveita esta occasião para renovar

a Lord Howard de Walden os protestos da sua mais distin-

cta consideração.

Secretaria d'Estado dos negócios estrangeiros, em 5 de

Março de 1840.— Conde de Vifia Real

AINNEXO B

Nole liistorique sur le Trailé de Paris da 28 aoúl 1817

(Schoell-Ârrh. Iiist. et pol., tora. l.*> pag. 126.)

Les services rendus par ie Portugal à la cause commune

de TEurope étant de notoriété publique, il est inutile de les

rappeler en détail ; il suífit de faire remarquer que, dès le

móis d'avril 1808, les habitans d'Algarve commencèrent à

sinsurger contre les Français, et qu*à la mème époque ceux

des provinces du nord, diriges par le comité secret de la

ville de Porto, prirent les armes et donnérent de loccupa-

tion à Farmée française, préparant ainsi les événemens qui

furent couronnés par la bataille de Vimeiro; Tévacuation du

Portugal en a été le résultat.

Le dévouement des Portugais ne se borna pas à la déli-

vrance du royaume; il s'étendit horsdes frontières pour dé-

livrer la Péninsule, et franchit méme les Pyrénées pour

€ueillir les derniers lauriers sous les murs de Toulouse.

Tom. XVI 18
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Ainsi rapparition dun plénipotentiaire portugais à Paris, en

1814, était aussi naturelle que nécessaire. Lecomte de Fun-

chal, ambassadeur de Portugal à Londres, qui depuis long-

temps avait reçu de sa Cour des pleins pouvoirs éventuels,

vint rejoindre les autres négociateurs à Paris. Mais les cir-

constances du moment, d'impré\Ties qu'elles avaient été, de-

vinrent impérieuses pour lui, sous tous les rapports. D'abord

il accéda, le 8 mai 1814, à la convention du 23 avril précé-

dent, concernant la cessation des hostilités entre TEurope et

la France. Pendant les négociations que se sont terminées

par le traité du 30 mai, il a fait valoir les droits de sa Cour

et les indemnités dues à la nation portugaise, sans cepen-

dant pouvoir prendre part au travail des conférences entre

les quatre Puissances et le Ministère français
;
par cette rai-

son, Farticle W du même traité se trouva en opposition

avec les intérêts du Portugal, dont il semblait qu'on avait

oublié les Services rendus à la cause commune.

Gependant le même ministre, avant de signer le traité,

par un acte séparé avec le Prince de Bénévent, lui a remis,

ainsi qu'aux plénipotentiaires alliés, une déclaration officielle

portant que, cédant à la considération de Fimpossibilité de

consulter sa Cour et de retarder indéfinement Fouvrage sa-

lutaire de la paix générale avec la France, il déclarait que,

par rinsertion de Tarticle 10®, il n'entend^it pas se désister,

au nom de sa Cour, de la limite de TOyapock (c'est-à-dire

du íleuve qui débouche dans Tocéan entre le 4^^ et le 5^ de-

gré de latitude septentrionale) entre les Guyanes portugaise

et française, non seulement parce que ses instructions lui

défendaient d'admettre aucune interprétation ou modifica-

tion àce sujet, mais parce que le droit de cette limite avait

été reconnu par le traité d'Utrecht.

Le même plénipotentiaire a declare en outre que, voyant

la stipulation de Farticle 3® du traité qui rétablissait les li-

mites entre la France et FEspagne du côté des Pyrénées sur

le statiis quo du l®"" janvier 1792, il entendait que le même
príncipe servirait de base pour fixer en Europe les limites

entre le Portugal et FEspagne, puisque la diíFiculté d'insé-
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rer, dans iin traité entro la Franco et lEspagnc, la restitu-

tion cV Olivença et d'autres districts sur la rive gaúche da

Guadiana, semblait avoir óté la cause unique de cette omis-

sion; et, afin que la dite restitution oút liou, il avait solli-

cité et obtenu los bons oíTices dos Puissances alliées et con-

tractantes,

La Gour de Rio de Janeiro ratifia seulement la convention

du23 avril, et fit déclarer, par son chargé d^aíTaires à Paris,

qu"elle adhérait au traité du 30 mai, hors Farticle 10^ con-

cernant la Guyane, ayant chtirgé ses plénipotentiaires au

Congros de Yienne de négocier d'autres stipulations dire-

ctement avec les plénipotentiaires français au méme Gon-

grès. Le résullat de cette negociation se trouve dans les ar-

ticles 105^ 10G« et 107« de Tacte final de Vienne.

Les événemens du móis de mars 1815 amenòrent les plé-

nipotentiaires portugais à accéder au traité de Vienne du

25 mars de la méme année, et à signer, le 8 avril, un traité

avec les Puissances alliées, stipulant le contingent de trente

mille hommes pour s'unir à Tarmée alliée contre Buona-

parte.

La victoire de Waterloo ayant termine heureusement une

guerre qui, par"sa durée, pouvait ètre si calamiteuse, les

plénipotentiaires portugais se rendirent à Paris pour pren-

dre part aux négociations. Gelles-ci produisirent un traité

et des Gonventions bilatérales entre les quatro Gours alliées

et la Franco, et les antros Puissances furent invitées par el-

le^ à y accéder. Les plénipotentiaires portugais prirent le

parti de se rapporter à la décision de leur Gour pour accé-

der, ou, commo Puissance signataire, traiter et arrèter les

mêmes actos directement avec la Franco. Le Roi très-fidélo

préférant do conserver ses droits de Puissance signataire,

munit de pleins-pouvoirs son ministre à Paris, M. le chova-

lier do Brito, lui ordonnant do signer le traité et los doux

conventions relativos à Findemnité de guerre et aux récla-

mations particuliiires simultanémont avec la convention de

la remise de la Guyane, stipuléo par le traité du Gongrés

de Vienne dans Part. 107^ ,
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La fixation de la ligue des limites entre les deux Guya-

nes a été le sujet de cette nouvelle négociation, qui a été ter-

minée par la convention du 28 aoút 1817, aiiisi que le

traité et les deux conventions du 20 novembre 1815. Ceux

qui connaissent le traité de 1801 entre le Portugal et la

France, et les limites qu'on y a stipiiléespour les deux Guya-

nes, sauront apprécier si la ligne marquée entre Tembou-

chure de FOyapock, situe entre les 4'^ et õ^ degrés de latitu-

de septentrionale jusqu'au 322^ degré de longitude à l'est de

risle de Fer, par le parallèle du 2*^ degré 24 minutes de la-

titude septentrionale, finira les difficultés suscitées par la

France, sur Tinterprétation de Farticle 8^ du traité d'Utrecht,

qui fut reconnu à Vienne et dernièrement à Paris, comme
devant servir de régie pour la fixation définitive des limites

entre les deux Guyanes,

II est à observer que Tarticle séparé du traité du Gongrés

de Yienne au sujet de la traité des négres, n'a pas été signé

por le Portugal, et que, dans le texte du traité du 20 no-

vembre 1815, il ny eut dautre altéralion textuelle quecelle

de courir le terme de Tannée de la présentation des récla-

mations particulières de la date de la signature, et non de

réchange des ratifications.

Celles-ci furent échangées à Paris le 9 mai 1818.

ANNEXO C

Hémoire sur ia fixalion des limites des Gayaoes Française et Porlugaise,

par Mr. le Baroa Alexandre de Humboldt

"

(Schoell— Arch. hist. cl pol., tom. 1.° pag. 48.)

Vous avez bien voulu me consulter sur les diílicultés qui

se sont élevées à roccasion de la fixation des limites des

Guyanes française et portugaise, conformément à Fart. lOT*'

de lacte du Gongrés de Vienne. Je ne puis.,vous offrir, Mon-

sieur, que les conseils d un homme de lettres, cjui, pendant

de longues années, sest occupé de la géographie astronomi-
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que des pays reiífermés entre TOrenoque, le Rio Negro et

la rivière des Amazones. Entièrement étranger à la connais-

sance des aíTaires diplomatiques, je n'ose me permettre que

de faibies doutes sur tout ce qui a rapport à Finterprétation

des traités. Je n'ai été à lOrénoque qu'au point de sa bifur-

catiori prés de la mission de TEsméralda; au Rio Negro,

qu'au fortin de San Carlos, beaucoup au-dessus du Rio de

Aguas Blancas, vulgairement appelé Rio Branco ou Parime;

à la rivière des Amazones, qu'au dessus du Pongo dei Man-

seriche dans la province de Jaen de Bracamoros. Tous ces

points sont très-éloignés du terrain qui faitTobjet de la con-

testation actuelle ; mais ayant, sous les auspices de S. M. C,

pris des renseignemens exacts sur les travaux de Texpédi-

tion des limites entre la Guyane espagnole et la capitania de

Rio Negro, j'ai appris à connaitre sur les lieuxles difficultés

que le désir d^atteindre une exactitude chimérique, des in-

structions vaguement énoncées, et surtout les haines natio-

nales, opposent au succès des entreprises les moins com-

pliquées.

Voici les quatre questions qu"on m'a adressées,

l."" Pourra-t-on designer un degré de longitude sans dé-

terminer le parallòle de latitude?

2." Si rintersection de deux grands cercles est nécessaire

pour fixer la longitude d'un lieu quelconque, quel parallèle

devrait-on adopter dans le sens précis des traités allé-

gués, afm qu'il nj eút rien de vague et d'indéterminé ?

2.^ Comment devrait-il ètre rédigé Farticle qui énonçât

une ligne provisoire, laquelle doit être définitivement déter-

minée dans le délai dun an?

4.^ Quelles sont les instructions dont on pourra préalable-

ment convenir, et d'apròs lesquelles on se ílatterait de voir

terminée à Tamiable, et boím fide, la démarcation des deux

Guyanes ?

ÀD N.° 1

Lorsqu"il s'agit d"une ile ou d'une péninsule prolongées

de Test à Touest, la fixation d'un simple méridien peut ser-

vir comme limite, les cotes ou les contours de Tile ou de la
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presqulle servant à circonscrire le reste de Varea. Dans tout

autre cas, le príncipe provlsoire clu 322^ degré ne peut être

accepté, si Ton ne fixe pas en même temps un parallèle. un

degré de latitude par lequel la limite méridionale de la Guya-

ne française doit être tracée depuis le méridien du ^122° jus-

qu'à la rive ganche du Rio Oyapock. Ge que M. le Chevalier

de Brito a énoncé dans sa note du 23 juillet 1817 sur la

necessite de déterminer, outre le méridien, un parallèle, est

parfaitement exact.

AD N.° 2

L'art. 8"du traité d'Utrecht était tròs-vaguement énoncé.

La cession va jusqu'au Rio Japoc ou Vincent Pinçon; or, il y
a une différence de prés de deux degrés en latitude entre le

Rio Pinçon et le Rio Japoc ou Oyapock, appelé anciennement

Wiapoco par les navigateurs boilandais. Le Rio Pinçon dé-

bouche au nord de Tile Maraca; on ne le trouvait déjà plus,

ni sur la carte de d'Anville, ni sur celle de la Cruz Olmedjlla.

La dcrnière indique seulement le cap Saint-Yincent, là ou

Ton supposait anciennement le Rio Vincent Pinçon. La carte

déssinée aux archives militaires à Rio Janeiro en 181 G, et

que vous avez bien voulu me communiquer, Monsieur, don-

ne, comme d'AnYÍlle, au Rio Pinçon le nom de Maiacare.

La suppression du nom de Pinçon ne se fonde-t-elle que sur

rincertitude de savoir ou Vicente Yanez Pinçon et son frère

Árias Pinçon avaient débarqué? M. Brué, dans sa carte de

TAmérique méridionale, a retabli le Rio Pinçon.

L'erreur commise par les négociateurs de la paix d'Utrecht

peut avoir été fondée sur les fausses dénominations des caps

de cette cote. L"Oyapock débouclie au nord du cap Orange,

comme le Rio Pinçon au nord du cap Nord; or, jusqu'à la

fin du 17^ siècle, les géographes donnaient quelquefois le

nom de cap Nord au cap Orange. Laet dit expressément,

dans Americae utriusque descriptio, 1633, pag. 636: (*Pro-

montorium quod siniim oh ortu claudit in quem flimen Wia-

poco (Oyapock) aliiqiie minores amnes egrediímtur, appellatur

ab Anglis cabo de Corde, a nostraUbus cap d Orange, et non

raro cabo di Nord.» Cest ainsi que Ton confondait ancienne-
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ment, sur cette iiiènie cote, Tembouchure de l'Orénoque et

de rOrellana (Herrera,Decades, t. 2, p. 14).

Depuis la paix d'Utrecht jusqu'à celle d'Amiens et le Coii-

grès de Vienne, il pouvait être douteux oíi passait la ligne de

démarcation ; mais Fart. 107'' de Facte du Congrès iie laisse

aucun doute ; il designe clairement le Rio Oyapock comme
limite; il n'est plus question du Rio Vincent Pinçoii; et si

Fon cite le traité d'Utrecht, c'estpom^ assurer à S. M. T. F. la

possession des terres du Cap et du Nord. Or, si le Rio Oya-

pock doit servir de limite, jusqu'oú faut-il le remouter pour

tirer le parallèle qui ira rencontrer le méridien de 322^ à

Fest de File de Ferro ? Voilà un point qui n'est pas du res-

sort du géographe. Vous proposez, Monsieur, le confluent

du Camope avec FOyapock, et plus tard le parallèle de 3^.

Sij'avais à défendre les droits de la France, j'objecterais

que le traité dUtrecht et le lOT*" article du Congrès de

Yienne ne fixent pas Vemboiíchiire de FOyapock, mais sim-

plement cette rivière même (le cours de cette rivière) comme
limite. «On restituera jusqu'à la rivière dOyapock dont Fem-

bouclmre est située entre les 4® et ^'^ degrés de latitude se-

ptentrionale ; limite que le Portugal a toujours considerée

comme celle qui avait été fixée par le traité d'Utreclit. » Ges

mots, limite que. . . ont été ajoutés pour qu'il ne soit plus ques-

tion du Rio Yincent Pinçon ; mais toute la phrase, si je ne me
trompe, a rapport au Rio Oyapock, à son cours et non à son

embouchure.

On propose le parallèle du 3^. Le partage des eaux parait

être douze lieues plus au sud, non d'après la carte de M. Rua-

che (Guyane française an 6.), mais d'après celle de M. Rlond,

qui a été au-delà du confluent du Suacari avec FOyapock. On
croit les sources de cette rivière par les 2*" 24^ II s'agit d un

terrain éloigné de 30 à 40 lieues des cotes, oíi il n'y a au-

cun établissement français et portugais.Jene doute pas que

des négociateurs zélés pour lebien public ne s'entendentfa-

cilement sur cette distance de douze lieues en latitude. J'ai

vu de prés ces pays déserts dont les souverains de FEurope

se disputent la possession sur la carte. A moins que la civi-
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lisation ne fasse des progròs plus rapides qivaux États-Uiiis,

les pays entre FOyapock, le Maroni et le Rio de Aguas Blan-

cas ne seront pas de sitôt soumis à la culture. Gette culture

ne marche que lentement des cotes vers 1'intérieur, et la

Guyane française fút-elle mème limitée par le méridien de

322'', et le parallèle du Rio Vincent Pinçon, n'eh serait pas

moins exclue de ce que lon appelle fastueusement le commer-

ce du Rio Negro. Ce commerce ne peut se faire que par le

Rio Branco (ou de Aguas Blancas) dont les rives sauvages

resteraientéloignées de cent douze lieues de la nouvelle fron-

tière. De plus le Portugal, qu'aurait-il à craindre de quel-

ques pirogues chargées de cacao qui tenteraient de descen-

dre par le Rio Branco au Rio Negro? L'Espagne possède une

belle partie du Rio Negro même, et quel commerce les Espa-

gnols de Maron, de Davipe et de San Carlos peuvent-ils faire

en descendant la rivière à travers les possessions portugaises ?

L'intérieur de la Guyane française oflre sans doute un pays

très-digne d*etre exploité, mais les productions de cette par-

tie ne trouveront toujours d'autre débouché que par les co-

tes entre TOyapock et le Maroni. Tout ce que la France pos-

sédera au-deLà du partage des eaux, au-delà du versant vers

le sud et vers Touest, ne será d'aucune importance com-

merciale, puisqu'elle ne possède pas en même temps les

rives du Rio Branco et Tembouchure des Amazones.

AD N.« 3

Les limites purement astronomiques n'oífrent de Favanta-

ge que dans des pays bas, unis, découverts, et qui n'offrent

aucun point de démarcation naturelle. Dans la Guyane, le

cours des rivières, les chaines des montagnes, les partages

d'eau m'auraient paru présenter les limites les plus avanta-

geuses. Dans le bassin de la Louisiane on s'est beaucoup

servi récemment de parallèles i>o\ir limites, parce que les dé-

terminations de latitude sont faciles à faire, et que ces pa-

rallèles aboutissent à des rivières qui vont du nord au sud.

La íixation des limites par des méridiens suppose plus dlia-

bilité dans les commissaires, et smlout plus de bonne foi
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pour ne pas rendre interminable les contestations qui s'élè-

veiit. Si le méridien de 322'' à Test de Ferro doit servir de

limite, il será pruderit d'ajOuter, en siipposant le Pará ou

Cayenne à telle ou telle longitude,. Votre carte place Gayenne

32o« 34', et Pará 329^ 22', ce qui donne 54" 26' et 50« 38'

à Foccident de Paris ; tandis que les tables du bureau des

longitudes donnent pour Cayenne et Pará 54° 35' et 51*" O'.

La diíférence pour Gayenne n'est pas très-importante, mais

celle de Pará est d'un demi-degré, et s'étend au-delà du cap

Nord. On évitera cette confusion en disant dans le traité

:

«Par un méridien qui passe 3'' 34' ou 3° V^ à Touest de

Gayenne. í)

Si Ton reconnaissait tout le cours de TOyapock pour limite,

on pourrait, dans la crainte que les sources de lOyapqck

fussent beaucoup plus au sud qaon ne le pense, rédiger Tar-

ticle de la manière suivante : «La limite passera le long de

rOyapock, depuis son embouchure jusquà sa source, si

cette source n"est ni plus méridionale niplus septentrionale

que 2° 24' ; de cette source, elle suivra un parallèle jusqu'au

point oíi ce parallèle será coupé par le méridien de 322" à

Test de Tile de Fer (en supposant Gayenne par les 325" 25')».

La rédaction será la même si M. le Ghevalier de Brito s'ar-

rête au parallèle de 3" de latitude.

AD N." 4

Que la détermination du point de longitude se fasse par

des distances lunaires, des observations des satellites de Jú-

piter, ou par le transport du temps, il será toujours néces-

saire de prescrire aux commissaires les limites des erreurs

qu'ils peuvent commettre. Les chronomètres, à cause du

changement de leur marche diurne dans un trajet de terre,

présenteront une ample matière à contestation. Les distan-

ces lunaires offrent un moyen absolu et facile à vérifier, en

répétant Tobservation un grand nombre de fois. Les officiers

de la marine royale des deux nations sont très-exercés à ce

genre d'observations; et, pour ne pas attendre dEurope des
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ou de Greenwich., il faut convenir «de regarder les tables lu-

naires comme exemples d'erreurs». On calculerales distan-

ces orientales et occidentales de la kme au soleil et aux étoi-

les, d"après la Connaissance cies temps publiée par le biireau

des loiígitiides, et Fon s'aiTêtera «lorsque les resultais moyens

des séries de différens jours s'accordent à V'6 ou V4 de de-

gré prés».

Exigera-t-on des commissaires qu'ils parcourent le méri-

dien de Sââ*" depuis la limite de la Guyane hollandaise, ou

les T 15' de latitude jusqu'au parallèie de 3*" ou de 2° 24'?

Le trajet du nord au sud est Irès-court, mais il les conduira

dans un pays qui n'a élé traversé par aucun Européen, qua-

rapte lieues à Touest du Maroni, entre le Maroni et le Rio

Esquibo, prés des nègres revoltes du Surinam. G'esl Fin-

convénient des limites astronomiques, qui sont les moins

naturelles de lous. On suit facilement le cours dime rivière,

mais on transporte avec mille dangers des instrumens dans

un pays déserl. II faut se rappeler que, dans cette parlie oc-

cidentale de la Guyane, il n'y a que deux routes ; Fune qui

suit le cours du Maroni, et Fautre qui remonte le Rio Branco

et le Sarauri pour entrer par un portage (par le Rio Rapu-

nuiri) dans le Rio Esquibo. G'est sur cette derniére route

que par FAmazone, le Rio Negro, le Rio Branco et le Sarauri,

on va, par FEsquibo, du Para à Surinam. Le Irailé d'Amiens

prolongeait un paraliéle jusqu"au Rio Branco ; si Fon persiste

à regarder le 322^ degré de longitude comme la limite occi-

dentale de la Guyane française, il faudra peut-être se bor-

ner à fixer, par des observations astronomiques, Finlerse-

ction de ce méridien et du paraliéle servant de limite aus-

trale.

Telles sont les considérations auxquelles je m"arrête. Dés

qu*on est súr de couvrir ce qui est déjà soumis au défriche-

ment, les limites se détermineront facilement. Ce n'eslpoint

en Europe que Font pent discuter des points qui exigent la

connaissance des localités. La France, restreinte dans son

commerce colonial, doit désirer vivemenl de rentrer dans la
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belles productions. Deux nations voisines ne manqueront

pas d'espace pour étendre leur industrie; et, lorsqu'on

occupe une si vaste partie du globe que le Roi de Portugal

et du Brésil, on cedera facilement quelques lieues de terrain

sur les bords incultos de rOyapock. Gen'estpoint cetto ces-

sion qui yous arréfe ; yous désirez seulement énoncer les li-

mites dans des termos assez clairs pour nepas rendre inter-

minables les travaux des commissaires.

Paris, le 6 aoút 1817.

ANNEXO D

Por decreto do Sua Alteza Real, do 13 do Maio de 1811,

o Principe Regente nosso Senhor tendo consideração ás illus-

tres o sublimes qualidades que concorrem na pessoa de

Lord Wellington, Marechal General dos seus exércitos e

Gommandanto em chefe dos exércitos combinados, o de que

ao seu valor, talentos, grandes luzes o conhecimentos na

arte militar e da guerra, como também á boa ordem com

que tom disposto o dirigido os differontes ataques contra o

inimigo commum na importantissima causa da defeza dos

seus reinos, se devem os gloriosos triumphos que alcançou

sobre os Francezes nas brilhantes batalhas da Roliça o Vi-

meiro, e as assignaladas victorias que os valorosos soldados

portuguezes, seus fieis vassallos, auxiUados com as bravas

tropas britannicas, a quem procuram emular, obtiveram glo-

riosamente no Douro e no memorável dia 27 de Setembro

do anno passado no combate junto á serra do Bussaco, em
que valorosamente rechaçaram o exercito commandado pelo

General Massena, com considerável perda entre mortos e

feridos, frustrando-se totalmente a tentativa do inimigo de

se apoderar da vantajosa posição, que os exércitos combina-

dos occupavam nas alturas da mesma serra, resultando dos

acertados movimentos e disposições do mesmo Lord Wel-

lington cobrirom-se de gloria as suas tropas, fazendo-se por
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todos estes relevantes serviços e plausíveis acções credor a

que o mesmo Senhor lhe dé hum signal do seu agradecimento

e do quanto considera e contempla a sua pessoa : ha por

bem e lhe praz fazer-lhe mercê do titulo de Conde de Vimei-

ro, de promovel-o á dignidade de Grani Cruz honorário da

Ordem da Torre e Espada, com huma commenda da mesma
Ordem, e de huma pensão de vinte mil cruzados annual, em
duas vidas, pelo cofre das-commendas vagas; isentando-o do

pagamento dos novos e velhos direitos, e de^qualquer outro

emolumento que por estas mercês se costuma pagar; de

que se lhe passarão os despachos necessários.

Palácio do Rio de Janeiro em 15 de Maio de 1811.—Conde

de Aguiar.

ANNEXO E

Eu a Rainha faço saber aos que este meu alvará virem

que tendo El-Rei o Senhor Dom João VI, meu augusto avô,

de saudosa memoria, feito na Corte do Rio de Janeiro diver-

sas mercês, pelo Real decreto de 13 de Maio de 1811, a

Lord Wellington em attenção aos seus relevantes serviços,

sendo uma delias a pensão annual de vinte mil cruzados

em duas vidas, isentando-o do pagamento dos novos e velhos

direitos ; e representando-me o Duque de Wellington e da

Vietoria haver fallecido seu pae o Duque dos mesmos titulos

em 14 de Setembro próximo passado, e pertencer-lhe, como

seu herdeiro e successor, a dita pensão em segunda vida:

hei por bem confirmar ao mencionado Duque de Wellington

e da Yictoria, como herdeiro e successor de seu finado pae,

o Duque dos mesmos titulos, a pensão annual referida de

vinte mil cruzados, em sua vida, isenta de pagamento de di-

reitos de mercê, como primitivamente foi conferida ao seu

antecessor, sujeita comtudo ás deducções e mais encargos

estabelecidos pelas leis vigentes do paiz; e nesta conformi-

dade ordeno que se lhe faça o respectivo assentamento e se

lhe expeça o competente titulo de renda vitalícia. Este alvará

por mim assígnado e sellado com o sêllo giande das armas
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reaes, sendo registado nas Repartições competentes, se cum-

prirá como nelle se contém.

Lisboa 31 de Maio de 1833.—RAINHA.— António Maria

de Fontes Pereira de Mello.

Logar do sêllo grande das armas reaes.

Alvará pelo qual Vossa Magestade ha por bem confirmar

ao Duque Wellington e da Yictoria a pensão annual de vinte

mil cruzados, em sua vida, como herdeiro e successor de

seu finado pae o Duque dos mesmos titulos.

ANNEXO F

Havendo feito mercê ao Marquez de Campo Maior do Al-

moxarifado da villa de Torres Novas, em três vidas, por de-

creto de 28 de Junho de 1816, em consideração aos relevan-

tes serviços que me fez na guerra contra a França sendo

General em chefe das minhas tropas; e havendo outrosim

concedido ao mesmo a graça de poder nomear a pessoa que

lhe haja de succeder na segunda das ditas três vidas por de-

creto de 5 de Agosto de 1820; e tendo sido da minha Real

intenção conceder ao dito Marquez o rendimento annual de

16:000;>000 réis para lhe subministrar os meios necessários

para sustentar com decoro e grandeza o titulo a que fui servido

eleval-o ; e constando na minha Real presença por informa-

ções a que mandei proceder, que o rendimento do sobredito

Almoxarifado nunca chegou a preencher estas minhas Reaes

intenções, e que actualmente por causa de leis posterior-

mente promulgadas tem tão consideravelmente diminuido,

que de nenhuma forma pôde ser bastante para sustentar o

decoro e grandeza de que tão distinctamente se tem feito

credor o mencionado Marquez de Campo Maior : Em attenção

a tudo o referido hei por bem revogar aquella doação, ficando

o mesmo Almoxarifado incorporado nos Reaes próprios da

minha Coroa, e em seu logar sou servido fazer-lhe mercê de

huma pensão de 16:000;5000 réis paga a quartéis no meu
Real Erário com vencimento desde o primeiro de Janeiro do

corrente anno, e sem que seja obrigado a pagar novos direi-
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tos, nem outras despezas mais do que do excesso d'aquillo

em que foi lotado o rendimento do mesmo Almoxarifado,

quando se lhe passou a carta da doação e apostilla ; ficando

outrosim em seu vigor a faculdade de poder nomear a se-

gunda vida para lhe succeder nesta pensão, da mesma forma

que a tinha para nomear successor no Almoxarifado, sem

que por esta mercê haja de pagar novos direitos, nem outras

despezas, por estarem já pagas. O Conde da Povoa, do meu
Conselho de Estado, Ministro e Secretario de Estado dos Ne-

gócios da Fazenda e Presidente do meu Real Erário o tenha

assim entendido e faça executar.

Palácio da Bemposta, em 13 de Fevereiro de 1824.—Com
a rubrica de Sua Magestade.

ANNEXO G

Carla dos GoNcrnadores do reino de Portugal ao Duque da Vietoria

(lord Welliiiíjlon) por occasião de ihe offcrecereni, por ordem de Sua Mageslade,

a baixella de prata, que foi na fragata « Pérola»

(Mnemosine Lusitana, vol. ii, pag. 225.)

in.'"^ e Ex.^° Sr.— Temos a honra de offerecer a V. Ex.%

por ordem e nome de Sua Magestade El-Rei nosso Senhor,

huma baixella de prata, cujo plató sendo destinado a trazer

á lembrança a serie de victorias que assignalaram os passos

dos exércitos que tiveram a fortuna de ser commandados

por V. Ex.^, e que V. Ex."" tão gloriosamente conduziu desde

as ultimas extremidades occidentaes da Peninsula até ás ci-

dades de Bordeaux e Toulouse, patenteará em toda a occa-

sião, não só os justos sentimentos de gratidão com que será

sempre recordado entre nós o nome de V. Ex.'"", mas a que

lhe deve toda a Europa, para cuja liberdade estes memorá-

veis successos concorreram tão poderosa e efficazmente.'

Persuada-se V. Ex."" do muito que nos serão sempre agra-

dáveis todas as occasiões em que houvermos de renovar a

V. Ex.^ a expressão dos sentimentos com que temos a honra
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de nos assignar— De V. Ex.*"^ os mais altentos e fieis vene-

radores— Marquez de Borba— Principal Sonsa— D. Miguel

Pereira Forjaz—Alexandre José Ferreira Gastello.

Lisboa a 3 de Setembro de 1816.

Resposta

Cambray, 19 de Outubro de 1810.

111.™''' e Ex."'^' Srs.— Tive a honra de receber a carta de

V. Ex.^' de 3 de Setembro, que V. Ex.''' me dirigiram quando

remetteram para Inglaterra a baixella de prata, com que

Sua Magestade foi servido presentear-me; e rogo a V. Ex.-''^

queiram acceitar os meus mais reconhecidos agradecimentos

pela honra que nesta occasião me conferiram.

Nao tenho palavras com que possa expressar a minha gra-

tidão para com Sua Magestade por este novo testemunho da

sua benignidade e generoso favor. A V. Ex.** devo os meios

que se me franquearam para servir a Sua Magestade; huma
confiança ilhmitada e amphssimo apoio durante a invasão

dos domínios de Sua Magestade e a guerra da Península; e

(o que preso mais que tudo) a favorável exposição e recom-

mendaçâo dos meus serviços á attençâo de Sua Mages-

tade.

Espero que V. Ex.""* estarão persuadidos de que não era

necessário este magnifico presente de Sua Magestade para

me trazer á memoria o muito que fui obrigado ao valoroso

exercito portuguez, a toda a Nação e a V. Ex.^\ no tempo

da referida crise.

Rogo pois a V. Ex."^^ me façam a mercê de por na pre-

sença de Sua Magestade o meu mais grato reconhecimento

e ardentes desejos de fazer a Sua Magestade todos os servi-

ços, que couberem na minha possibilidade, em qualquer oc-

casião que possa offerecer-se.

Tenho a honra de ser com a mais alta consideração e res-

peito— 111.'"*'' e Ex."'*'' Srs. Governadores do Reino de Por-

tugal—De V. Ex.^^ o mais obediente, fiel e humilde servo

—

Wellington Duque da Victoria.



288

ANNEXO n

Carla do Daqiie de Wellington ao Marechal Beresford

(Choix de dépèchcs du Feld-AIarichal Duc de Wellington. Bruxelles, 1851, pag. 922.)

Paris, le 7 aoút 1815.

La bataille deWaterloo a été cerlainement la plus terrible

qui, je crois, ait été livrée depuis bien des aiinées, et celle

qui a donné aux alliés les résultats lesplus importants. Nous

les laissons perdre, cependant, par la conduite abominable

de quelques-uns d'entre nous; et je suis chagrin d'ajoiiter

que notre propre gouvernement prend aussi trop le ton de

ses gredins de journaux. II change d'objects, et quand il a

attrapé son gâteau, il n'a plus qu'à le manger, ou à le gar-

der.

Quant à nos affaires en Portugal, je vous recommande de

donner votre démission et de partir immédiatament. 11 est

impossible au gouvernement anglais d"entretenir des oíTi-

ciers anglais à Tarmée portugaise, quelque minime même
que soit cette dépense, si le gouvernement portugais refuse

de préter en quoi que ce soit Tassistance de son armée pour

la cause de lEurope. Envoyez-le donc au diable de la façon

qui conviendra le mieux à votre dignité et qui produira le

plus d'effet pour ouvrir les yeux du prince sur la conduite

de ses serviteurs en Portugal, et laisser les choses aller leur

train. Gomptez-y bien, le gouvernement anglais doit rappeler

et rappellera tous les ofíiciers anglais.

Carta de Luiz Estanislau Xavier (Luiz XVIll) e Carlos Filippe (depois Carlos X)

á Rainha D. Maria I

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Autographo.)

Madame notre Soeur et Gousine.—Tant que nous navons

pas été assurés de Tactivité des dispositions de Sa Majesté
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Catholique en nolre faveiir, la position des États de Votre

Majesté noiís a empéchés de réclamerson secours. Certains

aujourdhiii que loiíi darrêter Teffet des généreux sentimens

que Votre Majesté a fait éclater, le Gabinet de Madrid est

plutôt disposé à le liâter, nous recourons à Votre Majesté

avec cette douce confiance que nous inspirent sa grande âme
et les liens du sang qui nous unissent de si prés à elle. En
embrassant la cause de tous les Róis, en renversant le sys-

tème qui sape à la fois les fondemens de TAutel et du Tro-

ne, Votre Majesté marchera sur les glorieuses traces des Al-

phonse, des Juan l^'', des Emmanuel.

Lui parler de notre reconnoissance, ce serait ajouter un

bien foible motif à tant de puissantes considérations; nous

ne pouYons cependant nous empécher de lui dire combien il

nous serait doux de lui en devoir. Nous la supplions d^agréer

i^hommage des sentimens avec lesquels nous sommes, Ma-

dame notre Soeur et Gousine — De Votre Majesté— les

trés-affectionnées serviteurs, Fròres et Gousins—LouisSta-

nislas Xavier— Gharles Pliilippe.

A Goblentz le 6 Décembre 1791.

Carta de Luiz Eslanislau Xavier (Luiz XVIll) e Carlos Filippe (depois Carlos X)

ao Principe Regente

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Autographo.)

Monsieur notre Frère et Gousin, nous avions pris dès Tan-

née passée la liberte d'écrire à Sa Majesté Très-Fidelle et

de réclamer son appui dans une cause qui interesse égale-

ment tous les Souverains. Gertains que la piété et la magna-

nimite de Sa Majesté la lui féroient embrasser, nous atten-

dions une réponse, dont la distance qui nous separe du Por-

tugal, nous expliquoit le retard, lorsque nous avons appris,

avec une peine bien réelle, Tétat de maladie oíi se trouve la

Reine. Nous nous serions adressés dès le moment méme à

19
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Votre Altesse Royale, si nous n'aYÍons cru plus respectueux

d'attendre TeíTet des remedes administres à Sa Majesté;

mais aujorn^VImi nous ne pouvons résister au désir de pro-

íiter de Foccasion qui se presente. Le Marquis de Saint-Si-

mon, Grand d'Espagne, qui remettra cette lettre à Votre Al-

tesse Royale, est plus en état que personne de lui rendre un

compte exact de ce qui s'est passe cette campagne et de la

position oíi nous nous trouyons, aussi bien que cette brave

Noblesse qui a quitté ses foyers, beaucoup moins pour se dé-

rober au fer des assassins que pour concourir avec nous au

rétablissement de FAutel et du Trone. La connoissance que

nous avons des généreux sentimens de Votre Altesse Royale

et les liens multipliés du sang qui nous unissent avec elle,

nous encouragent à lui demander avec confiance des secours,

qui nous sont bien nécessaires dans le moment actuei et nous

croirions la méconnoitre, si nous n'étions bien súrs que la

juste reconnoissance qu'elle s'attirera de notrepart, seraun

plaisir pour elle.

Nous prions Votre Altesse Royale d'être bien convaincue

de la vérité de tous les sentimens avec lesquels nous som-

mes, Monsieur notre Frère et Cousin— vos très-affectionnés

Frères et Cousins— Louis Stanislas Xavier— Charles Phi-

lippe.

A FAbbaye du Vai St. Lambert prés Liege, ce 2 Novem-

bre 1792.

Carla de Luiz Estanislaa Xavier (Luiz XVIII) ao Príncipe Regente

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Anlographo.)

Monsieur mon Frère et Cousin.-— J'ai appris avec une

joye extreme Taccomplissement des voeux que je formois

dans la dernière lettre que j 'ai écri te à Votre Altesse Royale,

c'est-à-dire, Theureux accouchement de Madame la Princesse

du Rrésil et la naissance de M. le Prince de Reira, et je prie

Votre Altesse Royale d^être bien persuadée que les liens du
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sang qui nous unissent de si prés, m'y rendent encore moins

sensible, que mes sentimeiís personnels pour elle. Je désire

vivement que la mère et Fenfant continuent à jouir d une

aussi bonne santé.

J'ai appris par Livoarne l'arrivée des ordres que vous y

avez fait passer relativement à moi et je vous en renouvelle

tous mes rem.ercimens et les assurances de ma reconnois-

sance. Je prie aussi Yotre Altesse Royale de recevoir celles

des sentimens bien véritables d'estime et d'amitié, avec les-

quels je suis, Monsieur mon Frère etCousin— De Votre Al-

tesse Royale— le tròs-affectionné Frère et Cousin— Louis

Stanislas Xavier.

A Verone, ce 12 Mai 1795.

Carla de Luiz Eslanislau Xavier (Luiz XVIll) ao Principe Regente

(Arch. do Minislcrio dos Negocies Estrangeiros. -Copia.)

Monsieur mon Frère et Cousin.— J'ai chargé le Duc de

Goigni de faire part à V. A. R. du malheur que j*éprouve

sans en pouvoir pénètrer le motif. Une longue habitude de

la souífrance me féroit encore supporter Tidée d'être sans

asyle et peut-être bientòt sans pain. Mais j'avoué à V. A. R.

qu'il m'est affreux de voir partager le méme sort à ma Niè-

ce, à cet ange qui après avoir subi les longues infortunes de

ses parents, se dévoue avec la même constance à ôtre ma
consolation dans les miennes. Cest plus pour elle que pour

moi que je m'adresse aujourd'hui à V. A. R. et que je lui

demande avec la confiance qu'elle a si bien sçu m'inspirer,

de me donner encore les secours, qui plus dune fois furent

mon unique ressource et qui me sont plus cbers que tous au-

tres, par la douce conviction ou je suis que ce sont des dons

de Tamitié.

Je uai pas besoin de parler à V. A. R. de ma reconnois-

sance, elle será égale aux sentimens vifs et profonds avec

lesquels je suis, Monsieur mon Frère et Cousin— De Vo-
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tre Altesse Royale— le Irès-affectioimé Frère et Gousin.

—

Louis.

SFevrier 1801.

Officid d<5 D. Joáo (le Almeida de Mello e Castro para o Marquez de i^iza,

Embaixador em S. Pelersburgo

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Registo.)

111.™° e Ex.™° Sr.— Recebi e levei á Real presença do Prín-

cipe Regente nosso Senhor o ofíicio de V. Ex.^ N."" 18, em
que V. Ex.^ informa da participação feita pelo Yice-Chancel-

ler, relativamente á contribuição que Sua Magestade Impe-

rial se propõe promover para occorrer á subsistência da in-

feliz Família Real de Franca, cuja sorte se faz effectivamente

hum objecto digno da attenção e munificência dos Soberanos,

e maiormente daquelles que, alem das relações da sobera-

nia, se acham unidos á mesma Real Familia pelos vínculos

de sangue e parentesco. Não podiam estas considerações dei-

xar de fazer com que fossem summamente agradáveis a Sua

Alteza Real as demonstrações de interesse, que Sua Mages-

tade Imperial se propõe pôr em pratica a favor da Real Fa-

milia de Sua Magestade Ghristianissima, epóde V. Ex.^ nesta

certeza significar a Sua Magestade Imperial, que as disposi-

ções de Sua Alteza Real a respeito da mesma Real Famiha

são perfeitamente análogas ás de Sua Magestade Imperial; e

tendo o nosso augusto amo, como a Y. Ex.* deve ser con-

stante, facilitado por diíTerentes períodos convenientes soc-

corros á mesma Real Famiha, se propõe continual-os com

igual interesse, reservando-se o fixar o quantitativo logo que

llie fôr constante o partido e systema que a este respeito

adoptarem as mais Potencias, podendo V. Ex.^ certificar a

Sua Magestade Imperial da satisfação com que Sua Aiteza

Real concorrerá para alliviar a desgraça e infelicidade da Real

Família de França, não pondo outro termo á sua inclinação

e aos impulsos do seu coração mais do que aquelle que lhe
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he dictado pelo desejo de assistir egualmente a Sua Mages-

tade Sarda, outro Monarcha nâo menos infeliz pela privação

dos dominios e throno que herdou de seus Reaes predeces-

sores, como pela obrigação em que esta Coroa se acha con-

stituida de satisfazer aos gravíssimos pezos e encargos resul-

tantes assim de huma guerra que sustentou, como de huma

paz obtida á custa dos dispendiosos sacrifícios e das impor-

tantes cessões territoriaes, a que esta Monarchia foi constran-

gida a subscrever, como a V. Ex.^ he constante, e o deve

igualmente ser a essa Corte pelas communicações de V. Ex.^

e pela inspecção dos Tratados de Badajoz c de Madrid, em
que se acha transcripta a vasta extensão de território que se

extorquiu da Coroa de Portugal, assim neste continente,

como no do Brazjl ; occorrendo alem desta consideração a

das disposições que Sua Alteza Real não pode deixar de to-

mar nas actuaes criticas e ditficeis circumstancias da Europa,

afim de prover á segurança e tranquillidade desta Monarchia,

e de cooperar de accôrdo com S. M. Imperial, nâo só em
tudo o que respeitar a alliviar a situação infeliz da Real Fa-

mília de França, mas também em tudo quanto fôr relativo á

manutenção da tranquillidade geral e futura estabilidade e

independência da Europa; sendo os constantes e invariáveis

desejos de Sua Alteza Real o de obrar sempre de inteUigen-

cia e accôrdo com Sua Magestade Imperial em desempenho

dos vínculos de amizade e alliança que felizmente subsistem

entre os dois Soberanos.

Deus Guarde a Y. Ex.^ Palácio de Queluz, em 14 de Março

de 1802. — D. João de Almeida de Mello e Castro.

Copia do I l.^^doofficio 11.M8

que o Embaixador Marquez de Kiza dirigiu de S. Petersburgo, em 23 de dezembro

de 1801, a D. João de Almeida de Mello e Caslro

(Arch. do Minislcrio dos Negócios Estrangeiros.—Original.)

Da parte de Sua Magestade o Imperador me foi dito hon-

tem pelo Yice-Chanceller, que desejando Sua Magestade Im-
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perial que todos os Soberanos concorressem com a somma
que bem entendessem para a sustentação da infeliz Família

Real de França, pedia ao Príncipe Regente, meu Senhor, qui-

zesse Sua Alteza Real não só concorrer para huma obra tão

pia como generosa, mas também fixar a somma annual e o

modo por que ella deveria chegar ás mãos do seu actual re-

presentante. Conhecendo eu a generosidade, grandeza e ca-

ridade de meu Amo e Senhor, não hesitei hum momento em
segurar ao Vice-Chanceller, para que assim o fizesse pre-

sente a Sua Magestade Imperial, que sem duvida o Príncipe

meu Senhor annuiria com muito gosto aos pios desejos de

Sua Magestade Imperial. Espero pois que o mesmo augusto

Senhor, approvando o que eu fiz, se sirva ordenar-me o

mais que devo fazer a este respeito.

Oflicio de D. João de Almeida de Mello e Castro para Antooio de Araújo de Azevedo

Ministro em S. Pelersburgo

(Aich. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. — Registo.)

Tendo constado pelos oíTicios recebidos de Theodoro José

Pinheiro haver V. S.^ chegado a essa Corte, me ordena

Sua Alteza Real o Príncipe Regente nosso Senhor, que par-

ticipe a V. S.^, que sensível ás circumstancias em que se

acham El-Rei de Sardenha, e o Conde de Lille *, e desejoso

de manifestar a Sua Magestade Imperial a sua complacência

e constante disposição de satisfazer ás suas recommendações

a favor daquelles Príncipes, tem fixado a cada hum delles a

pensão annual de vinte e cinco mil cruzados; sentindo Sua

Alteza Real que os embaraços resultantes de huma guerra

felizmente terminada, que o mesmo Senhor sustentou com

grande custo, lhe não permittam no momento presente sa-

tisfazer de huma maneira mais análoga ás suas disposições

e munificência. Sua Alteza Real recommenda muito positi-

1 Luiz xviii.
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vãmente a V. S.^, que haja de fazer esta participação a esse

Ministério, empregando todas aquellas expressões que forem

mais conducentes a convencer a Sua Magestade Imperial do

grande apreço que o mesmo Senhor fará sempre das recom-

mendaçôes de Sua Magestade Imperial, assim.como do em-

penho de Sua Alteza Real em estreitar cada vez mais os vin-

cules da boa harmonia e feliz intelligencia que subsiste en-

tre ambas as Coroas.

Deus Guarde a V. S.^ Palácio de Queluz em 28 de Janeiro

de 1803.— D. João de Almeida de Mello e Castro.

Copia do I
3.° do oíGcio n.^ 48, que o Encarregado de negócios om S. Pelcrsburgo,

Tlicodoro José Pinheiro, dirigiu era 5 de novembro de 1802

a D. João de Almeida de Mello e Castro

(Arch. do Minislcrio dos Negócios Estrangeiros. - Original.)

Nesta mesma occasião me disse o Sr. ChanceUer, que

Sua Magestade Imperial desejando concorrer a assegurar os

meios para huma melhor existência a El-Rei de Sardenha, de-

terminara dar a Sua Magestade a quantia annual de setenta

e cinco mil rublos, até que as circumstancias infelizes em que

se acha aquelle Soberano permittissem dispensal-o de accei-

tar este dom: Que tinha ordem do Imperador para se dirigir

ás Cortes de Londres, Nápoles, Madrid e Lisboa, afim de as

determinar a entrar nesta honrosa contribuição : Que escre-

veria a Mr. de Wassihef, Ministro da Rússia em Lisboa, so-

bre este particular, e me pedia dissesse isto mesmo a

V. Ex.% etc.

Nota de Lord Strangford ao Conde de Linhares

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Original.)

Le soussigné, Envoyé Extraordinaire et Ministre Plénipo-

tentiairede Sa Majesté Britannique, a reçu ordre de sa Cour



296

de mettre sous les yeux de Son Excellence Monsieur le Gon-

seiller Ministre et Secrétaire d'État aux Départemens des

affaires étrangères et de la guerre, les pièces ci-joint, en

priant Son Excellence de vouloir bieh les porter à la connais-

sance de Son Augusto Maitre, et de le supplier au nom de

la Gour de Londres, de daigner s'intéresser avec sa bien-

veillance ordinaire, tant à la position actuelle du Représen-

tant illustre de la maison de Bourbon, qu'à celle d'un officier

aussi respectable et aussi connu par ses services que Test

M. le Marechal de Viomenil.

Le soussigné prie Son Excellence d'agréer Tassurance de

sahaute et respectueuse considération.— Strangford.

Rio ce 3 Avril 1809.

Copie

Sa Majesté Très-Ghrétienne avait obtenu du Gouverne-

ment Portugais des secours, qui ont monte dans les deux

premiòres années à 200:000 cruzados.

La position de ce royaume ne lui permettant plus de con-

tinuer un traitement aussi généreux, il fut réduit à 25:000

cruzados, qui ont été payés chaque année jusqu'au l^"" Jan-

vier 1807, ce qui fait quau 1^' Avril 1808 il y avait quinze

móis darrière de dú.

Dans cette circonstance M. le Comte de Tlsle, plein d'une

juste confiance dans le Gouvernement Britannique, et parti-

culièrement dans les bonnes dispositions de M. Ganning à

son égard, a recours à lui, et le prie de vouloir bien charger

le Ministre de Sa Majesté de traiter aupròs du^ Gouverne-

ment Portugais le rétablissement de ce traitement et le re-

couvrement des arrérages dús.

Mr. Ganning sentira surement combien dans la circon-

stance pénible oh se trouve Mr. le Gomte de Tlsle, ce secours

lui serait avantageux et même nécessaire.

Le Gomte de la Ghastre est chargé expressément de la

part de M. le Gomte de Tlsle de profiler de cette occasion
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pour témoigner à Mr. Cannhig sa seiísibilité à la manière

obligeante dont il veut bien accueillir toutes les choses qui

peuvent Tintéresser.

Londres ce 7 Avril 1808.

Nota do Conde de Linhares a Lord Strangford

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Registo.)

O abaixo assignado, Conselheiro, Ministro e Secretario de

Estado dos negócios estrangeiros e da guerra, tendo levado

á augusta presença de Sua Alteza Real o Principe Regente

seu amo, a memoria que S. Ex.* Lord Strangford, Enviado

extraordinário e Ministro plenipotenciário de Sua Magestade

Britannica, lhe dirigiu, tanto para recommendar em nome

da Corte de Londres a continuação do soccorro pecuniário

que Sua Alteza Real dava ao seu augusto parente, o illustre

representante da Real casa de Bourbon, como para lembrar

os interesses do Marechal Yiomenil, official respeitável e co-

nhecido pelos serviços feitos aos seus antigos e augustos

amos
;
pôde o abaixo assignado segurar a S. Ex.* Lord Strang-

ford, de ordem do Principe Regente seu augusto amo, que

Sua Alteza Real, dando toda a consideração que por tantos

titulos lhe merece a recommendaçâo da Corte de Londres, e

desejando muito satisfazer os sentimentos do seu coração,

derivados dos estreitos vinculos de parentesco, não deixará,

logo que seja possível, de fazer renovar o mesmo soccorro

pecuniário, que antes havia offerecido ao seu augusto pa-

rente, e que só as difQceis e embaraçadas circumstancias de

momento podem impedir a Sua Alteza Real de fazer imme-

diatamente continuar ; e que quanto ao Marechal Viomenil,

que realmente pela sua posição e pelos accidentes dolorosos

que V. Ex.^ sabe terem acontecido, se acha no caso de não

poder continuar ao serviço de Sua Alteza Real, já o mes-

mo augusto Senhor encarregou ao seu Enviado em Londres

de tratar com o mesmo Marechal sobre a pensão de reforma,
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OU demissão do Real serviço, que se lhe poderia conceder, e

terminar assim todas as suas pretençôes.

O abaixo assignado renova por esta occasião a S. Ex.^ Lord

Strangford a segurança dos seus sentimentos de perfeita e

alta consideração.

Palácio do Rio de Janeiro, em 4 de Abril de 1809.— Conde

de Linhares.

Nota do Coude de Linhares para Lord Slrangford

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Registo.)

O abaixo assignado, Conselheiro, Ministro e Secretario de

Estado dos negócios estrangeiros e da guerra, tendo levado

á augusta presença de Sua Alteza Real o Principe Regente

seu amo, as repetidas notas ministeriaes que S. Ex.* Mylord

Strangford, Enviado extraordinário e Ministro plenipotenciá-

rio de Sua Magestade Britannica, lhe tem dirigido para effeito

de que Sua Alteza Real mande assignar huma pensão a Sua

Magestade Christianissima Luiz XVIII, recebeu as Reaes or-

dens para participar a S. Ex.* que Sua Alteza Real haveria

ha muito tempo, até por sympathia de sentimentos e pela

amizade que professa a hum tão augusto parente, satisfeito

ás justas instancias de Sua Magestade Britannica ; mas que

a immensa despeza a que tem devido occorrer no momento

em que as suas Reaes rendas teem soífrido tão graves perdas,

he que tem demorado esta resolução, e que faz que Sua Al-

teza Real, mandando agora assignar a pensão de seis contos

de réis, ou quinze mil cruzados, que serão pagos a este Prin-

cipe pelo seu Embaixador em Londres, sinta não poder

dar huma maior pensão, e tal qual a alta recommendação de

Sua Magestade Britannica, o grande Principe a quem se di-

rige, e o generoso coração de Sua Alteza Real pareceriam

exigil-o.

O abaixo assignado, satisfazendo assim ás Reaes ordens

que recebeu e tem a honra de communicar a S. Ex.'\, apro-
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veita esta occasiao de reiíovar-lhe os seus sentimentos da

mais perfeita estima e alta consideração.

Palácio do Rio de Janeiro, em o l.^^de Junho de 1811.—

Conde de Linhares.



Capitulalion proposée par Hr. líiclor Hugues, OíBcicr de la légion (i'HoDneur,

Comniissaire de Sa Hajeslé FEmpereur el Boi, Commandanl en chef à

Cajeone el Guiane fraiiçaise, el acceplée par llessieurs James Lucas leo,

Capilaine de vaisseau de Sa Majeslé Brilannique, Commandanl les forces

nasales combinées anglaises el porlugaises, el Manuel Marques, Cheva-

lier de TOrdre mililaire de Si. Benoil de Aviz, Lieulenanl Colonel, Chef

el direcleur du corps d'arlillerie du Pará, Commandanl Favanl garde de

Farmée porlugaise.

(Arch. do Brazil.)

1809 Quoique les postes avances ayent été emportés par la
Janeiro

f^^^.^.Q^ ^^ q^g jg commissaire de FEmpereur et Roi, comman-

dant en chef, soit réduit, avec sa garnison, au clief-lieu, il

doit aux sentiments dhonneur qui Font toujours distingue,

à la valeur et à la bonne conduite des ofíiciers et soldats sous

ses ordres, à Tattachement des habitans de la colonie pour

Sa Majesté lEmpereur et Roi, il doit, dis-je, déclarer haute-

ment quil se rend, moins à la force, qu"au système destru-

cteur daífranchir tous les esclaves qui se rangeraient du

côté ennemi, et dincendier toutes les habitations et postes

oíi il aurait résistence

;

Que le commissaire de FEmpereur, commandant en chef,

après avoir vu Fincendie de plusieurs habitations, notamment

de la sienne, la plus considérable de la colonie, ne Favait at-

tribué d'abord qu'aux événemens de la guerre
;
que la dés-

organisation des attehers et Faffranchissement des esclaves,

ne lui avait paru qu'une de ses mesures momentanées ; mais

que s'étant assuré par écrit que mrs. les ofíiciers anglais et

portugais agissaient en vertu des ordres de Son Altesse

Royale lo Prince Régent;



Capilulação proposta por Victor Dugues, official da Legião de Honra, com-

missario de S. H. o Imperador e Rei, comiuandanle em cliefe de Cajenna

c da Guyaoa Franceza; e acceita por Jaime lucas Yeo, capitão de ban-

deira no serviço de S. 11. Britannica, commandante das forcas navaes

combinadas inglezas e portuguezas; e Manuel Marques, cavalleiro da

ordem militar de S. Bento de km, tenente coronel commandante em

chefe c director do corpo de artilheria do Pará, commandando o exer-

cito avançado porluguez.

(Correio hraziliensc, vol. ii, pag. 300.)

Ainda que estejam tomados os postos avançados, e que o <8u9

commissai io do Imperador e Rei está, com a sua guarnição,
"Jg

'°

reduzido á cidade, deve elle aos sentimentos de honra, que

sempre o distinguiram, ao valor e boa conducta dos officiaes

e soldados debaixo do seu commando, á aíieição que os ha-

bitantes da colónia teem a Sua Magestade o Imperador e Rei,

o declarar publicamente que se rende menos á força do que

ao systema destructivo de libertar todos os escravos que se

unissem ao inimigo, e de queimar todas as plantações e pos-

tos que lhes fizessem alguma resistência.

O commissario do Imperador, commandante em chefe, de-

pois de haver visto queimar varias plantações, particular-

mente a sua própria, a mais considerável da colónia, attri-

buiu isto primeiramente aos acasos da guerra ; e a desorga-

nisaçâo dos bandos, e a hbertaçâo dos escravos lhe pareceu

huma medida momentânea ; mas assegurando-se-lhe por es-

cripto, que os oíTiciaes inglezes e portuguezes obravam em
virtude de ordens de Sua Alteza Real o Príncipe Regente, e

desejando salvar a colónia da destruição total, e preservar
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1809 Voulant donc sauver la colonic dime destructiou lotale, et
jan.>iro

conscrver à son auguste maitre des sujets qui lui ont donné

tant de preuves d'attachement et de fidélité. le commissaire

de Sa Majesté Impériale et Royale i-emet la colonie aux for-

ces de Sou Altesse Royale le Priíice Régent, aux conditions

suivantes :

ARTICLE I

La garnison sortira de la place avec armes et bagages, et

tous les honneurs de la guerre.

Mrs. les officiers conserveront leurs épées, et les oíTiciers

supérieurs leurs chevaux : elle mettra bas les armes et s'en-

gage à ne point servir contre Son Altesse le Prince Régent

et ses alliés, pendant un an.

ARTICLE II

II sera fourni, aux frais de Son Altesse le Prince Régent,

des bâtimens pour transporter en France directement la gar-

nison, mrs. les officiers civils et militaires, tous les employés

au service, avec leurs familles et leurs effets, dans le plus

cours délai.

ARTIGO III

II sera également fourni un bâtiment commode pour trans-

porter en France le commissaire de FEmpereur, comman-

dant en chef, sa famille, ses officiers, sa suite et ses effets,

le chef d\idministration ordonnateur, le commandant des

troupes, rinspecteur et le commandant d'artillerie, avec

jeurs familles.

ARTICLE IV

II sera accordé un délai convenable à mrs. les officiers qui

ont des propriétés dans la colonie pour terminer leurs affai-

res.

ARTICLE V

Les arsenaux, batteries et tous les objets d'artillerie, salle

d'armes, poudrière, magasin à vivres, seront remis sous in-

ventaire et dans Tétat auquel ils se trouvent actuellement,

et on indiquera oíi sont tous les objects.
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OS vassallos de seu Augiislo amo, que tinham dado tantas 4809

provas de sua aífeiçao e fidelidade, o commissario de Sua ^^^g"^

Magestade Imperial e Real rende a colónia ás forças de Sua

Alteza Real o Principe Regente, com as seguintes condições: •

ARTIGO I

A guarnição marchará para fora com as suas armas e ba-

gagens, e todas as honras de guerra. Os officiaes conserva-

rão as suas espadas, e os do estado maior os seus cavallos;

a guarnição deporá as armas, e obrigar-se-ha a nâo servir

contra Sua Alteza Real e seus aUiados, durante hum anno.

ARTIGO II

Fornecer-se-hâo vasos, á custa de Sua Alteza o Principe

Regente, para levar a guarnição, os officiaes civis e milita-

res, e todos aquelles empregados no serviço, com suas famí-

lias e effeitos, directamente a França, e com a menor demora

possível.

ARTIGO ÍII

Fornecer-se-ha hum vaso conveniente para levar a França

o commissario do Imperador, commandante em chefe, sua

familia, seus officiaes, sua criadagem e seus effeitos ; o chefe

da administração das finanças, o commandante das tropas e

o inspector e commandante de artilheria, com suas famílias.

ARTIGO IV

Dar-se-ha tempo conveniente ao official que tiver proprie-

dade na colónia, para ajustar os seus negócios.

ARTIGO V

Os arsenaes, baterias e tudo o que pertence a artilheria,

as armas curtas, armazéns de pólvora, os mantimentos, se-

rão entregues por inventario, e no estado em que agora es-

tão, o que será notado.
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ARTIGLE YI

1809 tqii^ ]gs nègres esdaves de part et dautre seront désar-
Janeiro

, r , , i t . •

12 mes et reiívoyes a leurs habitations respectives.

Les nègres français que mrs. les commandans de terre et

de mer de Son Altesse le Prince Régent ont engagés pourle

service, pendant la guerre, et à qui ils ont donné la liberte

en vertu de leurs ordres, seront renvoyés de la colonie,

comme ne pouvant y être désormais qu'un sujet de tròuble

et de dissension.

Mrs. les commandans s'engagent, comme ils Tont promis,

de solliciter de Son Altesse le Prince Régent le remplace-

ment des dits esclaves ou une indemnité en faveur des habi-

tans à qui ils appartiennent.

ARTIGLE VII

Les papiers, plans et autres cboses appartenant au génie

seront également remis.

ARTIGLE VIII

Les malades et les blessés obbgés de rester dans la colo-

nie pourront en sortir avec tout ce qui leur appartient lors-

qu'ils seront en état de le faire, et en attendant, ils seront

traités comme ils Tétaient ci-devant.

ARTIGLE IX

Les propriétés particulières de quelque espèce et de quel-

que nature qu'elles puissent ètre, seront respectées, les ha-

bitans en pourront disposer comme par le passe.

ARTIGLE X
Les habitans de la colonie conserveront leurs propriétés

et pourront y résider en se conformant aux ordres et formes

établies par la souveraineté sous laquelle ils demeureront.

Ils seront bbres de vendre leurs propriétés et de se retirer

à répoque qui leur conviendra, sans qu'il y soitmisobstacle.

ARTIGLE XI

Les lois civiles connues en France sous le nom de Code
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ARTIGO VI

Os escravos de ambas as partes serão desarmados e man- im

dados para as suas respectivas plantações. .
^°7**

Os negros francezes, a quem os commandantes de mar e

terra de Sua Alteza Real o Príncipe Regente teem ajustado

para o serviço durante a guerra, e a quem em virtude de

suas ordens deram a liberdade, serão mandados para fora

da colónia, pois ficando nella, só serviriam para o futuro de

objecto de perturbação e dissenções.

Os commandantes se obrigam, como teem promettido, a

solicitar de Sua Alteza Real o Príncipe Regente, que se re-

ponha a falta daquelles escravos, como huma indemnisação

a favor dos habitantes a quem elles pertenciam.

AHTIGO vil

Os papeis, planos e outros artigos pertencentes á repar-

tição de engenharia, serão igualmente entregues.

ARTIGO VÍII

Os doentes e feridos, que são obrigados a ficar na colónia,

a poderão deixar, com tudo o que lhes pertence, logo que

estiverem em situação de o fazer; entretanto serão tratados

como até aqui teem sido.

ARTIGO IX

A propriedade particular, de qualquer natureza ou des-

cripção que seja, será respeitada, e os habitantes poderão

dispor delia, como até agora.

ARTIGO X
Os habitantes da colónia conservarão a sua propriedade e

poderão residir nella, conformando-se com as ordens e for-

mas estabelecidas pelo Soberano a quem ficam subordina-

dos ; terão hberdade de vender as suas propriedades e reti-

rar-se quando lhes convier, sem obstáculo algum.

ARTIGO XI

As leis civis conhecidas em França debaixo do titulo de
Tom. xvr 20
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Napoléon et en vigueur dans cette coloiiie seront siiivies et

exécutées jusqu'à la paix entre les deux nations. Les magis-

trais ne pourront prononcer sur les intérêts entre particu-

liers pour des discussions y relatives qu'en vertu des dites

lois.

ARTIGLE XII

Les dettes consenties par des particuliers pendant ou

avant le temps fixé par Farticle précédení seront exigées

conformément aux bases déterminées par ce même article.

ARTIGLE XIII

Les papiers concernant les controles et matricules de la

troupe seront emportés par le quartier-maitre.

ARTIGLE XIV

Désirant conserver rhabitation à épiceries dite la Gabrielle

dans toute sa splendeur et dans toute son agriculture, il est

donc stipulé qu'il ne será détruit ni aucun des bâtiments, ni

aucun des plantages, arbres et plantes ; mais qu'elle será

conservée dans Tétat actuei telle qu'elle est remise entre

les mains de mrs. les commandans de Son Altesse le Prince

Régent.

ARTIGLE XV

Tous les papiers des magasins, de linspection, du do-

maine, toute la comptabilité quelconque, seront déposés au

greffe ou dans un autre lieu convenu pour y avoir recours

au besoin. Le tout será mis sous le scéau des deux Gouver-

nements, et à la disposition de Sa Majesté Impériale et

Royale.

ARTIGLE XVI

La presente capitulation será faite en trois langues et si-

gnée par les trois officiers stipulant.

Aux postes avances de Bourda, le 12 janvier 1809.

Victor Hugues.

James Lucas Yeo.

Manuel Marques.
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Código Napoleão, e que estão em força na colónia, serão ob- isoo

Janeiro
servadas e executadas até á paz entre as duas nações ; os ^^

magistrados somente em virtude das ditas leis decidirão so-

bre os interesses dos indivíduos e ^ifferenças que lhes disse-

rem respeito.

ARTIGO XII

As dividas reconhecidas pelos indivíduos durante o tempo

ou antes do termo fixo no artigo precedente, serão cobra-

das segundo a base que se determina no mesmo artigo.

ARTIGO XIII

Os papeis relativos aa registo e matricula das tropas se-

rão levados pelo quartel-mestre.

ARTIGO XIV

Desejando conservar a plantação de especiaria, chamada

La Gabrielle, em todo o seu esplendor e agricultura, fica es-

tipulado que nem esta nem nenhuma outra plantação de ar-

vores ou plantas será destruída, mas serão todas conserva-

das no estado em que se entregam aos commandantes de

Sua Alteza Real o Príncipe Regente.

ARTIGO XV

Todos os papeis dos armazéns, da inspecção das alfande-

gas, ou de toda e outra qualquer responsabilidade, serão de-

positados no archivo da secretaria, ou em outro logar que

se concordar, para que se possa recorrer a elles quando fôr

necessário. O todo ficará debaixo do sêllo dos dois Governos,

e á disposição de Sua Magestade Imperial e Real.

Nos postos avançados de Bourda, aos 12 de Janeiro de

1809.
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Ratificação condicional do Capilão General do Paráá capilularãodeCavenna

(Correio braziliense, vol. iii, pag. 9.)

1809 José Narciso de Magalhães de Menezes, do Conselho do
Fevereiro

Pfincipe Regente de Portugal, Gommendador na ordem mi-

litar de Aviz, Tenente General dos reaes exércitos, Gover-

nador e Capitão General do estado do Grão Pará e Rio Ne-

gro, etc, etc.

Tendo-me sido presente a capitulação proposta por Mr.

Victor Hugues, Official da Legião de Honra, Commissario de

Sua Magestade o Imperador e Rei, Commandante em chefe

da Cayenna e Guyana franceza, acceita e assignada a 12 de

Janeiro do corrente anno pelos Commandantes das forças de

mar e terra, que debaixo das minhas ordens immediatas fo-

ram encarregados do ataque e conquista daquella colónia, e

nâo obstante a dita convenção e assignatura, para que os ti-

nha autorisado em termos geraes, e segundo as formas em
similhantes casos ordinariamente observadas; reservando-me

comtudo a suprema autoridade de que me julgo legitima-

mente munido pelas reaes ordens, pela inteira e exclusiva

direcção de todos os movimentos praticados na dita con-

quista, para fazer a respeito da mesma capitulação as addi-

çôes e declarações convenientes, tanto pelo que pertence á

inteUigencia e conceito pubHco, como á dignidade e interes-

ses do meu Augusto Soberano : hei por bem addicionar e

declarar o seguinte

:

I. Que dando Mr. Hugues, entre as causas que o obriga-

ram a render-se e a tratar daquelle accommodamento, ter

visto incendiar muitas habitações, principalmente a sua, a
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mais considerável da colónia, he de crer que nâo estava infor- 1809

mado dos motivos que para isso altamente concorreram, e ^^^^'^"""^

que os dois contratantes se haviam esquecido também de

que a dita habitação era fortificada, e que obstinadamente

defendia com artilharia e infanteria a penetração das nossas

tropas por aquelle ponto, e fora mandado em parlamentario

o segundo Commandante da fragata ingleza Mr. Macleter,

e nâo obstante este caracter, recebido alli, contra todas as

leis de guerra, a repetidas descargas de fuzilaria; que por

consequência desta informação, sendo aquelle posto então le-

vado a golpes de sabre e posta em fuga a tropa que o defen-

dia, teve de soffrer por consequência o destroço que sobre

si desafiara, segundo encontro nas participações e comba-

tes, que tiveram logar nos dias 7 e 8 do sobredito mez.

II. Que a condição do primeiro artigo, em que a guarnição

se empenha a nâo servir contra Sua Alteza o Príncipe Re-

gente e seus alliados durante hum anuo, deve entender-se

este praso a contar desde a epocha em que a mesma guar-

nição entrar nos domínios de Sua Magestade o Imperador e

Rei, no continente da Europa, havendo também de contar-se

indubitavelmente com toda a possível brevidade na execução

deste artigo pela nossa parte.

III. Que os artigos 11.^ e I2.° tendo a única intelligencia

de que aos habitantes da colónia se lhes concede a manuten-

ção e formulas na administração das leis civis debaixo das

quaes até alli se lhes administrava a justiça, he igualmente

bem entendido que todos os processos e julgados serão em
nome do Príncipe Regente de Portugal, como seu Soberano,

pelo absoluto domínio que justamente lhe devolve o direito

de conquista e das armas, nâo podendo nunca pela conhecida

preponderância destes princípios deduzir-se qualquer inter-

pretação litteral dos ditos artigos, que se opponha a toda a

livre acção em que fica o mesmo Augusto Senhor de ampliar

ou restringir o que lhe parecer conveniente a respeito dos

seus interesses e daquelles dos seus novos sujeitos.

IV. Que o artigo 14.° deve ser comprehendido na decla-

ração acima, sobre os artigos 11.° e 12.° Elle será regulado
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1809 pela mesma essência daquelles princípios, e fica á absoluta
Fevereiro

^jsposiçâo de Sua Alteza Real o Príncipe Regente.

V. Que de nenhuma sorte convenho na ultima condição do

artigo 15. "^ emquanto diz: «Á disposição de Sua Magestade

Imperial e Real». Naquella colónia nada pôde nem deve ficar

a outra disposição que não seja a immediata entretanto legi-

tima e independente do Príncipe Regente de Portugal.

E porque somente debaixo dos comprehensiveis termos

das supra escriptas declarações se deve conhecer, e ter a

sua effectiva vahdade a accordada capitulação: Ordeno ao

Commandante da vanguarda das minhas tropas, Governador

interino de Cayena e Guyana franceza, huma das partes

contratantes da mesma capitulação, que fazendo official-

mente apresentar ao ex-Governador Mr. Victor Hugues este

supplemento a ella, para sua ultima e decidida intelligencia,

igualmente o mande imprimir da mesma sorte, e no mesmo

numero que o foram e forem, na impressão da cidade de

Cayenna, os exemplares da referida capitulação, pois que

com ella devem igualmente circular. EUe debaixo da minha

única assignatura vai autorisado para fazer constantes as

justas, decentes e poderosas razões com que eu só podia

convir naquelle tratado, leval-o á presença do meu Augus-

tissimo Soberano, e pôr nas vistas ou consideração pubhca

tanto aquelle como este papel diplomático, que debaixo da

mesma condição do artigo IQ.^ será feito e communicado nas

três línguas alli contempladas.

Palácio do Governo, na capital do Pará, 17 de Fevereiro

de 1809.

José Narciso de Magalhães de Menezes.



Nota do Conde de linhares a lord Slranjford

(Arch. (lo Ministério dos Negócios Estrangeiros — Registo.)

O abaixo assignado, Conselheiro, Ministro e Secretario isoo

de Estado dos Negócios Estrangeiros e da Guerra, tem a '^29°

honra de participar a S. Ex.^ Lord Strangford, Enviado ex-

traordinário e Ministro plenipotenciário de Sua Magestade

Britannica, por ordem de Sua Alteza Real o Príncipe Re-

gente seu amo, que hontem chegou o correio do Pará com

as cartas do Governador e Capitão General daquella capita-

nia, que trazem a participação da conquista feita pelas ar-

mas de Sua Alteza Real, de Cayenna e da Guyana franceza,

que capitulou no dia 12 de Janeiro, na mesma forma e modo

que já S. Ex/ sabia pelas gazetas, e onde commandava a

força marítima o Capitão Yeo, que allí se achava para ou-

tra commissão mandado pelo Contra-Almirante Sír Sidney

Smith, e a cujo valor heróico, assim como ao dos outros of-

ficíaes inglezes da mesma fragata e ao de toda a sua tropa

e marinhagem, confessa o Commandante da expedição por-

tugueza dever-se huma,grande parte do feliz successo de tão
.

gloriosa acção, que foi tão feliz e propriamente concebida,

que ao momento em que Cayenna se rendia, chegava huma
fragata franceza de quarenta e quatro peças com reforço de

homens e provisões de guerra c boca, a qual se retirou; mas

havendo sido apprehendído o Ajudante de ordens de Victor

Hugues, que levava ao mesmo Commandante as ínstrucções

do Capitão da fragata Topázio, delias se vêem factos muito

interessantes, e que põem na maior evidencia a perfídia dos

Francezes contra os Americanos, e as vistas que tinham de

fazer de Cayenna hum deposito dos seus roubos e das presas

que fizessem os seus corsários. Sua Alteza Real está persus=
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1809 dido que S. Ex/\ tomando toda a parte em tao glorioso suc-

^29^ cesso, fará constar na presença de Sua Magestade Britannica

o reconhecimento de Sua Alteza Real pela gloriosa concor-

rência que o Capitão Yeo, os outros officiaes, soldados e tri-

pulação da fragata tiveram nesta conquista, e que Sua Alteza

Real mandou logo dar hum refresco á fragata tanto que aqui

chegou, e se propõe dar ao Capitão Yeo provas da sua sa-

tisfação, esperando também que Sua Magestade Britannica

mostrará a sua real approvação á heróica, activa e enérgica

conducta do mesmo oíTicial, ao qual Sua Alteza Real não

pôde deixar de mostrar-se grato. Sua Alteza Real espera

também que Lord Strangford exporá a Sua Magestade Bri-

tannica a justa confiança que o mesmo Augusto Senhor tem,

que Sua Magestade Britannica faça cruzar algumas fragatas

na altura de Cayenna e das costas do Maranhão e do Pará,

que unidas ás forças marítimas de Sua Alteza Real naquella

estação, compostas em grande parte de embarcações ligei-

ras, possam de todo tirar ao Governo Francez a esperança

de poder rehaver aquelle estabelecimento até á paz geral,

epocha em que Sua Alteza Real espera que possa servir jun-

tamente com a poderosa intervenção do seu antigo e fiel al-

hado Sua Magestade Britannica a procurar á Real Coroa

alguma justa indemnisação dos inúteis sacrifícios que Sua

Alteza Real fez áquelle tão ambicioso como injusto Governo.

O abaixo assignado segura a S. Ex.^ Lord Strangford que

Sua Alteza Real está bem persuadido, que elle dará nesta

occasião novas provas da veneração que tem sempre mos-

trado a Sua Alteza Real, e da adhesão que sempre fez ver

pelos interesses da sua Coroa, levando tudo isto ao conheci-

mento do seu Augusto Amo, aproveitando também o abaixo

assignado esta occasião de renovar a S. Ex.* os seus senti-

mentos da mais perfeita estima e alta consideração.

Palácio do Rio de Janeiro, em 29 de Maio de 1809.

Conde de Linhares.



KOTA DE LORD STRAXGFORD AO CONDE DE L1^HARES



Jiota de lord Slrangford

(Arch. do Ministério dos NegociosEstrangeiros. — Original.)

1809 Le soussigné, Envoyé Extraordinaire et Ministre Pléni-

'^29° potentiaire de Sa Majesté Britannique, a Fhonneur d'accuser

la note que Son Excellence Monsieur le Gonseiller, Ministre

et Secrétaire d'État aux Départemens des Affaires Étrangè-

res et de la Guerre a bien voulu lui adresser en date d'au-

jourd-hui, 29 de Mai.

Le soussigné ne tarde pas un instant à exprimer la joie

avec laquelle il a reçu la nouvelle de la conquête glorieuse

que viennent d'achever les armes de Son Altesse Royale

combinées avec celles de Sa Majesté. II supplie Son Excel-

lence de vouloir bien le mettre aux pieds de cet auguste

Souverain, et de lui porter Tassurance de la vraie satisfa-

ction que Sa Majesté va éprouver, en apprenant que ses for-

ces navales ont eu le bonheur de contribuer à la réussite

complete d'une entreprise aussi importante pour son fidèle

et ancien allié, et aussi nuisible à Tennemi commun, que Test

la reddition de la Gayenne.

Le soussigné ne manquera pas de transmettre à sa Cour

les expressions ílatteuses dont Son Altesse Royale a daigné

se servir sur le compte de M. le Capitaine Yeo, ainsi que de

porter à la connaissance du Gouvernement Britannique (afin

que Sa Majesté en soit instruite) le désir que Son Altesse

Royale a bien voulu témoigner que Sa Majesté honorât cet

officier de sa bienveillance.

Le soussigné se fera aussi un devoir de faire part à sa

Cour des esperances que Son Altesse Royale a conçues, et

qui s'énoncent dans la note de Son Excellence, au sujet de

rétablissement d'une croisiére permanente pour la protection

des cotes de la Gayenne, du Pará et de Maranham.

Mais le soussigné croit devoir avertir Son Excellence, que



ao Conde de linhares

(Traducção particular.)

O abaixo assignado, Enviado extraordinário e Ministro

plenipotenciário de Sua Magestade Britannica, tem a honra

de accusar a recepção da nota que Sua Excellencia o Senhor

Conselheiro Ministro e Secretario d'Estado das Repartições

dos Negócios Estrangeiros e da Guerra lhe dirigiu na data

de hoje, 29 de maio.

O abaixo assignado apressa-se, sem perda de tempo, a

exprimir a alegria com que recebeu a noticia da conquista

gloriosa que acabam de fazer as armas de Sua Alteza Real

combinadas com as de Sua Magestade, e supplica a Sua Ex-

cellencia que o queira pôr aos pés d'este augusto Soberano,

assim como certificar-lhe a verdadeira satisfação que vai

experimentar Sua Magestade, quando souber que as suas

forças navaes tiveram a felicidade de contribuir para o com-

pleto bom êxito de uma empreza tão importante ao seu fiel

e antigo alliado e tão prejudicial ao inimigo commum, como

é a entrega de Cayenna.

O abaixo assignado não deixará de transmittir á sua Corte

as agradáveis expressões de que Sua Alteza Real se serviu

a respeito do Capitão Yeo, como também de levar ao conhe-

cimento do Governo Britannico (afim de que Sua Magestade

fique inteirado) o desejo que Sua Alteza Real se dignou

mostrar de que Sua Magestade honrasse este oííicial com a

sua benevolência.

O abaixo assignado compromette-se também a participar

á sua Corte as esperanças que Sua Alteza Real concebeu, e

que se declaram na nota de S. Ex.% a respeito do estabele-

cimento de um cruzeiro permanente para proteger as costas

de Cayenna, do Pará e do Maranhão.

Mas, posto que Sua Magestade se ache certamente dis-

Maio

29
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1809 quoiqu' assurément Sa Maj este se trouve tout disposée à se-

*^2g"' conder les vues et à se prôter aux voeux de son auguste allié,

le soussigné ne veat induire le Gouvernement de Son Altesse

Royale à croire, que dans le moment actuei les besoins imme-

diats de son propre service permettront à Sa Majesté d'aug-

menter ses forces navales sur la cote du Brésil. Son Excel-

lence sait très-bien que les cotes septentrionales de cet em-

pirejouissentmaintenant d'une sécurité absolue, puisqu'elles

se trouvent délivrées du voisinage toujours menaçant de

rennemi commun; et que, quant à la conservation du nou-

veau territoire que Son Altesse Royale vient d'acquérir, les

forces navales de Son Altesse Royale et surtout les bâtimens

légers (dont quelques uns sont maintenant dans ce port)

pourront très-amplement suffire pour cet objet, Son Altesse

Royale étant toujours à même d'y ajouter un détachement

de Fescadre britannique qui est actuellement à ses ordres,

si elle jugera à propôs d'en faire une pareille disposition.

Le soussigné ne veut pas inviter ici des discussions anti-

cipées, mais il ne peut nullement s'abstenir de remarquer,

que le dessein que Son Excellence a ouvertement declare

dans sa note d'aujourd'hui, de remettre la Gayenne entre

les mains des Français à Fepoque d'une paix générale, ne

cadre nullement avec les stipulations d'un des articles se-

crets du Traité que le soussigné a conclu conjointement avec

Son Excellence, le 28 Février passe. Un des objets principaux

de cet article était Fexpulsion totale et permanente des

Français de tout le territoire de FAmerique Meridionale ; et

le soussigné se persuade que Sa Majesté ne verrait qu^à re-

grei, que le Gouvernement Portugais ait forme leprojet de

restituer le Gayenne à la France, uniquement comme prix

des indemnisations pécuniaires que Son Altesse Royale est

en droit de demander à cette Puissance.

Le soussigné prie Son Excellence d'agréer Fhommage de

se haute considération.

Strangford.

Au Rio de Janeiro ce 29 Mai 1809.
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posto a auxiliar os intuitos e a satisfazer os votos do seu au- i809

gusto alliado, o abaixo assignado não quer induzir o Governo

de Sua Alteza Real na crença de que seja permittido a Sua

Magestade pelas necessidades immediatas do seu próprio

serviço augmentar actualmente as suas forças navaes na

costa do Brazil; o que o abaixo assignado julga dever adver-

tir a S. Ex.^

S. Ex.^ sabe perfeitamente que as costas septentrionaes

d'este império gozam agora de uma segurança absoluta,

pois se acham livres da vizinhança sempre ameaçadora do

inimigo commum, e que, para a conservação do novo terri-

tório cpie Sua Alteza Real acaba de adquirir, as forças na-

vaes de Sua Alteza Real e sobretudo os navios ligeiros (al-

guns dos quaes estão n'este porto) serão mais que sufficien-

tes, accrescendo que Sua Alteza Real poderá cada vez que

quizer ajuntar-lhe um destacamento da esquadra britannica,

actualmente ás suas ordens, se julgar conveniente tomar

essa medida.

O abaixo assignado não pretende suscitar discussões an-

tecipadas, mas não pôde absolutamente deixar de notar que

o propósito que S. Ex.* abertamente declarou na sua nota de

hoje, de restituir a Gayenna aos francezes na epocha da paz

geral, não concorda por modo algum com as estipulações de

um dos artigos secretos do Tratado, que o abaixo assignado

concluiu juntamente com S. Ex."" em 28 de fevereiro ultimo,

artigo em que um dos assmuptos principaes era a expulsão

total e permanente dos francezes de todo o território da

America Meridional ; e o abaixo assignado persuade-se que

Sua Magestade veria com pezar que o Governo Portuguez

formasse o projecto de restituir a Gayenna á França unica-

mente como premio das indemnisações pecuniárias que Sua

Alteza Real tem direito de pedir a essa Potencia.

O abaixo assignado pede a S. Ex.^ que receba a homena-

gem da sua elevada consideração.

Strangford.

Rio de Janeiro, 29 de Maio de 1809.



Nola do Conde de linhares para o Capitão

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Registo.)

1809 Le soussigné, Conseiller, Ministre et Secrétaire d'Etat aux

^"f^
Départemens des Affaires Étrangères et de la Guerre, ayant

reçu et ouvert, d'ordre de Son Altesse Royale le Prince Ré-

gent de Portugal son maitre, la lettre que S. Ex.^® Monsieur

le Capitaine General Decaen, Gouverneur de Tlsle de Fran-

ce, écrivait à S. Ex.'" Monsieur le Gouverneur de la Capi-

tainerie de Rio de Janeiro par le vaisseau parlementaire La

Ville d'Aiitun, qui conduisait des prisonniers de guerre, que

le sort de la guerre avait amenés à Flsle de France, a Fhon-

neur d'annoncer à S. Ex.'^^ Monsieur le Capitaine General,

que malgré que ce ne soit pas Fusage de renvoyer des pri-

sonniers de guerre sans une convention préliminaire, et que

Son Altesse Royale serait en droit d'user de représailles

contre le Gouvernement français, qui a viole toutes les con-

ventions les plus solemnelles qui existaient entre les deux

Gouronnes, en se refusant à réaliser les dispositions du Gou-

vernement français ; cependant Son Altesse Royale voulant

de son côté diminuer, autant qu'il est en son pouvoir, les

calamités de la guerre, a ordonné au soussigné, et aux Dé-

partemens de Finance et de Marine de suivre ces príncipes

:

et en l®"" lieu il declare à S. Ex/^ Monsieur le Capitaine Ge-

neral, que les prisonniers de guerre, que le navire parlemen-

taire a amenés, seront consideres, de même que ceux qui

ont été conduits à Mossambique par le vaisseau parlemen-

taire Albuquerque, comme échangés par les officiers et sol-

dats français qui étaient ici, et qui sont délivrés à Mr. le

Commissaire Godin, et par un nombre proportionnel de la

garnison de Cayenne, y compris son Commandant en chef



General Decaen, Governador da Ilha de Franca

(Tradncção particular.)

O abaixo assignado, Conselheiro, Ministro e Secretario ísoq

5
d'Estado das Repartições dos Negócios Estrangeiros e da ^"^^'^

Guerra, tendo recebido e aberto, por ordem de Sua Alteza

Real o Principe Regente de Portugal seu amo, a carta que

S. Ex.* o Senhor Capitão General Decaen, Governador da

Ilha de França, escrevia a S. Ex.* o Senhor Governador

da Capitania do Rio de Janeiro pelo navio parlamentario

La Ville d'Antu}}, que conduzia prisioneiros de guerra, leva-

dos pela sorte das armas á Ilha de França, tem a honra de

annunciar a S. Ex.^ o Senhor Capitão General que, apezar

de nâo ser costume remetter prisioneiros de guerra sem

uma convenção preliminar, pelo que a Sua Alteza Real fica-

ria o direito de usar de represálias contra o Governo fran-

cez, o qual violou todas as convenções mais solemnes exis-

tentes entre as duas Coroas, e de recusar-se portanto a rea-

lisar as intenções do Governo francez ; apezar d'isso Sua

Alteza Real, querendo, pela sua parte, diminuir quanto lhe

fôr possível as calamidades da guerra, ordenou ao abaixo assi-

gnado e ás Repartições da fazenda e da marinha que seguis-

sem estes princípios : e em 1 .° logar o abaixo assignado decla-

ra a S. Ex.* o Senhor Capitão General que os prisioneiros de

guerra trazidos pelo navio parlamentario serão considera-

dos, e outrosim os que levou a Moçambique o navio parla-

mentario Albuquerque, como trocados pelos officiaes e solda-

dos francezes que aqui se achavam, e serão entregues ao

Senhor Commissario Godin e por um numero proporcional

dos da guarnição de Cayenna, comprehendendo o seu Com-
mandante em chefe Hughes Victor, que foi transportado a
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4809 Hughes Victor, qui a été transporte en Franco, et considere
''"5"^ comme ne devant point servir pendant une année contre les

Puissances alliées; et cette échange se faira selon lesarran-

gemens qui auront été pris dans le dernier échange des pri-

sonniers entre les Gouvernemens d'Angleterre et de France;

en 2^ lieu Son Altesse Royale a fait payer au vaisseau par-

lementaire ce qui avait été convenu avec ToíTicier de ma-

rine Mr. Louis d'Abreu; en S'"^ heu Son Altesse Royale a

permis que le vaisseau parlementaire achetât tous les ap-

provisionnemens dont il aurait besoin pour son retour. Voila

ce que le soussigné est chargé d'annoncer au nom de Son

Auguste maitre à S. Ex/® Mr. le Capitaine General, qui sú-

rement y verra une conduite bien généreuse d'après tout ce

qui vient d'avoir lieu du côté du Gouvernernent français en

Europe, et quil serait inutile de répéter ici, et qui servira

aussi d'explication à la rigueur avec laquelle on a execute

les lois de la guerre vis-à-vis du vaisseau parlementaire, au-

quel on a défendu toute communication avec les gens du

port de cette capitale, et qu' on a considere comme inutile

toute transaction quelconque avec le Gommissaire du Gou-

vernement français.

Le soussigné, en remphssant ainsi les ordres de Son Al-

tesse Royale le Prince Régent de Portugal son maitre, a

riionneur d^assurer à S. Ex.'° Mr. le Capitaine General De-

caen de ses sentimens de parfaite estime et considération.

Rio de Janeiro, Bureau d'État des Affaires Étrangères et

de la Guerre, ce 5" Juillet 1809.

Comte de Linhares.
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França com a obrigação de não servir durante um anno con- ism

Ira as Potencias alliadas; e que esta troca se eíTectuará con-

forme os ajustes seguidos na ultima troca de prisioneiros

entre os Governos de Inglaterra e França; em 2.'' logar

Sua Alteza Real mandou pagar ao navio parlamentario o que

fora convencionado com o oíficial de marinha o Senhor Luiz

de Abreu; em 3.° logar Sua Alteza Real consentiu que o

navio parlamentario comprasse todos os provimentos neces-

sários para a sua volta. É isto o que o abaixo assignado foi

incumbido de participar em nome de seu augusto amo a

S. Ex.^ o Senhor Capitão General, o qual certamente verá

n'este procedimento bastante generosidade, depois de tudo

quanto acaba de praticar na Europa o Governo francez, o

que seria ocioso repetir aqui, e servirá também para explicar

o rigor com que foram executadas as leis da guerra com o

navio parlamentario, ao qual se prohibiu toda a communica-

ção com as pessoas do porto d'esta capital, e o ter-se consi-

derado inútil toda e qualquer transacção com o Gommissario

do Governo francez.

O abaixo assignado cumprindo assim as ordens de Sua

Alteza Real o Príncipe Regente de Portugal seu amo, tem a

honra de certificar a S. Ex.^ o Senhor Capitão General De-

caen dos seus sentimentos de perfeita estima e considera-

ção.

Rio de Janeiro, Secretaria d'Estado dos Negócios Estran-

geiros e da Guerra, o de julho de 1809.

Conde de Linhares.

Tom. XVI 21



Nola (lo Conde de Linhares para Lord Slranjford

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Registo.)

1809 O abaixo assignado, Conselheiro, Ministro e Secretario
Ag^osio

^g Estado dos Negócios Estrangeiros e da Guerra, 'tem a

honra de participar a S. Ex.^ Lord Strangford, Enviado Ex-

traordinário e Ministro Plenipotenciário de Sua Magestade

Britannica, que havendo Sua Alteza Real o Príncipe Regente

de Portugal, seu amo, feito o maior apreço do bom serviço e

cooperação que deveu á fragata Confiance na expedição con-

tra Cayenna, cuja conquista foi obtida em muita parte pelo

esforço e valor do seu Commandante e tripulação; e querendo

por isso mesmo Sua Alteza Real dar a todos os indivíduos delia

hum testemunho do seu reconhecimento, regulado quanto

ser possa, pela maneira e costume inglez em taes occasiões,

houve o mesmo Senhor por bem ordenar as gratificações

que se mencionam na nota inclusa, determinando, visto que

aquella fragata vai partir immediatamente para Inglaterra,

que o seu Ministro alli residente as faça verificar, sem a me-

nor perda de tempo; e espera Sua Alteza Real que S.Ex.*

Lord Strangford não só leve esta communicação ao conheci-

mento do seu Governo, mas a queira fazer aqui ao Capitão

Yeo, para que elle a faça constar á sua tripulação, antes que

a fragata saia deste porto, pois que assim cumpre á grandeza

e dignidade de Sua Alteza Real.

O abaixo assignado satisfazendo assim ás ordens que re-

cebeu de Sua Alteza Real, aproveita esta occasião de reno-

var a S. Ex.^ Lord Strangford os fieis protestos da sua mais

. alta consideração.

Palácio do Rio de Janeiro, em 2i de Agosto de 1809.

Conde de Linhares.



Caria de José Narciso de Magalhães de Menezes para o Conde de linhares

(Arch. do Brazil.)

111.°'° e Ex.™'' Sr.— 1. Devendo responder ao aviso de isio

Y. Ex.^, com data de 12 de Junho do anno passado, em que ^^^^^^

me participa, que levando á augusta presença de Sua Alteza

Real a conta que eu dera da conquista de Cayenna e Guyana

franceza, reparara o mesmo Augusto Senhor que eu justa-

mente havia feito algumas observações sobre a capitulação,

e que por esse modo a alterara, as quaes seriam muito jus-

tas, se os officiaes que commandaram a expedição tivessem

declarado, como deveriam ter feito, que obravam debaixo

das minhas ordens; mas que podem parecer nâo obrigar ao

Governador Victor Hugues, que já havia partido, e fez a sua

capitulação genérica e absoluta, sem declarar cousa alguma

sobre os poderes dos oíficiaes com quem capitulava ; e por

isso, posto que Sua Alteza Real approva tudo o que obrei,

comtudo julga Sua Alteza Real que eu devo tomar as conve-

nientes medidas, para que os habitantes de Cayenna accedam

sem violência á mesma resolução que eu abraçara, e evitar

que dahi se sigam disputas desagradáveis e que possam

produzir algum descontentamento

:

2. Eu já nas minhas notas ou observações ao oíílcio do

Tenente Coronel Manuel Marques, que designei em N.° 1,

tratei deste assumpto, e disse a V. Ex.^ que eu sustentaria

sem infringir os direitos da guerra, não só o poder de modi-

ficar ou alterar quaesquer dos artigos delia, mas até deixar

de approval-a, e alli mesnK) exponho as incontestáveis razoes

em 'que me fundo, tendo ahás por aquelle mesmo meu papel

diplomático posto o pubhco na intelligencia de que aquelles

contratantes obravam debaixo de immediatas ordens minhas.
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1810 e segundo os poderes que llie tinha dado. mas muito expres-
Marco
2q' sãmente restrictos a respeito da decência a que deveria ficar

sujeita qualquer negociação (isto que litteralmente se encon-

tra no I 16.^ das minhas Inatrucções e plano de ataque que

lhe dei para a conquista daquella colónia). Agora vou a for-

tificar-me com o exemplo alli ultimamente annunciado, e de

que eu fora testemunha no anno de 1794.

3. O General Dugommier, depois de reconquistar Toulon

sobre os inglezes e hespanhoes, foi mandado com huma
grande parte daquelle exercito unir-se ás tropas francezas

que se achavam no Roussillon, ficando com o commando em
chefe do exercito dos Pyrenéos Orientaes. O exercito hespa-

nhol e o portuguez auxiliar, que occupava huma parte do

mesmo Roussillon, n'uma hnha extensa de treze para qua-

torze léguas desde GoUioure, ou Portvendre, até ás alturas

de Mont-Boulo, mas fraco em toda a sua extensão pelas per-

das de toda a campanha do anno de 1793, foi obrigado de

ceder ás muito superiores forças do inimigo, e tomar medi-

das de prevenção para evacuar aquelle território e retirar-se

á Catalunha.. Na noite do dia 30 de Abril para o 1.*" de Maio

se expediram as ordens para a retirada
;
porém nessa mesma

noite os Francezes penetraram a linha pelo centro no Porto

da Torombeta, e deste modo ficou cortada a retirada ás tro-

pas do centro, que se achavam alem do Teck, e as mesmas

dos lados tomadas de revez, se se nâo adiantassem prom-

tamente a effeituar a sua retirada. Algumas das tropas do

centro, principalmente as que estavam áquem do mesmo rio

Teck, e as da esquerda salvaram-se como poderam atravez

das montanhas dos Pyrenéos. As da direita que se compre-

hendiam na planície que banha o dito rio Teck até Portven-

dre e Gollioure, então em poder dos hespanhoes, se dobra-

ram sobre este ponto da sua extremidade em numero de

7:000 para 8:000 homens, debaixo do commando do Gene-

ral D. Eugénio Navarro, e se fortificaram em Gollioure e

Portvendre. Porém foram logo atacadas pelo General -em

chefe do exercito francez em pessoa, e obrigadas pela supe-

rioridade dos inimigos a capitularem, sendo as condições
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deste Tratado, que toda aquella tropa seria prisioneira de isio

guerra, e deporia as suas armas, sendo conduzida para Hes- ^^^"^

panha debaixo do juramento de não servir mais contra os

Francezes e de ser trocada por outro igual numero de pri-

sioneiros francezes detidos em Hespanha. Gliegou, pois, esta

tropa ao quartel general de Figueràs, mas o General em

chefe Conde da União, bem longe de approvar condições

daquelle Tratado, para as quaes o General Navarro de ne-

nhuma sorte estava autorisado, deu por nuUa aquella con-

venção, e fez immediatamente pegar em armas e entrar na

linha de batalha todos aquelles prisioneiros, sem que se res-

tituíssem os outros que por troca se havia pactuado.

4. Este procedimento não consta que fosse olhado então

pelas outras Potencias da Europa como hum attentado con-

tra a boa fé e contra os direitos da guerra. Os mesmos Fran-

cezes, ainda sendo a .parte interessada, parece o não repu-

taram assim, como eu mostro transcrevendo aqui por copia

o que diz a este respeito hum escriptor francez, na vida mi-

htar do mesmo General Dugommier: La capitidation accor-

dée aux Espagnols portaít que les garnisons des forts seraient

prisonnières de guerre, et déposeraient letirs armes. Bagnouls-

sur-mer fut le lieu qiii devait offrir le spectacle imposant de

7.000 ennemis faisant le serment de ne pliis servir contre les

Français. Mais le General en chef^ M. le comte de V Union

„

ayant refiisé de signer la capitulation du General Navarro,

Varmée française se disposa à remporter de noiívelles victoires.

O Conde da União era o Capitão General da Catalunha e o

General em chefe do exercito hespanhol. Eu sou o Capitão

General do Estado do Grão Pará e o General em chefe do

exercito de toda a capitania. Alem desta igualdade, ha por

outra parte a differença, que o General Navarro obrou im-

provisamente, e tinha cortada toda a communicação tom o

exercito e com o seu General em chefe. Os contratantes da

capitulação de Cayenna estavam prevenidos por mim com

ordens expressas e direcções Hteraes sobre aquelle obje-

cto; e a communicação com o Pará e com o seu General em
chefe achava-se inteiramente franca e desembaraçada.
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1810 5. Creio ter competentemente satisfeito nesta parte a lo-

'^20^° dos os escrúpulos. Pelo que pertence a qualquer desconten-

tamento que podesse influir naquelles habitantes a modifi-

cação ou declaração por mim feita a alguns dos artigos

daquelle Tratado, nada se pôde prudentemente receiar
;
por-

que nos pontos que lhes são relativos, não ha mais que huma
differença de accidentes; a essência das cousas, como a con-

servação e uso livre das suas propriedades particulares, a

administração das suas leis e a forma dos seus processos,

tudo lhes ficou do mesmo modo conservado; e agora que Sua

Alteza Real foi servido dar as mais saudáveis providencias,

enviando para alli hum Ministro com a intendência geral e su-

perior sobre os negócios de policia, justiça e fazenda, ainda

menos fica a desejar. Eu, pois, finalisando este assumpto,

posso dizer a V. Ex.*, que ainda me não constou até ao pre-

sente haver entre aquelles colonos o mais pequeno dissabor

com o nosso Governo, em que não teem achado nenhuma

qualidade de vidência, antes muito palpáveis interesses que

delle teem tirado, apesar dos mais pesados sacrifícios, que

todos teem recaído sobre as attenuadas rendas reaes desta

capitania, não obstante os soccorros particulares de alguns

de seus habitantes e bons patriotas.

Deus Guarde a V. Ex.^ Pará 20 de Março de 1810.

111.""° e Ex,^' Sr. Conde de Linhares.

José Narciso de Magalhães de Menezes.



KOTA DE LORD STRANGFORD PARA O CONDE DE LINHARES



Outubro

?!ola de lord Slrangford
/

(Arcli. do MíuísIltío dos Ncírocios Estrangeiros.— Original.)

1810 Le soussigné, Envoyé Extraordinaire et Ministre Plénipo-

tentiaire de Sa Majesté Britannique, a reçu ordre du Roi son

Souverain de présenter au Gouvernement de Son Altesse

Royale Monseigneur le Prince Régent le Mémoire ci-joint de

la part des officiers et équipages Britanniques qui se sont

trouvés à la prise de Gayenne, et qui ont tant contribué à la

réussite de cette entreprise.

L'objet de ce Mémoire est d'obtenir un juste partage des

propriétés ennemies prises et condamnées à Toccasion de la

réduction de cette Golonie.

Sa Majesté a ordonné en outre au soussigné de déclarer

la persuasion ou Elle est, que son auguste allié verra la jus-

tice de cette demande, et que Son Altesse Royale daignera

y accèder en faveur de ceux qui ont si glorieusement avance

rhonneur de ses armes et de sa Gouronne.

Le soussigné prie Son Excellence d'agréer Thommage de

sa plus haute et respectueuse considération.

Strangford.

Au Rio de Janeiro ce 2i^ Octobre 1810.

1
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para o Conde de linhares

(Traducção particular.)

O abaixo assignaclo, Enviado Extraordinário e Ministro isio

Plenipotenciário de Sua Magestade Britannica, recebeu or-
^"^"^'°

dem do Rei seu Soberano para apresentar ao Governo de

Sua Alteza Real o Senhor Príncipe Regente a memoria junta

dos officiaes e equipagens britannicas, que entraram na to-

mada de Cayenna e tanto contribuiram para o bom êxito

d'esta empreza.

É o fim d'esta memoria alcançar uma justa divisão dos

bens inimigos tomados e condemnados pela submissão d'esta

colónia.

Sua Magestade, alem d'isto, ordenou ao abaixo assignado

que declarasse a persuasão cm que se acha de que o seu au-

gusto aUiado conhecerá a justiça de tal pedido, e que Sua

Alteza Real se dignará acceder a elle em favor dos que tão

gloriosamente promoveram a honra de suas armas e da sua

coroa.

O abaixo assignado pede a S. Ex.^ que acceite a homena-

gem da sua mais elevada e respeitosa consideração.

Strangford.

Rio de Janeiro, á2 de outubro de 1810.



Sola do Conde de Linhares para lord Sírangford

(Arch. do Ministério dos Negócios Estran^^eiros.—Registo.)

1810 O abaixo assignado, Conselheiro, Ministro e Secretario de

^"gf
'^ Estado dos Negócios Estrangeiros e da Guerra, teve a honra

de levar á augusta presença de Sua Alteza Real o Príncipe

Regente seu Amo a nota official que S. Ex.-'' Mylord Strang-

ford. Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário de

Sua Magestade Britannica, lhe dirigiu na data de 22 de Ou-

tubro, sobre a pretensão de Sir Sidney Smith e do Capitão

Yeo á parte que lhe pertence das propriedades inimigas to-

madas em Cayenna, onde o Capitão Yeo tanto se distinguiu,

como Sua Alteza Real lhe mandou declarar, segundo as

contas dadas pelo Commandante portuguez da expedição e

pelo Governador e Capitão General do Pará, e na qual tam-

bém S. Ex.^ lembrava a protecção que Sua Magestade Bri-

tennica dava aos sobreditos ofíiciaes ; e Sua Alteza Real lhe

ordenou que respondesse a S. Ex.^ no seu Real nome, que

o mesmo augusto Senhor estava tão persuadido da justiça

do que S. Ex.^ representava, que só tinha mágua de não ter

as clarezas necessárias para ordenar que se desse logo a

parte devida a estes ofíiciaes; e que Sua Alteza Real man-

dava remetter a S. Ex/ huma carta para o seu Ministro em
Londres, que incluia outra para o Governador e Capitão Ge-

neral do Pará, a quem se remettia este offlcio e pretensão

do Contra-Almirante Sir Sidney Smith e do Capitão Yeo, a

fim de que logo enviasse ao Ministro de Sua Alteza Real em

Londres a conta do que se poderia dever a estes ofíiciaes ; e

que ao mesmo Ministro encarregava Sua Alteza Real de sa-

tisfazer o que ao sobredito respeito achasse constar ser-lhes

devido ; e que Sua Alteza Real já a este mesmo fim dera
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iguaes ordens e pela mesma via para a real satisfação de to- isio

das aquellas contas que a tal respeito restassem por liqui-
^"^s^""

dar, penalisando muito a Sua Alteza Real que assim se nâo

tivesse já praticado; mas que se consolava, lembrando-se que

o Capitão Yeo era o único culpado de se nâo ter ainda ulti-

mado este negocio, pois que devia tel-o arranjado antes de

partir de Cayenna.

O abaixo assignado teve também ordem para significar-

Ihe no Real nome de Sua Alteza Real, que o mesmo augusto

Senhor espera que S. Ex.^ faça chegar ao conhecimento de

Sua Magestade Britannica quanto as recommendações de Sua

Magestade lhe são preciosas, e quanto Sua Alteza Real de-

sejava sempre mostrar-lho em todas as occasiões, particu-

larmente em objectos como o presente, onde o mesmo au-

gusto Senhor reconhece e rende justiça ao valor e intrepidez

com que o Capitão Yeo se houve na tomada de Cayenna; e

igualmente aproveita esta occasião de renovar a S. Ex.^ os

seus sentimentos da mais perfeita estima e alta considera-

ção.

Palácio do Rio de Janeiro em 25 de Outubro de 1810.

Conde de Linhares.



icio do Conde de linliares para D. Domingos Anlonio de Sousa Couiinlio

(Arch. do Miaislcrio dos Negócios Estrangeiros. —Registo.)

i8:o Havendo-me dirigido Lord Strangford huma nota, a que
^"2*5''° yinha junta a representação apresentada pelo Contra-Almi-

rante Sir Sidney Smith, o Capitão Yeo, e os Officiaes e tripu-

lação das embarcações inglezas que concorreram na expedi-

ção contra Cayenna, na qual reclamam a parte que lhes per-

tence nas presas feitas naquella expedição, ordenou Sua Al-

teza Real o Príncipe Regente nosso Senhor, que se mandasse

informar o Governador do Pará sobre esta pretenção, para

se poder conhecer o que realmente se deve aos ditos Offi-

ciaes; e que o officio que para este eíTeito se expedisse ao

dito Governador fosse remettido a Y. S.^ a sello volante, para

que pelas copias que o acompanham, podesse V. S.^ ficar in-

teirado do conteúdo na nota e na representação, como também

da resposta que Sua Alteza Real mandou dar a Lord Strang-

ford; determinando o mesmo Senhor aV. S/ que haja de

enviar o dito officio ao Governador do Pará pela primeira

occasião que para isso se oferecer, autorisando desde já

a V. S.^ para que á vista da informação que der o Governa-

dor, e que dirigirá por via de V. S.^, como se lhe ordena,

satisfaça V. S."^ ahi aos sobreditos reclamantes o que con-

star que legitimamente se lhe dever.

Deus Guarde a V. S.^ Palácio do Rio de Janeiro em 2o de

Outubro de 1810.

Conde de Linhares.

Sr. D. Domingos António de Sousa Coutinho.



Nota (lo Conde de linhares para Lord Slrangford

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Registo.)

O abaixo assignado, Conselheiro, Ministro e Secretario de isn

Estado dos Negócios Estrangeiros e da Guerra, tendo levado
"^2''*

á augusta presença de Sua Alteza Real o Principe Regente

seu amo a nota official que S. Ex.^ Mylord Strangford, En-

viado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário de Sua Ma-

gestade Britannica, lhe dirigiu no dia 29 de Março, recebeu

as convenientes ordens de Sua Alíeza Real para declarar a

S. Ex.-'' que nem ha, nem houve jamais da parte do mesmo

Senhor a menor duvida em mandar dar aos oíTiciaes, solda-

dos e marinheiros da marinha ingleza, toda a parte que possa

pertencer-lhes e mostrar-se que se lhes deve em consequên-

cia da tomada de Cayenna, e muito particularmente reconhe-

cendo Sua Alteza Real quanto o commandante Yeo e a oíTi-

cialidade e tripulação da fragata Confiance contribuiu com

o seu denodado valor para o bom successo daquella em-

preza ; mas que Sua Alteza Real nâo pôde deixar de decla-

rar, que nâo ha aqui as peças officiaes que devem servir

de base a hum similhante calculo, e que igualmente não

consta nem o numero total de tropa de terra, nem a do mar

portugueza e ingleza que formou o ataque de Cayenna, nem

igualmente o systema e princípios com que se faz esta divi-

são entre a tropa e marinha britannica, não havendo em
Portugal pratica alguma seguida a similhante respeito, de

que Sua Alteza Real prescindiu, desejando que a favor do

Capitão Yeo, do seu Almirante e da tripulação da pequena

fragata Confiance, se faça o calculo debaixo dos princípios

praticados em Inglaterra, mas não podendo prescindir das

bases essenciaes, que são:
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a Q conhecimento exacto de tudo o que deve entrar na

Abril . .

*

g divisão, que sao petrechos de guerra e objectos pertencen-

tes ao Governo francez, de que já se pediram notas e infor-

mações ao Governo do Pará, e que deverão confirmar a de-

claração que S. Ex.^ apresentou, do que se achou em
Gayenna

;

2.^ A decisão da questão se o valor da fazenda Gabrielle

e seus productos devem entrar na divisão do despojo devido

aos conquistadores

;

3.^ Da parte que pertence ao Almirante, Capitão Yeo,

officiaes e tripulação da fra gatinha Confiance, pois que deve

ser proporcional ao numero dos officiaes e soldados da mesma
fragata, muito diminuto quando comparado com a tropa e

marinhagem das embarcações portuguezas que se acharam

na mesma expedição, e com a tropa de terra que teve parte

na conquista.

Que attendidas todas estas essenciaes e invenciveis diffi-

culdades no momento presente, se persuade Sua Alteza Real

que não ha senão hmn único meio de as vencer, e he o de

encarregar ao seu Embaixador em Londres, que tirando to-

das as informações de pessoas praticas do systema que se-

gue em similhantes divisões de despojos militares, e fazendo

examinar pelas mesmas as peças que S. Ex.^ agora apre-

sentou, se as mesmas forem julgadas sufficientes, proceda

então de accôrdo com o Almirante, Capitão Yeo e mais offi-

ciaes, ou a ajustar o que se lhes deve dar, ou a convir nos

papeis e declarações que se hão de mandar vir de Gayenna,

e que será autorisado para reclamar logo do actual Governo

do Pará, afim que o mesmo Embaixador possa terminar este

negocio, e possa logo dar ás partes interessadas todas as

sommas a que as mesmas possam ter direito. Sua Alteza

Real está convencido que este he o único modo de ter-

minar este negocio, que certamente estaria ha muito aca-

bado, se o Gapitão Yeo, quando regressou de Gayenna, ti-

vesse trazido todas as clarezas, seja sobre a força da tropa

de terra e mar que atacou Gayenna, seja sobre o valor dos

effeitos que se deviam dividir, seja sobre a parte que tocava
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ao Almirante, Capitão Yeo e mais oíTicialidade, tropa e ma- isn

rinhagem da fragata Confiance, comparativamente á sua

força, elementos necessários em todo o caso para termi-

nar este negocio.

> O abaixo assignado está persuadido que S, Ex/ reconhe-

cerá a justiça do que Sua Alteza Real manda propor, e fará

conhecer a Sua Magestade Britannica que Sua Alteza Real

abraça o único meio expedito que occorreu para terminar

este negocio, e que só lhe he penoso não poder por falta dos

conhecimentos necessários terminar logo este negocio, como

muito desejaria, para dar mais esta prova de quanto estima

a marinha britannica, e de quanto deseja reconhecer o bom
serviço que ella lhe fez na tomada de Cayenna.

O abaixo assignado, persuadido que S. Ex.^^MylordStrang-

ford reconhecerá a justiça do que acaba de expôr-lhe de or-

dem de Sua Alteza Real, aproveita esta occasião de renovar

a S. Ex.^ os seus sentimentos da mais perfeita estima e alta

consideração.

Palácio do Rio de Janeiro, em 2 de Abril de 1811.

Conde de Linhares.



Copia Jo § l.'' (lo despacho do Conde de lioliares

para D. Domingos Anlonio de Sousa Coulinlio, dalado do Rio de Janeiro,

em U de setembro de 1811

(Arch. do Ministério dos Negócios Estranj^eiros.—Registo.)

1811 Recebi e levei á augusta presença de Sua Alteza Real o
Setembro

Pfjjicipe Regeiítc uosso Senhor o officio N.° 241, e só tenho

a accrescentar ás ordens que Sua Alteza Real já mandou a

V. Ex.^ a este respeito, que o mesmo augusto Senhor quer

fazer ver a melhor boa fé no negocio de Sir Sidney Smith e

Yeo, e por consequência quer satisfazer a Sir Sidney Smith

e a Mr. Yeo o que justamente lhe parecer, segundo pratica

a Gram Bretanha, mas não quer por este titulo fazer-lhe

graça alguma particular ; e por consequência parece que,

sendo Yeo Commandante de huma pequena corveta, só deve

ter a parte da total preza que lhe competir e que parece de-

ver ser insignificante, pois as nossas forças marítimas e ter-

restres eram muito mais numerosas, e por consequência a

essas he que deve pertencer a maior parte da preza, se hou-

vesse de dividir-se : accresce também, que Yeo tomou em
Cayenna embarcações, que náo dividiu com a marinha portu-

gueza, e esse artigo deve entrar em conta, donde se segue

que, apesar do que allega o agente de Sir Sidney Smith, nada

se pôde arranjar sem que cheguem as informações do Gover-

nador do Pará, que deve informar, do mesmo modo que in-

formaria o Governador e Capitão General José Narcizo de

Magalhães e Menezes, se fosse vivo, não devendo finalmente

esquecer os outros pontos de direito, que particularmente

versam sobre a avahação da preza, pois que a de Yeo parece

totalmente excessiva.
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Ordenança de Joáo Severiano Maciel da Costa, Inlen-

(Investigailor portuguez,

1812 Em nome de Sua Alteza Real o Príncipe Regente de Portu-

^23'' gal, Senhor nosso.

João Severiano Maciel da Gosta, Intendente Geral e Primeiro

Magistrado de Cayenna e Guiana, Desembargador Aggra-

vista da casa da supplicação, Commendador da ordem de

Ghristo, etc, etc, etc.

Sua Alteza Real o Principe Regente, Senhor nosso, viu

com mágua pela informação que subiu á sua Real presença,

que apesar dos impostos com que achou onerado este povo^

ao tempo da conquista, nem assim os rendimentos públicos

bastam para as despezas ordinárias do serviço. Seguindo

porém os movimentos do seu benigno coração, em vez de

huma imposição extraordinária de guerra que igualasse a re-

ceita com a despeza, como se pratica em iguaes circumstan-

cias por toda a parte, acaba, ao contrario, de expedir as or-

dens mais positivas para que do erário do Brazil se dêem os

soccorros necessários a esta administração.

Outrosim, não se afastando, huma só Hnha, da sua reco-

nhecida moral, e olhando com desprezo para o que tem pra-

ticado o seu inimigo na invasão de Portugal, onde, tendo

sido recebido como protector, não perdoou depois nem á

propriedade individual; Sua Alteza Real não quer senão

aquillo que lhe pertence incontrastavelmente pelo direito de

conquista, e ainda nisto mesmo se ha com huma rara beni-

gnidade, fazendo excepções bem dignas de hum Soberano

pae de seus vassallos.

Ordena portanto:

1 ." Que sejam consideradas como vacantes e incorporadas
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tom. VII, pag. i64.)

Au nom de Son Altesse Royale le Prince Régent du Portu- 1812

gal, notre Seigneur. ^23"'

João Severiano Maciel da Costa, Intendant General et Pre-

mier Magistrat de Cayenne et Guiane, Desembargador

Aggravista da casa da Supplicaçâo, Gommandeur de Tor-

dre du Christ, etc, etc, etc.

Son Altesse Royale le Prince Régent notre Seigneur a vu

avec peine, par les rapports qui lui ont été addressés, que

malgré les impôts dont les habitans de ce pays étaient déjà

chargés lors de la conquête, les revenus publics ne suffisent

pas même pour les dépenses ordinaires du service; mais

suivant les sentimens de son coeur bienfaisant, au lieu d'une

imposition extraordinaire de guerre qui égalát la recette à la

dépense, comme il est d'usage partout en semblables cir-

constances, Son Altesse Royale au contraire vient de donner

les ordres les plus positifs, pour que du trésor du Brésil on

fournisse à cette administration tous les secours nécessai-

res.

En outre, ne s'écartant pas d une seule ligne de sa mo-

rale reconnue, et voyant avec mépris tout ce que son ennemi

a fait dans Tinvasion du Portugal, ou après avoir été reçu

comme protecteur, il n'a pas pardonné même à la propriété

individuelle, Son Altesse Royale ne veut que ce qui lui appar-

tient incontestablement par le droit de conquête, et même
encore, elle y fait, par une rare bénignité, des exceptions

bien dignes d'un Souverain père de ses sujets.

En conséquence elle ordonne:

1. Que les propriétés des individus qui se trouvaient dans
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1812 nos bens da Coroa as propriedades dos indivíduos que achan-

'^23'^ do-se neste paiz ao tempo da conquista, se retiraram para a

França sem delias disporem como deviam, no largo tempo

que para isso tiveram, não sendo compatível nem com a ra-

zão nem com a segurança publica que indivíduos que passa-

ram a ser inimigos, conservem propriedades no paiz que

abandonaram.

2.° Que tenham a mesma sorte as propriedades, de qual-

quer natureza e qualidade que sejam, dos indivíduos que I

ao tempo da conquista se achavam e ainda hoje se acham

em França, os quaes são justamente considerados inimigos.

3.° Que se exceptuam desta regra as propriedades que

se acharem administradas por pães que tiverem filhos em
França e vice versa, assim como as administradas pelos ma-

ridos que tiverem mulheres em França e vice versa, não

estando divorciados, como hum favor justam.ente devido aos

vínculos estreitos da linha ascendente e descendente, e hum
religioso respeito á santidade do matrimonio.

4.° Que se exceptuem também as propriedades dos Fran-

cezes que se achassem estabelecidos em paizes amigos ao

tempo da conquista.

3.° Que as dividas passivas com que se acharem onera-

das as propriedades incorporadas nos bens da Coroa, legal-

mente provadas, sejam pagas aos credores, que não forem

comprehendidos no primeiro e segundo artigos.

Em execução desta regia resolução ordeno o seguinte

:

Artigo I. São declaradas em sequestro e incorporadas nos

bens da Coroa todas as propriedades de qualquer natureza

e qualidade que sejam, dos indivíduos comprehendidos nos

artigos 1.° e 2.° da ordem regia, não exceptuadas pelos ar-

tigos 3.° e 4.° da dita ordem.

II. Os administradores das propriedades exceptuadas pe-

los ditos artigos apresentarão no termo de quinze dias da
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ce pays iors de la conquête, et en sont partis pour France 1812

sans disposer de leurs bieiís, comme ils le devaient pendant
"^^a"'

le long espace de temps qivils ont eu pour cela, soient consi-

dérées comme vacantes et soient réunies aux biens de la

Couronne, étant incompatible avec la raison comme avec la

súreté publique, que des individus qui sont devenus ses en-

nemis, conservent des propriétés dans le pays qu'ils ont

abandonné.

2. Que les propriétés de quelque nature et qualité qu'el-

les soient, des individus qui Iors de la conquête se trouvaient

en France, et s'y trouvent encore aujourd'hui et qui sont

justement consideres comme ennemis, soient de même dé-

clarées vacantes et réunies aux biens de la Couronne.

3. Que Fon excepto de cette régie les propriétés admi-

nistrées par des pères ayant des enfans en France et vice-

versa, ainsi que celles administrées par des époux ayant

leur femme en France et vice-versa, pourvu toutefois qu'ils

ne soient pas divorcés, et cela comme une faveur justement

dúe aux liens étroits de la ligne ascendante et descendante,

et un religieux respect à la sainteté du mariage.

4. Que les propriétés des Français qui Iors de la conquête

se trouvaient établis dans des pays amis, soient de même éx-

ceptées.

5. Que les dettes passives dont pourraient se trouver gré-

vées les propriétés réunies aux biens de la Couronne, étant

légalement prouvées, soient payées aux créanciers, qui ne

feront pas partie des individus compris dans les articles

1 et 2.

En exécution de cette résolution Royale, nous avons or-

donné et ordonnons ce qui suit

:

Article I. Sont déclarées séquestrées et réunies aux biens

de la Couronne toutes les propriétés de quelque nature et

qualité qu'elles soient, des individus compris dans les arti-

cles 1 et 2 de Tordre Royal et non exceptées par les arti-

cles 3 et 4 du dit ordre.

II. Les administrateurs des propriétés exceptées par les

dits articles présenteront à la Secrétairerie de Untendance
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1812 publicação da presente, na Secretaria da Intendência Geral,

todos os documentos e titulos que provem a excepção.

III. Far-se-hão inventários estimativos das ditas proprie-

dades incorporadas com todos os seus moveis e pertenças,

assim como dos fructos colhidos e eífeitos manufacturados.

Destes invenfarios serão encarregados os Gommissarios, cada

hum no seu cantão, fazendo assistir a elles os administrado-

res das propriedades, ou seus procuradores, e dois peritos

que para isso nomearão. Tudo assim feito e assignado por

todos será remettido á Secretaria da Intendência.

IV. Os administradores actuaes continuarão na adminis-

tração e responsabilidade da propriedade incorporada, até

segunda ordem, e entretanto serão obrigados a apresentar

na mesma Secretaria, no termo de quinze dias depois do

inventario, hunia conta exacta de receita e despeza de sua

administração desde a ultima conta dada até o dia do dito

inventario. As contas de dividas activas e depósitos diversos

etc. principiarão também da ultima conta dada e se fecharão

no dia da pubhcação desta e serão entregues na Secretaria,

para os da cidade no termo de vinte dias, e para os dos can-

tões no de quarenta, contados da publicação da presente.

V. Os que possuírem bens em commum com os ausentes

cuja parte deva pertencer á Coroa, deverão dar huma conta

de toda a propriedade, juntando os documentos legaes por

onde se possa julgar a parte que pertence a cada co-proprie-

tario.

VI. Os administradores que quizerem continuar na admi-

nistração que teem tido até agora, farão sua declaração por

escripto e se ajustarão as condições e a commissão que de-

verão perceber.

VII. Os credores das propriedades sequestradas apresen-

tarão suas contas, com os titulos justificativos, na Secretaria
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Géiiérale, daiis le terme de quinze jours à dater de la pu- 1812

blication de la presente, tous les docamens et titres qui

prouvent Texception.

III. II será fait un inventaire estimatif de chacune des di-

tes propriétés réunies aii domaine, y comprenant les meu-

bles et tout ce qui en dépend, ainsi que les fruits récoltés

ou objets manufactures. Les commissaires de quartier, cha-

cun d'eux pour son arrondissement, sont chargés de ces

inventaires, ils y feront assister les administrateurs des pro-

priétés ou leurs agens, ainsi que deux experts qu'ils nom-

meront à cet eíTet. Ces inventaires ainsi faits et signés par

ceux qui y auront assiste, seront remis à la Secrétairerie de

rintendance.

IV. Les administrateurs actueis continueront dans Tadmi-

nistration et responsabilité de la propriété réunie, jusqu'à

nouvel ordre ; ils seront tenus de remettre à la dite Secré-

tairerie, dans Fespace de quinze jours après celui de Tin-

ventaire, un compte exact des recettes et dépenses de leur

administration, depuis le dernier compte réglé jusqu'aujour

du dit inventaire. Les comptes relatifs aux dettes actives,

dépôts divers, etc, partiront de même du dernier compte

réglé, et devront être cios à la date de la publication de la

presente; ils seront remis à la Secrétairerie, dansledélaide

vingt jours pour les personnes residentes en ville, et dans

celui de quarante pour celles qui habitent les quartiers, à

compter de la publication de la presente.

V. Ceux qui possèdent quelque bien en communauté avec

un absent, dont la portion doit appartenir à la Couronne,

devront donner leur compte pour toute la propriété, en y

joignant les pièces et titres qui prouvent la part apparte-

nante à chaque co-propriétaire.

VI. Les administrateurs qui désireront continuer T admi-

nistration dont ils ont été chargés jusqu'à présent, feront

leur déclaration par écrit, et Ton conviendra des conditions

et de la commission qu'il devront percevoir.

VII. Les créanciers des propriétés séquestrées présente-

ront à la Secrétairerie de rintendance leur compte avec des
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1812 da Intendência, de que se lhes dará recibo, para serem exa-

^2"' minadas e proceder-se ao pagamento.

YIII. Todos os que occultarem ou procurarem occultaros

bens de qualquer natureza gue sejam, que por esta orde-

nança devam entrar nos bens da Coroa, ou para isso derem

ajuda, conselho ou favor, serão condemnados a pagar o tres-

dobro das sommas occultadas e punidos com penas arbitra-

rias, como homens suspeitos.

IX. A presente ordenança será publicada, impressa e fi-

cada nos togares do costume, registada nas Secretarias da

Corte de Appellaçâo e do Tribunal de primeira instancia, por

diligencia do Procurador Geral e Procurador Real, que são

encarregados d'e a fazer executar, e será também remettida

aos Commissarios dos cantões.

Dado em Gayenna nas casas da minha residência, a 23 de

Abril de 1812.

João Severiano Maciel da Gosta.
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pièces justificatives, desquelles il leur será donné reçu. Les • isia

comptes seront examines, pour ensuite proceder au paye-
"^^a^

ment de ce qui será dú.

VIII. Tous ceux qui cacheraient ou tenteraient de caclier

quelque própriété, ou valeur de quelque nalure que ce soit,

faisant en vertu de cette ordonnance partie des biens de la

Couronne, ou qui aideraient, conseilleraient ou faciliteraient

cette fraude, seront condamnés à payer le triple de la valeur

des sommes cachées, et seront punis de peines arbitraires

comme individus suspects.

IX. La presente ordonnance será lue, publiée, imprimée

et aíTiché dans tous les lieux accoutumés, elle será enregis-

trée aux Greífes de la Cour d'Appel et du tribunal de pre-

mière instance, à la diligence de Messieurs le Procureur

General et le Procureur Royal, qui sont chargés de tenir la

main à son exécution, et será envoyée aux Commissaires de

Quartier.

Donné à Cayenne, en notre hotel, le 23 Avril, 1812.

João Severiano Maciel da Costa.



Officio de D. Domingos Anlonio de Sousa

(Arch. do Ministério dos Nego

*^*3 Dom Domingos António de Sousa Coutinho, Conde de Fun-

is chal, Ambassador Extraordinary and Plenipotentiary from

His Royal Highness the Prince Regent of Portugal to the

Court of St. James etc, etc, etc,

This is to cerlify that in the d 5.* day of this month of Fe-

bruary 1813 I had the honor to address His Excellency the

€onde das Galveas a Dispatch of which the following is a cor-

rect extract and faithful translation.

«Most Illustrious and Excellent Sir. I have long wished to

send Your Excellency a report of what I had done in obe-

dience to the Dispatch of the late Conde de Linhares dated

the 5.'^ April 1811, either negotiating with the British Minis-

try, or with the Agent of the British oíTicers claiming their

shares in capture of Cayenna. But it is only now that I can

haye the satisfaction to inform Your Excellency that I have

come to some clear understanding with ali parts concerned.

«The method of distribution having varied in this Country

according to circumstances, we have considered the capture

of the Cape of Good Hope, as the best precedent to be fol-

iowed.

«Sir David Baird, Lieutenant General, and Sir Howe

Popham, Rear Admirai, represented in the present case by

Lieutenant General José Narcizo de Magalhães and Sir Sid-

ney Smith. The OíTicers and crew contemplated in the like

manner.

«The value of the prize exclusive of the Plantation of the



Coulinho, Conde do Funchal, ao Conde das Galveias

cios Estrangeiros. — Copia.)

Dom Domingos António de Sousa Coutinho, Conde do Fun- 1813

chal, Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário etc.
^^^^^

Declaro e attesto que no dia lo do mez de Fevereiro do

anno do nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de 1813

tive a honra de dirigir ao Ex.°^° Sr. Conde das Galvêas hum
oíTicio, do qual he o seguinte hum verdadeiro extracto:

«111.™° e Ex.""° Sr.— Ha muito tempo que eu desejava

mandar a V. Ex.^ alguma relação do que se tem passado

para dar execução ás ordens conteúdas no despacho do

Conde de Linhares (que Deus haja) em data de 5 de Abril

de 1811, ou fosse negociando com o Ministério Britannico,^

ou com o Agente dos ofíiciaes inglezes, que reclamam parte

na preza de Cayenna; mas só hoje posso ter a satisfação

de informar a V. Ex.* que finalmente cheguei a concluir

hum ajuste claro com as partes interessadas.

«Tendo variado neste paiz conforme as circumstancias o

methodo de distribuição, tomámos como o melhor exemplo

que se podia segmr, o que se praticou na occasiâo da to-

mada do Cabo da Boa Esperança.

«Sir Sidney Smith e o Tenente General José Narcizo de

Magalhães comparam-se, no presente caso, aos dois Chefes

de mar e terra, Sir David Baird e Sir Howe Popham; e os

mais na mesma regra.
*

«O valor de toda a preza (não camprehendendo a plantação
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18 13 Gabrielle, which I did not inclade by the motives explained
Fevereiro

^^ j^^, ^^^^ ^^ pjj^ Excelleiícy the Marquis Wellesley dated

13.*^ December 1811, was £ 107.251-6-0, and the share

belonging to the English oíTicers and crews is found to be

£ 32.727-10-0, for the payment of which and for the man-

ner in which it will be made, I shall forthwith make the ne-

cessary arrangements with the agent of the British officers

Mr. Alexander Cockburn.

«Your Excellency will find inclosed a full c^py of ali docu-

ments.

«London, 15."* February 1813.

—

(Signed) Conde de Fun-

chal.»

1813 I declare the above to be a faithful extract of the said
Fevereiro

D^gp^j^d^^ excepting that part which specifies the precise sum

of £ 32.727-10-0, which I hereby declare to be in my best

opinion the amount of the share of the prize belonging to the

British officers, and which I had not yet determined on the

day I wrote the above dispatch, on account of some diífer-

<nice of opinion upon the prices of goods which I only settled

since, and I made according by the required attention in

that part of the dispatch ; and this being the exact truth

*and the accurate fulfilment of the orders I have received,

I signed with my own hand and sealed with my coat of arms

the present Declaration, and have delivered it into the hands

of the Agent Mr. Alexander Cockburn.

24

London, on the 24."» February 1813.

(^L. S.) ' (Signed) Conde de Funchal.

(Signed) Rafael da Cruz Guerreiro,

Secretario da Legação.



349

da Gabriella, que eu não deixei entrar em linha de conta i8i3

pelos motivos expostos na nota, com a data de 13 de Dezem-
^'']J"'°

bro de 1811, que entreguei ao Marquez de Wellesley) or-

çou-se na somma de £ 107.2ol-6-0, o da parte que pertence

aos officiaes e tripulações inglezas na de £ 32.727-10-0,

sobre cujo pagamento e modo de o fazer, eu e Mr. Alexan-

der Cockburn, Agente dos oíTiciaes inglezes, passaremos a

fazer hum arranj amento adaptado.

«Inclusos tenho a honra de mandar a V. Ex.* copia de todos

os documentos.

«Londres, 13 de Fevereiro de 1813.-111.^° e Ex.°^° Sr.
,

Conde das Galvêas.— (AssignadoJ Conde do Funchal.»

Attesto ser o acima hum fiel extracto do sobredito despa- isis

cho, excepto na parte que especifica ser a somma liquida de ^''^^"'°

£ 32.727-10-0, que declaro pela presente de ser na minha

melhor opinião o importe da parte que da sobredita preza

toca aos oíTiciaes britannicos, cuja somma se não tinha ainda

fixado no dia em que eu assignei o sobredito oííicio, por mo-

tivo de differença que houve de opinião sobre os preços dos

géneros, nos quaes só depois se concordou. E para que isto

conste, faço por me ser requerida esta explicação, no que

toca a esta parte do extracto do mesmo oííicio. E em teste-

munho de ser verdade todo o referido, e de se terem fiel-

mente executado as ordens que recebi, mandei passar, assi-

gnei e sellei com o sêllo das minhas armas a presente decla-

ração, que entreguei em mão própria de Mr. Alexander

Cockburn.

Londres, 24 de Fevereiro de 1813.

(L. S.) (Assignadó) Conde do Funchal.

(AssignadoJ Rafael da Cruz Guerreiro,

Secretario da Legação.



Carla de D. Domingos António de Sousa

1

(Arch. do Mioislerio dos Negocies Estrangeiros. — Copia.)

i8iB Mylord.— Je prends la liberte de mettre sous les yeux de

V. Ex.^^ les dépêches que je viens de recevoir tout à Theure de

Mrs. les Gouverneurs provisoires de la Gapitainerie de Pará,

comptant sur la maiiière de penser noble et généreuse qui

vous caractérise, que V. Ex.<^^ voudra bien concourir à dimi-

nuer Tembarras, dans leqiiel les susdits dépêches m'ont

placé, et les communiquer à Mrs. les gens de loi au service

de la Couronne, afin que leur opinion puisse m'éclairer et

me guider dans Texécution des ordres que S. A. R. le Prince

Régent mon Maítre m'a três vivement et spécialement or-

donné d'exécuter, comme une mesure qui tient fort à son

coeur généreux, lequel ne permet pas à S. A. R. de souffrir

qu'on puisse lui attribuer le moindre délai à faire acquitter

une dette, qui, prouvée, serait et de justice et d'honneur.

J'avais tellement cru sur Tassertion des agens du Cheva-

lier Yeo, que les prises La Nereide et Les Quatre Cousines

n'aYaient uncun rapport à la conquête de Gayenne, que j'at-

tendais avec la plus vive impatience la rêponse que j'avais

eu Tordre de soUiciter du Gouverneur du Pará, auquel

j 'avais adressé quatre duplicatas des ordres de la Gour; con-

sidêrant cette rêponse comme une formalitê, et ayant en-

tendu que le susdit Gouverneur était mort, je m'êtait deter-

mine à faire payer la valeur de ces prises avec certaine re-

serve à fixer par des gens áe loi, comme V. Ex.<^ le verra

par les pièces ci-jointes marquées L et Y.

Ma surprise a été extreme en recevant presque le jour

même la dépêche datée du 31 Mai d8M des Gouverneurs

provisoires du Pará, laquelle n'est pas encore rêponse, com-



Coulioho para o Marquez Wellesley

(Traducção particular.)

Mylord.—Tomo a liberdade de apresentar á consideração 1815

de V. Ex.^ os oíTicios que acabo de receber agora mesmo dos

Senhores Governadores provisórios da Capitania do Pará,

confiando do modo de proceder nobre e generoso que cara-

cterisa aV. Ex.^, que quererá concorrer para diminuir o em-

baraço em que me pozeram os ditos officios, e communical-os

aos Senhores lettrados ao serviço da Coroa, afim de que o

seu parecer me possa esclarecer e guiar na satisfação das

ordens que S. A. R. o Principe Regente meu amo muito ef-

ficaz e especialmente me mandou que executasse, como pede

este assumpto, que tanto interessa o seu coração generoso,

o qual não deixa soffrer a S. A. R. que possam attribuir-lhe

a minima demora em pagar uma divida que, depois de pro-

vada, seria não só de justiça, mas também de honra.

Tanto havia acreditado, pela aífirmativa dos agentes do

cavalheiro Yeo, que as presas La Nereide e Les Quatre Coii-

sines não tinham relação alguma com a conquista de Cayenna,

que esperava com a mais viva impaciência a resposta que

tivera^ordem de solicitar do Governador do Pará, ao qual eu

dirigira quatro dupUcados das ordens da Corte; considerando

esta resposta como uma formalidade e tendo sabido que o

dito Governador morrera, tinha resolvido fazer pagar o va-

lor d'estas presas, com certa reserva, que seria determi-

nada por lettrados, como V. Ex.^ verá pelas peças juntas com

as letras L e Y.

Grandíssimo espanto me causou receber quasi no mesmo
dia o oíficio datado de 31 de maio de 1811, dos Governado-

res provisórios do Pará, que ainda não é resposta a nenhum
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1813 me javais ciii dabord, à aiicune duplicata que jai envoyée.

mais elle est écrite à la suite des ordres directs de la Gour,

que le Gouvernement du Pará a reçus.

Cette dépêche révoque pleinement en doute la légitimité

de la prétention du Chevalier Yeo, et appuie la contestation

du droit sur les documens joints à la même dépêche, et ex-

cite des questions que j'aurai de la peine à résoudre, si j^en

avais le droit, tandis que je désirerais que personne ne se

montrât plus empressé que moi à satisfaire les justes pré-

tentions d'oíjficiers si distingues.

Le N.'' 2 contient une seconde dépêche, qui m'est adressée

de même et en date du 19 Aout dernier, touchant la préten-

tion principal e du Chevalier Yeo à sa pari de la prise de

Gayenne. Je me sens encore bien moins en état de débrouil-

ler les diíTicultés que cette dépêche excite, et je me borne-

rai à trois observations, que je crois de mon devoir de met-

tre sons les yeux de V. Ex.*'''

La première est que, s'il faut établir le príncipe de ce par-

tage de prises entre les oíTiciers des deux nations agissant

ensemble, il me parait de toute justice de revenir sur le

deni qui a eu lieu vis-à-vis de feu le Marquis de Niza et ses

héritiers. Je joint le document F pour éclaircir cette obser-

vation.

La seconde c'est qu"il est fort question, dans cette évalua-

tion de la prise, de vente de nègres.

La troisième, que la Capitulation de Gayenne doit être

consultée quant à Tobligation (qiielle parait renfermer, quoi-

que confusément) de restituer à lapaix Vhabitation de la Ga-

brielle.

Daignez, Mylord, agréer les assurances reiteres delahaute

considération, etc, etc, etc.

A Son Excellence Monsieur le Marquis Wellesley.

Le Ghevalier de Sousa Goutinho.
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dos duplicados por mim remettidos, como ao principio jul- 1813

guei, mas escripto em virtude de ordens directas da Corte

que o Governo do Pará recebeu.

Este oílicio põe completamente em duvida a legitimidade

da pretensão do cavalheiro Yeo, apoia a contestação do di-

reito nos documentos juntos ao mesmo oíiicio, e move ques-

tões que me custaria resolver, se para isso tivesse direito,

emquanto seria o meu empenho que ninguém se mostrasse

mais sohcito do que eu em satisfazer as justas pretensões

de tão distinctos oíficiaes.

O n.° 2 contém outro officio, que da mesma maneira me é

dirigido com data de 18 de agosto ultimo, acerca da preten-

são principal do cavalheiro Yeo : o seu quinhão na tomada de

Cayenna. Acho-me ainda menos em estado de resolver as

difíiculdades que este oíiicio levanta, e limitar-me-hei a três

observações, que julgo do meu dever sujeitar á approvação

deV. Ex.^

A primeira é que, se se deve estabelecer o principio da di-

visão das presas entre os oíficiaes das duas nações coope-

rantes, parece-me inteiramente justo mudar de opinião a

respeito da recusa dada ao fallecido marquez de Niza e a

seus herdeiros. Ajmito o documento F para esclarecer esta

observação.

A segunda é que entra muito em questão n'esta avahação,

das presas a venda dos negros.

A terceira é que a capitulação de Cayenna deve ser exa-

minada quanto á obrigação (que parece encerrar, posto que

confusamente) de restituir, quando se fizer a paz, a fazenda

de la Gabrielle.

Dignae-vos, Mylord, receber os reiterados protestos de ele-

vada consideração, etc, etc, etc.

A S. Ex.^ o sr. Marquez Wellesley.

O cavalheiro de Sousa Coutinho.

Tom. xm 23



OlScio do Conde das Galveias ao Conde do Funchal

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Copia.)

1813 111."^° e Ex."^'' Sr.— Havendo S. A. R. o Príncipe Regente

'^'Jg^-
nosso Senhor tomado em consideração as duas notas, que

. por copia transmitto inclusas a V. Ex.*, e que o Conde de

Blacas d'Aulp, Secretario de S. M. El-Rei Luiz XVIII, entre-

gou ao Sr. João Paulo Bezerra antes da sua partida para esta

Corte, S. A. R. teria a maior satisfação em comprazer ple-

namente desde logo com os desejos que lhe sâo manifesta-

dos em huma daquellas notas da parte de S. M. Christianis-

sima, na proposta união de huma das Sereníssimas Infantas

augustas filhas de S. A. R. com Monseigneur o Duque de

Berri, sobrinho de Sua Magestade; tanto mais que, achan-

do-se já intimamente enlaçadas as Reaes Famihas de Bra-

gança e Bourbon por estreitos vínculos de parentesco, S. A. R.

nâo podia formar nem nlais agradáveis votos, nem mais con-

formes aos sentimentos do seu coração, pela amizade que

sempre conservou pelo Rei e Real Casa de França, do que

os de ver confirmadas por novos laços a intimidade e união

já existentes entre as duas Reaes Famílias: mas as actuaes

circumstancias dos negócios públicos, o estado presente da

Europa, e as difficuldades que se apresentam em razão da

mui grande distancia em que ora se acha a residência de

S. A. R., devendo necessariamente retardar o complemento

destes votos, S. A. R. não pôde deixar de exprimir a S. M.

o seu vivo pezar, e encarrega portanto a V. Ex.* de ex-
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pôr ao Conde de Blacas, para ser presente a S. M., nos ter- ms

mos os mais expressivos e análogos os sentimentos de S. A. R.
^"^^^^

a este respeito, e quanto o mesmo Senhor he sensivel a esta

especial prova de estima e consideração que S. M. lhe tes-

temunha; lisonjeando-se S. A. R. que a melhor face que vão

tomando os negócios na Europa, e os felizes esforços dos

aUiados, coroados de tantos successos, possam brevemente

chegar ao seu feliz resultado, e permittam então ultimar,

como S. A. R. mui ardentemente deseja, os convenientes ar-

ranjamentos para a verificação dos expressados desejos dos

dois Soberanos.

Quanto porém ao objecto da outra nota relativamente á

possessão da Gabriella, he.obvio que, achando-se a colónia de

Gayenna e suas dependências debaixo do dominio do actuai

Governo de França ao tempo em que S. A. R. havendo-lhe

declarado a guerra, a fez investir pelas suas armas, aquellas

possessões passaram ao dominio portuguez por direito de

conquista; e sendo S. A, R. obrigado para sustental-as e de-

fendel-as, como huma parte que vieram a ser dos seus Es-

tados, a novas e mui consideráveis despezas, não poderia dei-

xar de ser mui sensivel nas actuaes circumstancias o privar-

se dos poucos meios do rendimento que ella por agora pôde

offerecer, maiormente quando estes limitados recursos nem
ainda mesmo chegam para a sua ordinária manutenção; tendo

S. A, R. de sustentar por outro lado os mui^extraordinarios

esforços que está fazendo a bem da causa commum, que

aliás exige os maiores empenhos; pelo queV. Ex/ fazendo

valer ao Conde de Blacas estas mui attendiveis razoes, res-

pondendo-lhe neste sentido ao objecto daquella sua nota,

lhe exporá igualmente, para que o faça presente a El-Rei,

quanto S. A. R. estimaria cordiahnente poder annuir nesta

parte aos desejos de S. M., e dar-lhe assim mais hum teste-

munho da sua particular aíTeição e estima.

Deus Guarde a V. Ex.^ Palácio do Rio de Janeiro, em 12

de Julho, de 1813.

Conde das Galveias.

Sr.. Conde do Funchal..
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Nota do Conde Blacas d'Aulp

(Arch. do Ministério dos Negocies Estrangeiros. -Original.)

4812 A peine la Guyanne Française eut-elle été soumise aux
Dezembro

^^mes de Sa Majesté très-Fidèle que le Roi, connaissant les

inaltérables sentimens de justice qui animent Monsieur le

Prince Régent de Portugal, ainsi que le sensible intérêt dont

il n'a cesse de lui donner des premes et qui a resserré les

antiques liens qui les unissent, songea à réclamer, auprès de

Son Altesse Royale, la possession de plusieurs habitations

situées à Cayenne et nommément de celle dite La Gabrielk,

comme étant des propriétés patrimoniales et personnelles du

feu Roi Louis XVI. En conséquence, des notes relatives à

cet objet furent adressées au Commandeur de Drucourt,

Chargé des affaires du Roi à Rio Janeiro, et le Gouverne-

ment Britannique ayant reconnu la justice de cette réclama-

tion, M. Canning, alors Secrétaire d'État au dépaiiement

des aíTaires étrangères, répondit le 7 Avril à une communi-

cationquilui avait été faite à ce sujet, de la part de Sa Ma-

jesté, par le Comte de la Chastre, «qu'il allait être envoyé des

instructions à Lord Strangford pour que le Ministre appuyât

la demande du Roi.» M. de Drucourt mourut vers cette épo-

que, mais le représentant de Sa Majesté Britannique, con-

formément aux ordres de Sa Gour, fit auprès des Ministres

de Son Altesse Royale des démarclies qui obtinrent un plein

succés, et les droits du Roi furent reconnus, sur cet objet,

par Monsieur le Prince Régent.

Quelque temps s'étant néanmoins écoulé sans que les inten-

tions de S. A. R. eussent reçu leur accomplissement,

le Comte de la Ghasti^e adressa une nouvelle nole à Lord

Bathurst, qui avait reçu ad Ínterim le porte-feuille des affai-

res étrangères, et ce Ministre, dans sa réponse du 28 Avril

1809, fit savoir qu'il allait envoyer d'autres instructions à

Lord Strangford pour hâter autant qu'il serait en son pou-

voir, la conclusion de cette négociation.

Depuis ce temps, afin d'aplanir toutes les difficultés, le
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ao Cavalheiro Bezerra

(TradQCçào particular.)

Apenas a Guyanna Franceza foi submettida ás armas de isi-^

Sua Magestade Fidelissima, o Rei conhecendo os inaltera-
^'"'J''^"'

veis sentimentos de justiça que animam o Senhor Principe

Regente de Portugal, assim como o interesse manifesto de

que sempre lhe tem dado provas, com o que se teem aperta-

do os antigos laços que os uniam, pensou em reclamar junto

de Sua Alteza Real a posse de diversrs fazendas situadas em
Gayenna, e principalmente a chamada La Gabrielle, por se-

rem propriedades patrimoniaes e particulares do fallecido

rei Luiz XVI. Dirigiram-se, em consequência d'isto, notas

relativas ao assumpto ao Commendador de Drucourt, encar-

regado de negócios do Rei no Rio de Janeiro; e tendo o

Governo Rritannico reconhecido a justiça doesta reclamação,

Mr. Canning, então Secretario d*estado do Ministério dos ne-

gócios estrangeiros, respondeu em 7 de abril a uma com-

municação que lhe fora dirigida a tal respeito, por parte de

Sua Magestade, pelo Conde de Chastre, «que se iam enviar

instrucções a Lord Strangford, para que o Ministro apoiasse

o pedido do Rei». Mr. de Drucourt morreu n'este meio tem-

po, mas o representante de Sua Magestade Britannica, con-

forme ás ordens da sua Corte, procedeu de maneira com os

Ministros de Sua Alteza Real que obteve o melhor resultado

e foram reconhecidos n'este ponto os direitos do Rei pelo Se-

nhor Principe Regente.

Entretanto, havendo passado algum tempo sem que se

executassem as intenções de Sua Alteza Real, o Conde de

Chastre dirigiu outra nota a Lord Bathurst, que tinha re-

cebido interinamente a pasta dos negócios estrangeiros, e

este Ministro, na sua resposta de 28 de abril de 1809, par-

ticipou-lhe que ia enviar novas instrucções a Lord Strangford

para apressar quanto possível a conclusão d'este negocio.

Depois d'isto o Conde de Chastre, afim de aplanar todas
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1812 Comte de la Chastre s'est mis, par ordre du Roi, en relation
Dezembro

^^.^^ j^^ agGiis dcs capteurs anglais qui ont concouru à la

prise de Cayenne, et il s'est assuré qu'il ne surviendrait, de

cc côté, aucun obstacle aux mesures que voudra prendre

Monsieur le Prince du Brésil pour satisfaire aux réclamations

de Sa Majesté.

Les embarras multipliés d'un établissement dispendieux

rendant très-désirable au Roi que cette affaire soit prompte-

ment terminéé, Sa Majesté attend avec confiance de Tamitié

de Son Altesse Royale Monsieur le Prince Régent de Portu-

gal qu'il veuille bien donner des ordres à cet effet, et ne doute

pas que les bons ofíices de Monsieur le Chevalier de Bezerra

ne contribuent à cet heureux résultat.

En recommandant Tobjet de la presente note aux soins de

Son Excellence Monsieur le Chevalier de Bezerra, le soussi-

gné ose espérer quil voudra bien agréer Fassurance de sa

haute considération.

Le Comte de Blacas d'Aulp.

Londres ce 1 Décembre 1812.

P. S. Le Roi recevait de Monsieur le Prince Régent de

Portugal un traitement de vingt cinq mille cruzades par an,

réduit maintenat à quinze mille ; mais Tépoque oíi les paye-

mens suspendus ont été repris, laisse subsister un arrérage

de sept annés. Monsieur le Marquis de Wellesley ayant été

informe par une lettre de Lord Strangford, en date du 17

Juin 1811, que Monsieur le Comte de Funchal avait des pou-

voirs pour la liquidation de cet arrièré, il serait à souhaiter

que Son Altesse Royale voulút bien renouveler les ordres

qu'elle a transmis sur cette affaire, qui parait devoir étre ré-

glée en Angleterre.
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as difficuldades, tratou, por ordem do Rei, com os agentes ^ ^^^l^ ^ Dezembro

dos aprezadores inglezes que concorreram para a tomada de i

Cayenna, e certiíicou-se de que não sobreviria da sua parte

nenhum obstáculo ás medidas que o Senhor Principe do Bra-

zil quizer tomar para satisfazer as reclamações de Sua Ma-

gestade.

Os multiplicados obstáculos de um estabelecimento dis-

pendioso fazem com que o Rei muito deseje terminar breve-

mente este negocio, pelo que Sua Magestade espera, confia-

do na amizade de Sua Alteza Real o Senhor Principe Re-

gente, que elle quererá dar as suas ordens a tal respeito, e

conta que os bons serviços do Senhor Cavalheiro Bezerra

contribuirão para este feliz resultado.

Recommendando o objecto da presente nota aos cuidados

de S. Ex.^ o Senhor Cavalheiro Bezerra, o abaixo assi-

gnado ousa esperar que elle acceite os protestos da sua ele-

vada consideração.

O Conde de Blacas d'Aulp.

Londres, 1 de dezembro de 1812.

P. S. O Rei recebia do Senhor Principe Regente de Portu-

gal uma pensão annual de vinte e cinco mil cruzados, redu-

zida agora a quinze mil; mas pela epocha em que foram con-

tinuados os pagamentos suspensos, ficaram-se devendo sete

annos. Tendo sido informado o Senhor Marquez de Welles-

ley, em data de 17 de junho de 1811, de que o Senhor Con-

de do Funchal tinha poderes para a hquidação d'este atrazo,

seria para desejar que Sua Alteza Real houvesse por bem re-

novar as ordens que transmittiu sobre este negocio, o qual

parece que deve ser resolvido em Inglaterra.



OlBcio (lo Conde das Galveias para o Conde do Funchal

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Registo.)

1813 iii.mo g Ex.""" Sr.—Tendo levado á presença de S. A. R. o

"'"f
° Príncipe Regente nosso Senhor os ofíicios de V. Ex.^ N.°' 4d 4,

427 e 437, em que V. Ex.* participava o estado, e ultima-

mente annuncia a decisão do negocio relativo ás pretensões

de Sir Sidney Smith, Sir James Yeo e mais Ofíiciaes ingle-

zes, que reclamavam parte na presa da Cayenna, ficou

S. A. R. perfeitamente sciente de tudo quanto V. Ex.* in-

forma a este respeito, e de haver ajustado a parte que de-

verá pertencer áquelles Ofíiciaes na somma de £32 . 727-1 0-0,

bem como de ter conseguido por semelhante occasiâo do Go-

verno Britannico o tão retardado pagamento do que se de-

via aos herdeiros do defunto Marquez de Niza. S. A. R. nâo

pôde deixar de approvar o que V. Ex.^ tem tratado e ajustou

sobre todo este negocio, maiormente quando no ajuste e de-

cisão do que dizia respeito aos sobreditos Ofíiciaes inglezes

V. Ex.* seguiu as ordens que lhe tinham sido expedidas, no-

meadamente as que se conteem no despacho de 5 de Abril

de 18U . Porém, á vista dos documentos que por copia trans-

mitto inclusos a V. Ex.^, e que he para lastimar não entrassem

em consideração, não pode por outra parte S. A. R. deixar

de sentir, que sobre as difíiculdades que tanto embaraçam o

Real Erário para fazer face ás indispensáveis despezas do

Estado, accresça o gravame de huma somma a pagar, nada

menos que de duzentos e noventa e tantos mil cruzados,

quando, examinadas todas as circumstancias deste negocio,

se vê quão pouco ou nenhum direito tinham áquelles Ofíi-

ciaes, aUás generosamente recompensados por S. A. R., para

entrar em huma semelhante partilha, quer se considere a
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maneira por que a corveta Confiança, e o seu Commandante ísia

Sir James Yeo, casualmente entrou na empreza da conquista
^""^"^

de Gayenna, ou a força comparativa deste auxilio, quer se

attenda á irregular e mui offensiva conducta que depois da

conquista teve o referido Commandante, como apparece dos

mesmos documentos, aproveitando-se da frouxidão do Go-

vernador interino, para arrebatar as três presas, de que se

apropriou com a mais manifesta e attentatoria violência.

Deus Guarde a V. Ex.* Palácio do Rio de Janeiro, em 9

de Junho de 1813.

Conde das Galveias.



Meio do Confle te Galveias para o Conde do Funchal

(Arch. do Miaisterio dos Negociios Estrangeiros. — Registo.)

1813 N.° 169.-111.™° e Ex.'"'' Sr.— Pelo Commissario inglez
Dezembro

jj^^^j^^^^jq p^p ]yjp Atexaiidre Cockbum, Agente dos Officiaes

britannicos e tripulação da corveta Confiança, contempla-

dos em huma parte 4o valor da presa de Gayenna, foi entre-

gue nesta Secretaria de Estado a segunda via do officio de

V. Ex.*, N.'' 430^1 datado de 24 de Março deste anno, com

huma certidão selladae assignada por V. Ex.% contendo o ex-

tracto do officio de 15 de Fevereiro deste mesmo anno, em
que me annunciava a conclusão do ajuste celebrado com o

referido Agente, determinando o valor da parte da sobredita

presa que deve pertencer áquelles Officiaes e tripulação in-

gleza. na somma de £ 32.727-10-0.

Ainda até agora se não recebeu aqui a primeira via deste

officio N.° 430, nem mesmo ainda se receberam as contas

que precederam o referido ajuste, e o orçamento por que se

fez a avaliação das presas e foi determinada a sua divisão

(o que V. Ex.^ não ignora que he muito essencial para que

S. A. R. possa ter hum perfeito conhecimento de toda esta

transacção); e supposto que faltando todas estas necessárias

participações, indispensáveis quando se trata de objectos de

semelhante natureza, não havendo até mesmo a mais leve no-

ção, se porventura na avahação que se fez para huma tal di-

visão entraram em linha de conta, como necessariamente de-

vem entrar, as embarcações francezas e suas respectivas car-

gas, que indevida e incompetentemente foram tomadas pelos

Inglezes no porto de Gayenna, já depois de ter sido conquis-

tada e pertencer a S. A. R.; e notando-se algumas diíferen-

ças attendiveis no extracto do officio mencionado na preci-
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tada certidão, conviesse por todas estas razões sobreestar na isis

decisão do pagamento pela Real Fazenda da sobredita som-
^'^'^^'''

ma de £ 32.727-10-0, até se aclararem e dissolverem to- •

das estas duvidas assas dignas de consideração; comtudo,

como S. A. R. tendo ponderado todas as circumstancias e

particularidades deste negocio, o estado a que tinha chegado,

havia approvado o queV.Ex.* ajustou ultimamente, segundo

'0 que participei a V. Ex.^ no meu despacho N.° 114 da data

de 9 de Junho deste anno ; e não querendo o mesmo Augusto

Senhor por outra parte, que demorando-se aqui a decisão do

pagamento da somma ajustada definitivamente entre Y.Ex.^

e o sobredito Agente Mr. Alexandre Cockburn, até se rece-

berem as convenientes explicações e os necessários docu-

mentos de toda esta transacção, podessem os interessados

inglezes presumir que tal demora e indecisão eram eíTeitos

de mudança de accôrdo, e que por isso se procuravam pre-

textos para tornar improcedente e inefficaz o ajuste; foi

S. A. R. servido resolver que se expedissem pelas compe-

tentes Repartições as ordens necessárias para se effectuar o

referida pagamento pelo modo que mais conviesse, e a con-

tento do mesmo Commissario mandado para o receber.

Pelo que, tendo eu officiado ao Sr. Conde de Aguiar, como

cumpria, sobre o modo que mais conviria adoptar-se para a

verificação deste pagamento, e recebendo a resposta que

consta das copias inclusas do officio que me dirigiu, e da in-

formação e parecer da mesa do Real Erário, com o qual se

conformou, passei a fazer propor ao sobredito Commissario

Mr. Ryan Rroughton as duas proposições mencionadas na in-

formação do Erário, isto he, ou o pagamento feito em Londres

pelos Administradores da Real Fazenda em prestações men-

saes de £ 4.675-7-2, ou feito no Maranhão por consignações

igualmente mensaes de 1d:000:J00O réis, podendo elle fazer

então alU a compra dos géneros que bem quizesse, mas su-

jeito á satisfação dos direitos de exportação, como qualquer

outro comprador, não sendo praticável que tal pagamento

se fizesse em géneros livres dos direitos de sabida, pelo grave

prejuizo que resultaria á Real Fazenda, que viria assim a
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1813 perder ainda mais aquelles direitos, e por consequência a
Dezembro

^^g^y realmente huma somma muito maior do que aquella

que havia sido ajustada, alem das outras mui attendiveis ra-

zoes ponderadas na sobredita informação da mesa do Real

Erário. O Gommissario^ tendo meditado sobre esta proposta,

preferiu receber o pagamento no Maranhão na conformidade

da segunda proposição; e portanto fiz immediatamente a

competente participação ao Erário, para se expedirem as*

ordens necessárias à Junta da Real Fazenda daquella Capi-

tania, o que se verificará dentro de poucos dias. Devo porém

advertir a V. Ex.^ que, supposto na informação do Erário se

determinasse o cambio de 76^^ por lá>000 réis para calcular

a consignação, todavia no Maranhão elle será regulado (como

he de razão) pelo preço corrente no tempo da entrega de cada

huma das consignações.

Igualmente cumpre-me prevenir a V. Ex.^ de ordem de

S. A. R., que supposto o mesmo Augusto Senhor haja man-

dado que se verificasse o pagamento ao Commissario inglez

da somma de £ 32.727-10-0 porV. Ex.^ ajustada, como a

parte pertencente aos Officiaes britannicos e tripulação da

corveta Confiança que cooperaram na conquista de Cayenna,

não obstante faltarem ainda aqui os essenciaes documentos

daquella transacção, que devem ser presentes a S. A. R.,

bem como as convenientes elucidações que cumpria ter an-

tes de se decidir a verificação de tal pagamento; todavia,

não podendo S. A. R. prescindir do inquestionável direito

que tem sobre as embarcações francezas tomadas á entrada

do porto de Cayenna, já depois de ter sido conquistada e

pertencer a S. A. R., e que violenta e irregularmente foram

arrebatadas pelos Inglezes e conduzidas a seu capricho para

Barbadas, segundo as mui attendiveis e amplas informações

que devem ter chegado ao conhecimento de V. Ex."" pelos of-

ficios do Governo do Pará, e alem disso ultimamente pelos

interessantes documentos que por primeira e segunda via

remetto a V. Ex.^ com o meu ofíicio N.*^ 114; não podendo,

digo, prescindir S. A. R. do direito que inquestionavelmente

tem sobre aquellas presas, maiormente tratando-se de pagar
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S. A. R. aos sobreditos Officiaes e tripulação ingleza a parte isia

que se lhes arbitrou pertencer do valor da mesma conquista,
^^'^^^^^

alem das graças e mercês que generosamente lhes havia

feito : He o mesmo Augusto Senhor servido ordenar a Y. Ex.*

que, no caso de que aquellas presas não tenham sido contem-

pladas pelo seu valor na conta e orçamento das avaliações a

que V. Ex.* procedeu com o Agente Mr. Alexandre Cockburn

para determinar a divisão da parte que deveria pertencer

aos Officiaes inglezes, haja V. Ex.^ de fazer sem perda de

tempo as competentes reclamações daquellas embarcações,

determinando e ajustando na devida proporção o seu valor,

para ou ser descontado no Maranhão no pagamento que alli

se deve fazer da somma de £ 32.727-10-0, visto que este

pagamento pelas consignações mensaes estipuladas se não

poderá ultimar senão no praso de sete mezes depois de prin-

cipiar a primeira consignação, ou quando já assim se não

possa arranjar, para haver do mesmo Agente, ou de quem
de direito fôr, e o deva satisfazer; mandando S. A. R. alem

disso recommendar mui positivamente a V. Ex.^ toda a eíli-

cacia e activa diligencia na prompta liquidação deste negocio

de que S. A. R. espera que V. Ex.^ possa remetter breve-

mente huma conta satisfatória.

Deus Guarde a V. Ex.^ Palácio do Rio de Janeiro, em 16

de Dezembro de 1813.

Conde das Galveias.

Sr. Conde do Funchal,



Aclo de accessão do Príncipe Reíjcnle de Portugal á Convenção de 23 de abril

de 1814 enírc a Franca e as Potencias alliadas

(Correio Braziliense, Tom. xiii, pag. 233 e 236.)

1814 S. Ex.^ O Conde do Funchal, e S. A. S. o Príncipe de Be-

*g'° nevento, achando-se munidos de plenos poderes das suas

Cortes respectiírás para convir em huma suspensão de hosti-

lidades entre Portugal e a França, convieram no que se

segue

:

S. A. R. o Príncipe Regente de Portugal e dos Algarves

adhere plenamente e sem reserva á Convenção concluída a 23

de Abril próximo passado entre a França e as Potencias al-

liadas, para fazer cessar immediatamente de huma parte e

outra as hostilidades, tanto por mar como por terra ; e em
consequência todas as hostilidades cessarão entre as duas

Coroas e seus vassallos respectivos, nos termos fixados pela

dita Convenção. Em fé do que os Plenipotenciários respecti-

vos assignaram o presente Acto de Adhesão. e lhe pozeram

o sêllo de suas armas.

(L. S.) Conde do Funchal.

(L. S.) Príncipe de Benevento.

Feito em Paris, a 8 de Maio de 1814.



Officio do Barqoez ile Aguiar para o Conde do Funchal

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. - Registo.)

N.'' 209.-111.°'® e Ex.™° Sr.— Recebi e levei á augusta m^

presença do Principe Regente meu Senhor os oMdos que ^^2^^°*

V. Ex.* me dirigiu de Paris, N.°' 1, 2 e 3, nas dalas de 22,

23 e 24 de Maio do presente anno, com os documentos que

elles mencionam.

Sua Alteza Real não podia deixar de admirar-se, e' mesmo

de resentir-se, de que o seu antigo e fiel alliado negociasse

e fizesse patente no Tratado de paz concluido em Paris em
30 do sobredito mez de Maio hum artigo tão indecente como

nocivo aos interesses e decoro da sua Coroa. As causas desta

admiração e resentimento são tão obvias, que Sua Alteia Real

reflectiu immediatamente que no artigo 10.° do Tratado se

declara que Sua Magestade Fidelissima, em consequência

dos ajustes feitos com os seus aUiados, se obriga a res^tituir

a Sua Magestade Christianissima, em hum período abaixo fi-

xado, a Guyanna Franceza, tal qual era no 1 .° de Janeiro de

1792. Não ha ajuste algum contratado entre as duas Coroas

de Portugal e Inglaterra, posteriormente aos artigos secre-

tos do Tratado de alliança de 19 de Fevereiro de 1810, e

nelles o que se diz he o seguinte : «Sua Magestade Rritannica

promette contribuir com toda a sua influencia para que os

hmites da America Portugueza, do lado de Cayenna, sejam

aquelles que se conformam á interpretação que Portugal

constantemente tem dado ás estipulações do Tratado de

Utrecht.»

Nada apparece neste artigo por onde Sua Alteza Real se

obrigasse a restituir á França, ou ceder aquella colónia a ou-

tra alguma Potencia
;
portanto a mediação de Sua Magestade
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1814 Britannica sobre limites só podia ter logar em eventualidade

^",7° ^^ Q^^6 ^^^ Alteza Real livremente ou por meio de negocia-

ção se resolvesse a ceder aquella conquista.

Contra esta decisão dos negociadores inglezes^espera Sua

Alteza Real que V. Ex.^ não deixaria de fazer as necessárias

e justas protestações, porque infelizmente assim o exigia o

decoro da Soberania do mesmo Senhor. E ainda que Sua Al-

teza Real* não podia prever que qualquer protestação podes-

se recahir sobre huma resolução tão inesperada da parte do

seu alliado, como esta de que se trata, comtudo, por huma
bem entendida precaução, na distancia em que se acha da

Europa, autorisou os seus Plenipotenciários destinados para

o Congresso, como V. Ex.^ já saberá, da maneira seguinte

para os casos occorrentes desta natureza : Quando V. Ex.^ as

ache estabelecidas (as bases preliminares para o Tratado da

paz geral) em sentido vantajoso e decente. Sua Alteza Real

lhe ordena a prompta acceitação delias, expressando a sua

gratidão. Quando porém não estejam ainda designadas, deve

V. Ex.^ fazer todas as representações para que o sejam nesta

conformidade; e no caso contrario, todas as reclamações e

protestos que julgar necessários e convenientes.

Não se havendo aqui recebido oíFicio algum de V. Ex.* em
que communicasse a deliberação que tomou de partir de Lon-

dres para o Continente, provavelmente porque esta partici-

pação viria pelo paquete de Maio, que consta ter sido toma-

do, somente se receberam agora pelo de Junho, que aqui

chegou no dia 17 do corrente, os já citados officios de V. Ex.^

escriptos de Paris. Nelles refere V. Ex.^ o estado em que

achou naquella capital as negociações para a paz ; as confe-

rencias que teve com Lord Castlereagh ; as communicações

que este lhe fez, assim como as notas que lhe passou o Prín-

cipe de Benevento ; e o convite que teve para entrevir nas

commissões delegadas pelos Plenipotenciários e destinadas

para tratar de limites e reclamações; nomeando V. Ex.^ por

seu substituto nas ditas commissões ao Conde de Palmella.

Sua Alteza Real viu ainda com maior admiração as instruc-

çôes que para este eíTeito V. Ex.* passou ao referido Conde.
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Tal foi a estranheza de Sua Alteza Real, que ordenou o exa- isu

me dos plenos poderes 6 instrucções que a V. Ex."" mandou ^"^^'''

dar em 20 de Janeiro de 1809 para poder assistir a qual-

quer Congresso eventual. A autorisação que V. Ex.^ rece-

beu pelas ditas instrucções, não foi para conceder a restitui-

ção da Guyanna, tanto assim que naquella data nâo havia,

nem podia haver nesta Corte ainda, noticia da conquista da

dita colónia. E nos artigos secretos concluídos em 19 de Fe-

vereiro de 1810 não se tr*ita cousa alguma a respeito da so-

bredita cessão, mas unicamente de limites; donde se evi-

denceia que nem aquellas instrucções podiam ter apphcação

alguma nas presentes circumstancias, nem existe conven-

ção ou ajuste pelo qual Sua Alteza Real se obrigasse á resti-

tuição da Guyanna.

Igualmente não podiam as mesmas instrucções servir de

norma a V. Ex.^ quanto á requisição sobre Olivença e o seu

território
;
porque felizmente as circumstancias presentes

são mui diversas, não existindo já Bonaparte, e tendo nós

feito á Hespanha os mais attendiveis serviços na cooperação

efíicaz do nosso exercito para a salvação da Península, o que

nos dá o mais irrefragavel direito a obtermos esta restitui-

ção, independentemente da intervenção que V. Ex.* solici-

tou pela sua circular dirigida aos Plenipotenciários das ou-

tras Potencias do Congresso. Olivença jamais pôde ser com-

pensação da reversão de Guyanna, e Sua Alteza Real prefe-

riria, e prefere, abandonal-a, quando da sua reincorporação

á Monarchia Portugueza houvesse de resultar tão grande sa-

crifício. Portanto, Sua Alteza Real não pode approvar que se

soUcitasse a mediação da França e das outras Potencias so-

bre hum objecto, que he mais de capricho pela maneira por

que foi extorquido, do que importante, seja em razão de ren-

dimento ou de praça militar. Pedir a restituição de Olivença

como compensação de qualquer outra cousa que cedermos,

he não dar valor ao que mihtar e politicamente occorreu. Foi

cedida á Hespanha pelo Tratado de Badajoz, o qual ficou

nullo ipso facto pela guerra subsequente. Sobrevindo a re-

volução e a feliz união com a Hespanha, contribuímos para

Tom. XVI 24
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1814 a sua restauração com sacrifícios de todo o género, e mui
"^Ç^^" particularmente de gente, em reconquistar praças importan-

tes daquella monarchia ; .por conseguinte assiste todo o di-

reito a Sua Alteza Real para serreintegrado na possessão de

Olivença.

Sua Alteza Real reparou também, que depois de V. Ex.-''

ter declarado nas suas instrucções ao Conde de Palmella, que

a única discussão de limites entre as Cortes de Portugal e

França seria sobre os da Guyanna, no caso de Sua Magesta-

de Christianissima pedir a restituição de Cayenna, o mesmo
Conde na nota verbal que apresentou na commissâo, sem es-

perar que precedesse requisição alguma a este respeito da

parte da França, se antecipasse a fazer a offerta daquella

conquista, referindo a V. Ex.^ na conta que lhe dirigiu em
20*de Maio, que a offerecera em nome de Sua Alteza Real, o

que, como já fica dito, não podia propor-se sem haver prece-

dentemente a necessária autorisação.

Á vista, pois, de todas estas considerações está Sua Alte-

za Real na firme resolução de protestar contra huma mar-

cha tão irregular e que pôe Portugal abaixo de outras Poten-

cias nas vantagens que lhe deveriam competir. Nesta confor-

midade ordena Sua Alteza Real aos seus Plenipotenciários,

nos officios que nesta mesma occasião lhe vão dirigidos, que

hajam de pôr em pratica a^ instrucções que Sua Alteza Real

por precaução lhes mandou dar para casos eventuaes desta

natureza, segundo os termos que acima vão transcriptos

;

e isto ainda mesmo quando V. Ex."" tenha feito as devidas

protestações confra o artigo do Tratado, como he natural.

Nestas circumstancias, sendo mais que provável queV. Ex.*

já tenha revertido de Paris para Londres, ou que haja de re-

verter, logo que receba este oíficio, como Sua Alteza Real

me ordena de assim o intimar a V. Ex.^, visto que toda a ne-

gociação preliminar em Paris se acha terminada, manda Sua

Alteza Real que V. Ex.^ com toda a eíficacia e zelo coopere

perante o Ministério Britannico, afim de auxiliar qualquer fu-

tura negociação dos seus Plenipotenciários em Yienna, indo

V. Ex.*, quanto fôr possível, de accòrdo com o mesmo Minis-
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terio, como já em precedentes occasiões foi recommendado isu

a V. Ex.^, e expressamente Sua Alteza Real determinou aos ^^^^^^^

seus Plenipotenciários.

Devo prevenir a V. Ex.* de que Sua Alteza Real julgou ne-

cessário aos interesses e decoro da sua Coroa expedir logo

ordens ao Governador militar de Cayenna e ao Intendente

geral, cuja copia remetto inclusa, para que, no caso que alli

se apresentassem os commissarios para tomarem entrega,

por parte de Sua Magestade Christianissima, daquella coló-

nia, elles impugnassem esta pretençâo nos termos que V. Ex.*

verá pela sobredita copia, podendo mui bem acontecer com-

tudo que, ao tempo em que chegar esta ordem a Cayenna, já

os ditos commissarios alli tenham chegado, supposto o curto

praso que se estipulou no Tratado de Paris para a restitui-

ção das colónias tomadas á França ; mas ao menos servirá

em tal caso este passo para Sua Alteza Real manifestar ao

mundo, e em particular aos seus vassallos, em quem esta

novidade inesperada causou a mais desagradável impressão,

que fez tudo quanto estava da sua parte para evitar a execução

de hum artigo injusto e indecoroso, como he o da cessão da

Guyana, feita pelo modo por que vem annunciado no Tratado.

Neste sentido, e mesmo por se não ter admittido compen-

sação alguma, julga Sua Alteza Real que V. Ex/ obrara como

devia, em allegar os sacrifícios que temos feito, as reclama-

ções a que temos direito, incluindo as prezas injustas que

os Francezes nos fizeram, e todos os outros damnos, que são

verificáveis.

Igualmente approvou Sua Alteza Real o que V. Ex.* obrou

a respeito dos prisioneiros e militares detidos em França, e

o methodo que seguiu com os outros Portuguezes não mili-

tares que alli se lhe apresentaram. O que tudo participo a

V. Ex.* de ordem de Sua Alteza Real para sua intelligencia

e execução.

Deus Guarde a V. Ex.* Palácio do Rio de Janeiro, em
27 de Agosto de 1814.

Marquez de Aguiar.

Sr. Conde do Funchal.



Oflicio do Marquez de Aguiar para o Conde de Palraella

(Ârch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Registo.)

4814 111."^° e Ex.™° Sr.— Tendo levado á augusta presença do
^^27^*^ Príncipe Regente meu Senhor os officios que de Paris me di-

rigiu o Conde de Funchal, Embaixador do mesmo Senhor

junto de Sua Magestade Britannica, em datas de 22, 23 e

24 de Maio do presente anno, ficou por elles Sua Alteza Real

na intelligencia de tudo o que o dito Conde participava ter-

se passado até áquelle dia relativamente ás negociações en-

tre as Potencias alhadas e a França, e de que tendo-se insti-

tuído duas commissões, huma de limites, outra de reclama-

ções, para preparar o trabalho que servisse de base ao Tra-

tado a que devia proceder-se, fora elle Embaixador convida-

do a intervir nas commissões, nomeando para isso hum
substituto, como faziam os outros Plenipotenciários ; o que

executou, dando para esse eífeito algumas instrucções a

V. Ex.*" para assistir ás sessões, de que remetteu copia.

Sua Alteza Real viu com bastante admiração, que em vir-

tude das ditas instrucções Y. Ex.'"" apresentara á commis-

são huma nota verbal, que se reduzia a três pontos princi-

paes:

1.° OíTerecer a restituição da Guyanna franceza em nome

de Sua Alteza Real.

2.° Pedir como huma compensação a intervenção da

França e das mais Potencias para a recuperação de Oliven-

ça e dos districtos cedidos pelo Tratado de Badajoz.

3.° Pedir a completa annullação dos Tratados de Badajoz

e de 1804 entre Portugal e a França, e de todas as suas es-

tipulações politicas e commerciaes.
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Semelhantes proposições são, como V. Ex.^ reconhecerá,

totalmente oppostas ás instrucçôes que Sua Alteza Real hou-

ve por bem mandar dar a V. Ex.* e aos mais Plenipotenciá-

rios destinados para assistir ao Congresso, porquanto Sua

Alteza Real não pôde convir em ceder a Guyanna, senão no

caso em q:\e da parte da França se concedam compensações

taes, que possam de algum modo resarcir os prejuízos que

Portugal tem tido pelas consequências da revolução; e a

restituição de Olivença não pôde de modo algum correspon-

der a este fim, sendo ahás indubitável a justiça que assiste

a Sua Alteza Real parçi reclamar a sua restituição do Gover-

no Hespanhol, independentemente das convenções que se

houverem de fazer entre Portugal e a França ; e pelo que

respeita á annullação dos Tratados, era ocioso tratar delia,

visto que as suas estipulações deverão ser substituídas pelas

que contiver o Tratado, ou Tratados que se fizerem com ^

mesma França.

Portanto, devendo juntar-se o Congresso em Vienna, se-

gundo se conveio, e não podendo Sua Alteza Real de modo

algum annuir ao artigo 10.° do Tratado concluído entre a

França e a Inglaterra e as mais Potencias contratantes, em
que se trata da restituição da Guyanna, visto que Sua Alteza

Real não deu instrucçôes, nem fez ajuste algum que possa

ligal-o a acceder áquelle artigo inserido no sobredito Trata-

do, ordena o mesmo Senhor a V. Ex.*, que logo que V. Ex.*

seja admittido ao Congresso, haja de regular-se pelas suas

instrucçôes sobre estes importantíssimos objectos, cingindo-

se estrictamente a ellas, declarando no Congresso quaes

são as condições com que Sua Alteza Real annue á restitui-

ção da Guyanna, e protestando, quando seja necessário, con-

tra ella pela maneira por que se quiz estipular naquelle arti-

go; ficando V. Ex.^ na inteUigencia de que Sua Alteza Real,

na alternativa de ceder por aquelle modo a Guyanna, ou de

ficar privado do território de Olivença, está determinada-

mente resolvido a escolher com preferencia a perda deste

território. Os motivos que induzem a Sua Alteza Real a pro-

ceder desta maneira, serão mais extensamente conhecidos

Agosto

53/
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1814 de V. Ex.* pela inclusa copia do officio que se dirige ao Con-
^^2°/'° de do Funchal.

No caso que Y. Ex.* e os seus coUegas, contra toda a ex-

pectação, nâo sejam admittidos ás sessões do futuro Con-

gresso geral, debaixo de qualquer pretexto especioso de que

para isso se possam servir os Plenipotenciários, como por

ventura interrogando a V. Ex.* e aos seus coUegas, se teem

quaesquer outros artigos que tratar no Congresso, alem

daquelles que se acham estipulados definitivamente no Tra-

tado de Paris de 30 de Maio, ordena Sua Alteza Real que

V. Ex.^ depois de protestar com todas as formulas e publici-

dade que convém, contra toda a diminuição ou desar que

desta exclusão possa resultar ao decoro e soberania de Sua

Alteza Real, declare todavia, que está autorisado, assim

como também os seus collegas, para poder tratar separada-

mente com o Plenipotenciário, ou Plenipotenciários, de cada

huma das Potencias, e mesmo para ajustar com elles os Tra-

tados particulares em que convierem pelas suas mutuas re-

lações.

O que Sua Alteza Real manda participar a V. Ex.* para

lhe ser presente, e para que o communique aos mais Pleni-

potenciários, afim de que lhes sirva de governo e o execu-

tem estrictamente.

Deus Guarde a V. Ex."" Palácio do Rio de Janeiro, em

27 de Agosto de 1814.

Marquez de Aguiar.

Si'. Conde de Palmella,



UFFICIO DO CAVALHEIRO MAM'EL HARQtES, BRIGADEIRO GENERAL DOS EXÉRCITOS P0RT161EZES

E GOVERNADOR DE CAYENKA



Officio do Cavalheiro Brilo para Manuel Marques, Brigadeiro

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrang(>iros. — Copia.)

18U Celte lettre será remise à V. Ex/^parMr. Victor Hugues,
^"^3^"° qui s'est embarque à Dieppe avec sa famille dans le navire

VAtlante pour Gayenne, oíi il va comme simple particulier

soigner ses aíTaires, en attendant Tarrivée de Texpédition

militaire de Rochefort destinée à aller reprendre possession

de la Guyanne, et doiit le départ est différé jusqu'à ce que

Féchange des ratifications du Traité puisse avoir lieu, et que

les ordres de Son Altesse Royale le Prince Régent notre

maitre puissent vous être parvenus. Quoique Mr. Victor Hu-

gues eút été nommé Commissaire du Roi pour la démarca-

tion des limites convenus dans le Traité, qui aura été ratifié

de part et d'autre, et que sa nomination m'eút été annoncée

officiellement par le Ministère des Affaires Étraiigéres, ce-

pendant comme il ne peut être considere que comme simple

particulier jusqu'à Tarrivée des ordres de Son Altesse Royale

pour la remise de la Colonie,.et celle du Gouverneur nommé
par le Roi pour en prendre possession, j'ai cru pouvoir lui

accorder un passeport et le munir de cette lettre, par la-

quelle je prie V. Ex'^^ de lui assurer la protection qu'il mé-

rite comme cólon et en raison de la commission qu"il doit

exercer aussitôt que la Golonie será remise au Gouvernement

Français.

J'espere avoir agi en conformité des instructions que vous

aurez reçu de Rio Janeiro à Tégard de Tadmission des bâti-

mens français et des cólons qui se rendront à Gayenne,

même avant que la remise de leurs propriétés puisse être

réalisée en conséquence de la réddítion solemnelle de la

Guyanne au Gouvernement Français ; et dans cette persua-



General dos exércitos porloguezes c Governador de Cajcnna

(Traducção particular.)

Esta carta será entregue a V. Ex/ por Mr. Victor Hu- im

guês, que embarcou em Dieppe com a sua família no na- °" 3^'°

vio Atlante para Gayenna, onde vai como simples particu-

lar tratar dos seus negócios, e onde esperará a chegada da

expedição militar de Rochefort destinada a ir reassumir a

posse da Guyanna, cuja partida se diíTeriu até que se possa

eíTectuar a troca das ratificações do Tratado e se communi-

quem a V. Ex .* as ordens de Sua Alteza Real o Príncipe Regen-

te, nosso amo. Posto que Mr. Victor Hugues tenha sido no-

meado commissario do Rei para a demarcação dos limites

estipulados no Tratado, que terá sido ratificado por ambas

as partes, e que a sua nomeação me tenha sido annuncia-

da oíficialmente pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros

;

attendendo a que elle não pôde ser considerado senão como

simples particular até á chegada das ordens de Sua Alte-

za Real para a entrega da colónia, e á do Governador no-

meado pelo Rei para tomar a sua posse, julguei que me era

ficito conceder-lhe um passaporte e provel-o desta carta,

pela qual rogo a V. Ex.^ lhe assegure a protecção que me-

rece como colono e como encarregado da commissão que

deve desempenhar logo que a colónia seja entregue ao Go-

verno Francez.

Espero haver-me conformado ás instrucçôes que V. Ex.*

deve ter recebido do Rio de Janeiro acerca da admissão dos

navios francezes e dos colonos que voltarem a Gayenna, ain-

da antes que a entrega de seus bens possa realisar-se em vir-

tude da entrega solemne da Guyanna ao Governo Francez, e

em tal persuasão vou transmittir copia d'esta carta ao Sr. Mar-
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1814 sion je vais transmettre copie de cette lettre à Mr. le Marquis
Outubro

(j'^g^iap^ Ministre et Secrétaire d'État chargé par Ínterim du

porte-feuille des Affaires Étrangères à Rio Janeiro, pour le

prevenir de tout cela.

Je prie V. Ex.^"^ d'agréer Tassurance de mahaute considé-

ration.

Paris, le 3 Octobre 1814.

Le Chevalier de Brito.

Mr. Emmanuel Marques, Brigadier General des Armées Por-

tugaises et Gouverneur de Gayenne.
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quez de Aguiar, Ministro e Secretario de Estado encarregado isu

interinamente da pasta dos Negoc

Janeiro, para o prevenir de tudo.

interinamente da pasta dos Negócios Estrangeiros no Rio de ^"3^'''

Rogo a V. Ex.* que acceite os protestos da minha elevada

consideração.

Paris, 3 de outubro de 1814.

O Gavallieiro de Brito.

Ex.'"^ Sr. Manuel Marques, Brigadeiro General dos exérci-

tos portuguezes e Governador de Cayenna.



OfBcio do Marquez de Aguiar a Francisco José Maria de Brilo

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Original.)

1814 N.° 1.—A maneira verdadeiramente inesperada com que

^"^'f
"^ o Conde do Funchal ahi abriu a negociação para o Tratado

definitivo de paz, e a facilidade com que adheriu a elle, assi-

gnando-o sem ser sub spe rati, como aliás deveria ter feito

em ultimo caso, nâo podiam deixar de produzir a mais triste

e desagradável impressão no Real aninio do Príncipe Regente

meu Senhor; e portanto não surprehenderá certamente a

V. S.^ ter de receber agora aquelle Tratado não ratificado,

por tão justificados motivos quantos são aquelles que V. S.*

verá largamente expendidos no ofíicio que sobre este objecto

se escreve nesta mesma occasião ao Conde do Funchal, e

que por copia transmitto aV. S.^

A dignidade da Soberania e independência de Sua Alteza

Real por hum lado, e por outro o procedimento politico do

negociador britannico, a respeito dos interesses da Coroa e

dos vassallos portuguezes, naquelle mesmo momento em que

os feitos gloriosos da nação lhe preparavam hum mui dis-

tincto logar nas negociações geraes da Europa, não podiam

deixar de determinar a Sua Alteza Real a não acceder aos

artigos de semelhante Tratado, com tanta mais razão, quanto

he evidente que o seu Ministro excedeu de hum modo incom-

prehensivel as instrucções que eventualmente havia muito

antes recebido para huma negociação qualquer, que nunca

se podia prever debaixo do ponto de vista em que ella se

apresentou por eíTeito de resultados espantosos, e que tor-

navam necessariamente variantes as hypotheses de taes in-

strucções.

À correspondência a que já me referi, com o Conde do
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Funchal, torna ociosa huma maior explanação sobre este isu

objecto; assim como por aquella que se tem dirigido aos ^^^^^'^

Plenipotenciários no Congresso, e de que também se envia

copias aV. S.% ficará V. S.''^ perfeitamente informado da ma-

neira por que Sua Alteza Real procura ainda corrigir os ma-

les provenientes da marcha irregular de tal negociação, e

salvar por meio de ajustes mais decentes e razoáveis, tanto

o seu augusto decoro, como a sorte e interesses dos seus fieis

vassallos, não duvidando Sua Alteza Real de que no Con-

gresso se sinta e reconheça o peso das razões com que alli

manda sustentar os seus direitos, e a justiça das pretençôes

desta Coroa.

Sua Magestade Christianissima, na pureza de cujos senti-

mentos não pôde Sua Alteza Real deixar de ter a maior con-

fiança, não olhará certamente este passo como o mais leve

indicio de intenções menos amigáveis da parte de Portugal

;

a maneira graciosa com que Sua Alteza Real antecipou os

effeitos da suspensão de hostiUdades com a França nas or-

dens expedidas a todos os seus vastos domínios, de que re-

metto copia, ainda muito antes de se receber nesta Corte

qualquer communicação official das negociações em Paris,

justificará sufficientemente quanto Sua Alteza Real presa, e

anciosamente desejava ver renovadas as relações de harmo-

nia e amizade com a França; e he em seguimento destas mes-

mas disposições que Sua Alteza Real, ratificando logo a Con-

venção assignada pelo seu Ministro em 8 de Maio, em Paris,

autorisou depois aos seus Plenipotenciários no Congresso

para tratarem a final de huma negociação separada com a

França, se por ventura no Congresso geral se não aplanarem

as diíficuldades, que tornaram inadmissíveis para Portugal

aquella parte das condições do Tratado de Paris de 30 de

Maio, que nos são relativas.

Nas conferencias que sobre tão importante matéria houver

V. S.^ de ter com o Príncipe de Renevento, para quem se

remette a carta de crença a favor de V. S.*, procurará V. S.*

com a desteridade que lhe he própria, não se desviar de modo
algum destes princípios, que devem ser unanimes para a con-
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1814 ducta (los Plenipotenciários no Congresso, e para a de V. S.^
oatu^bro

j^ggg^ Corte, aonde, posto que nâo exista a negociação, cum-

pre que V. S.^ a auxilie, segundo a face que ella progressi-

vamente tomar no Congresso.

V. S.^ faráprompta remessa, por hum expresso, do maço

de officios que incluso remetto com direcção para os Pleni-

potenciários no Congresso.

Deus Guarde a V. S.^ Palácio do Rio de Janeiro, em 17 de

Outubro de 1814.

Marquez de Aguiar.

Sr. Francisco José Maria de Brito.



Officio do Marquez de Aguiar ao Conde do Funchal

(Ârch. do Ministério dos Negócios Eslrangciros— Copia.)

111.™*' eEx.'"^ Sr.— Tive a honra de levar á presença de isi*

Sua Alteza Real o Príncipe Regente meu Senhor os officios
^"'^'f'*'

de V. Ex."- que trouxe José da Silva Arêas, e posteriormente

os que vieram pelo bergantim inglez Argelino; e segundo as

ordens do mesmo Senhor vou responder a V. Ex.^ separan-

do as respostas pelas differentes matérias.

A mais importante he a accessâo de V. Ex.^ ao Tratado de

Paris de 30 de Maio. Pelo meu officio antecedente em data

de 27 de Agosto, de que foi portador Manoel Rodrigues Ga-

meiro Pessoa, já V. Ex.^ terá colligido o desgosto em que se

acha o nosso augusto Soberano, que he transcendente a todas

as classes dos seus vassallos, da offerta de Gayenna, sem que

de hum sacrifício tão injusto como inconsiderado resulte ou-

tra cousa mais do que desdouro, incerteza sobre outros pon-

tos que temos a reclamar, e obstáculos que necessariamente

hão de manifestar-se no Congresso de Yienna, nas negocia-

ções que nos pertencerem. Pelo sobredito officio terá V. Ex.*

reconhecido as razoes incontestáveis que tem Sua Alteza

Real para a sua reprovação das transacções politicas de

V. Ex.^ em Paris, e sinto ser obrigado a repetir a V. Ex.*,

que pelas instrucçôes que V. Ex.^ mesmo copiou para mos-

trar ao negociador inglez, e que remetteu por copia para

esta Corte, não estava V. Ex.^ autorisado para fazer huma

abertura, propondo logo a cessão de Guyanna, porque a data

destas únicas instrucçôes que V. Ex.* tinha, he de 20 de Ja-

neiro de 1809, e a capitulação da tomada daquella colónia he

datada de 12 do mesmo mez e anno; portanto V. Ex.* devia

reflectir que ellas nâo podiam ter vigor depois da alteração
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1814 que se seguiu pela conquista ; antes delia era justa e útil a
Outubro

rgciai^^açâo dos limites pelo Oyapock, mas depois nâo cum-

pria a V. Ex.^ (porque não estava para isso autorisado, nem
podia deduzir esta autorisaçlio de principio algum precedente)

offerecer a cessão daquella colónia, nem ligar esta offerta

com outras proposições que lhe foram repellidas. Sua Alte-

za Real esperou com impaciência a chegada dos posteriores

oíTicios de V. Ex.^, que trouxe o Arêas, lisonjeando-se com
a esperança de que Y. Ex.^ emendaria o erro, fazendo huma
positiva protestação com o fundamento de se não terem accei-

tado as condições que propoz o Conde de Palmelia na sua

nota verbal de 19 de Maio : este recurso era tão obvio e tão

justo, que não podia ter huma repulsa bem fundada da parte

dos negociadores, e teria evitado o compromettimento de

V. Ex.^, assim como salvado o decoro da nossa Corte e os

interesses da nação.

É verdade que V. Ex/ fez a declaração annexa ao seu offi-

cio de Paris N.° 4, letra E
;
porém esta versa unicamente so-

bre os eífeitos da oíferta de Cayenna, quando V. Ex."" podia

retirar ou annullar a proposição da mesma oíferta, que foi a

causa do desarranjo de toda a negociação.

Outro recurso restava ainda a V. Ex.^, decente e tantas

vezes praticado em diplomacia, qual era o de assignar so-

mente sub spe rati. V. Ex."" declara no seu ofíicio N.° 603,

que por motivo de fazer sahir do estado de guerra, e libertar

o commercio, preferira o assignar com protesto antes do que

assignar sub spe rati, porque o primeiro modo indica a duvi-

da, e o segundo a esperança de ratificação; mas seja qual

for a diíferença que V. Ex.^ ache entre os dois modos de as-

signar, he certo que V. Ex.^, pelo methodo que seguiu, con-

firmou a base prejudicial que propoz, visto que o protesto

que fez não foi aquelle que devia fazer, como já fica dito. Se

V. Ex.^ tivesse assignado sub spe rati, dava todo o tempo para

Sua Alteza Real estabelecer os principies da negociação, con-

forme julgasse mais útil e decoroso depois da conquista da

Guyanna, e das victorias alcançadas pelo valor prodigioso e

reconhecido dos seus exércitos ; felizmente o mesmo augusto
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Senhor nas instmcçôes que mandou passar ao Conde de Pai- i8i4

mella e aos outros Plenitenciarios no Congresso, preveniu o
^"J"*""*

caso de ser necessária alguma enérgica impugnação e pro-

testação contra transacções preliminares prejudiciaes ao seu

decoro e interesse, que se podessem ter praticado.

Já pelo meu oíficio precedente de 27 de Agosto ao Conde

de Palmella, de que foi portador Gameiro, mandou Sua Al-

teza Real reforçar as sobreditas instrucçôes, o que presente-

mente reitera pelo modo mais decisivo, resolvendo-se a nâo

ratificar estipulações, que nâo só desgostam, mas affligem

profundamente os seus vassallos, e que sâo contrarias à Sua

Real dignidade. Sua Alteza Real está muito certo de que as

opiniões de todas as Cortes da Europa hão de ser unanimes

sobre esta verdade.

Não houve jamais ajuste algum em que Sua Alteza Real se

obrigasse para com a Corte de Londres, ou para com qual-

quer dos outros alliados nesta guerra, a pôr á sua disposi-

ção a entrega da Guyanna á França. Estipular ou pedir a in-

tervenção para limites no tempo em que V. Ex:.^ teve instruc-

çôes sobre este objecto, isto he, antes da noticia da conquista,

não era, nem podia ser, senão emquanto aquella possessão

pertencia a Potencia inimiga ; nem depois de conquistada se

expressou nos artigos secretos do Tratado de 19 de Feverei-

ro de 1810 condição alguma que nâo fosse fundada na even-

tualidade de huma cessão á França, para a qual Sua Alteza

Real jamais deu o seu consentimento.

Sua Alteza Real entende que o receio que V. Ex.^ parece

haver concebido, a respeito de ficarmos sós em guerra com

a França, nâo podia justificar a V. Ex.* de não fazer a devi-

da protestação contra hum acto que prejudicava Portugal.

Ninguém poderá conceber que as outras Potencias da Euro-

pa consentissem em que a França continuasse a guerra com

Portugal, e que ella se lembrasse de hum semelhante proce-

dimento naquella conjunctura. Quando assim não fosse, an-

tes passar por este inconveniente, de que nos nâo haviam de

resultar grandes perdas, do que sacrificarem-se gratuita-

mente os interesses nacionaes e o decoro do Soberano, á

Tom. XVI 35



i8it vista de hum exercito victorioso no interior da França, fa-

^"'j"*""* zendo por este modo o lamentável contraste da Immiliação

politica ao lado da gloria militar.

Pelos motivos acima expendidos está Sua Alteza Real muito

certo em que nâo podia ser da intenção do seu alliado o Prín-

cipe Regente do Reino unido, nem do seu sábio Ministério,

deixar de contemplar os direitos soberanos do Príncipe Re-

gente meu Senhor, que mesmo pelas relações de V. Ex.^

attribue esta mancha ao methodo com que V. Ex/'' principiou

e acabou a negociação : Pelo que Sua Alteza Real ordena

que V. Ex.^ assim o haja de declarar ao Ministério Rritanni-

co; porque tendo-se feito publica no Tratado de paz, pelo

procedimento politico de Y. Ex.% aquella transacção, quer

também o mesmo Senhor que se conheça que ella nâo teve a

sua origem em alguma regia determinação, satisfazendo

por este modo aos seus fieis vassallos e ao seu Real de-

coro.

Sua Alteza Real espera que mesmo por esta sincera de-

claração o Ministério Ingiez não deixará de continuar a co-

nhecer a boa fé com que Sua Alteza Real tem sempre com

elle praticado, prestando-se a todas as demonstrações de ami-

zade que exigiram os successos políticos e a sua adhesão a

tão antiga como necessária alliança entre as duas Coroas.

Finalmente depois de todas as ponderações que deve fa-

zer em negócios de tanta consideração hum Soberano, como

felizmente he o nosso, fiel aos seus contratos, prudente e

judicioso nas suas deliberações, zeloso dos direitos que a

Providencia lhe conferiu, assim como eíficaz em defender e

promover os interesses dos vassallos que compõem a sua

monarchia : Resolveu Sua Alteza Real não ratificar a acces-

são de V. Ex.^ ao Tratado de 30 de Maio, e por consequên-

cia os arfigos addicionaes^ porque ficam sendo neste sentido

inúteis, visto não se ratificar o mesmo Tratado. Sua Alteza

Real tem toda a esperança e fundamento para julgar que

Sua Magestade Christianissima não alterará a boa harmonia

ora existente entre as duas Potencias ; e quando assim não

fosse, os seus Plenipotenciários no Congresso tratarão de
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concluir huma nova Convenção a este respeito sem condições isii

gravosas, ou bases que diíTicultem a conclusão de hum Tra- ^"Ji*"^*^

tado definitivo.

O mesmo augusto Senhor, porém, foi servido ratificar o

acto de adhesâo á Convenção da suspensão de hostilidades,

que V. Ex.* assignou em Paris com data de 8 de Maio do

presente anno; a ratificação se remette a Francisco José Ma-

ria de Brito para fazer a troca em Paris.

Remetto a V. Ex.'% por cautela, copia do oíficio que escrevi

a V. Ex.^ em data de 27 de Agosto, de que foi portador Ma-

nuel Rodrigues Gameiro.

Deus Guarde a V. Ex.^ Palácio do Rio de Janeiro, em 17

de Outubro de 1814-

Marquez de Aguiar.

Sr. Conde do Funchal.



A^ola (l(! lord Slrangford

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Origiaal.)

1815 Le soussigné, Envoyé Extraordinaire et Ministre Plénipo-
Fevcmro

tentiaire de S. M. Britannique, a Thonneur de représenter à

S. Ex^*^ Mr. le Marquis de Aguiar, Gonseilier, Ministre et Se-

crétaire d'État, qu'il a reçu ordre de sa Gour d'inviter celle

du Brésil à donner, sans perte de temps, les Instructions né-

cessaires poiír la prompte remise de la Gu} anne Française

aux autorités nommées à cet effet par Sa Majesté Très-Ghré-

tienne, afm que Fexpédition qui est prete à partir de la France

pour en prendre possession, puisse trouver à son arrivée à

Gayenne toutes les dispositions déjà prises pour Texécution

de Tarticle X du Traité de Paris.

Le départ de cette expédition n'a été retarde que par

égard envers la Gour du Brésil. Le Gouvernement Français

a voulu attendre la ratification du Traité de la part de S. A.

R. Monseigneur le Prince Régent de Portugal. Maintenant

que cette ratification doit avoir eu lieu, la Gour de Londres,

assurée de la fidélité de celle du Brésil, et de son exactitude

à remplir les engagemens que ses alliés ont contractés en son

nom, espere qui S. A. R. voudra bien ne pas perdre un mo-

ment à faire expédier des ordres pour la rétrocession de la

Guyanne Française. La saison est déjà fort avancée ; et il

devient essentiel que cet arrangement se fasse au plutôt,

pour épargner des inconvéniens et des dommages très-gra-

ves, tant au service de Sa Majesté Trés-Ghrétienne, qu'au

commerce de ses sujets.

Le soussigné prie S. Ex^^ d'agréer Tassurance de sa plus

liaute et parfaite considération.

Strangford.

Au Rio de Janeiro, ce 22 Février 1815.



ao IIIarí|iiez de Aguiar

(Traducçío particular.)

O abaixo assignaclo, Enviado Extraordinário e Ministro isis

Plenipotenciário de S. M. Britannica, tem a honra de repre-

sentar a S. Ex.'' o Sr. Marquez de Aguiar, Conselheiro, Mi-

nistro e Secretario de Estado, que recebeu ordem da sua

Corte para convidar a do Brazil a dar, sem perda de tempo,

as instrucçôes convenientes para a prompta entrega da

Guyanna Franceza ás autoridades nomeadas para esse effeito

por Sua Magestade Christianissima, afim de que a expedi-

ção que está prestes a partir de França para tomar posse

d'ella, possa achar á sua chegada a Cayenna já tomadas to-

das as disposições para a execução do artigo X do Tratado

de Paris.

A partida d'esta expedição foi unicamente retardada por

consideração com a Corte do Brazil. O Governo Francez quiz

esperar a ratificação do Tratado por parte de S. A. R. o Se-

nhor Príncipe Regente de Portugal.

Agora que esta ratificação deve ter tido logar, a Corte de

Londres, certa da fidelidade da do Brazil e da sua exactidão

em satisfazer os compromissos que os seus alhados contra-

hiram em seu nome, espera que S. A. R. haverá por bem
nâo perder hum momento em mandar expedir as suas or-

dens para a restituição da Guyanna Franceza. A estação já

se acha muito adiantada, e torna-se essencial que este accôrdo

se conclua o mais depressa possivel, para evitar inconvenien-

tes e prejuízos gravíssimos, tanto ao serviço de Sua Mages-

tade Christianissima como aos seus súbditos geralmente.

O abaixo assignado roga a S. Ex.* que acceite os protes-

tos da sua mais elevada e perfeita consideração.

Fevereiro

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 1815,

Strangford.



tíola do Haríiucz de Aguiar para lord Slrangford

(Arch, do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Registo.)

1815 O abaixo assignado, Conselheiro de Estado, Ministro assis-

^ g^° tente ao despacho, encarregado interinamente da Repartição

dos Negócios Estrangeiros e da Guerra, tendo recebido a

nota que S. Ex.^ Lord Strangford, Enviado Extraordinário

e Ministro Plenipotenciário de Sua Magestade Britannica, lhe

dirigiu em data de 22 de Fevereiro próximo passado, poz na

presença de Sua Alteza Real o Príncipe Regente seu amo a

solicitação que S. Ex.^ fazia, em nome do seu Governo, so-

bre a necessidade de se expedirem quanto antes as ordens

necessárias para a entrega da conquista de Gayenna aos

Commissarios francezes, na conformidade do artigo X do

Tratado de Paris; e sobre este objecto recebeu o abaixo assi-

gnado ordem para significar a S. Ex.* que, tratando-se de

hum negocio em que unicamente se involvem os interesses

e relações das Cortes de Portugal e de França, se tem Sua ,

Alteza Real já entendido com Sua Magestade Christianissi- f
ma, por via do seu Ministro em Paris, sobre os arranjamen-

tos que devem preceder á restituição daquella conquista.

O abaixo assignado tem a honra de renovar a S. Ex."" os

protestos de sua estima e alta consideração.

Palácio do Rio de Janeiro, em 8 de Março de 1815.

Marquez de Aguiar,



Ollicio do tondc de Palniella c de D. Joaquim lobo da Silveira

para Manuel Marques

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Copia.)

III.""" Sr.— Pelos últimos despachos que recebemos da isis

Corte do Rio de Janeiro, fomos informados de haver Sua Al-

teza Real o Príncipe Regente nosso Senhor sido servido or-

denar a V. S.^ em oíTicio do Ex.™*^ Sr. Marquez de Aguiar,

datado a 15 de Junho do presente anno, que em devida

observância das Convenções ajustadas em Vienna, ratificadas

já por Sua Alteza Real, houvesse V. S."" de restituirá colónia

de Cayenna, com todas as formalidades praticadas em se-

melhantes casos, aos Commissarios francezes que ahi se

apresentassem devidamente autorisados pelo Senhor Rei

Luiz XVIII, com plenos poderes expedidos em data poste-

rior áquella Real determinação: não podendo ainda então ter

chegado ao conhecimento do Príncipe Regente nosso Senhor

as ulteriores estipulações por nós ajustadas no Congresso de

Vienna, relativamente á Guyanna Franceza, cuja restituição

a Sua Magestade Christianissima deverá ser precedida, em
virtude das referidas estipulações, de huma Convenção parti-

cular entre as duas Cortes de Portugal e de França, como

clara e evidentemente se mostra pelo artigo 107.^ inserto

no Tratado geral do Congresso, e que he do teor seguinte:

(Segue-se a copia do dito artigo, Vid, tom. v da collecção

pag. 183.)

Julgámos, pois, ser do nosso dever, tendo por huma parte

em vista o serviço de Sua Alteza Real e os interesses da sua

Coroa, e pela outra a diíTiculdade das communicações entre

o Rio de Janeiro e Cayenna, de pôr a V. S.*"" de accôrdo so-

bre este importante assumpto, recommendando-lhe mui par-

ticularmente de não proceder á entrega dessa colónia ao

Setembro
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1815 Commissario ou Gommissarios francezes, que ahi hajam de
Setembro

^^ apreseutar para esse effeito, antes de receber novas or-

dens do Príncipe Regente nosso Senhor, passadas já depois de

haverem chegado ao seu Real conhecimento os sobreditos no-

vos ajustes, ou na falta daquellas Reaes ordens, antes de

V. S.^ receber as convenientes participações transmittidas

por nós, ou pelo Embaixador, Ministro ou Encarregado de

Negócios da nossa Corte, residente na de Paris, que certifi-

quem a V. S.^ de ter sido já concluída a Convenção particu-

lar acima mencionada, da qual essencialmente depende a

restituição dessa colónia a Sua MagestadeEl-ReiLuizXVlII.

Deus Guarde a V. S.* muitos annos. Paris, 8 de Setembro

de 1815.

Conde de Palmella.

D. Joaquim Lobo da Silveira.

III.'"^ Sr. Manuel Marques.

P. S. A recommendaçáo que neste oíficio fazemos a V. S.*

quanto em nós cabe, nâo he resultado de noticia que tenha-

mos da ida de algum Commissario francez para essa coló-

nia; he puramente huma medida de prevenção, necessitada

por se ignorar no Rio de Janeiro, na data de 15 de Junho do

presente anuo, o artigo por nós estipulado no Tratado ge-

ral do Congresso, acerca de Cayenna.

Conde de Palmella.

D. Joaquim Lobo da Silveira.

Conforme,

Reys.



Nola do Conde de Palniella c de D. Joaquim lobo da Silveira aos Ministros

dos gabinetes de Auslria, Rússia, Gran-Bretanlia e Prússia

(Investigador Portuguez, vol. xvii, pag. 214,)

Os abaixo assignados, Plenipotenciários de Sua Alteza isis

Real o Príncipe Regente de Portugal e do Brazil, receberam ^®^^''™

a participação official que Suas Altezas e Excellencias, os

Ministros dos Gabinetes de Áustria, Rússia, Gram Bretanha

e Prússia, fizeram a honra de lhes enviar com a data de 19

do corrente. Os abaixo assignados nâo podem deixar de

approvar as bases do arranjo que as quatro Potencias acima

nomeadas julgaram convenientemente propor ao Governo

de Sua Magestade Christianissima, e no qual parece haverem

combinado, tanto quanto as circumstancias permittiam, o

objecto essencial da coalisâo, isto he, o restabelecimento da

tranquillidade da Europa sobre bases solidas, que garantis-

sem as justas indemnidades reclamadas por todos os Esta-

dos que tiveram parte na alliança.

Os abaixo assignados ficam mui agradecidos aos Ministros

de Áustria, Rússia, Gram Bretanha e Prússia, pela certeza

que lhes dao de lhe communicarem a resposta do Governo

Francez e todas as mais resoluções a que ella pôde dar occa-

sião, afim de estarem habilitados para contribuir, segundo

o espirito dos Tratados, para o final resultado das negocia-

ções. As quatro Potencias que assignaram o Tratado de

alliança de 25 de Mc^rço nunca perderam certamente de vista

o facto importante que Portugal não só accedeu, por hum
Tratado formal, áquella aUiança, mas também que, na qua-

lidade de parte assignante e pela garantia da execução dos

Tratados de Paris e Vienna, deve sem duvida entrar, como

huma das partes principaes, em todos os arranjos que se fi-

zerem para rectificar qualquer artigo dos sobreditos Tratados.

Os abaixo assignados, convencidos da importância das

actuaes circumstancias e do interesse que devem ter as Po-

tencias em concluir promptamente estas negociações, não

pretendem impedir os seus progressos por alguma nova re-
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1815 clamação da sua parte contra a França : porém, julgando que
^''23*"° Qs sacrifícios pecuniários que se vão exigir daquella Poten-

cia, devem ser destinados nâo só para pagar as despezas da

guerra, mas também reembolçar cada liuma das Potencias

alliadas dos preparativos e despezas que os successos recen-

tes motivaram, elles portanto reclamam, em nome e por

autoridade de Sua Alteza Real o Príncipe Regente de Portu-

gal, o direito de participarem das contribuições que vão ser

impostas á França; e á vista destas razões confiam tudo da

justiça e imparcialidade das altas Potencias a quem dirigem

as suas reclamações.

Os abaixo assignados, tanto que souberam em Vienna da

fugida de Napoleão Bonaparte, interpretando as intenções

de seu augusto Soberano c convencidos do eíTeito moral que

produziria a estreita e immediata união de todas as Poten-

cias, assignaram, sem hesitar, as declarações de 13 de Março

e de 12 de Maio; e por consequência desde aquelle mo-

mento, em nome da sua Corte, contrahiram as obrigações

mais solemnes. Seguindo constantemente a mesma politica,

os abaixo assignados foram os primeiros que formalmente

accederam ao Tratado de alliança de 2.5 de Marco, e imme-

diatamente o communicaram á Regência de Portugal, que

logo cuidou em todos os preparativos necessários para pôr o

exercito em pé de guerra. Se aquelle exercito ainda não ha-

via entrado em campanha quando terminaram as hostilida-

des, toda a causa se deve attribuir á assignalada victoria que

tão promptamente acabou com a guerra, e à distancia em

que está o Soberano de Portugal, sem ordem do qual era

evidentemente impossível que hum Governo delegado po-

desse tomar sobre si a responsabilidade de fazer marchar as

tropas para fora do reino em cumprimento de hum Tratado

ainda não ratificado. Esta circumstancia, então, não pôde

annullar, nem por forma alguma diminuir o direito que re-

clamam os abaixo assignados, de serem considerados e tra-

tados como todos os outros membros da alliança; e pois que

Portugal esteve sempre prompto para fazer quanto legitima-

mente delle se podia esperar^ as despezas occasionadas pe-
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los preparativos da guerra, e feitas sem auxilio de algum isis

subsidio estrangeiro, devem ser-lhe pagas da somma desti-
^^-'^"^'^

nada para estas indemnidades.

Se houvesse de adoptar-se por base nâo se admittirem a

participar destas contribuições senão os exércitos que tive-

ram parte activa na guerra, este principio daria motivo a

grandes excepções. Cada huma das Potencias alliadas inques-

tionavelmente cumpriu com os deveres a que se tinha obri-

gado, e contribuiu mais ou menos activamente, segundo a

sua posição, para o feliz resultado da guerra ; mas ao mesmo

tempo os exércitos da Rússia, Áustria e Sardenha, etc, não

podiam chegar ao theatro da guerra senão quando o seu re-

sultado já estava decidido ; o contingente dinamarquez apenas

ainda só havia passado as suas fronteiras quando as hostiUda-

des cessaram ; e Portugal, situado politica e geographicamente

em huma posição mais distante, não podia nestas circum-

stancias deixar de ser o ultimo. Mas, quando os successos c}a

guerra tivessem sido desfavoráveis, elle inquestionavelmente,

em virtude de suas estipulações, se acharia exposto a todos

os inconvenientes que daqui resultassem, sem ter direito de

queixar-se, ou de accusar a sua inactividade involuntária.

E pois se em tal caso devia participar de todos os males que

occorressem, não será justo agora que também participe das

indemnidades que lhe competem?

Os abaixo assignados só teem querido até aqui conside-

rar a questão debaixo do ponto de vista da ultima guerra,

porque suppõem haver-se posto como base não se admitti-

rem outras reclamações. Todavia, se parecer impróprio, ra-

lativamente a Portugal, dar alguma attenção aos successos

anteriores ao anuo de 1815, e se deixando-se de parte os

exemplos, a intenção he estabelecer como principio, que as

indemnidades exigidas da França só teem por objecto com-

pensar as despezas da ultima guerra, não seria justo, ao me-

nos, que as objecções que se podem fazer a Portugal de-

baixo deste ponto de vista, fossem contrapezadas por outras

muitas incontestáveis razões,- que também pôde allegar em
geu favor?
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i8i5 A França extorquiu de Portugal, nos annos de 1801 a
Setembro

^g^^^ ^ somuia de 40 milhões de francos por lhe conceder

Tratados de paz, que immediatamente depois yíoIou. Os

exércitos Francezes por três vezes invadiram Portugal, e alli

commetteram devastações e horrores, que sao conhecidos de

todo o mundo. A nação portugueza supportou pelo espaço de

seis annos huma guerra desproporcionada para as suas for-

ças, por defender a sua independência e a independência

da Europa. No fim da guerra achava-se o exercito portuguez

no coração da França, depois de haver constantemente par-

ticipado de todos os felizes destinos do exercito britannico.

E apesar de tudo isto, na conclusão da paz Sua Alteza Real

o Príncipe Regente de Portugal foi quasi só o único dos

alliados que nâo teve augmento de território, que nâo teve

indemnidades, que nao ganhou cousa alguma, e até se viu

em tal situação que foi obrigado a restituir á França a coló-

nia de Cayenna, que por muitos titules e razões talvez bem
desejasse conservar.

Taes sâo os titules que Portugal poderia allegar a seu fa-

vor; e os abaixo assignados se lisonjeiam de que os augus-

tos Soberanos, agora juntos em Paris, avaliarão bem toda a

sua força, e sentirão quão duro seria excluir Portugal de

algurna parte das contribuições exigidas da França. Alem

disto, as vantagens que poderiam ter as outras Potencias

com a sua exclusão, seriam bem insignificantes; porque,

admittindo-se a esta participação unicamente as Potencias

que formalmente accederam ao Tratado de 25 de Março e

que teem tropas em França, só Portugal e Dinamarca fica-

riam excluídas.

Os abaixo assignados aproveitam esta occasiâo para reno-

varem a Suas Altezas e Excellencias a segurança da sua alta

consideração.

Conde de Palmella.

D. Joaquim Lobo da Silveira.

Paris, 23 de Setembro de 1815.
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Olício (lo Conde de Palmella e de D. Joaquim Lobo da Silveira

para o Marquez de Aguiar

(\rch. Jo Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Original.)

N.o 17.—III.™'' e Ex.""' Sr.—Tivemos hoje huma explicação isis

com Mylord Castlereagh a respeito da repartição da contribui-
^"^"^'°

ção que se impõe á França, e achâmo-nos por consequência

habilitados a dar a V. Ex.* informações positivas sobre esse

interessante assumpto. A quota parte que nos he destinada, e

que he só de dois milhões de francos, parecerá sem duvida a

V. Ex.'% assim como nos pareceu também a nós, summamente

exigua; porém Mylord Castlereagh representou-nos nova-

mente, que se havia convindo na base invariável de nâo ap-

plicar esta somma senão á indemnisaçâo das despezas da

campanha de 1815, e que por esse principio as nossas pre-

tensões (admittindo que podessemos formar algumas) de-

viam reduzir-se a muito pouco. Que em consequência a nossa

admissão, assim como a da Hespanha, Suissa e Dinamarca^

era menos hum acto de justiça, de que hum obsequio tendente

a reconhecer que havíamos sido membros da grande alliança,

e a pôr em salvo o nosso decoro ou amor próprio nacional.

Estas reflexões, posto que até certo ponto contrarias ao nossso

interesse, não* deixaram comtudo de nos parecer sensatas e

ponderosas, e assim o confessámos francamente a Mylord

Castlereagh, declarando-lhe ao mesmo tempo, que Portugal,

cujos sacrifícios e reclamações de toda a casta contra a França

ascendiam a vários centos de milhões, náo podia considerar

agora huma indemnisaçâo de dois milhões de francos senão

como hum puro objecto de pundonor e não de interesse; po-

rém que esperávamos, ao menos, que essa insignificante som-

ma nos não fosse paga por pequenas parcellas nem a prasos
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1815 distantes, e que as Potencias que recebiam quantias muito
Outubro

jj^jjjQi.gg^ deviam sobre esse ponto dar-nos alguma preferen-

cia. Essa questão do methodo do pagamento ainda não está de-

cidida, e nâo deixaremos de tornar a insistir sobre ella quando

se oíTereça a occasiâo. Esperamos que o resultado das nos-

sas diligencias, ainda que pouco avultado, nos mereça com-

tudo a benigna approvaçâo de S. A. R o Principe Regente

nosso Senhor, visto que em taes circumstancias tudo foi ga-

nho, pois que Portugal nesta ultima guerra nem perdeu hum
só homem, nem gastou hum só real, e a intenção bem deci-

dida das quatro Potencias havia sido de nos excluir da repar-

tição, e que essa exclusão a fmidavam sobre hum principio

até certo ponto justo e incontestável.

Junto com este officio temos a honra de remetter a V. Ex.*

hum mappa das repartições da contribuição e da somma des-

tinada para a construcção e reparação de fortalezas contra a

França, conforme a exposição que nos fez Mylord Gastlereagh

;

julgamos que bastará para dar a V. Ex.^ huma idéa clara

desse projecto. A Convenção porém a esse respeito ainda não

está assigiiada pelas quatro Potencias, e logo que o esteja, de-

verá ser communicada aos demais aUiados. Mylord Gastle-

reagh deseja que o dinheiro applicado ás fortificações seja

percebido e administrado separadamente, e que se dê conta

a todos os alliados da sua distribuição.

A epocha da assignatura do Tratado final ainda não está

determinada, e as varias negociações de que esse Tratado

depende, poderão talvez durar até ao meado de Novembro.

A forma que se adoptará para o Tratado não está tão pouco

decidida.

Perguntámos a Mylord, se na renovação que se pretende

fazer da federação de Chaumont, se desejava ou não compre-

hender Portugal ; e para que não houvesse duvida sobre a

intenção com que faziamos essa pergunta, declarámos-lhe

positivamente, que ella não nascia de hum empenho da nossa

parte de ser comprehendidos na federação, mas sim da per-

suasão em que estávamos de que, no caso de se fazer hum se-

melhante Tratado e de não sei-mos comprehendidos nelle,



nos julgaríamos ipso facto desligados do Tratado de alliaiiça isis

de 2o de Março. Mylord Gastlereagh assentiu á nossa decla-
^"^"J""''

ração (que para maior clareza teremos o cuidado de renovar

por meio de huma nota formal em tempo opportuno) e res-

pondeu-nos, que ainda nâo estava decidida a questão dá ád- -

missão das duas Potencias da Península na sobredita federa-

ção, porém que brevemente esperava dar-nos sobre esse

ponto huma resposta positiva.

Resta-nos participar a V. Ex.-'' que Mylord Gastlereagh,

que em toda a conferencia nos tratou com a súa franqiteza

e urbanidade costumada, nos declarou officialmente, que õ

seu Governo approvara a resposta que elle nos deu por es-

cripto sobre a admissão de hum Gommissario poi^tuguez na

ilha de Santa Helena ; de modo que este negocio está con-

cluído, e que S. A. R. poderá desde logo determinar afoi-

tamente a esse respeito o que houver por bem.

Escrevemos este oíiicio á pressa, na esperança que alcan-

çará ainda em Bordeaux o navio em que vai embarcado o
padre Luiz Soyé, portador de vários outros oíTicios nossos

para V. Ex.^

Deus guarde a V. Ex.''' muitos annos. Paris, 13 dé Outu-

bro de 1813.

111."'° e Ex.™« Sr. Marquez de Aguiar.

- Gonde de Palmella.

Joaquim Lobo de Silveira.

fiappa da reparliçáo da conlribniçáo imposla á França pelos alliados

Francos

Gontribuição em dinheiro 700.000:000
A Praça de Sarre Louis, que durante a nego-

ciação foi avahada em 30.000:000

730.000:000
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4815 Desta totalidade assentou-se que se devia dedu- ^'^^"^"^

Outubro
2ir huma quarta parte para as despezas das

fortificações que se pretendem construir nos

paizes limitrophes da França, e que faz 187.500:000

Deduz-semais a favor das Potencias cujos exér-

citos combateram em Waterloo, como hum
supplemento ás suas respectivas quotas, a

quantia de 50.000:000

A cada huma das quatro Potencias alliadas,

100.000:000. 400.000:000

Para repartir entre Baviera, Wurtemberg,

Hannover, Sardenha, Paizes Baixos e Esta-

dos da AUemanha, que tomaram huma parte

activa na guerra 100.000:000

Á Hespanha, em razão do armamento que fez

e da entrada dos seus exércitos no territó-

rio francez 5.000:000

Á Suissa, cujas tropas também entraram no

território francez 3.000:000

Á Dinamarca, cujo contingente chegou a sahir

das suas fronteiras 2.500:000

Finalmente para Portugal, que só pôde allegar

algumas despezas feitas para preparar o seu

contingente 2.000:000

750.000:000

Repartição da quantia destinada para a construcçáo das fortificações

Somma total destinada para o objecto das for-

tificações 187.500:000

Deve deduzir-se o valor estimativo da Praça de

Sarre Louis 50.000:000

Applica-se para fortificar as fronteiras da Bél-

gica e do ducado de Luxemburgo G0.000:000

Dito para as fronteiras dos Estados Prussianos

e todo o Baixo Rheno 20.000:000

130.000:000



401

Transporte 130.000:000 isis

Dito para o Alto Rheno até Basilea 40.000:000

Dito para as fronteiras de Saboya e condado

de Niza 10.000:000

Dito para as fronteiras do lado da Hespanha .

.

7.500:000

187.500:000

N. B. A despeza total das fortificações das fronteiras dos

Paizes Baixos está avaliada em 6 milhões e meio de libras

esterlinas; desta quantia a França fornece pouco mais ou

menos 2 milhões e meio das ditas libras ; restam pois ainda

4 milhões, que devem ser fornecidos, metade pela Gram
Bretanha e metade pelo reino mesmo dos Paizes Baixos, em
conformidade do Tratado celebrado entre os dois sobreditos

Governos, pelo qual a Gram Bretanha adquiriu algumas das

antigas colónias hollandezas.

Outubro

15
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Nola (lo Embaixador de Franca

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Copia.)

4816 Le soussigné, Ambassadeur extraordinaire de Sa Majesté
'""''*'

très-Glirétienne, s"empresse de donner quelques explications
30

à S. Ex/^ Monsieur le Marquis d'Aguiar, Gonseiller d'Etat,

Ministre des Dépêclies et chargé des Portefeuilles des AíTai-

res Étrangeres et de la Guerre, sur le seul point qui d"apròs

sa réponse du 48 de ce móis, empeche le Ministère de Sa

Majesté très-Fidèle d'entrer avec lui en négociation pour la

remise de la Guyane. •

II a rhonneur d'observer en premier lieu à S. Ex^^ que

les pleins pouvoirs adressés aux Plénipotentiaires Portugais

à Paris étaient connus du Ministère de France avant le dé-

part du soussigné, et que c'est par suite de cette manifesta-

tion des dispositions de Sa Majesté très-Fidèle qu'il a été

chargé expréssementpar Son Souverain de signer les arran-

gemens définitifs, qui feront rentrer la Guyane sous le Gou-

vernement du Roi de France; Sa Majesté très-Chrétienne

ayant voulu montrer dans le choix de Son Ambassadeur com-

bien Elle avait à coeur que cette transaction fondée sur Texé-

cution des Traités devint un lien de plus entre les deux

Cours, et qu'aucune des diíTicultés qui tiennent à réloigne-

ment des Cabinets respectifs ne retardât une opération à la-

quelle le Roi attache d'autant plus dimportance, qu"elle fera

éclater aux yeux de FEurope entiére les sentimens de Sa

Majesté très-Fidèle à son égard. Lintention de traiter cette

question à Rio de Janeiro même ne pouvait être prononcée

plus formellement.

En second lieu, le soussigné en prévenant S. Ex.^^ qu'il

était porteur des pleins pouvoirs à cet eíTet, lui présentait en



para o Marqiioz de Aguiar

(Tradiicção particular.)

O abaixo assignado, Embaixador extraordinário de Sua isic

Magestade Christianissima, apressa-se a dar algumas expli- ''"g^®

caçoes a S. Ex/ o Sr. Marquez de Aguiar, Conselheiro d'Es-

tado, Ministro assistente ao Despacho e encarregado das pas-

tas dos Negócios Estrangeiros e da Guerra, unicamente sobre

o ponto que, segundo a sua resposta de 18 d'este mez, im-

pede o Ministério de Sua Magestade Fidelíssima de entrar

em negociações com elle para a entrega da Guyanna.

Em primeiro logar tem a honra de observar a S. Ex.* que

os plenos poderes enviados aos Plenipotenciários portugue-

zes em Paris eram conhecidos pelo Ministério de França an-

tes da partida do abaixo assignado, e que em virtude doesta

manifestação das disposições de Sua Magestade Fidelíssima

é que elle foi expressamente encarregado pelo seu Soberano

de assignar os ajustes definitivos para tornar a Guyana ao

governo do Rei de França, visto Sua Magestade Christia-

nissima pretender mostrar na escolha do seu Embaixador

quanto se empenha em que este concerto, fundado na exe-

cução dos tratados, seja outro laço de amizade entre as duas

Cortes, e em que nenhuma das difficuldades provenien-

tes do afastamento dos Gabinetes respectivos demore um
negocio a que o Rei liga tanto maior importância, por isso

que patenteará aos olhos de toda a Europa os sentimentos

de Sua Magestade Fidehssima a seu respeito. O desejo de

tratar esta questão mesmo no Rio de Janeiro não podia *ser

declarado de um modo mais formal.

Em segundo logar o abaixo assignado, prevenindo S. Ex.*

de que era portador de plenos poderes para este fim, apre-
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4810 sa personne la garantie qu'aucune autre négociation n'avait

pu être entamée à Paris. En effet, loin d'avoir été commen-

cée, le Gommandeur de Brito, qui en était particulièrement

chargé, a declare, en montrant ses pouvoirs, qu'il les consi-

dérait comme non-avenus, attendue la mission qui allait per-

mettre aii soussigné de traiter directement cette affaire avec

le Ministòre de Sa Majesté très-Fidòle. Cest donc, comme
le soussigné a riionneur de le répéter à S. Ex.^'' Mr. le Mar-

quis d'Aguiar, en conséquence de cet état des choses que le

Roi de France a ordonné qu'il se rendit à la Gour du Brésil

pour fixer d'accord avec le Ministère de Sa Majesté très-Fi-

dèle répoque precise de la remise de la Guyane, remise

qui ne peut plus être différée, lorsque toutes les Puissances

se sont empressées de rendre à la France ses autres Golo-

nies. Et il est manifeste que Fintention du Roi, son Auguste

Souverain, en le désignant pour Plénipotentiaire dans cette

circonstance, a été de donner une nouvelle preuve de la con-

fiance avec laquelle il désirait traiter avec Elle.

Le soussigné se flatte que Mr. le Marquis d'Aguiar, re-

connaissant qu'aucune négociation n'a été ni pu être entamée

à Paris, será désormais convaincu que Timpossibilité allé-

guée dans sa note du 18 n'existe réellement pas; et il espere

qu'il trouvera dans ces explications des motifs suffisants pour

ne pas différer de lui donner une communication franche des

intentions de Sa Majesté très-Fidèle.

Le soussigné a Fhonneur de réitérer à S. Ex.'^^ Mr. le Mar-

quis d'Aguiar Tassurance de sa haute considération.

Rio de Janeiro le 30 de Juin 1816.

Le Duc de Luxembourff.
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sentava-lhe na sua pessoa garantia de que nâo podia ter sido isig

entabolada em Paris nenhuma outra negociação. Com eíTeito, ^^^^^

nâo só nâo foi começado ajuste algum, mas até o Commen-

dador Brito, encarregado particularmente d'este objecto,

declarou, ao mostrar os seus poderes, que os considerava

de nenhum eíTeito, em vista da missão que ia permittir ao

abaixo assignado tratar directamente d'elle com o Ministério

de Sua Magestade Fidelíssima. Foi pois em consequência

d'este estado de cousas, como o abaixo assignado tem a honra

de repetir a S. Ex."^ o Sr. Marquez de Aguiar, que o Rei de

França o mandou vir á Corte do Brazil para determinar, de

accôrdo com o Ministério de Sua Magestade Fidelíssima, a

epocha fixa da entrega da Guyanna, entrega que já nâo pôde

ser differida, visto que todas as Potencias se apressaram em
restituir à França as outras suas colónias. Eé manifesto que

a intenção do Rei, seu augusto Soberano, escolhendo-o para

Plenipotenciário n'esta coujunctura, foi dar uma nova prova

da confiança com que desejava tratar com Sua Magestade Fi-

delíssima.

O abaixo assignado confia que o Sr. Marquez de Aguiar,

reconhecendo que nenhuma negociação foi nem podia ser en-

tabolada em Paris, ficará convencido de que a impossibilidade

allegada na Via nota de 18 nâo existe realmente, e espera

que encontre n'estas explicações motivo suíficiente para não

se demorar em communicar-lhe francamente as intenções de

Sua Magestade Fidelíssima.

O abaixo assignado tem a honra de reiterar a S. Ex.^ o

Sr. Marquez de Aguiar os protestos da sua elevada conside-

ração.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1816.

O Duque de Luxembourg.



3íola (lo Embaixador de Franca

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Copia.)

<8:6 Rio de Janeiro, le 16 Juillet 1810.

16 Monsieur leMarquis.— D'après les conversations que j'ai

eu rhonneur d'avoir avec V. Ex^'^ et avec Mr. le Comte da

Barca, j'ai du rester convaincu quele Ministère de S. M. Três

Fidèle ne conservait aucune doute surles assurances que je

me suis empressé de lui donner, qu'aucune négociation pour

la remise de la Guyane n'avait été entamée à Paris avant

mon départ, et n'aYait pu Fètre depuis. Cependant dans le

cas oh, postérieurement à ma sortie de France, de nouvelles

instructions * ainsi que des premières, afm de ne pas faire

dépendre d^un incident la conclusion d'un arrangement pour

lequel je me crois suffisamment autorisé par mes pouvoirs.

S'il ei\ était autrement, rien n'aura été dérangé par cette

communication, et je serais le premier à demander qu'une

négociation pour laquelle je n' aurais point de pouvoirs suíFi-

sans, soit terminée à Paris, comme elle Faurait été sans la

mission que j'ai recue de complimenter Sa Majesté Très-Fi-

dòle de la part de mon Souverain.

J'ai cru devoir entrer dans ces détails afin d'écarter

d'avance tout ce qui dans la réponse que j'attends de V. Ex. •^

ne tendrait pas directement au but que nous devons nous

proposer également tous les deux.

Agréez, Monsieur le Marquis, les assurances réitérées de

ma haute considération.

Le Duc de Luxembourg.

S. Ex/^ Monsieur le Marquis d'Aguiar, etc, etc, etc.

1 Parece que na copia ofíicial, de que nos servimos, faltam algu-

mas palavras.
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para o Marquez de Aguiar

(Traducção particular.)

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1816.

Senhor Marquez.—Á vista das palavras que tive a honra isie

de trocar com V. Ex.^ e com o Senhor Conde da Barca, fi-

quei convencido de que o Ministério de Sua Magestade Fide-

lissima nâo tinha duvida alguma a respeito da certeza que

me apressei a dar-lhe, de que nenhuma negociação para a

entrega da Guyanna tinha sido entabolada em Paris antes da

minha partida, nem o podia ter sido depois. Entretanto, no

caso em que posteriormente a eu deixar a França novas in-

strucções . . . assim como das primeiras, para não fazer de-

pender de um incidente a conclusão de um ajuste para que

me acho suíficientementeautorisado pelos meus poderes. Se

fosse de outro modo, nada ficaria prejudicado por esta com-

municaçâo, e seria eu o primeiro a pedir que um negocio,

para que não tinha poderes sulficientes, fosse concluído em
Paris, como o teria sido sem a missão que recebi de com-

primentar Sua Magestade Fidehssima da parte do meu So-

berano.

Julguei que devia entrar nestes parficulares para afastar

antecipadamente tudo quanto na resposta que espero de

V. Ex.* não fosse directamente ao fim que ambos devemos

ter em vista.

Acceitae, Senhor Marquez, os reiterados protestos da mi-

nha elevada consideração.

Duque de Luxembouig,

A S. Ex.^ o Senhor Marquez de Aguiar.



Nola do Marquez de Ajuiar para o Duque de luxcuibourg

(Arch. do Minislerio dos Negócios Estrangeiros. -Copia.)

1816 O abaixo assignado, Conselheiro de Estado, Ministro as-

^Jg''"
sistente ao despacho do Gabinete, e Encarregado interina-

mente da Repartição dos negócios estrangeiros e da guerra,

havendo recebido e levado á augusta presença de El-Rei seu

amo as duas notas oííiciaes que S. Ex."" o Sr. Duque de Lu-

xembourg. Embaixador extraordinário de Sua Magestade

Christianissima, lhe fez a honra de passar nas datas de 30

de Junho e 16 do corrente, tem ordem expressa de repetir

a S. Ex.% que o Ministério de Sua Magestade Christianissi-

ma foi quem (pelas notas ministerial de 10 de Novembro de

1815, e oíTicial do Cônsul Geral e Encarregado dos negócios

de França nesta Corte, em data de 30 de Março deste anno)

tomou a iniciativa, tanto sobre a escolha do logar onde se

deviam tratar os negócios occorrentes entre as duas Coroas

de Portugal e de França, como sobre a muito justa pro-

posição, de que a Convenção pela qual se hâo de prefi-

xar os limites e a epocha da entrega da Guyanna Franceza,

se houvesse de assignar ao mesmo tempo que entre as duas

Cortes se assignasse hmn Tratado idêntico ao que entre a

França e as Potencias alhadas se concluiu em Paris aos 20

de Novembro próximo passado.

Depois desta tâo formal iniciativa a que Sua Magestade

annuiu, por lhe parecer regular e decente, e por se persua-

dir que taes eram os desejos de Sua Magestade Christianis-

sima, não tardou El-Rei hum momento em mandar expedir

ao Commendador Brito as ordens necessárias para a simul-

tânea assignatura de ambos os referidos actos ; e estas or-

dens, que eíTectivamente se expediram daqui em Fevereiro

deste anno, já consta que chegaram ás mãos do dito Com-

mendador no mez de Abril, isto he, posteriormente á parti-

da de S. Ex.'^ do porto de Brest para o desta capital.
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Agora, porém, que S. Ex.^ declara que está munido de isie

plenos poderes para assignar nesta Corte a Convenção rela-

tiva á Guyana, de que faz menção o artigo 107.° do acto fi-

nal do Congresso de Vienna, e que alem disto S. Ex.^ dá a

entender que os seus í)lenos poderes nâo se estendem á con-

clusão de todos os mais negócios pendentes entre as duas

Coroas, vem a variar tudo quanto se havia convindo acerca

do logar onde os negócios deviam ser concluídos, e acer-

ca da simultânea assignatura do sobredito Tratado e Con-

venção.

Quanto ao logar, o inconveniente da mudança fora de pou-

co momento, pois que S. Ex.* assegura que o seu Governo,

depois de o haver autorisado, não abriria negociação com o

Plenipotenciário de El-Rei.

Quanto porém á simultânea assignatura do Tratado e Con-

venção, o inconveniente da variação he de toda a gravidade,

por não ser adoptavel assignar separadamente estes dois

actos, huma vez que os negócios que por ambos elles se tem

de concluir, são tão intimamente connexos que não se devem

separar.

Portanto, não se devendo separar as assignaturas do men-

cionado Tratado e Convenção, e não estando S. Ex.* munido

de poderes para tratar e concluir os outros negócios occor-

rentes entre os dois Governos, nada he mais regular e expe-

dito do que serem tratados e concluídos conjunctamente em
Paris ; e foi para este effeito que Sua Magestade mandou dar

instrucçôes ao seu Plenipotenciário ; e a brevidade com que

foram daqui expedidas, prova sobejamente quanto El-Rei de-

seja accelerar o tdtimatum dos negócios pendentes entre

Portugal e a França.

O abaixo assignado aproveita esta occasião para reiterar a

S. Ex.^ o Sr. Duque de Luxembourg os protestos da sua alta

consideração.

Palácio do Rio de Janeiro, em 19 de Julho de 1816.

Marquez de Aguiar.



Nola do Eoikaixador de França

(Arch. do Ministério dos Negocies Estrangeiros. -Copia.)

1816 Le soussigné, Ambassadeur extraordinaire de France au-

^20'' P^^^ ^^ ^^ Majesté Très-Fidèle, a llionneur de représenter

à S. Ex.<^« Mr. le Marquis d'Aguiar, Conseiller d'État, Mi-

nistre des dépêches, et Cliargé des Portefeuilles des"affaires

étrangeres et de la guerre, en réponse à sa note du 19 de ce

móis, que Farticle 107® de Facte final du Congrès de Yien-

ne, Traité formei et reconnu de TEurope entière, dit positi-

vement que la Gu} ane será rendue à la France d'après une

Convention qui fixera Fépoque de cette remise. II est évi-

dent que, d'après les propres termes de cette stipulation,

Farrangement qui concerne la colonie française est tout-à-fait

indépendant des réclamations de la Gour de Portugal étran-

gères à cet eífet, et qui restent dans leur inté grite, lorsmême
que celle-ci será termine. Les notes precedentes ont suíTi-

samment démontré quil ne pouvait rien étre fait á Paris au

sujet de la remise de la Guyane, puisque le soussigné avait

été formellement chargé de signer la Convention, en vertu

de laquelle la Guyane será rendue à la France. II est en

effet muni de tons pouvoirs, même ceux nécessaires pour la

fixation definitivo des fimites de la dite colonie. II ne peut

donc regarder comme motive sur aucun príncipe le refus de

traiter avec lui dans cette circonstance. II ne peut davantage

admettre la supposition faite qu'il n'est pas investi de pou-

voirs sufflsans, parce que c'est lui seul qui pourra en juger,

lorsqu'il aura, comme il se croit autorisé à le demander, Fen-

tière connaissance et communication des intentions du Roi

sur cette affaire, dont la conclusion est un préalable néces-

saire pour terminer les autres négociations qui peuvent exis-



para o Marquez de Aguiar

(Truducção particular.)

O abaixo assignaclo, Embaixador Extraordinário de Fran- isic

ça junto de Sua Magestade Fidelissima, tem a honra de re-
^^(J'^

presentar a S. Ex/ o Sr. Marquez de Aguiar, Conselheiro

d'E$tado, Ministro assistente ao despacho e encarregado das

pastas dos Negócios estrangeiros e da guerra, em resposta á

sua nota de 19 do corrente mez, que o artigo 107.° do acto

final do Congresso de Vienna, Tratado formal e reconhecido

por toda a Europa, diz positivamente que a Guyana será resti-

tuída á França segundo uma convenção que deve lixar a épo-

ca da entrega. Evidentemente se vê que, segundo os pró-

prios termos d'esta estipulação, o accôrdo relativo á colónia

franceza é inteiramente independente das reclamações da

Corte de Portugal, alheias a este fim, e que ficam válidas,

mesmo depois d'ella terminada. As notas anteriores mos-

traram sufllcientemente que nada se podia ter feito em Pa-

ris acerca da entrega da Guyana, visto que o abaixo assi-

gnado fora encarregado formalmente de assignar a Conven-

ção, em virtude da qual a Guyana ha de ser restituída á

França. Com effeito, o abaixo assignado acha-se munido de

todos os poderes, incluindo os necessários para a fixação de-

finitiva dos limites da dita colónia ; e não julga, portanto,

fundada em principio algum a recusa de se tratar com elle

n'este caso. Também não pôde admittir a supposição expen-

dida de que não está investido de poderes suíficientes, por-

que é elle só que o poderá avahar quando tiver, como se

crè autorisado a pedil-o, pleno conhecimento e communica-

ção das intenções do Rei sobre este negocio, cuja conclusão

é um preliminar necessário para terminar as outras negocia-
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1816 ter entre la France et le Portugal. Le soussigné doit égale-

^"'q'' ment rappeler à S. Ex.^^'' ce qu'il a eu Fhonneur de lui dire

dans sa première note, que Texpédition de Cayenne était au

moment de partir de France, par lintime conviction que dans

rétat de paix ou nous sommes, aucun retard ne pouvait en-

traver la remise de cette colonie.

Qu"il soit permis au soussigné de faire envisager la ques-

tion sous un autre point de vue. Lorsque le Roi a daigné le

charger de complimenter Sa Majesté Très-Fidèle, et de re-

cevoir de ses mains la colonie de la Guyane, il a dú penser

que c'était au plus fidèle interprete de ses sentimens auprès

d'un Souverain qui a conserve pour lui pendant ses malheurs

des attentions aussi délicates que généreuses, que cette mis-

sion était donnée, et qu'il aurait droit à toute sa conliance.

Que V. Ex.<^« juge de la position du soussigné envers son Sou-

verain, après une attente aussi fondée de sa part, qui fera

retomber sur lui seul la non-réussite dune affaire aussi

simple.

Le soussigné prie S. Ex/*^ Mr. le Marquis d'Aguiar dagréer

Tassurance de sa liaute considération.

Le Duc de Luxembourg.

Au Rio de Janeiro, tíO Juillet Í81G.

#

P. S. Le soussigné a Thonneur de proposer au surplus à

Mr. le Marquis d'A guiar une conférence, pour s'entendre

avec lui sur les explications ultérieures quilpourrait encore

désirer.
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ções que possam existir entre a França e Portugal. O abai- me

xo assignado deve outrosim lembrar a S. Ex.* o que teve a

lionra de lhe dizer na sua primeira nota: que a expedição de

Cayenna estava a partir de França, pela intima convicção que

havia, de que nada podia estorvar a entrega d'esta colónia no

estado de paz em que nos achamos.

Permitta-se ao abaixo assignado encarar a questão sob ou-

tro ponto de vista. Quando o rei houve por bem encarregal-o

de cumprimentar Sua Magestade Fidelíssima, e de receber

das suas mãos a colónia da Guyana, de certo pensou que esta

missão era dada ao mais fiel interprete dos seus sentimen-

tos para com um Soberano que conservou a seu respeito du-

rante os seus infortúnios attençôes tão delicadas como gene-

rosas, e que o nomeado teria direito a toda a sua confiança.

Pondere agora V. Ex.^ a posição do abaixo assignado para

com o seu Soberano, que, depois de conceber esperanças

tão bem fundadas, fará cair sobre elle somente o mau êxito

de um negocio tão simples.

O abaixo assignado pede a S. Ex.^ o Sr. Marquez de Aguiar

que receba os protestos da sua elevada consideração.

O Duque de Luxembourg.

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1816.

P. S. O abaixo assignado tem a honra de propor alem

d'isto ao Sr. Marquez de Aguiar uma conferencia, para se en-

tender com elle quanto ás exphcações ulteriores que ainda

possa desejar.
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Nola do Marquez de Aguiar para o Duque de luxemkurg

(Arcli. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.—Registo.)

4816 O abaixo assignado, Conselheiro de Estado, Ministro assis-

tente ao despacho do Gabinete, e encarregado interinamente

da repartição dos Negócios Estrangeiros e da Guerra, le-

vando ao conhecimento de El-Rei seu amo as notas oíTiciaes

que S. Ex.'^ o Sr. Duque de Luxembourg, Embaixador Ex-

traordinário de Sua Magestade Christianissima, lhe fez a

honra de dirigir nas datas de 20 do corrente, tem ordem po-

sitiva de aífumar a S. Ex.% tanto em resposta ás suas refe-

ridas notas, como em confirmação das razões expendidas na

conferencia que teve com S. Ex.*'' no dia 28 deste mez, que o

arranj amento relativo á Guyana Franceza, bem longe de

ser independente, como S. Ex.^ o suppõe, he pelo contrario

intimamente connexo e reciproco com a satisfação que a

França deve prestar ás reclamações dos vassallos da Coroa

de Portugal. Ambos estes negócios se derivam da mesma

causa, por serem effeitos da mesma guerra, e ambos estão

comprehendidos nos artigos 10.^ 19.*' e seguintes do Tratado

preliminar de Paris de 30 de Maio de 1814, e nos artigos

Í06.° e 107.*^ do acto definitivo do Congresso de Yienna; e

assim vêem a ter entre si aquella estricta relação, que se re-

conhece que teem os artigos de hum mesmo Tratado, de

sorte que a infracção de hum só delles opera a annullação do

acto por inteiro.

Demonstrada, pois, a connexão e reciprocidade que teem

entre si os dois sobreditos negócios, he manifesto que, alem

de irregular, fora até irreciproco tratal-os separadamente, e

foi por isso que o Ministério de Sua Magestade Christianis-

sima propoz que se tratassem e concluíssem conjunctamente

;
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e Sua Magestade, conformando-se com esta proposição, per- i8i«

siste na resolução de não separal-os. Se pois S. Ex.'"" tem po-
^'^"'°

deres bastantes para ajustar o negocio da Guyana simulta-

neamente com o das reclamações dos vassallos portuguezes,

em vez de recusa não pode haver senão satisfação em termi-

nar ambos os negócios com huma pessoa que merece a es^

pecial estima e confiança dos dois augustos Soberanos.

Quanto á expedição que S. Ex^ pela segunda vez refere

que ficava a partir de França para a Cayenna, o abaixo assi-

gnado deve francamente, declarar a S. Ex/'^ que esta medida

tende a infringir o artigo 107.'' do acto final do Congresso,

acto solemne, e garantido por todas as Potencias da Eu-

ropa.

Sobre o levantamento do sequestro feito nas propriedades

francezas em Portugal e em Cayenna, que faz objecto da se-

gunda nota de S. Ex.'\ occorrendo que sobre o praso em que

tal sequestro deva ser levantado, nada se tenha estipulado en-

tre Portugal e a França, como se fez entre a França e a Gram

Bretanha no 4.° artigo addicional ao Tratado de Paris de 30

de Maio de 1814, o que parece regular he convir sobre esta

matéria ao mesmo tempo que se concluírem os mais negó-

cios análogos, que ora pendem entre os dois Governos, e que

Sua Magestade deseja ver quanto antes terminados. Neste

sentido, e em ordem a obviar ao retardo que provém da

distancia entre as duas Cortes, já tem Sua Magestade ante-

cipado ordens aos Governadores do Reino para que façam

levantar o sequestro das propriedades francezas em Portu-

gal, logo que oíficialmente lhes seja constante que em Paris

se teem ajustado as bases das reciprocas reclamações, que

alem das especificadas no artigo 2.° da respectiva Convenção

concluída em Paris aos 20 de Novembro de 1815, e annexa

ao Tratado da mesma data, os vassallos portuguezes teem

de fazer:

1 .° Pelos cascos e cargas dos navios que a esquadra do

Almirante Villaumer queimou no anno de 1806, com a pro-

messa de indemnisar os seus respectivos donos

;

2.° Pelos cascos e cargas dos navios embargados e se-
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1816 questrados em Agosto de 1807, sem prévia declaração de

't gierra;

3.° Pelos navios apresados e queimados pelas fragatas

francezas Arethtisa e Ariadna, quando já tinham conheci-

mento do armisticio concluido em Paris no mez de Abril de

1814.

O abaixo assignado aproveita esta opportunidade para re-

novar a S. Ex.* o Sr. Duque de Luxembourg as assevera-

ções da sua alta consideração.

Palácio do Rio de Janeiro, em 30 de Julho de 1816.

Marquez de Aguiar.
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Carla n^gia ao Goveroador da fiuyana Franceza

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Copia.)

Manuel Marques, Brigadeiro dos meus exércitos e Gover- isie

nador militar da Guyana Franceza. Eu El-Rei vos envio
^**®°'^''*'

muito saudar. Querendo completar pela minha parte as dis-

posições do artigo 107.° do acto final do Congresso de Vien-

na, com a restituição que prometti fazer dessa colónia ao

muito alto e muito poderoso Príncipe o Senhor Luiz XYIII,

Rei de França e de Navarra, meu irmão e primo : Sou ser-

vido ordenar-vos, que, tâo depressa hajaes recebido esta mi-

nha ordem Regia, que officialmente ser-vos-ha transmittida

pelo Marquez de Marialva, meu Embaixador junto de Sua

Magestade Christianissima, ou por Francisco José Maria de

Brito, do meu Conselho, ambos presentemente meus Pleni-

potenciários na Corte de França, façaes entrega da referida

colónia com todas as formalidades do estylo aos Commissa-

rios que para o recebimento delia se vos apresentarem devi-

damente autorisados por Sua Magestade Christianissima.

O que assim tereis entendido e executareis, como nesta vos

ordeno.

Escripta no Palácio do Rio de Janeiro, em 5 de Setembro

de 1816.

O Rei, com guarda.

Para Manuel Marques.

Tom. XVI 27



Nola do Uarqaez de Aguiar para o Duque de Luxembourg

(A.rch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. — Copia.)

1816 O abaixo assignado, Conselheiro de Estado, Ministro assis-
seiembro

^^^^^ ^^ despaclio do Gabinete, e encarregado interinamente

da repartição dos Negócios Estrangeiros e da Guerra, tem a

honra de prevenir a S. Ex.^ o Sr. Duque de Luxembourg,

Embaixador Extraordinário de Sua Magestade Christianissi-

ma, que estando decidido que a entrega da Guyana Fran-

ceza terá logar, depois que se concluirem em Paris os negó-

cios occorrentes entre Portugal e a França; e vindo por isso

a ser diíTicil prefixar o momento em que justamente se de-

vam mandar para Cayenna as embarcações necessárias para

o transporte da guarnição portugueza que alli se acha, con-

vém expressamente ajustar, que Sua Magestade Christianis-

sima mandará fornecer á sua custa os navios precisos para

transportar aos portos do Pará e de Pernambuco a dita guar-

nição e os empregados civis que devem evacuar a sobredita

colónia, e que ao todo não excedem ao numero de 900 ho-

mens. Esta pretenção he tanto mais attendivel quanto he fun-

dada na justa reciprocidade do que Sua Magestade praticou

com a guarnição franceza em observância dos artigos 2.^ e

3.° da capitulação concluída aos 12 de Janeiro de 1809.

O abaixo assignado aproveita esta occasião para repetir a

S. Ex.^ o Sr. Duque de Luxembourg as protestações da sua

alta consideração.

Palácio do Rio de Janeiro, em 7 de Setembro de 1816.

Marquez de Aguiar.
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Nola do Marquez de Aguiar para o Duque de luxembourg

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Registo.)

O abaixo assignado, Conselheiro de Estado, Ministro assis- isie

tente ao despacho do Gabinete, e encarregado interinamente
^^^^"^^^^

da repartição dos Negócios Estrangeiros e da Guerra, tem a

honra de participar a S. Ex/^ o Sr. Duque de Luxembourg,

Embaixador Extraordinário de Sua Magestade Ghristianissi-

ma, que o Desembargador João Severiano Maciel da Costa,

Intendente Geral da Policia em Cayenna, acaba de dar parte

official de haver mandado prender correccionalmente a Yictor

Hugues em sua própria casa.

A appariçâo naquella colónia de hum individuo que por

seu mau caracter havia attrahido sobre si o ódio dos seus

compatriotas, já tinha sobremaneira inquietado os ânimos

daquelles habitantes; accrescendo, porém, que o referido

Hugues começou a propagar malignamente alguns boatos,

que alteravam ainda mais a tranquillidade publica, julgou o

dito Magistrado que huma tal malignidade era digna de sé-

ria e ostensiva correcção, qual foi a referida prisão.

O abaixo assignado, communicando a S. Ex.* este facto

para que se sirva de leval-o ao conhecimento da sua Corte,

juntamente com a poderosa razão que o justifica, aproveita

esta opportunidade para protestar novamente a S. Ex.^ o

Sr. Duque de Luxembourg a sua alta consideração.

Palácio do Rio de Janeiro, em 7 de Setembro de 1816.

Marquez de Aguiar.



Nota do Harquez de Aguiar para o Duque de Luienibourq

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Registo.)

1816 O abaixo assignado, Conselheiro de Estado, Ministro assis-
setembro

^^^^^ ^^ dospacho, encarregado interinamente da repartição

dos Negócios Estrangeiros e da Guerra, tem a honra de enviar

a S . Ex.* o Sr. Duque de Luxembourg, Embaixador Extraordi-

nário de Sua Magestade Ghristianissima, na conformidade do

que participou a S. Ex.^ na sua nota de 4 do corrente mez de

Setembro, assim as duplicatas das ordens regias para os Go-

vernadores do reino de Portugal e dos Algarves, e para o

Intendente da Policia de Cayenna, João Severiano Maciel da

Gosta, sobre o levantamento do sequestro que se impoz du-

rante a guerra nas propriedades e fundos particulares dos

vassallos da Gorôa de França, como para o Brigadeiro Ma-

nuel Marques, Governador militar da referida colónia, para

a entrega da mesma, logo que lhe forem transmittidas aquel-

las ordens pelo Embaixador ou pelo Plenipotenciário de Sua

Magestade na Gôrte de Paris.

O abaixo assignado, remettendo igualmente a S. Ex.* para

seu conhecimento copias de todas estas ordens, aproveita

com gosto esta nova occasião para reiterar a S. Ex.* os pro-

testos da sua particular estima e mui alta consideração.

Palácio do Rio de Janeiro, 11 de Setembro de 1816.

Marquez de Aguiar.



Ollicío (Io Marquez de Aguiar para Manuel Marques

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros— Copia.)

El-Rei meu Senhor manda remetter a V. M.*^^ para seu isie

prévio conhecimento, a copia da carta regia que se dignou ^^^^^^^°

escrever-lhe para a effectiva entrega dessa colónia, e que se

passou ás mãos do Marquez de Marialva e de Francisco José

Maria de Brito, ora Plenipotenciários do mesmo Senhor na

Corte de França, para que elles hajam officialmente de trans-

mittil-a a V. M/% logo que tenham definitivamente concluido

com o Ministério de Sua Magestade Ghristianissima, assim

a demarcação das duas Guyanas Portugueza e Franceza,

como os demais negócios que presentemente occorrem entre

as duas Cortes.

Portanto, prevenido V. M.*^^ das Reaes ordens e intenções,

deve principiar desde logo, de accôrdo com o Desembarga-

dor João Severiano Maciel da Costa, Intendente Geral da Po-

licia dessa colónia, a tomar com prudência e discrição aquel-

las medidas, e a fazer aquelles arranjamentos, que devem

preceder a entrega dessa conquista, a qual ha de ter logar

somente quando os sobreditos Plenipotenciários remetterem

officialmente a V. M.*^^ a carta regia, de que acima tenho feito

menção. E porquanto essa colónia deve ser restituída no es-

tado em que Se achava no momento da sua conquista, cum-

pre que V. M.*^^ faça entrega delia á vista do inventario men-

cionado em o artigo 5.° da respectiva Capitulação.

Podendo bem ser que elíh-e os papeis e planos que exis-

tiam no archivo do Governo dessa colónia, se achem alguns

de que seja conveniente haver copias, recommendo aV. M.^

que faça copiar todos aquelles que lhe parecerem interes-

santes ao serviço de Sua Magestade.
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1816 Pelas copias inclusas ficará V. M.*^^ inteirado das ordens
Setembro

^^^ ^^^^ ^^^^ occasiâo Sua Magestadc tem mandado expedir

ao referido Desembargador João Severiano Maciel da Gosta,

tanto para o immediato levantamento do sequestro imposto

nas propriedades dos Francezes ausentes dessa colónia,

como para as predisposições que elle deve fazer nas repar-

tições da sua competência,

Previno a V. M.^^ de que deve ter a maior vigilância em
manter a boa harmonia entre as tropas do seu commando e

a guarnição franceza que fôr occupar essa colónia ; e outro

sim de que a guarnição e os empregados civis portuguezes

que hâo de evacuar essa conquista, serão transportados á

custa de Sua Magestade Christianissima aos portos do Pará

e de Pernambuco; porque, segundo V. M.^^ verá das copias

inclusas das notas passadas sobre este objecto, o Duque de

Luxembourg, Embaixador Extraordinário de França junto

de Sua Magestade, tem officialmente assegurado que o seu

Governo toma sobre si o referido transporte, em exacta re-

tribuição do que se praticou com a guarnição franceza em
cumprimento dos artigos 2.° e 3.° da Gapitulaçâo de 12 de

Janeiro de 1809. Nestes termos cumpre queV. M.^^ se en-

tenda sobre os detalhes do mesmo transporte com o Gover-

nador que Sua Magestade Christianissima nomear para essa

colónia.

O que tudo participo a V. M.*^*^ para sua intelhgencia e

cumprida execução.

Deus Guarde a V. M.^*^ Palácio do Rio de Janeiro, em 17

de Setembro de 1816.

Marquez de Aguiar.

Sr. Manuel Marques,



Officio do Manjuez de Aguiar para João Sevcriano Maciel da Cosia

(Arcii. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Copia.)

El-Rei meu Senhor manda remetter a V. M.^ a copia da isie

carta regia, que para a effectiva entrega dessa colónia houve
^^^^^^'''

por bem expedir ao Governador militar delia, o Brigadeiro

Manuel Marques, a quem officialmente será transmittida pelo

Marquez Estribeiro-Mór, ou por Francisco José Maria de

Brito, ambos presentemente Plenipotenciários do mesmo Se-

nhor na Corte de França, quando, em conformidade das

Reaes ordens e instrucçôes, tiverem definitivamente ajustado

com o Ministério de Sua Magestade Ghristianissima, tanto a

demarcação das duas Guyannas Portugueza e Franceza,

como os demais negócios que ora se offerecem entre as duas

Cortes.

Determina semelhantemente Sua Magestade, que dirijamais

a V. M.*^ a copia das ordens particulares que sobre o objecto

da referida entrega se antecipam agora ao dito Governador,

com quem V. M.^'' deve obrar de perfeito accôrdo ; e he ser-

vido que, inteirado V. M/^ do conteúdo delias, passe com

dexteridade e prudência a tomar aquellas medidas, e a fazer

aquelles arranjos que nas repartições da sua competência

devem preceder aos actos da entrega e da evacuação dessa

colónia.

Hum dos primeiros arranjos que cumpre fazer, e que Sua

Magestade muito expressamente manda recommendar a

V. M.^% he a prompta e diligente arrecadação das dividas pas-

sivas, ou seja pela cobrança effectiva das quantias que diver"
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1816 SOS particulares estão a dever aos cofres reaes, e que segundo
Setembro

^ ]3aiajiço do auno próximo passado, ultimamente recebido,

montam ainda á somma considerável de 127:859-5016 réis,

ou seja por meio de encontros, ou de saques, ou de quaes-

quer outras transacções que tendam a realisar a referida co-

brança antes da entrega dessa possessão a Sua Magestade

Christianissima.

Como essa colónia deva ser restituída no estado em que

se achava no momento da sua conquista pelas armas de Sua

Magestade, e como seja constante pelas contas annuaes que

V. M.^^ tem dado da sua administração, que ahi se teem feito

importantes bemfeitorias, ordena Sua Magestade que V. M.*^®

formalise pelo modo que lhe parecer mais legal, hum quadro

comparativo daquella e do presente estado dessa colónia, a

fim de se poder authenticamente provar os melhoramentos

feitos; e tanto este documento, como todos os papeis perten-

centes á administração portugueza, deve V. M/^ transportar

comsigo, e trazel-os a esta Secretaria de Estado dos Negó-

cios Estrangeiros e da Guerra, em cujo archivo ficarão de-

positados.

Reconhecendo Sua Magestade que a consignação annual e

ordinária de 20:0005000 réis, que prestava a Junta da Real

Fazenda de Pernambuco para supprimento da guarnição

dessa conquista, não pôde bastar, quando a evacuação delia

occasiona maiores despezas, houve por bem ordenar que se

augmentasse a dita consignação, e pelo Real Erário expe-

dir-se-hão á referida Junta as convenientes ordens para esse

effeito.

Previno a V. M/^ de que, em reciprocidade dos artigos 2.°

e 3.° da capitulação de 12 de Janeiro de 1809, o Duque de

Luxembourg, Embaixador Extraordinário de Sua Magestade

Christianissima junto de El-Rei meu Senhor, tem dado a

certeza official de que o Governo Francez se obriga a man-

dar transportar á sua custa aos portos do Pará e de Pernam-

buco a guarnição e os empregados civis portuguezes que

devem evacuar essa conquista ; e para inteiro conhecimento

de V. M.^^ se lhe transmittem copias das notas mutuamente
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passadas sobre este objecto. He tudo quanto tenho a partici- i8i«

par a V. M.*^^ para sua intelligencia e estricta execução.
setembro

Deus Guarde a V. M.'^ Palácio do Rio de Janeiro, em 17

de Setembro de 1816.

Marquez de Aguiar.

Sr. João Severiano Maciel da Costa.



Exposé des négocialions enlre Ic Porliigal el la Franco depuis le niois

de noTeiubre 1815 jusqu'au móis couranl davril 1817

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Copia.)

1817 La conclusion du Traité de Paris entre les quatre Coiirs

^J"^
alliées et la Fraiice, du móis de Novembre 1815, rapprochait

répoque de Texécution des articles 106® et 107® de TActe

final de Vienne, convenus entre le Portugal et la France au

Congrès General, pour le moment que Féchange des ratifi-

cations aurait lieu, et que les deux Cours auraient convenus

réciproquement de leurs intérêts selon les stipulations du

Traité du 30 Mai 1814, comme aussi de celles qu'on devait

encore arrêter, dans le sens textuel du Traité et Conventions

du móis de Novembre, entre les Cours signataires du pre-

mier Traité, qui par Falliance du 25 Mars 1815 avaient pris

part à la guerre contre Fusurpateur.

Les Plénipotentiaires portugais n'ayant pas été appelés

aux conférences de Paris pour négocier les intérêts de leur

Gour directement avec la France, et par conséquent n'ayant

pas à signer, comme les quatre Cours, un Traité bilateral

avec le Gouvernement français, ne se sont pas crus autorisés

à accéder au susdit Traité, et Tont pris ad referendum. lis

ont remis leur déclaration à ce sujet aux Ministres des Cabi-

nets alliés et s'adressèrent également à Mr. le Duc de Ri-

chelieu, qui les a assurés que Sa Majesté Trés-Chrétienne

ne serait disposée à conclure avec Son Altesse Royale le

Prince Régent de Portugal un Traité conçu dans les mêmes

termes que celui qui allait être signé avec les quatre Cours

alliées. Le même Ministre declara de plus le désir que la

Convention à conclure sur Tépoque de la remise de la Guyanne

fut négociée et terminéa en íuême temps et conformément



Exposição das negociações entre Porlugal c a França desde o mez

de novembro de 1815 alé ao corrcnle mez de abril de 1817

(Traducção particular.)

A conclusão do Tratado de Paris entre as quatro Cortes isi:

alliadas e a França, de novembro de 1815, aproximava a '\\"'

epocha da execução dos artigos 106.^ e 107.° do Acto final

de Vienna, ajustados entre Portugal e a França no Congresso

Geral, da occasiâo em que se effectuasse a troca das ratifi-

cações e em que as duas Cortes conviessem reciprocamente

nos seus interesses, segundo as estipulações do Tratado de

30 de maio de 1814, como também nas que ainda se deviam

ajustar, conforme o sentido textual do Tratado e Convenções

do mez de novembro, entre as Cortes signatárias do primeiro

Tratado, que pela alliança de 25 de março de 1815 haviam

tomado parte na guerra contra o usurpador.

Não tendo sido chamados ás conferencias de Paris os Ple-

nipotenciários portuguezes, para tratar directamente dos

negócios da sua Corte com a França, e por conseguinte, não

tendo que assignar, como as quatro Cortes, um Tratado bila-

teral com o Governo francez, não se julgaram autorisados

a acceder ao dito Tratado e acceitaram-no ad referendum.

Entregaram a sua declaração sobre este objecto aos Minis-

tros dos Gabinetes alliados e dirigiram-se igualmente ao

sr. Duque de RicheUeu, o qual lhes certificou que S. M.

Christianissima não estaria disposto a concluir com S. A. R.

o Príncipe Regente de Portugal um Tratado concebido em
termos idênticos aos do que ia ser assignado com as quatro

Cortes alliadas. O mesmo Ministro declarou, alem d'isto,

desejar que a Convenção que se devia ultimar na epocha

çla entrega da Guyana, fosse negociada e terminada ao
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i8i7 aux dispositions de TActe final de Vienne, ajoutant de plus

^ír' Qu^ Sa Majesté ne prendrait d^arrangement avec aucune Puis-

sance pour échanger ou aliéner la dite colonie. Les Plénipo-

tentiaires crurent cependant devoir s'expliquer sur un arti-

cle de la note de Mr. le Duc de Richelieu, afin d'êyiter toute

espèce d'obstacle et d'ambiguíté dans les arrangemens qu'on

devait prendre au sujet des limites des deux Guyannes.

Malgré le désir énoncé par Mr. le Duc de Richelieu que la

Convention relative à la Guyanne fút signée en même temps

que le Traité et Gonventions du móis de Novembre, cependant

le Chargé d'Affaires de France à Rio de Janeiro, par deux no-

tes remises le 30 Mars 1816, aprétendu séparer de la remise

de la Guyanne la fixation de ses limites, et a oublié que les

articles additionnels du Traité de 1814 relatifs à la Guyanne

avaient été annullés par Tarticle 106® de Vienne, comme

Mr. le Marquis d'Aguiar lui a observe, remettant Tétat des

négociations sur la base convenue à Paris entre Mr. le Duc

de Richelieu et les Plénipotentiaires portugais, et lui annon-

çant que Sa Majesté Très-Fidèle avait chargé le Chevalier de

Brito de la future négociation.

, L'arrivée de Mr. le Duc de Luxembourg à Rio de Janeiro

développa davantage ce nouveau systême de négocier, car

il renouvela les mêmes propositions de négocier séparé-

ment les deux Gonventions, contre ce qui avait été convenu à

Paris en Novembre 181o. Cette instance aussi étrange que

contradictoire, montrant d'un côté que le Gouvernement

français avait changé dintentions, a fait aussi pressentir au

Ministère du Brésil les inconvéniens qui résulteraient d'une

pareille déviation pour contrecarrer ce que son Plénipoten-

tiaire aurait pu faire à Paris en exécution des ordres qu'on

lui avait transmis. Malgré toutes les assertions de TAmbas-

sadeur de France que rien serait traité et conclu à Paris, le

Cabinet de Rio de Janeiro a maintenu le système convenu de

part et d'autre, et écarté la remise de la Guyanne, qu'on ne

pouvait pas séparer des autres aíTaires, surtout de celle d§
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mesmo tempo, conforme as disposições do Acto final de Vien- isn

na, accrescentando outrosim que S. M. nâo entraria em ajus-
^J*"^

tes com Potencia alguma para trocar ou alienar a dita coló-

nia. Os Plenipotenciários, comtudo, julgaram necessário ex-

plicar-se acerca de um artigo da nota do sr. Duque de Riche-

lieu, afim de se evitar qualquer obstáculo e ambiguidade nas

disposições que se deviam ordenar quanto aos limites das

duas Guyanas.

Apesar do desejo exposto pelo sr. Duque de Richefieu de

que a Convenção relativa á Guyana fosse assignada ao mes-

mo tempo que o Tratado e Convenção do mez de novembro,

o Encarregado de Negócios de França no Rio de Janeiro pre-

tendeu, por duas notas entregues a 30 de março de 1816,

separar da entrega da Guyana a fixação dos seus limites, e

esqueceu que os artigos addicionaes do Tratado de 1814 re-

lativos á Guyana tinham sido annuUados pelo artigo 106.°

de Vienna, como o sr. Marquez de Aguiar lhe observou, res-

tabelecendo o estado das negociações sobre a base conven-

cionada em Paris entre o sr. Duque de Richelieu e os Pleni-

potenciárias portuguezes, e annunciando-lhe que Sua Mages-

tade Fidelíssima havia encarregado o cavalheiro Brito da

futura negociação.

A chegada do sr. Duque de Luxembourg ao Rio de Janeiro

desinvolveu mais este novo systema de negociar, porque

elle renovou as mesmas propostas de negociar separada-

mente as duas Convenções, contra o que fora determinado

em Paris em novembro de 1815.

Esta solicitação, tâo singular como contradictoria, ao pas-

so que mostrou ter o Governo francez mudado de inten-

tos, fez também prever ao Ministério do Brazil os inconve-

nientes que resultariam de um tal desvio, para contrariar o

que o seu Plenipotenciário poderia ter feito em Paris em exe-

cução das ordens que lhe haviam sido transmittidas. Apesar

de todas as alfirmações do Embaixador de França de que

nada se concluiria e trataria em Paris, o Gabinete do Rio de

Janeiro manteve o systema convencionado por ambas as par-

tes, e evitou a entrega da Guyana, que nâo se podia sepa-
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1847 la fixation des limites, pour ne pas la laisser trainer, comme

*J^"
il est arrivé depuis le Traité d'Utrecht.

La discnssion entre TAmbassadeur de France, etleMinis-

tère portugais a continue, sans que le dernier désistât des

principes une fois adoptes, et que Tautre laissât de les con-

tester, en assurant qu'aucune négociation ne pourrait avoir

lieu à Paris avec les Plénipotentiaires portugais, ce qu'il faut

déjà remarquer pour apprécier à leur juste valeur les plaintes

adroitement répandues contre le Gouvernement portugais et

ses Ministres en France sur le retard des négociations qui

devaient se terminer par la remise de la Guyanne, en même
temps qu'on fait semblant d'oublier que le déplacement de la

négociation et la collision de deux négociations à la fois à une

si grande distance, n'étaientpas du fait de Portugal et encore

moins de celui de ses Ministres.

Cependant Sa Majesté Très-Fidèle portant jusqu'au scru-

pule de tenir sa parole et ses engagemens, a trouvé dans sa

sagesse le seul moyen qui pouvait accorder les sentimens

d'amitié et de considération pour le Roi Très-Chrétien avec

les stipulations convenues dans Tintérêt de ses peuples et

convenus à la face de toute FEurope, adoptant celui de fixer

par une Convention particulière avec TAmbassadeur de Fran-

ce la remise de la Guyanne dans un intervalle de temps qui

permit, en attendant, aux Plénipotentiaires des deux Cours

à Paris de terminer les affaires occurrentes conformément à

Farticle 107^ de Vienne. Ce moyen néanmoins a été encore

remplacé par un autre acte de la plus grande coníiance en-

tre deux Souverains et qui est le premier de cette nature

dans Ihistoire diplomatique. Sa Majesté Très-Fidéle a fait

remettre à TAmbassadeur de France Fordre Royal que les

Ministres Plénipotentiaires à Paris devront transmettre au

Gouverneur militaire de la Guyanne pour la remise de cette

Colonie, aussitôt quils auront conclu et signé le Traité et

Convenlions relatives à la Guyanne et auxréclamationsportu-

gaises, indépendamment de la ratification de tous ces actes.

Cet ordre, quoique parvenu au Chevalier de Brito (le seul
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rar dos outros negócios, principalmente do da fixação dos isi?

limites, para que não se delongasse, como aconteceu depois ^^"^

do Tratado de Utrecht.

Continuou a discussão entre o Embaixador de França e o

Ministério portuguez, sem que este desistisse dos principies

que adoptara, nem aquelle deixasse de os contestar, cer-

tificando que nenhuma negociação se poderia effeituar em
Paris com os Plenipotenciários portuguezes, o que cumpre

notar desde já para apreciar no seu justo valor as queixas

espalhadas destramente contra o Governo portuguez e os

seus Ministros em França acerca da demora das negocia-

ções que deviam terminar pela entrega da Guyana, ao passo

que se apparenta esquecer que a transferencia da negocia-

ção e a collisão das duas negociações, ao mesmo tempo, a

uma tão grande distancia, não provinha de Portugal e ainda

menos dos seus Ministros.

Entretanto Sua Magestade, escrupulisando de não cum-

prir a sua palavra e os seus compromissos, achou na sua sa-

bedoria um termo médio que podia harmonisar os sentimen-

tos de amisade e consideração pelo Rei Ghristianissimo com

as estipulações celebradas em beneficio de seus povos, diante

de toda a Europa : adoptou fixar, por uma Convenção parti-

cular com o Embaixador de França, a entrega da Guyanna

dentro de um praso que permittisse aos Plenipotenciários

das duas Cortes terminar os negócios occorrentes, conforme

ao artigo 107. "^ de Vienna. Comtudo este meio foi ainda sub-

stituído por outro acto da maior confiança entre dois Sobe-

ranos, e que é o primeiro desta espécie na historia diplo-

mática. Sua Magestade Fidelíssima mandou entregar ao Em-
baixador de França a ordem real, que os Ministros plenipo-

tenciários em Paris deverão transmittir ao Governador mili-

tar da Guyana para a entrega d'esta colónia, logo que te-

nham concluído e assignado o Tratado e Convenções relati-

vos á Guyana e ás reclamações portuguezas, independen-

mente da ratificação de todos estes actos.

Esta ordem, posto que entregue ao cavalheiro Brito (o
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1817 Plénipotentiaire à Paris) le 7 Décembre, n'a pu être mis en

^J*"'
exécution si promptement comme il le désirait par sentiment

et par devoir, mi incident désagréable Ten ayant empêché;

ce fut seulement le 27 Mars qu'il a pu entamer la négocia-

tion avec Mr. le Duc de Richelieu. Guidé par ses instructions

et par la correspondance de sa Cour relative aux négocia-

tions de Mr. le Duc de Luxembourg, il ne pouvait que donner

suite à ce qui avait été declare par sa Cour à cet Ambassa-

deur et qu'il avait reconnu par sa note, et par Tarticle l^"" de

son projet de Gonvention, c'est-à-dire, qu'il y avait d'autres

affaires à traiter que celles explicitement déclarées dans

Tarticle 107« du Traité de Vienne et qui sont sousentendues

sous le mot de Gonvention à faire pour fixer Tépoque de la re-

mise de la Guyanne.

Le Ghevalier de Brito d'aprés ces príncipes avait remis

peu de jours avant la note (A) concernant Tabolition de la

traite des nègres, car il lui avait été ordonné de ne pas si-

gner Tarticle additionnel à ce sujet, comme il Ta declare

dans la note (B) remise dans la première conférence, et il a

dú joindre aussi celle (G) pour s'assurer de Tengagement

pris par Mr. le Duc de Luxembourg à Tégard des transports

pour la garnison de Gayenne. II a été assez heureux de voir

que ces deux objets ne souffraient aucune difíiculté, mais

il reçut de Mr. le Duc de Richelieu un refus bien prononcé

de ne reconnaitre au Portugal le droit d'aucun príncipe de

réclamations qui ne se trouvât pas compris dans Tarticle 2®

de la Gonvention de 1815. Or ce príncipe, outre qu'il est

fondé en justice et en équité, a été toujours reclame par les

Plénipotentiaires portugais à Vienne et à Paris, et mis tou-

jours en avant par le Gabinet du Brésil à TAmbassadeur de

Franca et rappelé encore aux Plénipotentiaires dans la der-

niere dépêche de leur Gour qui fait le complément de leurs

instructions.

Des circonstances uniques et singuliòres dans Thistoire

mettent le Portugal dans une autre catégorie différente de

celles des autres Puissances reclamantes contre la France

;

les faits seuls le prouveront:
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único Plenipotenciário em Paris) a 7 de dezembro, nâo pôde mi
ser executada tão de prompto como elle o desejava por sen-

^^"'

timentos e por dever, porque lh*o impediu um incidente des-

agradável ; e só a 27 de março é que lhe foi possível encetar

a negociação com o sr. Duque de Richelieu. Guiado pelas suas

instrucções e pela correspondência da sua Corte, relativa ás

negociações do sr. Duque de Luxembourg, só podia execu-

tar o que fora declarado pela sua Corte a este Embaixador,

e elle reconhecera pela sua nota e pelo artigo 1.*^ do seu

projecto de Convenção, isto é, que havia outros negócios a

tratar alem dos explicitamente declarados no artigo 107.° do

Tratado de Vienna e que se acham subentendidos na palavra

Convenção que se deve fazer para fixar a epocha da entrega

da Guyana.

Conforme estes princípios, tinha o cavalheiro Brito en-

tregue, poucos dias antes, a nota (A) acerca da abolição do

trafico da escravatura, porque lhe fora ordenado que não

assignasse o artigo addicional a este respeito, como o de-

clarou na Nota (B) entregue na primeira conferencia, á

qual lhe cumpria juntar outra (C) com o fim de se certificar

do compromisso contrahido pelo sr. Duque de Luxembourg

a respeito dos transportes para a guarnição de Cayenna.

Teve a felicidade de ver que estes dois assumptos não en-

contravam diíficuldade alguma; porém recebeu do sr. Duque

de Richelieu a recusa explicita de não reconhecer a Portugal

o direito de nenhum principio de reclamações que não se

achasse comprehendido no artigo 2.° da Convenção de 1815.

Ora este principio, alem de fundar-se na justiça e equidade,

foi sempre reclamado pelos Plenipotenciários portuguezes

em Vienna e em Paris, foi apresentado sempre pelo Gabinete

do Brazil ao Embaixador de França e ainda lembrado aos

Plenipotenciários no ultimo despacho da sua Corte que com-

pleta as suas instrucções.

Circumstancias únicas e singulares na historia collocam

Portugal n'uma categoria diíTerente das outras Potencias

reclamantes contra a França, o que provam os seguintes

factos:

Tom. XVI 28



1817 1.° Trois móis avant rinvasion insidieuse de Portugal par

^\f les Français sans auciine déclaration de guerre, tous les ná-

vires et cargaisons de sujets portugais dans les ports de

France ont été mis sous embargo, sequestres et confisques

au profit du trésor de France.

2.^ Une contribution de 100 millions de francs (dont le

tiers a été payé) fut imposée par le décret imperial de Milan

et un autre de Junot, ci-joiíits, au Portugal, pour lé rachat

du sol et propriétés portugaises par le Gouverneraent fran-

çais, qui s'était auparavant emparé du pouvoir et spolié la

Maison de Bragance et la nation de tous les biens et droits,

faisant gouverner le pays au nom de Buonaparte, et par des

autorités de son choix et nullement nationáles, lesquelles

devaient recueillir la même contribution: c'est donc le Gou-

vernement intrus qui frappa ses propres sujets, et non un

General d^armée qui imposa une contribution de gtièrré pour

indemnité des hostilités (elles .n'existaient pas lò Pévrièr

1808) ou comme condition capitulée dans un Traité de paix.

3.^ Les Plénipotentiaires portugais n'ont jamais traité

avec la France de ses réclamations, comme Toiít fait les au-

tres alliés en 1814, surtout TAngleterre par des articles ad-

ditionnels et en 181o par une Converition particulièr6.

Toutes ces considérations dérivant de la YÍolation du droit

des gens au dernier degré, le Portugal exige quon lui recon-

naisse ces príncipes incontestables sous le rapport moral et

politique. II n"en abusera pas aucunement, au contráire il

restreindra ses prétentions d*abord à la restittition de ce

qu'on lui a enleve avant la guerre, car ce príncipe n'est pas

explícitement compris dans rárticle 2^ de la Gonvention du

20 Novembre; secondément la valeur de Targenterie des

églises forcément enleve sous le pretexte dune contribution

de guerre qui n'existait que dans le nom.

Malgré la force de ces raisons Mr. le Duc de Richelieu

persista dans son opinion, et le Chevalier de Brito lui ayant

demande une réponse à ses notes, n'a reçu que la demande
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1 y Tres niezes antes da invasão insidiosa de Portugal pe- i847

los francezes, sem nenhuma declaração de guerra, todos os
^J*^^*

navios e carregações de súbditos portuguezes existentes nos

portos de França foram embargados, sequestrados e con-

fiscados em proveito do thesouro de França.

2.° Uma contribuição de 100 milhões de francos (da qual

se pagou a terça parte) foi imposta a Portugal pelo decreto

imperial de Milão e por outro de Junot, aqui juntos, para o

resgate do solo e propriedades portuguezas pelo Governo

francez, o qual se havia assenhoreado anteriormente do po-

der e despojado a Casa de Bragança, assim como a nação,

de todos os bens e direitos, fazendo governar o paiz em
nome de Bonaparte e por autoridades da sua escolha, não

íiacíonaes, que deviam receber a mesma contribuição; foi

portanto um Governo intruso o que onerou os seus próprios

súbditos, e não o General de um exercito que impoz uma con-

tribuição dé guerra como indemnisação de hostilidades (não

as havia em fevereiro de 1808) ou como condição capitu-

lada n'um Tratado de paz.

3.^ Os Plenipotenciários portuguezes nunca tratarana com

á França das suas reclamações, como fizeram os outros al-

liados em 1814, principalmente a Inglaterra por artigos

addicionaes, e em 1815 por uma Convenção particular.

Derivando todas estas considerações da violação do di-

reito das gentes no supremo grau, Portugal exige que se

lhe reconheçam estes princípios incontestáveis, tanto moral

como politicamente faltando, dos quaes não abusará de modo

algum, pois ao contrário está prompto a restringir as suas

pretensões, em primeiro logar á restituição do que lhe foi

tirado antes da guerra, porque este principio não está ex-

plicitamente comprehendido no artigo 2.° da Convenção de

20 de novembro ; em segundo logar ao valor da prata das

egrejas levada á força sob o pretexto de uma contribuição de

guerra que apenas existia nominalmente.

Apesar de tão forçosas razões, o sr. Duque de Richelieu

persistiu na sua opinião, e tendo-lhe o cavalheiro Brito pe-

dido resposta ás suas notas, só recebeu esta pergunta ex-
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1817 explicite, «sii était ou iion autorisé à stipuler i'exécution

^f^'^
puré et simple de Tarticle 107*' de TActe final de Vieirne».

Le Chevalier de Brito a declare y adhérer dans le sens tex-

tuel du même article, ou le mot Convention ne se trouve pas

subordonné seulement à fixer lépoque de la remise de la

Guyanne ; mais aux points en discussion que les Plénipoten-

tiaires respectifs ont ajournés, on se servaitdu terme Conven-

tion, ce qu'on pourrait rectifier par les protocoles de la Lé-

gation française à Vienne, comme il est constate par ceux

des Plénipotentiaires de Portugal et par toutes les déclara-

tions uniformes de la Gour du Brésil, qui ne s'en est jamais

écartée. Gette divergence d^opinion sur le sens littéral de

Tarticle 107^ est par surcroit d^embarras suivie du refus de

traiter par des notes verbales les autres points de la négo-

ciation, ce qui la ralentit contre Tintéret des deux Gouverne-

mens.

De ce qui vient d'être exposé par des documens très-posi-

tifs, il resulte

:

1.° Que h Gour du Brésil et ses Plénipotentiaires ont suivi

une marche régulière et uniforme avec la France, se confor-

mant en tout aux stipulations des trois Traités, qiii forment

ensemble mi tout qui doit etre execute conjointement et ré-

ciproquement dans toutes les parties par les Puissances in-

téressées, ainsi qu"à la teneur des notes passées entre les

Plénipotentiaires portugais et Mr. le Duc de Richelieu en

1815.

2.** Que la France s'est écartée des engagemens convenus

dans les dits Traités et notes, ouvrant à Rio de Janeiro une

négociation sur la remise puré et simple de le Guyanne, sé-

parant ainsi la fixation des limites expressément stipulée dans

Tarticle 107'' du Traité de Vienne, et la signature du Traité

de Paris de 1815 et Gonvention annexe, par lesquels les

sujets portugais doivent partager le même droit que les al-

liés, pour leurs réclamations.

3.° Que tout le retard de cette négociation ne provient

pas du fait du Portugal ni daucune tergiversation ou restri-

ction de la part de son Ministère et de ses Agens.
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plicita: «Se estava ou nao aiUorisado para estipular a exe- isi?

cuçâo pura e simples do artigo 107.° do Acto final de Vien-
'^J*"'

na?» O cavalheiro Brito declarou que adheria a elle no sen-

tido textual do mesmo artigo, onde a palavra Convemão nâo

se acha unicamente subordinada á fixação da epocha da en-

trega da Guyana : mas nos pontos em discussão, que os Ple-

nipotenciários respectivos teem adiado, se empregava a pa-

lavra Convenção, o que se poderia rectificar pelos protoco-

los da Legação ft^anceza em Vienna, como é confirmado pe-

los dos Plenipotenciários de Portugal e por todas as decla-

rações uniformes da Corte do Brazil, que sempre pensou

d^esta maneira.

Esta divergência de opiniões quanto ao sentido litteral do

artigo 107.° é seguida, ainda para maior embaraço, da re-

cusa de se tratarem por notas verbaes os outros pontos da

negociação, o que a demora, em prejuízo dos dois Governos.

Do que se acaba de expor, fundado em documentos muito

positivos, resulta:

1.° Que a Corte do Brazil e os seus Plenipotenciários se-

guiram uui caminho regular e uniforme para com a França,

conformando-se inteiramente com as estipulações dos três

Tratados, que formam um conjuncto que deve ser executado

simultânea e reciprocamente em todas as partes pelas Po-

tencias interessadas, e com o teor das notas trocadas entre

os Plenipotenciários portuguezes e o sr. Duque de Richelieu

em 1815.

2.° Que a França se desviou do convencionado nos ditos

Tratados e notas, entabolando no Rio de Janeiro uma nego-

ciação acerca da entrega pura e simples da Guyana, sepa-

rando portanto a fixação dos limites expressamente estipu-

lada no arfigo 107." do Tratado de Vienna, na assignatura

do Tratado de 1815 ena Convenção annexa, segundo os quaes

os súbditos portuguezes devem ter o mesmo direito que os

alliados para as suas reclamações.

3.° Que toda a demora d'esta negociação não provém da

parte de Portugal nem de nenhum subterfúgio ou restricção

da parte do seu Ministério e de seus agentes.
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1817 4.° Qu'au contraire le négociateur est prét à conclure la

^If négociation d'après les stipulations susmentionnées et con-

formément aux déclarations de sa Cour à FAmbassadeur de

France, qui s'accordent parfaitement avec ses instructions,

5.^ Que dans la position embarrassante oíi il se trouve par

la face que la négociation vient de prendre, et par Fimpos-

sibilité de consulter sa Cour sur les obstacles imprévus qu'on

lui oppose, le seul moyen de mettre à couvert sa responsa-

bilité serait de s'adresser aux Ministres des Cours alliées,

auxquels il doit faire part non seulement du progrès de

la négociation, mais aussi demander leur coopération, à

1'appui de ses justes prétentions. Deux questions divisent

présentement le Chevalier de Brito et Mr. le Duc de Riche-

lieu: l."" Le vrai sens de Farticle 107^ à Fégard des réclama-

tions portugaises: 2.° Si le Portugal se trouve par les cir-

constances particulières ci-dessus mentionnées dans une

autre catégorie que les autres Puissances, pour réclamer

en príncipe le remboursement de la soi-disante contribution

de guerre restreint à la valeur de Fargenterie des églises,

ou si cette réclamation doit être censée comprise dans Far-

ticle 2.° de la Convention du 20 Novembro 1815. Deux

manières se présentent pour résoudre ces deux questions,

Fune la négociation diplomatique appuyée par Mrs. les Mi-

nistres alliés auprès du Gouvernement français, et Fautre

leur arbitrage consenti par le méme Gouvernement. En pro-

posant ces deux partis pour qu'on en choisisse le plus con-

venable, et se prétant à continuer les conférences malgré le

refus de repouse à ses notes, le Chevalier de Brito croit

avoir employé tous les moyens possibles de rapprochement

et de suite pour terminer la négociation au gré des deux

Gouvernemens et de leurs alliés.

Paris, le 14 Avril 1817.
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4.*^ Que, ao contrario, o negociador está prompto a con- 1817

cluir a negociação segundo as mencionadas estipulações e ^J"'

conforme ás declarações da sua Corte ao Embaixador de

França, que estão inteiramente em harmonia com as suas

instrucções.

5.° Que, na situação difíicultosa em que se encontra, pelo

aspecto que a negociação acaba de tomar e pela impossibili-

dade de consultar a sua Corte quanto aos obstáculos impre-
'

vistos que se lhe oppõem, seria o único meio de salvaguar-

dar a sua responsabilidade dirigir-se aos Ministros das Cor-

tes alhadas, a quem deve participar não só o progresso da '

negociação, mas também pedir que o auxiliem nas suas jus-

tas pretensões.

Duas questões dividem ao presente o cavalheiro Brito e o

sr. Duque de Richeheu: 1.% o verdadeiro sentido do artigo

107. "^ no tocante ás reclamações portuguezas; 2.^ se Por-

tugal se acha pelas circumstancias particulares já mencio-

nadas em categoria diversa das outras Potencias para re-

clamar em principio o reembolso da dita contribuição de

guerra. restringido ao valor da prata das egrejas, ou se esta

reclamação se deve julgar comprehendida no artigo 2.^ da

Convenção de i20 de novembro de 1815. Apresentam-se duas

maneiras de resolver estas duas questões : uma, a negocia-

ção diplomática apoiada pelos srs. Ministros alUados junto

do Governo francez ; a outra, o seu arbitramento, com o con-

senso do dito Governo. Propondo estes dois meios para que

se escolha o mais conveniente e prestando-se a continuar as

conferencias, apesar da recusa de resposta ás suas notas,

o cavalheiro Brito julga ter empregado todos os meios de

conciliação e seguimento ao seu alcance para acabar a nego-

ciação á vontade dos dois Governos e das duas Cortes alha-

das.

Paris, 14 de Abril de 1817.



Oíicio de Francisco José Maria de Brilo para o Brigadeiro Manuel Marques

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Copia.)

1817 lll.""o Sr.—Tenho a honra de transmittir officialmente a

^l^^^"" V. S.^ a carta regia que El-Rei nosso Senhor houve por bem
escrever a V. S.* ordenando a entrega da Guyana Franceza

aos commissarios autorisados por Sua Magestade Christia-

nissima para o recebimento dessa colónia. E como o mesmo
augusto Senhor, por despacho do fallecido Ministro d^Estado

o Sr. Marquez de Aguiar, em data de 16 de Setembro de

1816, ordenou ao Sr. Marquez de Marialva, e a mim na au-

sência deste Embaixador, de transmittir a sobredita carta

regia, logo que estivesse concluída a Convenção com o Go-

verno Francez, eu a communico por copia a V. S."^ para sua

intelligencia particular, mas nâo publica (visto ella não ter

sido ainda ratificada por Sua Magestade Fidelíssima), em
conformidade do artigo 4.° da mesma Convenção, ajuntando

igualmente copia do artigo separado, afim de que Y. S.^ co-

nhecendo plenamente as estipulações contrahidas entre as

duas Coroas acerca da Guyana Franceza, dê cumprimento

• ás Reaes ordens que tiver recebido ao mesmo respeito.

Deus Guarde a V. S.* Paris, 29 de Agosto de 1817.

111."^° Sr. Brigadeiro Manuel Marques, Governador militar

de Cayenna.

Francisco José Maria de Brito.



OfGcio de Francisco José Maria de Brilo para o Brigadeiro Manuel Marques

(Arch. do Ministério dos Negócios Estningeiros.- Copia.)

111.'°'* Sr.— Gomo pelo artigo 4.** da Convenção assignada isn

em 28 de Agosto próximo passado com o Sr. Duque de Ri-
^^*®"^^°

chelieu foi estipulado que eu avisaria a V. S.* de entregar

a Guyanna Franceza dentro do termo de três dias aos com-

missarios de Sua Magestade Christianissima, pareceu-me

conveniente ao Real serviço pedir a este Ministro d'Estado

me informasse do que se praticara na entrega das colónias

pela Inglaterra á França, sobretudo relativamente ás dividas

da administração delias, e aos rendimentos atrazados e nâo

pagos até o dia da entrega das mesmas colónias. Pela carta

official do dito Ministro, pelo compromisso entre os commis-

sarios respectivos, e o processo verbal do acto da entrega,

conhecerá V. S.^ o que se praticou na restituição do Senegal

á França, o que communico a Y. S.^ para sua informação, e

por me parecer tudo conforme á dignidade reciproca dos

dois Soberanos e de ambas as nações.

Communico igualmente ao Sr. Intendente dessa colónia a

copia das notas passadas entre mim e o Sr. Duque de Riche-

lieu acerca das medidas administrativas e encerro das con-

tas da Real Fazenda, afim de que também nesta parte os

commissarios respectivos procedam de commum accôrdo e

de perfeita intelligencia, na conformidade do artigo separado

da Convenção de 28 de Agosto.

Julguei do meu dever, e a bem do Real serviço, convir

neste modo de facilitar todas as operações que eífectuem a

entrega dessa colónia, e augmentem a boa intelligencia en-

tre duas nações vizinhas nesse hemispherio, e enlaçadas na
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1817 Europa pelos vínculos da amizade e parentesco dos seus au-
seiembro

g^gi^^^, Mouarchas.

Deus Guarde a V. S.^ Paris, 4 de Setembro de 1817.

111.™° Sr. Brigadeiro Manuel Marques, etc.

Francisco José Maria de Brito.



Officio de Francisco José Maria de Brilo para João Severiano Maciel da Cosia

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Copia.)

III.'"^ Sr.— Conforme ás ordens de El-Rei nosso Senhor, 1817

transmitto ao Sr. Brigadeiro Manuel Marques, Governador
^^^'^J"^'"^

militar dessa colónia, a carta regia do mesmo augusto Se-

nhor, e a Convenção e artigo separado que assignei em 28

de Agosto com o Sr. Duque de Richelieu. Para melhor cum-

primento das mesmas ordens regias, e bem do Real serviço,

julguei convir com o Sr. Duque de Richeheu de se adopta-

rem as mesmas medidas administrativas ({ue se praticaram

entre Inglaterra e este Governo na retrocessâo das colónias

á França, pelo modo expendido nas notas passadas de parte

a parte, que tenho a honra de transmittir inclusas a V. S.^

em copia legal, e com a do artigo separado a que se rpf^penqi

as mesmas notas.

Assim, tanto os direitos da Real Fazenda, como os dos

particulares interessados, ficam resalvados pela referencia

immediata aos dois Governos, ou ás commissôes estabeleci-

das no Tratado e Convenções de 20 de Novembro de 1815,

que em 28 de Agosto textualmente assignei em nome de Sua

Magestade, como signatário dos Tratados de Paris e Yienna.

Também levei em vista facilitar a V. S.* o encerro das contas

da administração dessa colónia, para tudo se fazer # accôr-

do e na melhor harmonia com as autoridades francezas, e

como cumpre ás relações de boa vizinhança entre os dois

Estados, e á amizade e parentesco dos dois Soberanos.

Deus Guarde a Y. S.'' Paris, 4 de Setembro de 1817.

111.'"° Sr. João Severiano Maciel da Costa. .

Francisco José Maria de Brito.



Conimunicaçáo do Plenipotenciário Porluguez ao Embaixador

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.—Copia.)

4817 Le soussigiié, Ministre Plénipotentiaire de Sa Majesté Três
Setembro

pj^gie, a Thonneur de commiiniquer oíriciellement à Leurs
5

Excellences Messieurs l'Ambassadeur et Ministres Plénipo-

tentiaires des Gours alliées, qu'il vient de signer textuelle-

ment avec Mr. le Duc de Richeiieu, Ministre et Secrétaire

d'État des affaires étrangères, le Traité et les deux Gonven-

tions du 20 Novembre 1815, relatives à Tindemnité pécu-

niaire et à la liquidation des réclamations, ainsi que la Con-

vention pour la remise de la Guyanne Française à la France,

conformément au sens précis de Tarticle 106^ et 107® de

FActe final du Congrès de Yienne du 9 Juin 1815. Ces diffé-

rens Actes signés »^ Paris le 28 Aoiit 1817, accomplissant

tous les engagemens pris par Son auguste Maitre au Congrès

de Vienne envers la France, et sous la garantie reciproque

de toutes les Puissances signataires et accédantes de TActe

final du susdit Congrès, le soussignè prie Leurs Excellences

de faire insérer dans leur protocole cette communication

officielle, et de la porter à la connaissance de leurs Gours.

Le s(5bssigné a Ihonneur de renouveler à Leurs Excellen-

ces Messieurs FAmbassadeur et Ministres Plènipotentiaires

des Gours alliées Tassurance de sa haute considèration.

Paris, le 5 Septembre 1817.

Le Chevalier de Brito.



c MÍQÍs(ros Plenipolenciãriõs das Côrles alliadas

(Tradacção particular.)

O abaixo assignado, Ministro plenipotenciário de Sua Ma- m:
gestade Fidelissima, tem a honra de communicar official-

^^*'°'^'"°

mente a Suas Excellencias os Senhores Embaixador e Mi-

nistros plenipotenciários das Cortes alliadas, que acaba de

assignar textualmente com o Sr. Duque de Richelieu, Mi-

nistro e Secretario de estado dos negócios estrangeiros, o

Tratado e as duas Convenções de 20 de novembro de 1815,

relativas á indemnisação pecuniária e á liquidação das

reclamações, e também a Convenção para a entrega da

Guyana franceza á França, conforme ao sentido preciso dos

artigos 106.° e 107.° do acto final do Congresso de Vienna

de 9 de junho de 1815. Estes differentes actos assignados

em Paris a 28 de agosto de 1817, satisfazem todas as obri-

gações contrahidas por seu augusto amo para com a França

no Congresso de Vienna e sob a garantia reciproca de todas

as Potencias signatárias e accedentes do acto final do dito

Congresso, pelo que o abaixo assignado pede a Suas Excel-

lencias que façam inserir no seu protocollo esta communica-

çâo official e a transmitiam ás suas Cortes.

O abaixo assignado tem a honra de reiterar a Suas Excel-

lencias os Senhores Embaixador e Ministros plenipotenciá-

rios das Cortes alliadas os protestos da sua elevada consi-

deração.

Paris, 5 de setembro de 1817.

O Cavalheiro Brito.



Convenlion coiiclac Ic 7 noveiulire 1817 enlre Br. le Conilc Carra Sainl-

Cjr, Coiimiissaire de Sa Majeslé Très-Clirélienne cl Mr. llaimt'1 Marques,

Brigadier des arniées de Sa Majeslé Irès-Fidèle, pour la réirocession

de la fiujanc française.

(Arch. do Ministério tios Negócios Estrangeiros de França.—Copia.)

i8i7 Nons, Lieiítenant General des armées dê Sa Majesté Très-
Novembro

Q|^pêtienne, Grand Officier de Fordre royal de la Légion

d'homieiii% Chevalier de Fordre royal et militaire de S.* Lotiis,

Grand tróli de Fordre de St. Henry de Saxe, Commandeur

Gfahd croix de Fordre mílitàire de Hesse-Darmstadt, Com-

ínandant et administrateur pour le Roi, de Cayenne et

Gtíj^áfiie française, Commissaire chargé de la reprise de pos-

sèssion de la colonle de Cayenne et Guyane française, con-

fòríííément au Traité de Paris dii 30 mai 1814, à Facte du

Còtígrès dii 9 juin 1815, au Traité du 20 novembre suivarit

èt â lá toííventiòn du 28 aoút 1817;

Èt Maritièl Marques, Chevalier profés de Fordre militaire

de St. Benoit d'Avis, Bfigadier d'infánterle des arniées ròya-

les et Gouyerneur militaire pour Sa Majesté Très-Fidèle à

Gáyènne et Guyane française, d'autre part;

Nòus étant reunis pour déterminer quel serait le mode à

ádòpter daus la rétrocession ordonnée par le Traité de Paris,

Facte du Congrès et la Convention précités, sommes conve-

nus de ce qui suit

:

ARTICLE l-"^

Líí réstitution de Cayenne, chef-lieu des établissemens

français dans la Guyane française, entrainant celle de toutes

les dépendances et propriétés de S. M. Très-Chrétienne, la
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Confèiiçâo coíícluiJa a ? Je novéíhíifò de I8fl, erfiré d SéÉor CòMíí Gaita

Sainl-Cyr, Cdiiiínlssíirití dè Siíá Magèsldde Èlitísliáíiissliiía è ò Séulíòr

Manuel Marques, Srigádciro (losèxercildsdeSuaMagestadcíideíissiiiíá,

para a relroccssão da Guyana franccza.

(Traducção particular.)

Nós, Teneíite Gerieral dos exércitos de Siiíí Magestadè isi?

Christianissima, Grande Offlcial da ofdeni rôàl da LegíSd de ^''^^'^

Honra, Cavalleiro da ordem real e militar de S. Luiz, Gran-

Crtíz da ordem de S. Henricftte dé Saxe, CòHlttiehdador

Grarí-Griíz da ordem militar de Hesse-Darmstádt, Gorfiíiláh-

dante e Administrador, pelo Rei, de Gayeriria e da Giiyand

Fraticeza, Commissario encarregado de fèasstiíriir á pòssè

dá colónia dé Cayerinà e dã Guyaria Fraricèzà, òorífofmé ao

Tratado de Paris de 30 de maio de 1814, ao Acto do Ctftf-

gresso de 9 de junho de 1815, âò Tratado de 20 de novem-

bro do aíino seguinte, e á Converição de 28 áe agostó de

1817;

E Manuel Marques, CaYallel^ô professo' tíâ õrdètti íííiíífar

de S. Bento de Aviz, Brigadeiro de infanleria dos exércitos

reaes e Governador militai* pòr Sua Magestade Fidelíssima

em Gayenna e na Guyana Frarícéza, da outra parte;

Tendo-iios reunido pafa deterfniriaf ò^ fííodo por qUè séria

feita a retrocessâo ordenada pelo Tratado de Paris, pelo Acto

do Congresso e pela Convenção já citados, cõnviemos nfò

seguinte

:

ARTIGO 1.0

A restituição de Gayenna, capital dos estabelecirfiefitos

francezes na Guyana Franceza, trazendo comsigo a de to-

das as dependências e propriedades de Stíá Mãgéstádè Gííris-



4i8

i8i7 rétrocession en será de fait effectuée du jour oii la ville de
Novembro

Cayenne aura été remise.

ARTICLE 2

II será dressé des inventaires des forts, magasins, de lout

le matériel militaire, des propriétés de S. M. Très-Ghrétien-

ne et archives de la colonie, lesquels inventaires seront faits

doubles et signés par qui de droit. L'un será remis au Com-

missaire chargé des pleins pouvoirs de S. M. Très-Chrétien-

ne, et Tautre au Gouverneut militaire pour S. M. Très-Fi-

dèle.

Pour les inventaires des bâtimens publics et autres pro-

priétés du Roi, M. le Gommissaire s'entendra avec M. Tln-

tendant general, chargé pour S. M. Très-Fidèle de la partie

judiciaire, civile et administrative en cette colonie.

Le Gommissaire chargé des pleins pouvoirs de S. M. Très-

Chrétienne se reserve de faire à cet égard toutes les récla-

mations qu'il jugera convenables aux intérêts du Roi de

France, et dans le cas oíi il ne serait pas possible de régier

leur objet sur les lieux, ií en será référé aux deux Gouver-

nemens.

ARTICLE 3

Du moment que le pavillon de S. M. Très-Ghrétienne

flottera sur le fort de Gayenne, les habitans seront soumis

aux lois et réglemens de France.

ARTICLE 4

II y a quatre pièces de campagne du calibre de six et deux

obusiers qui appartiennent au Para, et qui y seront trans-

portes avec leurs attirails et leurs munitions, ainsi qu'une

partie des cartouches de linfanterie portugaise, dont on fera

un inventaire à part. Le tout será déposé dans un magasin

sur jusqu'à Fembarquement, et un OíTicier portugais en

gardera la clef.

ARTICLE 5

En exécution de Tarticle cinq de la Gonvention du 28 aoút
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tiailissiraa, ficai'á de facto eífectaacla a sua retrocessão cies- i8i7

de o dia em que fôr entregue a cidade de Cayenna.
Novembro

ARTIG0,2."

Híio de fazer-se inventários dos fortes e armazéns, de todo

o material militar, das propriedades de SuaMagestade Chris-

tianissima e dos archivos da colónia, os quaes inventários

serão em duplicado e assignados por quem para isso tiver

direito. Um será entregue ao commissario encarregado dos

plenos poderes de Sua Magestade Christianissima e o outro

ao Governador militar de Sua Magestade Fidelíssima.

Quanto aos inventários dos edifícios públicos e outras pro-

priedades do Rei, o Sr. Commissario entender-se-ha com o

Administrador geral encarregado por Sua Magestade Fidelís-

sima do governo judiciário, civil e administrativo n'esta co-

lónia.

O Commissario munido dos plenos poderes de Sua Mages-

tade Christianissima reserva-se fazer a este respeito todas

as reclamações que julgar convenientes aos interesses do Rei

de França, e em caso que nâo seja possível decidir o as-

sumpto d'ellas no próprio logar, recorrer-se-ha aos dois Go-

vernos.

ARTIGO 3.»

Logo (jue o pavilhão de Sua Magestade Christianissima

tluctuar no forte de Cayenna, os habitantes ficarão sujeitos

ás leis e regulamentos da França.

ARTIGO 4."

Ha no dito forte quatro peças de campanha de calibre seis

e dois obuzes, (jue pertencem ao Pará, e que para ahi serão

levados com o seu trem e munições, assim como uma parte do

cartuchame da infanteria portugueza, do que se fará um in-

ventario separado*. Ficará tudo depositado, até ao embarque,

ninn armazém seguro, do qual guardará a chave um OíFicial

portuguez.

ARTIGO o.^

Èm execução do artigo 5.° da Convenção de 28 de agosto

Tom. XVI 29
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^817 dernier, il será fouriíi cies bàtimens poiír transporter aiiport
Novembro

^|^ p^^,^^ j^^ trotipes portugaises et les employés civils avec

tous leurs effets. Ges troupes seront traitées à bord des bà-

timens français, comine loijt été les troupes de cette nation,

dans leur voyage de France en cette colonie.

ARTÍGLE 6

11 sera également fourni un bátiment commode pour trans-

porter au Para le Gouvernem^ nxilitaire, sa famille, sa suite

et tous ses effets.

ARTIGLE 7

Les malades qui ne pourraient pas être embarques seront

reçus dans les hôpitaux de S. M. Très-Ghrétienne, et rece-

vront les memes soins que ceux donnés à ses propres sujets

et seront transportes au Para aux frais du Gouvernement

Français, aussitôt qu'ils seront rétablis.

ARTIGLE 8

La remise de la place sera effectuée ainsi quil suit

:

Un détachement de deux cents hommes de troupes fran-

çáises sera mis à terre et placé sur la place de la Savanne,

en vue du fort, vis-à-yis d'un égal nombre de troupes portu-

gaises. II sera envoyé au fort un poste français pareil au poste

portugais qui sy trouve ; les pavillons des deux nations se-

ront arborés ensemble et salués de vingt un coups de cânon

de la batterie de la place. Les deux pavillons amenés, le pa-

villon de S. M. Très-Fidèle sera de nouveau hissé et salué

par la ílottille française, puis remplacé par le pavillon de

S. M. Très-Ghrétienne, qui sera salué par la batterie et as-

suré d'un pareil salut par la flottille.

Ges honneurs rendus aux pavillons des deux nations, les

troupes françaises relèveront les postes du fort et de la pla-

ce, gardés jusquà ce moment par les troupes portugaises,

qui retourneront aux casernes quelles occupaient et qu'el-

les continueront d'occuper jusquà leur embarquement.

Fait et convenu à Gayenne, ce jour sept novembro mil

huitcent dixsept.
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ultimo dar-se-hão navios para coiiduzii' ao porto do Pará as isi?

T • • ,1 Novembro
tropas portuguezas e os empregados civis com todos os seus ^

moveis. Estas tropas serão tratadas a bordo dos navios fran-

cezes, como o foram as d'esta nação na sua viagem de França

para esta colónia.

ARTIGO 6.»

Dar-se-ha também um navio commodo para transportar

ao Pará o Governador militar, sua familia, comitiva e mo-

bilia.

ARTIGO 7."

Os doentes que nâo poderem embarcar, seráo recebidos

nos hospitaes de Sua Magestade Ghristianissima, e recebe-

rão o mesmo tratamento que os seus próprios súbditos, e se-

rão transportados ao Pará por conta do Governo Francez, lo-

go que estejam restabelecidos.

ARTIGO 8.«

A entrega da praça será effectuada deste modo:

Desembarcará um destacamento de 200 homens de tropas

IVancezas e formará na praça da Savanne, á vista do forte,

defionte de igual numero de soldados portuguezes. Enviar-

se-lia ao forte uma guarda franceza igual á guarda portu-

gueza que n'elle estiver; arvorar-se-lião juntamente as ban-

deiras das duas nações, as quaes seráo saudadas com vinte

e um tiros de peça da bateria da praça. Arriadas ambas as

bandeiras, içar-se-ha novamente a bandeira de Sua Mages-

tade Fidelíssima, que será saudada pela esquadrilha fran-

ceza, e depois substituída pela bandeira de Sua Magestade

Ghristianissima, á qual a bateria dará a salva firmada com

outra igual pela esquadrilha.

Tributadas estas honras ás bandeiras das duas nações, as

tj-opas francezas renderão os postos do forte e da praça guar-

dados até então pelas tropas portuguezas, as quaes voltarão

aos quartéis que antes occupavam, e que continuarão a oc^

cupar até embarcarem.

Feito e ajustado em Gayenna, hoje 7 de novembro de

1817.
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i8i7 La minute esl signée: Comte Garra St. Cyr et Manuel
Novembro

jyjjj^quès, 61 revètue du sceau cies deux signataires.

Potir copie conforme.

Le Lieutenant-Général des armées du Roi,

Commandant et administrateur de la Guyane franraise

( Signéj Gointe Garra Saint-G} r.

Aujourdhui huit noyembre à dix heures du matin de Fan-

née mil huit cent dix sept, la remise des forts et établisse-

mens franrais dans la Guyane française a été effectuée con-

formément au mode de rétrocession convenu entre nous,

Gommissaire chargé des pleins pouvoirs de S. M. Très-Ghré-

tienne pour recevoir ses possessions dans la Guyane fran-

çaise, et le Brigadier de S. M. Très-Fidèle chargé de les re-

mettre.

A dix heures du matin, le détachement des troupes fran-

çaises étant rendu vis-à-YÍs du détachement des troupes por-

tugaises, sur la place de la Savane, en vue du fort, les deux

pavillons français et portugais ont été arborés à côté Tun de

Fautre, et les couleurs des deux nations ont été saluées de

vingt un coups de cânon par la batterie de la place. Les deux

pavillons ayant été amenés, le pavillon de S. M. Très-Fidéle

a été de nouveau hissé et salué par la ílottille française, en-

suite remplacé par le payillon de S. M. Trés-Ghrétienne, au-

quel il a été fait un pareil salut par la batterie et assuré par

la ílottille.

Les troupes françaises ont aussitòt releve les postes occu-

pés jusqu'à ce moment par les troupes portugaises, qui ont

retourné dans leurs caserues.

On a procede à la remise des forts, magasins et lout le

matériel militaire, d'aprés les inventaires ; les autres pro-

priétés du Roi, qui dépendent delapartie administrativo, se-
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A minuta está assigiiada pelo Conde de Garra Saint-Cyr e 1817

por Manuel Marques, e sellada com o séllo dos dois signata-
^^"^^'"'"'°

rios.

Está conforme com o original.

O Tenente General dos Exércitos do Rei,

(^ommandante e Administrador da Guyanna Franceza

(Asmjnado) Gonde Garra Saint-Cyr.

Hoje 8 de novembro de 1817, ás dez horas da manha, foi

effectuada a entrega dos fortes e estabelecimentos francezes

na Guyanna Franceza, conforme ao modo de retrocessão con-

vencionado entre nós Conmiissario mmiido dos plenos pode-

res de Sua Magestade Christianissima para receber as suas

possessões na Guyanna Franceza, e o Brigadeiro de»Sua -Ma-

gestade Fidelíssima encari-egado de as entregar.

Ás dez horas da manhã, tendo formado o destacamento

das tropas francezas defronte do destacamento das tropas

portuguezas, na praça da Savanne, á vista do forte, os dois

pavilhões francez e portuguez foram arvorados um ao lado

do outro, e as bandeiras de ambas as nações foram sauda-

das com vinte e um tiros de peça pela bateria da praça. Ten-

do-se arriado as duas bandeiras, foi içada novamente e sau-

dada pela esquadrilha franceza a bandeira de Sua Mages-

tade Fidelíssima, sendo depois substituída pela bandeira de

Sua Magestade Christianissima, á cjual a bateria deu uma
salva igual firmada pela esquadrilha.

As tropas francezas logo em seguida renderam os postos

até entáo occupados pelas tropas portuguezas, que voltaram

aos seus quartéis.

Procedeu-se á entrega dos fortes, dos armazéns e de todo

o material militar, segundo os inventários; as outras proprie-

dades do Rei, que dependem da parte administrativa, serão
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1817 ront remises, dans ]e pias court délai possible, par les auto-
Noverabro

j,|^^^ ^^j ^^ ^^^^^ chargées.

De tout quoi a été dressé le présent procès-verbal, les dits

jour, móis et aii que dessus.

La minute est signée : Comte Garra Saiiit-Gyr, et Manuel

Marquês, et revêtue du sceaudes deux signataires.

Pour copie conforme à Voriginal qiii a été déposé

aux archives de la colonie

Le Lieutenant General des armées du Roi,

Gommandant et administrateur de la Guyane française

(SignéJ Gomte Garra Saint-Gyr.
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8

455

entregues com a menor demora possível pelas autoridades isi:

encarregadas d'isso.

De tudo o que se lavrou o presente auto no dia, mez e an-

uo supra.

A minuta está assignada pelo Conde de Garra Saint-Cyr, e

por Manuel Marques, e sellada com o sèllo dos dois signatá-

rios.

Está conforme com o original que foi depositado

nos archivos da colónia.

O Tenente General dos exércitos do Rei,

Gommandante e Administrador da Guyanna Franceza

(Assigtmdo) Gonde Garra Saint-Gyr.



Paragrapho copiado do oíicio ii.° 87

de Francisco José Maria de Brilo para Tlioinás Anlonio de Yillano\a Porlugal,

dalado de Paris 6 de marco de ISIS

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Copia.)

1818 Ainda que V. Ex.^ receberá, tanto do Governador, como
^ g^** do Intendente de Cayenna, a parte da entrega daquella coló-

nia aos Francezes, e todos os documentos a este respeito,

julguei dever ajuntar a este oíTicio a carta (A) do Governa-

dor e a (B) do Intendente, ficando nesta Legação os papeis a

que a segunda se refere, para o caso de haver de se tratar

a decisão das difficuldades suscitadas pela má fé do Gover-

nador francez.

Officio do brigadeiro Manuel Marques para Fraucisco José Maria de Brito

1817 ill."^o Sr.— Aproveito esta primeira occasião, depois da
Dozembio

^]^gg..^(j.^ fjjj divisão frauceza, para participar a V. S.*, que a

3 de Novembro passado fundeou á vista deste porto a dita

divisão, e que desembarcando no dia 5 o General Conde

Garra Saint-Cyr, me remetteu no mesmo dia os officios de

V. S."" de 29 de Agosto e 4 de Setembro, encerrando a carta

regia original e mais documentos relativos á restituição

desta colónia a El-Rei Christianissimo, a qual se eífeitiiou a

8 do referido mez, do modo que V. S.-'' verá no compromisso

e processo verbal, que por copia incluo aqui. Cingi-me ás in-

strucçoes que tenho recebido da Corte, e ás que Y. S.''' me

deu, e espero que o que obrei nesta occasião receberá a ap-

provação de Sua Magestade.
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Estão concluídos todos os negócios que havia pela parte isi?

militar, e já embarcaram todas as nossas tropas para o Pará :
"^^

'°

eu nâo as acompanhei por estar doente, e por julgar que de-

veria esperar que o Desembargador Intendente termine os

negócios da sua repartição, para partirmos juntos, o que de-

verá eífectuar-se em dias do mez que vem.

De outro logar terei a honra de escrever a V. S.^ com

mais individuação, o que agora não posso fazer por falta de

tempo, por ser pouco segura a occasião, e em razão da mi-

nha moléstia.

Deus Guarde a V. S.-'' muitos annos. Cayenna, 18 de De-

zembro de 1817.

111.™'' Sr. Francisco José Maria de Brito, Plenipotenciário de

Portugal em França.

O Brigadeiro Manuel Marques.

IG

B

Officio de João Severiano Maciel da Costa para Francisco José Maria de Brito

Copia.— 111.""° Sr.—No dia 4 de Novembro fundeou na mi
costa desta colónia a divisão franceza ; no dia 5 desembarcou ^"f"'^''°

o Conde Garra Saint-Gyr e sua familia em qualidade de sim-

ples Gommissario, e entregou os despachos de V. S.\; fez

huma convenção com o Brigadeiro Manuel Marques para a

entrega da colónia em três dias, a qual me não foi commu-

nicada por este, senão depois de feita, não obstante a ordem

expressa de Sua Magestade de nada concluir neste negocio

senão de accôrdo comigo. Sempre fiz algumas observações,

mostrando-lhe como huma demora de cinco ou seis dias, ao

menos, interessava essencialmente ao serviço do mesmo au-

gusto Senhor, demora a que os Francezes mesmo pareciam

dispostos a acquiescer pelo sentimento, ainda que affectado,

que mostravam, de ter-se extraviado o aviso que diziam ter

expedido de Brest com dezesete dias de avanço. No dia 8
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1817 fez-se pois a entrega solemne com as solemnidades prescri-
Dezembro

^^^^ ^^ vespcra propoz-me o Conde huma conferencia para

assentarmos as bases da nossa marcha nos negócios adixii-

nistrativos, que nada produziu, porque não foi possivel obri-

gal-o a explicação nenhuma, falando muito em lealdade, e

que tudo se faria depois sem difíiculdade da sua parte. Com-

muniquei ao Brigadeiro a desconfiança fundada que conce-

bera desta repugnância do Conde em entrar em explicações

comigo antes de tomar posse, aconselhando-lhe que não per-

mittisse o desembarque de mais tropas do que o destaca-

mento necessário paia occupar o forte e fazer o ceremonial

da entrega.

Tomada a posse, foram occupados por soldados francezes

todos os armazes Reaes, com ordem de nada deixarem sahir

sem licença expressa do Governador, ficando assim desapos-

sada de facto a Administração de Sua Magestade, de quem

somente devia receber a Administração franceza os objectos

que aquella julgasse dever entregar. A desordem do serviço

foi geral, como se pode imaginar; e fatigado de reclamações

inúteis e das instancias do Conde para fazer entrega, antes

de assentar comigo sobre as bases da marcha a seguir, e

designação dos objectos a entregar, dirigi-me, como V. S.^

verá no documento N.° 1, ao Commissario da Marinha, que

parecia ter a confiança do Conde, para aplanar as diííiculda-

des: houve hum remédio momentâneo, e os embaraços os

mais ridículos de quem mostrava desconfiar da lealdade por-

tugueza continuaram.

A colheita de girofle da Gabriela excitou principalmente a

cubica do Governador; e tendo eu dado ordem pubUca para

o transporte delia dos armazéns da habitação para os desta

villa, por ser o tempo propicio, mandou elle ás escondidas

Mr. Pacaud Sablon com ordem de destituir Mr. Marfin, no-

meado por Sua Magestade para confinuar naquella adminis-

tração por morte de seu pae, e de nada deixar sahir sem

licença expressa delle Governador. Nova violência, docu-

mento N.** 2. Reclamei logo com a força que me foi possivel.

e para não alongar esta narração, rogo a V. S.^ queira in-
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struir-se destes successos pelos documentos que tenho a j^sn

honra de oíferecer-lhe nos N."' 3, 4 e 5.

Decidida esta questão, e instado sem cessar para entregar

tudo quanto pertencesse ao Rei de França e seus vassallos

sem ajuste nenhum prehminar, assentei de propor eu pri-

meiro minhas observações sobre a marcha a seguir no ajuste

de contas das dividas administrativas de que rezam as notas

officiaes; he isto que oíTereço a V. S.^ nos documentos N.^^ 6

e 7.

Cuidei em ser lacónico para forçar o contendor a desin-

volver-se, ainda que já quasi convencido de suas poucas for-

ças, de que me deu hum novo argumento propondo-me mutua

nomeação de Gommissarios para debaterem os interesses

dos Soberanos respectivos, que eu repelli, dizendo que a mi-

nha commissâo nâo admittia subdelegaçâo; e desta resposta

resultou a decisão de 4 do corrente, que para nâo duplicar

documentos vai inserida no do N.° 8, e por mim marginal-

mente respondida.

Não sei se tomo a questão no seu verdadeiro sentido, mas

nâo desestimei ter esta occasião de allegar cousas que, fa-

zendo a bem dos interesses e da dignidade de Sua Magesta-

de, he muito provável que nâo tenham chegado ao conheci-

mento do Ministério francez, as quaes passando sem contra-

dicçâo do seu Commissario, aqui ficam authenticadas. V. S.*

excusará o comprimento da discussão ; e bem que confesso

nâo ter o dom da concisão, tenho em meu favor que para

negar, duas palavras bastam, e para refutar é preciso ana-

lysar e destruir.

Estando as cousas neste ponto, e convencido que por es-

cripto será impossível chegar á conclusão, propuz huma con-

ferencia verbal, rogando ao Conde que se faça elle assistir

das pessoas que bem quizer, e que discutiremos os pontos

em que houver duvida, o que elle acceitou para amanha.

Estou decidido a concluir com gente que nem o estado en-

tende das questões, limitando-me a fazer minhas observa-

ções e protestos em forma devida.

Mas hum novo caso, em si grave e pelas consequências, me
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1817 veio inquietar e a toda esta colónia, e excitar hum escândalo
Derembro

g^p.jj^ g yg^^ ^ ggj.^ declarar o Conde que todos os contractos

onerosos passados entre a Administi-açao de Sua Magestade

e vários particulares são nullos, como vendas de alguns es-

cravos, terras, etc, etc. Algumas informações me tinham já

chegado, mas esperava algum facto nâo equivoco para recla-

mar: eis senão quando no dia em que embarcava o resto da

nossa tropa, militares postados no embarcadouro á vista de

hum povo immenso arrancam das mãos do Capitão Fran-

cisco José Ribeiro hum mulatinho que tinha comprado á Admi-

nistração havia cinco annos, o que daria logar a huma bata-

lha, se por milagre se não achasse presente o Commandante

da nossa guarnição, o Major Joaquim Pedro Azevedo, que

conteve a gente. O Capitão fez sua reclamação pessoal ao

Conde, que o despediu dizendo-lhe que o Governo portuguez

lhe pagaria.

Por primeira prova publica de resentimento pelo ataque

feito á dignidade de Sua Magestade ordenei a minha mulher

que se escusasse de ir nesse mesmo dia á noite á festa para

que estava convidada pela Condessa, como fez, e logo apre-

sentei o officio que tenho a honra de apresentar a V. S.''^ no

documento N.*^ 9, e parece-me que sem faltar ao decoro de-

vido a Sua Magestade, expuz o direito do mesmo augusto

Senhor. A minha conducta vigorosa fez reflectir o Conde ou

os indivíduos que o rodeiam, e Y. S.-'' verá na resposta que

me deu e vai no N.^ 10, negar ter dito ao Capitão que a venda

fosse nulla, como não haja documento escripto. A essa res-

posta rephquei do modo que Y. S.'"" verá no documento N.^ Id,

o qual ficou sem resposta, e no qual lhe mostrei que elle

não entendia o que se queria dizer pelas palavras eíc/mrf/r/o??

reciproque des esdaves, donde pretendia tirar fundamento

para o miserável procedimento que acabava de fazer. Este

quinau produziu hum tal furor no espirito do Conde, que me
insultou do modo o mais grosseiro em presença de algumas

pessoas, e levou o furor ao ponto de fazer desembarcar da

chalupa em que ia minha familia a embarcar, hum nmleque

fardado, declarado por mim em huma nota que assignei,
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como escravo de Sua Magestade, por mim comprado de huma isi^

_ j 1 o Dezembro
carregação ; ao mesmo passo que deu ordem ao seu Secre-

jg

tario para verbalmente commmiicar aos g;uardas que deixas-

sem passar a negra que tinha aos peitos hum filho meu de

dois mezes. Esta aíTronta soffri eu com plena tranquillidade
•

de alma, no meio de hum concurso immenso que se desfazia

em lagrimas pela ausência de mhiha mulher e filhos, cuja

despedida foi verdadeiramente hum triumpho de suas boas

qualidades sobre os corações de todos os habitantes de todos

os sexos e idades desta colónia.

Finalmente vou empregar os últimos esforços de prudên-

cia para sahir com a conclusão dos negócios o melhor possi-

vel, e do Pará darei conta a V. S.* do resultado. Esquecia

dizer que a colheita da Gabriela foi dividida igualmente entre

ambas as partes, salva a decisão Soberana. A nossa tropa,

superior mais do dobro á franceza, espantou tudo pelo aceio

e rigor de disciplina. Triumpho para o Governo de Sua Ma-

gestadc.

Deus Guarde a V. S.-' Gayenna, 10 de Dezembro de 1817.

III.™*' Sr. Francisco José Maria de Brito.

João Severiano Maciel da Costa.



Exlraclo do oliicio de 4 de julho de 181S, do Minislro

Ilioinás Anlonio de Villanova Poríugal para Francisco José Maria de Brilo

em Paris

(Arch. do Ministério dos Negocies Estrangeiros.—Registo.)

1818 Pelos papeis relativos a Cayenna viu Sua Magestade que
Julho Y^ s a

gg^^ j.'^ sciente do que alli se passou a respeito da en-

trega ao Commissario francez, e do estranho procedimento

que este teve logo que entrou de posse do Governo daquella

colónia, fazendo hum notável contraste o diverso modo por

que os seus habitantes se comportaram para com as auto-

ridades portuguezas na sua sahida, e as francezas que alli

ficavam. Sua Magestade espera que V. S.* tenha já feito as

convenientes declarações a esse Ministério a semelhante res-

peito, tratando de remediar os males que occorreram pela

má fé e imprudência do Governador francez, a que accresce

a de se recusar a fazer transportar a Pernambuco a tropa

pertencente a esta província, que foi deixada no Pará, como

participou ultimamente o Governador e Capitão General

desta capitania.



Copia de uni paragraplio do ollicio ii.'' 87 de Tboniás Anlonio de Villanova Por-

tugal para o Marquez Eslribeiro mor, Embaixador em Paris, dalado do

Rio de Janeiro, 6 de março de 1820.

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Registo.)

Por esta occasiâo remetto a V. Éx.* huma relação das i82o

sommas no valor de 2,205,220 francos, ou réis 252:025,^848 ^^^7°

que Sua Magestade tem direito de reclamar do Governo fran-

cez em consequência da entrega de Cayenna.

Por esta relação verá V. Ex.* os titules que justificam a

exigência daquellas sommas, e em consequência dará os pri-

meiros passos que julgar mais próprios e convenientes para

entabolar a negociação desta nova reclamação, informando

entretanto que documentos llie serão necessários para a pro-

seguir e levar a eífeito completo.
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lação, etc 216

1808 Novembro 23— Rio de Janeiro— Carta confidencial de

D. Rodrigo de Sousa Coutinho para lord

Strangford^ queixando -se de se haver

feito uma convenção, em que parece

ter-se desconsiderado o general portu-

guez e o paiz, etc, etc 218

1808 Novembro 28— Rio de Janeiro— Carta do Príncipe Regente

ao Rei de Inglaterra sobre a convenção

de Cintra, e sobre o que respeita ao es-

tado das províncias da America meri-

dional hespanhola, o que de algum modo
tocava aos direitos eventuaes da sua fa-

mília por parte da Princeza sua esposa,

e mostrando-se descontente do procedi-

mento do contra-almirante Sir Sidney

Smith 224

1809 Novembro 29—Rio de Janeiro—Despacho secretíssimo (Ex-

tracto de um) de D. Rodrigo de Sousa

Coutinho para D. Domingos António de

Sousa Coutinho, recommendando-lhe que
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examine a origem da differença que pa-

rece haver na antiga amisade e confiança

da Gran-Bretanha depois da capitulação

de Junot com os generaes inglezes, e re-

mettendo-Ihe uma carta confidencial de

S. A. R. para S. M. B 232

1808 —Memoria e relatório dirigido por Sir Arthui*

Wellesley á commissão de inquérito so-

bre a convenção de Cintra 164

1808 Dezembro 22 e 27— Londres— Relatório da mesa de inqui-

rição estabelecida para conhecer da con-

venção de Cintra 115

1808 — Participação ofíicial ao general Dalrymple
' a respeito da convenção de Cintra, sobre

a qual S. M. B. adopta em geral a opi-

nião da mesa de inquirição, mas não

quer que se entenda por isto exprimir
' satisfação quanto aos termos do armistí-

cio e convenção, etc 144

— Conquista e entrega de Cayenna 265

— Memoria sobre a fixação dos limites da

Guyana franceza e da portugueza, pelo

barão Alexandre de Humboldt 276

1809 Janeiro 12— Bourda — Capitulação proposta por Victor

Hugues, commandante em chefe da

Guyana franceza, e acceita por Jayme

Lucas Yeo, commandante das forças

combinadas inglezas e portuguezas, e

Manuel Marques, tenente-coronel, com-

mandante do exercito avançado portu-

guez 300

1809 Fevereiro 17— Pará— Ratificação condicional da capitu-

lação de Cayenna de 12 de Janeiro, pelo

capitão general do Pará 308

1809 Abril 3— Rio de Janeiro— Nota de lord Strangford

ao conde de Linhares, recommendando

da parte da corte de Londres o paga-

mento da pensão que S. A. R. concedera

ao conde de Lille (Luiz XVIII), etc 295

1809 Abril 4— Rio de Janeiro— Nota do conde de Linha-

res a lord Strangford, respondendo á

sua nota do dia antecedente sobre a pen-

são ao conde de Lille 297

1809 Maio 10— Rio de Janeiro— Carta do Príncipe Regente
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para o Rei de Inglaterra, sobre as boas

relações e perfeito accordo em que estão,

etc, etc 234
1809 Maio 29— Rio de Janeiro— Nota do conde de Linha-

res a lord Strangford, sobre a tomada de

Cayenna pelas forças inglezas e portu-

guezas, etc 311
1809 Maio 29— Rio de Janeiro— Nota de lord Strangford

ao conde de Linhares, sobre a tomada de

Cayenna, etc 3 14

1809 Julho 5— Rio de Janeiro— Nota do conde de Linha-

res para o capitão general Decaen, go-

vernador da Ilha de França, sobre troca

de prisioneiros francezes e portuguezes 318

1809 Agosto 21 —Rio de Janeiro —Nota do conde de Linha-

res para lord Strangford, parlicipando-

Ihe que Sua Alteza Real tivera grande

satisfação do serviço prestado pela fra-

gata ingleza Confiança na tomada de

Cayenna, c que resolvera gratificar a sua

tripulação, etc 322

1810 Março 20— Pará— Offlcio de José Narciso de Maga-

lhães de Menezes, capitão general do Pa-

rá, para o conde de Linhares, defenden-

do-se da arguição de ter alterado a ca-

pitulação de Cayenna 323

1810 Outubro 22— Rio de Janeiro— Nota de lord Strangford

para o conde de Linhares, remettendo-

Ihe uma memoria dos officiaes e tripula-

ções inglezas que ajudaram á tomada de

Cayenna. 328

1810 Outubro 2o— Rio de Janeiro— Nota do conde de Linha-

res para lord Strangford, a respeito da

pretensão de Sir Sidney Smith e do capi-

tão Yeo sobre a parte que lhe pertence

das propriedades inimigas tomadas em
Cayenna 330

1810 Outubro 25— Rio de Janeiro— Oílicio do conde de Li-

nhares a D. Domingos António de Sousa

Coutinho para que satisfaça a reclama-

ção do commandante e tripulações in-

glezas que auxiliaram a tomada de

Cayenna, á vista da informação do gover-

nador do Pará. 332



Pag.

1811 Março 31 — Lisboa— Nota de Sir Charles Stuart, mi-

nistro de Sua Magestade Britannica, a

D. Miguel Pereira Forjaz, sobre uma in-

fracção do estipulado no artigo 18.» da

convenção de Cintra, em relação á sen-

tença dada contra um fulano Mascare-

nhas por pegar em armas contra a pá-

tria 244

1811 Abril 1 — Palácio do governo— Nota de D. Miguel

Pereira Forjaz a Carlos Stuart, respon-

dendo-lhe sobre a sentença contra João

Mascarenhas 248

1811 Abril 2— Rio de Janeiro— Nota do conde de Linha-

res para lord Strangford, sobre as rasões

da demora no pagamento da parle que

pertence ás forças navaes inglezas que

ajudaram a tomar Cayenna 333

1811 Maio 15— Rio de Janeiro— Mercê a lord Wellington

do titulo de conde de Vimeiro, e da gran-

cruz da Torre e Espada, com uma com-

monda da mesma ordem e uma pensão

annual de 20:000 cruzados 283

1811 Junho 1— Rio de Janeiro— Nota do conde de Linha-

res para lord Strangford, communican-

Ihe que Sua Alteza Real mandou assi-

gnar a pensão de 6:000|!000 réis a Sua

Magestade Christianissima Luiz XVIII,

que lhe serão pagos em Londres 298

1811 Setembro 11— Rio de Janeiro— Despacho (| 1." do) do

conde de Linhares para D. Domingos An-

tónio de Sousa Coutinho, sobre a presa

que pertence ao capitão Yeo e á sua tri-

pulação, pelo auxilio que prestaram na

tomada de Cayenna 336

1812 Abril 23— Cayenna— Ordenança de João Severiano

Maciel da Costa, intendente geral e pri-

meiro magistrado de Cayenna e Guyana,

sobre as condições em que ficará a pro-

priedade depois da conquista portuguc-

za, etc 338

1812 Dezembro 1 — Londres— Nota do conde Blacas d'AuIp

ao cavalheiro Bezerra, instando para que

se resolva a reclamação, da parte do Rei

de França, da posse de diversas planta-
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coes em Cayenna, e especialmente da

Gabriella, por terem sido propriedades

patrimoniaes de Luiz XVÍ 356

1813 Fevereiro 15—- Londres— OfBcio de D. Domingos António

de Sousa Coutinho, conde do Funchal,

ao conde das Galveias, sobre a avaliação

da presa que pertencia aos oíBciaes in-

glezes que auxiliaram a tomada de

Cayenna 346

1813 Fevereiro 24— Londres— Vid. 15 de fevereiro 348

1813 —Carta de D. Domingos António de Sousa

Coutinho para o marquez Wellesley, so-

bre a legitimidade da pretensão do capi-

tão Yeo, quanto á parle que lhe cabia da

presa feita na tomada de Cayenna 350

1813 Junho 9— Rio de Janeiro— Offlcio do conde das Gal-

veias para o conde do Funchal, sobre a

presa feita na tomada de Cayenna e pre-

tensões dos oííiciaes inglezes a este res-

peito 360

1813 Julho ii2— Rio de Janeiro— Offlcio do conde das Gal-

veias ao conde do Funchal sobre a pro-

posta união do duque de Berry com uma
das Infantas de Portugal, e a respeito da

plantação a Gabriella, em Cayenna 354

1813 Dezembro 16— Rio de Janeiro— Offlcio do conde das Gal-

veias para o conde do Funchal sobre o

pagamento aos officiaes britannicos inte-

ressados na presa tomada em Cayenna 362

1814 Maio 8— Paris— Acto de accessão do Príncipe Re-

gente de Portugal á convenção de 23 de

abril de 1814 entre a França e as poten-

cias alhadas 366

1814 Agosto 27— Rio de Janeiro— Offlcio do marquez de

Aguiar para o conde do Funchal, a res-

peito do artigo sobre a restituição da

Guyana franceza, incluído no Tratado

feito em Paris a 30 de maio de 1814,

etc 367

1814 Agosto 27— Rio de Janeiro— Offlcio do marquez de

Aguiar para o conde de Palmella, dan-

do-lhe instrucções sobre o modo por que

deve haver-se no congresso geral que

vai reunir-se em Vienna, etc 372
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1814 Oatubro 3— Paris— OíTicio do cavalheiro Brito para

Manuel Marques, brigadeiro dos exérci-

tos portuguezes e governador de Cayen-

na, avisando-o de que receberá as or-

dens necessárias para a entrega d'aquella

possessão, etc 376

1814 Outubro 17— Rio de Janeiro— Offlcio do marquez de

Aguiar para Francisco José Maria de

Brito, remettendo-lhe a carta de crença

para poder tratar com o Príncipe de Be-

nevento a respeito das inadmissíveis con-

dições em relação a Portugal incluídas

no Tratado de Paris de 30 de maio, etc. 380

1814 Outubro 17— Rio de Janeiro— OíBcio do marquez de

Aguiar ao conde do Funchal, communi-

cando-lhe que Sua Alteza Real resolvera

não ratificar a accessão ao Tratado de

Paris de 30 de maio, e que vira com des-

gosto a oíTerta da restituição da Guyana

franceza, etc 383

1815 Fevereiro 22— Rio de Janeiro— Nota de lord Strangford

ao marquez de Aguiar, instando pelas or-

dens para a restituição da Guyana a Sua

Magestade Christianissima 388

1815 Março 8— Rio de Janeiro—Nota do marquez de Aguiar

para lord Strangford, participando-lhe

que Sua Alteza Real já se entendeu com
Sua Magestade Christianissima sobre a

entrega da Guyana 390

1815 Agosto 7 — Paris— Carta do duque de Wellington ao

marechal Beresford, sobre a batalha de

Waterloo, e sobre os negócios inglezes

em Portugal 288

1815 Setembro 8 — Paris— Offlcio do conde de Palmella e de

D. Joaquim Lobo da Silveira a Manuel

Marques, para não entregar a Guyana,

sem preceder outro aviso, pela impossi-

bilidade de haverem chegado á noticia

de Sua Alteza Real as novas estipula-

ções a esse respeito ajustadas no con-

gresso de Vienna 391

1815 Setembro 23— Paris— Nota do conde de Palmella e de

D. Joaquim Lobo da Silveira aos minis-

tros dos gabinetes de Áustria, Rússia,
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Gran-Bretanha e Prússia, apresentando

as rasòes por que Portugal não deve ser

excluído das indemnisações exigidas á

França pelas potencias que accederam

ao Tratado de 2o de março 393

1815' Outubro 15— Paris— OlTicio do conde de Palmella e de

D. Joaquim Lobo da Silveira para o mar-

quez de Aguiar, participando-lhe qual

fora a repartição da contribuição que se

impõe á França para as despezas da

campanha de 1815 397

1816 Junho 30— Rio de Janeiro— Nota do embaixador de

França para o marquez de Aguiar sobre

a entrega da Guyana franceza a Sua Ma-

gestade Christianissima 402

1816 Julho 16— Rio de Janeiro — Nota do embaixador de

França para o marquez de Aguiar a

respeito do ajuste para a entrega da

Guyana 406

1816 Julho 19— Rio de Janeiro— Nota do marquez de

Aguiar para o duque de Luxembourg,

sobre a negociação para a entrega da

Guyana ao Rei de França 408

Í6i6 Julho 20— Rio de Janeiro— Nota do embaixador de

França para o marquez de Aguiar, so-

bre o mesmo objecto da entrega da

Guyana 410

1816 Julho 30— Rio de Janeiro — Nota do marquez de

Aguiar para o duque de Luxembourg,

declarando-lhe que os ajustes definitivos

a respeito da Guyana estão intimamente

ligados com a satisfação que a França

deve dar a reclamações de súbditos por-

tuguezes, etc, etc 414

1816 Setembro 3— Lisboa— Carta dos governadores do reino

de Portugal ao duque da Victoria (lord

Wellington) por occasião de lhe offere-

cerem, por ordem de Sua Magestade,

uma baixella de prata 286

1816 '-Setembro 5— Rio de Janeiro— Carta regia a Manuel

Marques, governador da Guyana france-

za, para fazer entrega d'aquella posses-

são ao commissario de Sua Magestade

Christianissima 417"
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1816 Setembro 7— Rio de Janeiro — Nota do raarquez de

Aguiar para o duque de Luxembourg,

participando-lhe que convém ajustar ex-

pressamente, que sejam mandados por

Sua Magestade Christianissima os navios

precisos para transportar ao Pará e Per-

nambuco as tropas e empregados portu-

guezes que estão na Guyana franceza. . . 418

1816 Setembro 7— Rio de Janeiro— Nota do marquez de

Aguiar para o duque de Luxembourg,

communicando-lhe que o intendente ge-

ral da policia de Gayenna mandou pren-

der Victor Hugues, em sua própria casa,

por alterar a tranquillidade publica 419

1816 Setembro U— Rio de Janeiro— Nota do marquez de

Aguiar para o duque de Luxembourg,

enviando-llie copias das ord^iibs regias

para o levantamento do sequestro das

propriedades dos vassallos de França

era Portugal, e para a entrega da Guyana 420

1816 Setembro 17— Rio de Janeiro— Officio do marquez de

Aguiar para Manuel Marques, remetten-

tendo-lhe copia da carta regia para a en-

trega da Guyana, etc 421

1816 Setembro 17— Rio de Janeiro— Officio do marquez de

Aguiar para João Severiano Maciel da

Costa, remettendo-lhe copia da carta re-

gia para a entrega da Guyana, etc, etc. 423

1816 Oatubro 19 — Gambray— Garta do duque da Victoria aos

governadores do reino de Portugal, agra-

decendo a baixella com que Sua Mages-

tade Fidelíssima o brindou ..,...,.. ^S^
1817 Abril 14— Paris— Exposição das negociações entre

Portugal e a França desde o mez de no-

vembro de 1815 até ao mez de abril de

1817 426

—Nota histórica sobre o Tratado de Paris de

28 de agosto de 1817 273

1817 Agosto 29— Paris— Officio de Francisco José Maria de

Brito para o brigadeiro Manuel Marques,

remettendo-lhe a carta regia que manda
entregar a Guyana franceza ao commis-

sario de Sua Magestade Christianissima 440

1817 Setembro 4— Paris— Officio de Francisco José Mao-ja .de
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Brito para o brigadeiro Manuel Marques

sobre o modo de fazer a entrega da

Guyana franceza 441

1817 Setembro 4— Paris— Oííicio de Francisco José Maria de

Brito para João Severiano Maciel da

^ Costa, a respeito das medidas que se de-

vem adoptar na entrega da Guyana fran-

ceza 443

1817 Setembro o— Paris— Nota do plenipotenciário portuguez

aos embaixadores e ministros plenipoten-

ciários das cortes alliadas, communican-

do-lhes a assignatura do Tratado e de duas

convenções de 20 de novembro de 1815

relativas á indemnisação pecuniária e li-

quidação das reclamações, e a conven-

ção para a entrega da Guyana franceza 444

1817 Novembro 7— Cayenna— Convenção concluída entre o

conde Carra Saint-Cyr, commissario de

Sua Magestade Christianissima, e Manuel

Marques, brigadeiro dos exércitos de Sua

Magestade Fidelíssima, para a retrocessão

da Guyana franceza 446

1817 Novembro 8— Cayenna— Auto de entrega da Guyana

franceza ao commissario de Sua Mages-

tade Christianissima 452

1817 Dezembro 16— Cayenna— Oíficio de João Severiano Ma-

ciel da Costa para Francisco José Maria

de Brito, participando a entrega da

Guyana franceza ao commissario de Sua

Magestade Christianissima, e incidentes

que occorreram a este respeito 457

1817 Dezembro 18— Cayenna— OflQcio do brigadeiro Manuel

Marques para Francisco José Maria de

Brito, participando que o commissario

de Sua Magestade Christianissima já to-

mara posse da Guyana franceza 456

1818 Março 6 —Paris— Officio (Extracto do) de Francisco

José Maria de Brito para Thomás Antó-

nio de Villanova Portugal, remettendo-

Ihe copia dos officios de 16 e 18 de de-

zembro de 1817 de João Severiano Ma-

ciel da Costa e do brigadeiro Manuel

Marques 456

1818 Julho 4— Rio de Janeiro— Officio (Extracto do) de
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Thomás António de Villanova Portugal

para Francisco José Maria de Brito, re-

commendando-lhe que faça as declara-

ções convenientes ao ministério francez

sobre o procedimento do seu governador

na Guyana, o qual se recusou a fazer

transportar a Pernambuco a tropa que

pertencia a esta província 462

1820 Março 6— Rio de Janeiro — Offlcio (Extracto do) de

Thomás António de Villanova Portugal

para o marquez estribeiro-mór, embai-

xador em Paris, remettendo-lhe a rela-

ção das sommas que o governo portu-

guez tem direito de reclamar da França

em consequência da entrega de Cayenna 463

1824 Fevereiro 13— Palácio da Bemposta~ Decreto fazendo

mercê de uma pensão annual de réis

16:000â000, em três vidas, ao marquez

de Campo Maior em substituição do al-

moxarifado de Torres Novas 285

1840 Março o— Secretaria d'estado dos negócios estran-

geiros— Nota do conde de Villa Real

para lord Howard de Walden, ministro

plenipotenciário de Sua Magestade Bri-

tannica, sobre o pagamento que o go-

verno portuguez manda fazer á herdeira

de Hugh Carrigan, um dos quatro ma-

rinheiros feridos na tomada de Cayenna 272

1853 Maio 31— Lisboa— Alvará confirmando ao duque de

Wellington e da Victoria a pensão annual

de 20:000 cruzados, em sua vida, como
herdeiro e successor de seu finado pae

o duque dos mesmos titulos 284





m

*

m,

m



*







JX Portugal. ^Treaties, etc%

^.6 Collecção dos tratadoa,

1^56 convenções» contratos e actos
t.l6 públicos celebrados entre a

coroa de Portugal e as mais
potencias desde 16J^ ate ao
presente

PLEASE DO NOT REMOVE

CARDS OR SLIPS FROM THIS POCKET

UNIVERSITY OF TORONTO LIBRARY




